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PROTOCOLO N° 206030112017 

MODALIDE: TOM DA 	ADA DE PREÇO no 2060301/2017 

BJETO DA LICITAÇÃ O 

ontratação de Empresa Especializada nos Serviços de Consultoria e Assessoria Contábil, 
estinadas a atender as necessidades do Municipio de Mucambo. conforme especificações 

Hoje, nesta cidade -d 
 
e Mmcambo-CE.. na sala da Comissão Permanente de Licitação. 

AUTUO e PROTOCOLO o Processo Administrativo referente a abertura de procedimento 
licitatório retro citado, do que, para constar, lavrei o presente termo que foi por mim digitado. 

'FRANCISCO LAEZIO DOS SANTOS 
IDENTE DA COMISSÃO PERMENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
CNPJ N 07,133.79310001-05 Rua Consirulor Gonçalo VtdaI. SIN - Centro - CEP 62 170- 



PREFrITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 20603011201 

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada através da Portaria no 1012017, d4'1)2 de 

ieiro de 2017, torna público para conhecimento dos interessados, que estará recebendo, 

través do Presidente e Equipe de Apoio, nomeados pela mesma portaria, no local, data e 

horário a seguir discriminados. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTAS 

COMERCIAIS para licitaçâo sob a modalidade de TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL e Regime de Execução indireto, empreitada por PREÇO UNITÁRIO, 

mediante as condições estabelecidas neste edital, tudo em conformidade com as normas 

gerais da Lei Nacional nD  8666, de 21 de Junho de 19931  e na Lei Complementar no 123, de 

14 de dezembro de 2006, e suas alterações. 

1.1. LOCAL DO CERTAME 

Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua Construtor Gonçalo Vidal.  n0  S/N. 

Bairro Centro, CEP: 62.170-000, Município de Mucambo-CE. 

1.2.DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

27 de março de 2017, às 1100h. 

1.3. - ANEXOS 

Anexo 1 - Minuta da Proposta de Preços; 

Anexo II -,M10 	Contratual; 

Anexo III - Declaração de Idoneidade; 

Anexo IV - Declaração em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/1011990. 

publicada no DOU dei'28/1011999, e ao inciso XXXIII, do art. 70,  da Constituição Federal,  

CNPJ NDO7  7 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
i1-OS Rua C 
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LÚNIC$PAL 

2.1 A presente licitação terr 

Serviços de,',Consultaria e 

Municipio de Mucambo. de a 

por objetivo a Contratação de Empresa(s) Especializada(s) nos 

ssessoria Contábil, destinadas a atender as necessidades do 

ardo com o Projeto Básico constante no Anexo V deste Edital 

3.1. Poderá, participar do presente certame li 

inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os 

edital pari 

quaisquer interessados que, na fase 

requisitos de qualificação exigidos no 

311 Nâoi 

recuperação 

sido aplicads. a 

31.2 Nãoserã 

sejam controladc 

ncia decretada ou em pro 

não: 

da inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que 1h 

a da Lei n' 8.666193 e suas alterações postenores, 

ia a participação de interessados, sob a forma, de consórcio 

ligadas ou subsidiárias entre si. 

3.1 3 Quando um dos sõcios representantesou respo 

de uma empre 

do certame licitatório. 

- 4 A nartícinac na nrsPntA lieitn í~ 

eis técnicos da licitante participar 

especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas pode par 

a aceitação plena das condições expre 

dital e em seus anexos. 

interessada em participar da licitação deverá apresentar proposta para que 

admitido o encaminhamento de documentos de habllitaçãolproposta de preços 

or meio eletrônico ou similar, sendo admitido a via postal, desde que 

empo hábil, sendo residente da Comissão não se responsabilizará 

local diverso do local da realização do certame, 

icebimento dos envelopes, no serao aceitas 

emos, nem retificações de preços ou condições 

untadas ou substituiçao de 

envelopes n confenrã os proponentes 

UN$CIPAL DE MU 
onstu4or Gonçalo Vida 



icitantes 
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3.2. Poderá participar desta Licitação, toda e qualquer licitante regularmente estabelecido no 

pais devidamente habilitado a fornecer o objeto da presente licitação. devidamente 

CADASTRADAS na Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal, não sendo admitidos 

consórcios, empresas concordatárias ou consideradas inidõneas para licitar ou contratar com a 

'ministração Pública Municipal, Estadual ou Fedi  

A observância da... 	- 

;umprimento. sujeita-se ãs penalidades cab veis. 

$ é de Inteira responsabilidade da licitante, que pelo 

exfrato 

do 

e instrumento convocatõrio será publicado em jornal 	gran e circu ai 

Estado, no Portal das Licitações TCM/CE., e permanecerá afixado n 

da Prefeitura Municipal de Mucambo. Sua cópia poderá ser obtida junto à 

ação, na prefeitura, no horário de 0800 às 12:00 horas, mediante o 

01 0è,.,,reprodução gráfica, ou gratuitamente através do endereço eletrônico 

ações rio posteres relacii 

dera,  da ,  para reclamações fu 

obtiverem 

ento" di 

adas com o desconhecimento do objeto licitado não ser 

iras. nem desobrigam a sua execução. 

iivia lrflernet. deverãõ 	íií-ihar a. esta Com 	o 

do via internet para fins de manterem-se atuahzadas 

;uanto a possiveh 

3.7 Os licitantes n 

Licitação, em até o 

astrados nesta Prefeitura poderão cadastrar-se juntc 

erceiro dia anterior à da data do recebimento das propostas. 

Comissão de 

4.1. Cada licitante deverà apresentar, simultaneamente. 02 (dois 

saber: "Documentos de Habilitação e Proposta de Preços". 

4.1.1. Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e à Propost 

entregues separadamente, em envelopes opacos e laciados, ri. 

identificados com o nome do licitante, onúmero do CNPJ, o 

respectivamênte. os titulos dos conteúdos (Documentos de Habilitação 

a forma dos incisos 1 e li a seguir: 

- Envelope contendo os relativos aos Docu 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO TOMADA De P1 

ser 

licitação e 

Proposta de Preços). 

TURA MUNICIPAL 
- 	rutor Gani, 



ENVELOPE 01 - "DOCUMENTOS DE HABILITAÇ 
ID11 1ENTIFICAÇÃO E ENDEREÇOICNPJ 

- Envelope contendo os relativos a Proposta de Preço 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N° 
ENVELOPE 02 - "PROPOSTA DE PREÇOS" 
IDENTIFICAÇÃO E ENDEREÇOICNPJ 

deverão ser 

localizada na 

,este-instrumento Iunicipal de Mucambo, na 

e Habilitação" e "Propostas de Preços 

da Prefeitura Municipal de Mucambo / 

oràrio previstos no preâmbulo 

issão de Licitação não se responsabilizørá por envelopes endereçados via postal 

entregues em local iverso do expresso no item 1.1.. que, por isso. d 	 e  

e horário previstos no preâmbulo deste instrumento convocatõrio. 

sessão; ,orá 

comunicadõs 

de Contas do 

ia mesma 

a serem 

o Tribunal 

dos envelopes "Proposta de Preços", caso não seja realizado 

ëita no mesmo local indicado no preâmbulo, em data e hor 

Quadro de Avisos e, concomitantemente, no Portal de Licitações 

e Habilitação" p 

os envelopes 

desistirem exr 

aos termos do 

prepostos de todas as licita 

es referentes à fase de habilita 

° 8 666/93. 

5. 

epresentanti 

necessários 

ntar documento, credenciando se 

5 para praticar,  todos os at 

ente vedados, 

expediente ser 

os—TCM—CE 

rtura dos envelopes 

roposta de Preços". se. 

samente do interpor recu 

43, inc. III e artigo 109, § 

lue se fizer representar deverá 

ira tal fim, considerando-o co 

rocedimento licitatõrio, exceto c 

itregue pelo próprio preposto. 

Considera- 

ocuração pública 

procurações estas es 

resentante qualquer pessoa 

ular, com firma reconhecida 

is e com identificação do nõm 

a pela licitante, mediante 

iifestar-se em se nome, 

esso)1icitatÕrp. j , 

ICIPAi, DE 
iGonçaio Vidal. SIN Ceniro - C€P 6 

EMtLAf 	CE 
3E UClTAÇES 

PAG. 



crição do ato 1constitutiv' 

inistração em exercício; 

caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

ncionamento emitido pela Fazenda Municipal 

-1-ntidade (com foto) e CPF ',í"0 

 Fiscal scal e Trabalhista: 

no Cadastro Nacional de Pess '0" Juridicas - CNPJ; 

o no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e co(npativel com o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
07 733.79310001-05 Rua Construlor Gonçalo Vidal, S/N - CenUo - 

6.3. RelatIvos à R. 

a) Prova de inscriç 

b) Prova de inscriç 

ao domicilio ou 

objeto contratual; 

- —DEMjpCE 
MO DE LICITAÇÕES 

PAG, 

$.7. Somente o 

assinar Atas, be 

esentante credenciado poderá usar da palavra, apresentar reclamações e 

como renunciar ao direito de interpor recurso. 

licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em original ou cópia 

legível autenticada por cartório competente,  #pr publicação em árgão de Imprensa Oficial, com 

vigência plena até a data fixada para a abertura dos envelopes - Documentação: 

documento de eleição 

b.1) os documentos de que trata a 

alterações ou da consolidação respectiva: 

6.1.2. Cer 

Po prazo i 

as condiç 

a) reg( str 

ato ci tutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidar 

rias comerciais, e, no caso de sociedades por,  ocieda - 

ara o cadastramento. 

Cadastral (CRC) expedidos pela Comissão de Licitação. dentro 

uardada a conformidade com o objeto da licitação e atendendo todas 

eus administrado 

o Juridica: 

s4 de empresário; 

ia,anterior, deverão estar acompanhados de ladas as 

ções. acompanhado de 
I:íte registrado, em' se 

decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização, para funcionamento expedido por 

õrgão competente, quando a atividade assim o exigir; 



aflinlcação  Econ6mlco - Financeira: 

ertidão Negativa de feitos sobre Falência ou Recuperação judicial, 	pedida 	lo 

buidor Ia sede da liçitante. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCM 
07 733 79310001 -OS Rua Construtor Gonçalo Vidat. SI 
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TO5 VAZEI 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa ou Positiva com efeito de 

negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal - $RF. Certidão quanto à~ Divida Ativa da União emitida pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional - PGFN e Contribuições Sociais nos termos das ali neas V a 'd' do parágrafo 

único do art. 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991), e com a Fazenda Estadual e a 

Municipal, do domicilio ou sede da jicltante, na forma da lei: 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei. e 

e) Prova de inexistència de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 

V 	ida Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n° 5 452. de 1° de 

de 1943. 

ívS'de para com a Fazenda Est 

Certidão  06nsolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá s er feita  ravés d 

ertidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal, 

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta 	 lgu apresente ama restrição. 

6.3.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fL 

assegurado o prazo de 05 dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

proponente for declarado o vencedor do certame. prorrogáveis por igual peri 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelam 

e emissão de eventuais certidões 	upositivas com efeito de certidão n 

8.3 1.2. A não-regularizaçãoda documentação no prazo previsto no subitem anterior implicar 

decadência do direito á contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes. na ordem de classificação. 

alhista. 

ento em que 

critério da 



a) A licItante dev 

que: PISIOU OU 

licitação, cujo(s) 

ou piiv.a do,.. com identifica ão e ii 
documento fiscat e contratual.. 

• Relativos Qüaflftc 

erá com 

E1stá .pr 
atéstad 

a 1) A 	dectaraç resentar 

este iI W:  

o exphcita de..dlspcflibifidade dè equ amentos, instalações e equipe, 

ndo de no mínimo três profissionais para prestaçã, dos erviçcs 

A 

erá( 

a dão para o desempenho de atividade pertinenteÇ atestando 

erviços compativóis. em carócterlstic.s com o objeto da 

o) fornecido(s) por pessoa (a) Juridica (a) de direito publico 

na reconhecia da pessoa que assinou, acompanhado de 

PREFEITURA DE 
1 1 COMISSÃO DE L!C1AÇOES 

GOVERNO. MUNICOPA 
PAG. 
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EMOS O MELHO 

a.1) A certldo, referide na alínea anterior,  quenão estiver mencionando explicitamente o 

prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30 (Trinta) dias contados da 

data de sua emissão 

W, Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercicio fiscal já exigíveis e 

apresentados na forma da lei devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante 

reservando-se á COMISSÃO o deito da exigir a apresentação do Livro Diário para verificação 

dos:'i atores, assinados por contador habilitado; 

b, 1) As demais formas soçietárias devem apresentar o báIIano do Üitimo exercido. social que, 

ia de regra, coincide com o ano civil Tal informação será verificada através dos atos 

flI 
	utivos societános devidamente registrada no Õrgão competente4  

b 2) As empresas constituídas a menos de um ano apresentarão oz BálâncOW de Verificação 

referente aos dois ulbmos meses anteriores á data de abertura dos envelopes 

p.3) As empresas constituidas a menos de dois meses apresentarão o Balanço de Abertura 

devidamente registrada no õrgão competente 

b 4) para fins de gozo dos benefícios dtspostos na Lei Complementar n 123/2008, as licitantes 

deverão apresentar declaração de enquadramento ernN,confôrmidade com o art 30  da Lei 

Complementar n 123/206 afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das 

hipóteses do § 40 do ad 3° da Lei Complementar U  123/2006 e documento emitida por órgão 

Oficial que se enquadr m nacx ndiçâo de ME ou EPP 

b 4 1) a não apresentação de documentos descritos no Item b 4 anterior não tornará a licitante 

inabititada entretanto, a licitante não poderá fazer uso dos beneficios descritos na LC 

23/2' 

iài:tWtcadaent•da pela Junta Comerei 

'lURA MUNiCIPAIO 
C~ 'C 
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de: relação de equipamento, fotografi as da estrutura fisica da sede da empresa e 

ual,ficação dos membros da equipe técnica. 

ante deverá comprovar a existência em seus quadros de. pelo menos, 03 (três) 

profissionais, com aptidão para desempenho do objet o licitado, mediante apresentação de 

atestado e/ou declaração e/ou certificados e/ou diploma de capacidade técnica-profissional. 

emitido por pessoa juridica de direito público ou privado, compativel em caracteristicas com o 

O vinculo do(s) membro(s) da equipe técnica devi 

utenticada em cartório competente da Carteira Pr 

.mpregado ou cópia autenticada em cartório compet€ 

aso de sócio ou diretor. Se CONTRATADO, apresenta  

onolàs) Ediarte 4p4aI 

;sional e/ou Ficha de Registro de 

do Estatuto ou Contrato Social, no 

ontrato de prestação de serviço, com 

reconhecimento de firma e em vigor, na data de abertura deste certame. 

c) Prova de Inscrição e Regularidade da licItante no CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE (CRC). 

6.6. Das Demais Declarações: 

a) declaração de que encontra-se idônea para contratar com o Poder Público (Anexo III): 

b) declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal e no inciso XVIII do art. 78 da Lei na  8.666/1993, que não utiliza mão de obra direta ou 

indireta de menores (Anexo IV); 

c) comprovação, fornecida pelo Õrgão licitante (através do Presidente da Comissão de 

Licitação), em até ",,,doas uteis antecedentes ao certame, de que a empresa/licitante recebeu 

documentos, e de que tomou conhecito de todas as informações e das condições men  

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente, ou publicação 

em õrgão de imprensa oficial. 

6.7.1. A certidão que não estiver mencionando explicitamente o prazo de validade. somente 

será aceita com o prazo máximo de 30 (Trinta) dias, contados da data de sua emissão; 

6.8. Será inabilitada .a licitante que deixar de apresentar qualquer documento exigido, ou 

apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital, salvo nos casos relativos 	ME 
- II 

PRErEITuRA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
1001-05 Rua Coniruior Gonçalo Vidal SIN -Centro -  CEP G2 )10000 
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rita os documentos exigidos. o Presidente 

õ, informando nova data e horário para a 

evendo ",-- çlolhàs ser; rubricadas e nur 

JUNTOS JUNTOS FAZEMOS O ~LHO 

6.9. Havehdo necessidade de analisa 

da Comissão de Licitação poderá  SUS, 

continuidade da mesma 

ncionados acima não poderãoser substitu ídos por qualquer tipo de 

por meio de cópasemia-sImIiIe  mesmo autenticadas 

mentoS deverão ser apresentados,.  preferenciairnente, .grampeados ou 

rados na ordem prevista neste Edltal 

:os:apresentadoà para hab taçâodeverão IestreçTIrorne.do licitante, 

PJ praferenclalmente e com endereço respectivo devendo ser 

ocumentos deverão estar com o numero do CNPJ 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 

to quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 

que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade 

quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta 

esentar o documento comprobatõrio de autorização para a centralização, ou: se o 

ir a matriz, e a prestadora dos serviços for a filial, os documentos deverão ser 

ios com o número do CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. 

I2) S rão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial 

aãueles d cumentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome  oa Matriz 

com o nimerC:.C,e ifl5C 

impresso do licitante1 

obiigatoriamente 

a relação do objetO:: 

preços em algarismos e por 

irtralinhas. em papel:) 

o representante lega 

endas, ressalvas ou 

ão nÓ1 CNPJ nome 

i1.cnmInaçao 

em una 

imente':Identifica dc 

O e PF, ou tiabre 

lás, dela cõnstando 

71.1 PrÓçounitrio e globaL pôr eixt enso; 

7 1 2 A identificação, telefones, e-mail e endere 
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JUNTOS FAZEMOS O MELHO 

da proposta no inferior a 60 (sessenta) dias, a co d3caçâo do prazode validei 

da data de sua apresentação. 

7.1.4. O Prazá de. execução  dos• serviços será até 3.1 

prorroçado nostermos d :iegÍsIação em vigor. 

le dezembro' de 2017, podendo ser 

s, serãõ de excFusiia responsabilidade da licitante, não II 

ier alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou 

umento não previsto em lei 

1 6 As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos 1 deste Edital 

pressa em Real (R$) em algarismos por extenso, computando todos os custos necessários 

ara o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos 

alhustas previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros estada, deslocamentos 

de pessoal, toda a infraestrutura. e quaisquer outros custos ou despesas  qocIncidom ou 

venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto da licitação. 

7.1.7. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e globais, prevalecerão 64,0~ros. 

devendo o Presidente da Comissão de Licitação proceder às correções necessárias. 

7.1.8. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e i1
1 
ntegral 

concordância com as  Cláusulas Â. condições dest e instrumento e total sujeição às legislações 

7;1 .9. E: vedado  a ut ilização de :quaqu:erelementÕ, critério ou fator sigiloso ou reservado, que 

possa, ainda que Indiretamente, elidir os principlos que regem o procedimento licitatôrio 

conforme estabelece o Estatüto da Licitação Pública. 

7 1 10 Não 'erá considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada nas ofertas 

dos demais ilCitantès,.. 

7.1.11.. Não éerào: mitidreços. oferladosil níveL slmbÕhco, lrrisórk.Iou igual ao valor zero. 

7 112 serão,desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital ou 

ainda apresentem preços manifestamente inexequiveta 

1 3 Em nenhuma , hipótese poderá ser,  alterada quanto a seu mérito a proposta 

sentada seja quanto ao preço condução de pagamento ou quaisquer outras que importem 

em modificações dos seus termos origtnais 

FEiTURA MUNICIP,Ai. DE MU 
onstrutor Gonçalo %MaI, 
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A ;preserte:.ILjcitaço na modalidide Toma a..: de Preços ser, rocessada e julgada de 

corda com o procedimento estabelecido no ad 43 da Lei no € 6193 e suas alterações 

osteriores 

8.2. Recébidas õs envelopes 01 Documentos de. Habilitação" e 1 - Proposta de Preço 

proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes refe!entes à documentação 

m seguida será dado vIstas dos documentos aos licitantes para IqLe rubriq em 

e qt..ieen ao exame e se utilizem 	 outras prevista... na Lei 

d o resultado da habilitaço, a Comissão, após obedecer ao disposto no art 109 

ea a da Lei de Licitações salvo desistência expressa fará a devolução aos 

dos seus. envelopes z proposta de preços larados 

ra . 	:oostas de preços 	 a habilitadas. ue rão examinadas pela 

O Bit ntes presente 

8 6. Divulgação do resultado do julgamento da 	 observância ao prazo 

recursal previsto no ad. 109, inciso 1, allnea 
	

Lei na .1 
	

93, salvo desistência 

expressa. 

ti 
	

e habilitação,não cabe desistência do propost 
	

31V0 motivo justo 

decorrente de fato upervenientee..acéitõ. petá Coniís 

88 Após a entreg 	Hivelopes pé-  to' stictante 
	

o sergou,  aceitos quaisquer adendos, 

acréscimos ai. supr 	u esclarecimentos, sObt 
	

nteúdo dos mesmos, 

esciaiecirnantos, qiandõ necessários e 
	

Ac solicitados paI 
	

são de 

Licitação, constarão obrigatoriamente da respectiva Ata 

çultádo C 
	

oOuauto:tidade superior. em qualquer fase da içitação prõmover 

diligén a destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo v 	aa Inclusão 

de doc entoa ou inforr ações que deveria. constar õriginariamente da proposta. 

8 11 Será lavrada Ata d 
	

notada durante todo o transcorrer do processo llcitatõrio, que 

será assinada pela càiii 	 os lOS 1101 
	

es., conforme dispõe § 10 

do ad 43 da Lei de Licita 

0V 

ii. 

o 
	

Saibilidade ie apreci 

suspenderá os trabalhõs e divuigar à resul 

Quadros de Avisos da Prefeitura Municipal d 

Licitações do Trit unat de Contas dos Municipios 

PREFEITURA MUNICIP4 
IS Rua Conslt.. 

o 1 
	

documentação. a Comissão 

de habilitação e/ou de classificação nos 

ambo e concomitantemente no Portal de 

cMICE. 

- cEP 62i7OOOO 
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9.1. Para o julgamento da proposta mais 	nt vaajosa, levar-se-á em conta, como fator 

determinante, menor preço global por,  lote desde que observadas às especificações e outras 

estabelecidas neste instrumento convocatório e na legislação pertinente. 

9.2. Será desclassificada a jproposta que: 

o atenda aos requislios deste instrumento convocatório: 

.umos de mercado, assim 	siderados nos 

la Lei Federal n 8.666/93: 

em outra(s) proposta(s), inclusive com o oferecimento de 

redução sobre è de menor valor: 

9.2.4 Contenha em seu texto rasuras, emendas. borrões, entrelinhas, irregularidade ou de 

de linguagem capazes de dificultar o julgamento: 

ide empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-

2° do art. 45 da Lei 8.666/93. 

9.2.6. Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a condução de 

micro empresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei Complementar n' 

12312006. conforme instrumento convocatôrio. serão adotados os seguintes procedimentos. 

9.2.7 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações 

em que o valor apurado das propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada. 

9.2.8 A microempresa ou empresa de pequeno porte, utilizando-se do direito de desempate. 

deverá abster-se do uso desta prerrogativa caso a sua receita bruta anual já tenha excedido 

no ano calendário anterior, o valor de que trata o inciso II do § 30 da Lei Complementar n° 

123/2006. sob pena de nulidade e das responsabilidades cabiveis 

9.2.9. Na análise da (s) proposta (s) não serão consideradas ofertas e outras informações não 

solicitadas neste instrumento ou em diligèncias.  

REFEITURA MUNICIPAL DE MUC 
.05 Rua Construtoi Gonçalo Vidal, 

nos termos do 
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No -julga: énto. da (a) proposta (a), a Cciissãp de Licitação poderá. aSeu crit 

solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados 

9.21. A Cómissão .Permanénte de  Licitação poderá desconsiderar evidentes falhas for 

sanaveis e que não afetem o seu conteudo 

efetivadas 

ultrapassado 

ologação e a adjudicação daprésénte licitação ao licitante vencedor serão 

diante termo circunstanclado obedecida a ordem classificatóna, após 

ofogollrecursal e análise da autondade superior 

rato a Ser fim.adõ com a licitante adjUdicátãr incluir -ás or.di eS estabelecidas 

ate instrumennvocatório e seus anexos no 	as cessári á fiel execução do objeto desta to co  

rato resultante da presente licitação terá validade e eficácia ate 31 de dezembro 

endo ser prorrogado nos termos do art 57 11 da Lei Geral das Licitações 

xecução do objeto será ate 31 de dezembro de 2017 podendo si 

i prorrogado nos termos do art 57, II da Le Geral das Licitações 

ii 4 Os preços poderão ser reajustad 

contados daapresentação da proposta 

Lei 10192I20O1 

termos da 

12 (doze)méses 

informe indice de inflação ri 

Ds pagamentos serão realizadc 

documentação fiscal; 

pós a execução dos serviços, áom a 

.para,- a manutenção doeqüilibrio 

aumento dos custos venha a ser 

or meio de planilha analitaca e 

Os preços pactuados poderão ser restabelecido 

ico financeiro cio contrato, desde que o "o to 

rido pela contratada e comprovado 

doumentaçàoi 

122 0øbjetosE 

estabelecidcs fli mim ta 

O pagamento 

mento da Nota 

nteressadas fl0S prazos e na fcrma ado-e pago-  pelas Secretaria 

Termo de Contrato 

erA eÍetuado em a 

scal, diretamente pel 

3QÕ (t •.él ) dia, contádos da data do 

cretarla interessada 	- 

PREFEITU 
'93/0001 05 Rua C 
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O MUNICIPAL 

124 Os pagamentos fomente poderão 

certidões de regutandade fiscal e trabalhista 

:131.;Os SE. içcs deverão ser executados a critério da Contratada. desde que obEdecidas 

todas as normas e prazos contidos no instrumento convocatóno, estando a Contratante 

dbt1adaa prestar todas equaisquer lnformaÕâes, se necessário, quanto ao bom. cumprimento 

da obrigação Contratada. 

everão abranger toda e qualquer necessidade que assim o departamento 

exàrcidapor serVidot designado pela Contratante. 

bimento se dará após a verificação das formafl~11 dades legais exigidas no presente 

tuat assim Dor servidor designado pata Administração, no prazo máximo de até 

3$0onsderando. a; rejeição .: objetá, a 1dmhistração devera expoi suas rázóes sendo a 

ontratada fazêla em conformidade co a indicação da Contratante, no prazo má mximo de 05 

Inca) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado 

14 1 O licitante que ensejar o 	amill 	da execução do certame não mantiver a 

proposta, falhar Ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo intdóneo fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, fiôará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição o4 0 ,  que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuizo das multas 

previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaç*es legais 

14:2k Contratada fIcará ainda, sujeita às seguintes pcnalidades em caso de inexecução 
Ao tal ou parcial do contrata erro de execução, execução Imperfeita, mora de execução 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas garantida a previa 
defesa:: 

- advertência sanção de que trata o inciso 1 do art 87, da Lei n 8 56619a • o' rá ser, 

aplicada nos seguintes casos 	 sØ 
C 

.EFE!flRA MUNICIPAL DE MCA8I 
1 05 Rua Cçnslrutor Gonçalo Vidai $IN 
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a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços da Contratante desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

1 - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 

rrecadadora. de Receitas. por meio de Documento de Arrecadação Municlpal DAM. a ser 

reenchido de acordo com instruçõesfõrnecidas pela Contratante); 

(um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio por dia de atraso 

elou Interrupção na execução do objeto limitada a 10% do mesmo valor, 

b) de 8% (ctnOo por cento) sobre o valor contratual total do exercicio por infração a 

qualquer cláusula ou condição do contrato náo especificada nas demais alineas deste 

inciso 	 to,  na reincidência 

II. suspensão temporária da paiticipação em licitação e impedimento de contratar com o 

Auniclpio de Mucambo, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 

IV - declaraçào de Inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pubhca 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que Seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuizosresultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base nos incisos anteriores 

14 3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e a 

ampla defesa garantida nos prazos de 05 (cinco) dias uteis para as sanções previstas nos 

incisos l II e III do item 142 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV 

do mesmo item 

144 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo-,de 
 05 

(cinco) dias a contar da notificação ou deci são do recurso $e o valor da multa não for pago 

ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus 

m caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscnto como Divida Ativa do Municipio e cobrado medianteprocesso 

de execução fiscal com os encargos correspondentes 

14.5. AssanÇÕa:s.previstas nos ltens.supra, poderão ser aplicadas âs,otítantes, 	o 
lo:cofltratõobjetôdestalicitaç 

praticarem atos ,licitos, visando frustrar,  os objetivos da 1 	

$4 

PREFE1TUR MUNICIPALDE MUcAMUO 
CNPJ N 	

Í- ' R" 
Constrinor Gonçalo lMai SIN Ceni 



PREFErrURA D;LA,CR 	CE 
COMISS,co Dl LICITAÇõES  

1 PAG, 
	 55 

JUNTOS FAZEMOS O MELHOR 

1, 	ii - demonstrarerr: nãq possuir idonéldade para,  contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos Wcltos praticados, 

III - sc'.frérem cpni'.enação definitiva por pratk'rem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recoihirTentodéquaIsquer tributos. 

14.6. As sanções  previstas nos incisos 1, III e IV do Item 142 supra poderão ser aplicadas 

juntamente .crn' a do inciso li do .n. esmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 

pectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

14.7. A licitante adjudicatária que se recusar injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita 

à multa de 5% (Cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais 

penalidades cabiveis. por. caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

14 
	 prei$stas no Item 147 supra não se aplicam às demais hcitantes que, apesar 

de não vencedoras venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato de 

acordo com este edital e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu 

desinteresse. 

) Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especifi cados nos artigos 77 e 78 da Lei 

66F93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações 

posteriores. 

inadimpléncia das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório 

'pela Contratada, assegurará á Contratante o direito de dá-lo por resci
f .  ndido mediante 

rotificação õntré9uàdiretátTiente -ou por via postal comprova de recebinento. 

15 3 Os 	
-à, 
	de rescisãó contratual, determinados por ato unilateral da Contratante 

serão formalmente motivados assegurado contraditório e a ampla defesa mediante prévia e 

comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 

05 (cinco) dias uteis, contados de seu recebimento e. na hipótese de desistir da defesa 

interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias uteis contados da intimação 

comprovada SádèdrIAóréscitótiá 

15 3 1 Não caberá recurso quando a rescisão contratual for amigável deveji 	mesma s r 

apenas autorizada e Justificadapela autoridade competente 

.6 

resi 

PREFEITURA MUNICIPAL D 	AMBO 
CNPJ N? O11337531 OOtO5 Rt. Construtor Gomaio,  Vidi. Sfl Cepiro 'CEP 62 170OOÕ 
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154 E deier da Contratada reconhecer os dfreitos da Administração em caso de rescisão 

administrativa prevista rio art. 77 da Lei de Licitações 

15,5. E védâda a subcontratação . da$ 5VÇQS,: objeto da presente licitação, sob pena de 

.rescião contratual. 

de Licitição cabero n. ursos nos termos 	art 

ederal 78.666/93, após a divuigaç5o dos resultados nos meios de ín. prensa que.  a 

Prefeitura Municipal de Mucambo dispuser ou seja na forma da lei 

162 Quaisquer recursos a esta licitação deverão ser interpostos no prazo legal dingidos ao 

Presidente da Comissão de Licitação da Municipal de Mucambo, podendo ser protocolados na 

sais,da Comissão de Licitação 

ipõtese de utilização do fax os onginais deverão ser protocolados na sala da 

je Licitação em até 03 (trê4,d  ias corridos da recepção do instrumento de recurso 

É não acolhjmento. 

16.4, A.Ç.OmiSSãO  de LicitsO es não se resiponsalizará por recursos endereçados via postal 

ou por outras formas entregues em local diverso do indicado e que por ISSO não sejam 

protocolizados no praz 

16.5. Interposto recurs 

de imprensã que a Pru 

dele será dado ciência â$ licitantes, através de publicação nos órgãos 

a Municipal de Mucambo dispuser. na forma da Lei que poderão 

09 da Lei n0  8,0601 prazo pçevistono 

nação..  aos termos. do Instrumento convocatória podetã ser i:jnterposta  por 

oouli3tanLe no 	estabelecidos no artigo:41 da Lei Federal n' 8.666193, 

oe ucnaçao.. 

presentação do signatário do instrumento de recurso ou das mpugnaçóe 

termos do instrumento convocatõrto deverá ser comprovado 

17.1. A Contratante Se obrigá a poporcionar á Contratada todas as condições :flecessárias 

leno cumprim 	brig ento das oações decorrentes da presente licitação consoante estabeleci 

172. FscalizareacompanMr a éxecução do óbjeto ccnttatual. 
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7.3. Providenciar os pagame 

evidamente atestadas, pelo setoi 

vista das Notas Fiscais/Faturas 

18.1. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos 

na proposta. 

18.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18.3. Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por 

Ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na 

execução do contrato. 

r nas mesmas con 

cinco por cento) do valor inal atualizado do contrato. 

ratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 

19.1. As dotações orçamentárias destinadas aos pagamentos do objeto licitado es 

previstas sob os números. 

LENtODEDESPESÁ 

!C. de saúde 

"0501,42, 	 3.3.90.39.00 

01.101.220.402.2.027 	 3.3.90.39. 00 

0701.081.220.615.2.034 

20.1. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 

ilegalidade no processo ou:,,-no, seu julgamento. ou 	voga reda por conveniência da 

Administraçáo, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de 

interesse da Prefeitura Municipal de Mucambo, sem que caiba aos licitantes qualquer 

indenização. 

20.2. Evedado ao servi 

Municipàl de Mucambo, 

or dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública da Prefeitura 

utarquias. Licitantes Públicas ou Fundações. insti . as • 	aç4das 

07133 793 
'RETURA MUNICIPAL DE MUC 
1-05 Rua onsIruior Gonçalo Vdai. 
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'elo Poder Púbhco Municipal de Mucambo, participar como licitante, direta ou Indiretamei 

ior si, ou por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação. 

20.3. A homologação da presente Licitação será feita pela autoridade competente. conforme 

disposto no artigo 43. inciso VI. da Lei ri0  8.666193. 

20.4. Os casos omissos e as divIdas suscitadas com relação a este Edital e seus anexos 

serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos da legislação pertinente 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de carát pú er 	blico que 

impeça a realização deste certame na data acima mencionada, a licitação ficará 

automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova 

• 20.6. Uma vez.inctuido no processo licitatõrio, nenhum documento será devolvido. 

• 20.7. Para anábse da documentação ou proposta, a Comissão de-Licitação poderá promover 

diligência junto aos licitantes, para fins de esclarecimentos, cujos documentos deverão ser 

apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório. 

primento da diligência poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação i 

'encedor deixar de assinar o contrato ou o termo equivalente 

contados da data do recebimento da convocação,  sem que 

prazo mediante-1009 tivolPorIAescrito,  e aceita pela 

o, poderão ser convocados as licitantes remanescentes. na  

-lo com igual prazo  0  nas mesmas condições propostas pela 

star por revogar a licitação, nos termos do art. 64. § 2°. da Lei 

20.10. As solicItações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas por escrito em até 4 

(quarenta e oito) horas antes da abertura dos envelopes, a Comissão Permanente d 

Licitação, na Prefeitura Municipal de Mucambo. no horário de 08:00 às 12:00 horas. 

.20.11. No interesse tia.Admlnistração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo d 

reclamação ou indenização, fica assegurado a autoridade competente: 

20.11.1. Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente Tomada d 

Preço, dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente. 

PREFEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
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2O1 2 Fica ele'4o o foro daCornarca. de Mucarnbo Estado do Ceará. para ~0 

quaISquer questões oriundas deóta flcItaço 

Mucarnbo CE. 

A COMISSÃO: 

fràncis'co Laézio Dõs Santos 	 Êranciico OréciodeA.Aguiar' 
residente da Comissão de Licitação 	 Membro 

EFEITURA MUNICiPAL DE MIJCAMBO 
-- - Cor.sirutot Gonçalo Vidal,S1N Cenho CEP 524M00 
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105 FAZEMOS 0,-,MELHOR 

ANEXO 1 MINUTA DE PROPOSTA 

Prefeitura Municipal de Mucambo-Ce, 
Si. Presidente da Comlssàà Permanente de Licitação. 

Através do presente declaro, inteira submissão aos preceitos da Lei 8.666193 e as cláusulas e 

condições previstas no edital de TOMADA DE PREÇO  N° 	  CUJO objeto 

• com data de abertura marcada 

	horas, na Saia da Corrissãode Licitação. 

'claro ainda que caso seja vencei 

servância de execução do (s) item 

or do presente certame que cur 

ris) abaixo discriminado (a) 

ESPECIFICAcÃO fl. VR MENSAL 

diligencia a fiel 

	11 

VR GLOBAL, 1 

- 10 R$(Ern 
algailsmo e 
por extinso) 

R$(Em 
algarismo e 
por extensoL 

Valor Global da 

(dentlfca4o: 
Endereço; 
cNPJ n 
Cidade 
E-mail 
Representante Legal 
CPF nw 

Validade da Proposta 60 Dias 

P- 
de Execução Contratual de acordo com o fdital 

Declaramos ainda que, nos valores apresentados acima estão inclusos todos os tributos tarifas 
custos e demais encargos que incidam sobíe os serviços prestados 

PRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE 
(Asura e Carim sinat 	bo) 

EFEITURA MUNICIPAL DE 
15 Rua Constn$or Gonçalo 
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TERMO (E CONTRATO N° 	 QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICfPIO DE MUCAMBO COM A 
EMPRESA 	 , PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA 

O Municipio do Mucambo, pessoa jurídica de'direito pubhco interno, com sede Av Construtor 
Gonçalo VId?t, sln Centro, Mucambo-CE, inscrito no CNPJIMF sob o n° 07 566 516/0001-47 
neste ato representado neste ato representado pelo (a)Ordanador de Despesas da Secretaria 
	 a Sra, 	  doravante denominado de 
utra lado0  a empresa 	 com endereço na 

Ruça , N° 	, bairro 	em 	 Estado do 
CONTRATANTE é'. 

a. no CN 
n 

dó 
	

NTRATADA,: .e acor 
	  do tipo menor preço. oirn 
unitário em çonformidade com o que preceitua a Lei 
1993 e suas alterações posteriores, sujeitando-se 
cláusulas e condições a seguir ajustadas 

..o 	 rópresentada por 
o tini assinado doravante 

i 
	

Tomada de Preço n° 
de cução. indireto, empreitada por preço 

Federal n0  8666/93 de 21 de junho de 
rntratantes s suas normas e às 

ÁUSULA PRIMEIRA - DÁ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

icesso de Licitação, na modalidade Tomada de Preço em conformidade com a Lei 8686193 
e1 das Licitações Publicas e no processo administrativo n° 	  

,.damente homologado pelo______da Prefeitura Municipal de Mucambo 

USULA:EG LiNDA DO OBJETO 

on,stili4 Objólo. c esta termo .a Contratação de Empresa(s): Especiiizaaa(s) nos erviços cia 
onsultoria E 
	essora Contàbil destinadas a atender as necessidades do Município de 

Mt4carnbode icordo cori.I. o projetõ básico óm anexo. 

CLÁUSULA TERCElRA; t 5 ÔBRIGAÇÕE 

1-DA CONTRATANTE 
a) Efetuar o pagamento correspondent€ 
com odsØos.to na Gtáusula Quartw 

valor d execuço: dos. serviços 
	Dnformidade 

:t» testa o recebimento do ôbjeto, após a vertficaço da eficiente execução do mesmo 
através d setor responsável Após a devida conferáncia não sendo constatado qualquer 
defeito nos nesmos será atestado o recebimento Na constatação de problema na execução 
serã obrigatóri ar paração, para ser concretizada a liquidação da respec 	tura 

ITURA 
nVki,iSlN-G.n1ro-CEPD217 

2 
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ecutar os serviços de acordo com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Norma' 
icas). e de acordo com as especificações técnicas constantes na proposta da contratada, 

b)Responáobíliiizase :; 	1t!er daOs causàdos 	 ou a tercei 
durante a execução do objeto hcitado 

c) Responsablizar-se pelo pagamento de seus impostos, tributos e principalme 
pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciáriosdevidos: 

o. 

iojetó dfretamenteãco 	ÁtÁNtE vedado o fattrana1i 

pTesedó) *otprOvante(s) menSa(is) ati 
forma,,da Cáusua 

nctnsr ai' saos çontratados uhbzados 

ento hábd é", autêntico por,  
igações fiscais e 
iças obj1to deste 

de todas as o 
restação dos se 

LÃUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

1. O valor GLOBAL do presente contrato é de R$ 	  
	 ), perfazendo o valor mensal de R$ 	  

lo mensalmente, em até 10 (dez) dias do mês subse 
diante a apresentação das respectivas notas fiscais 

uenteaO 
do, objeta 

CLÀUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSO 

Os Recursos Financeiros n 

Licitação serão oriundos do( 
rubrica(s) orçamentária(s) 

e Finanças: 08' 

e Educação: 05 	3 61 01.121.203.2.017 etemento 

elementos de despesa n 

DEMUCAMBO 
ui Conslrulor GonçIo Vidal SIN Cenho CEP 62 170-000 
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UNICIPAL 

1.220.402.2.027 elementos de despesa n0 ,3.'3. 90., 

20.815.2.034 eleiyientos de despesa n° 3.3.90.39.00 

USULA SEXTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

6.1. O prazo para 
hcitação e a resp 
assinatura do con 
prorrogado confonr 

o inicio da execução será de imediatamente apõ! 
ctiva ssi anatura do termo contratual. A vigência 
010 -0 terá vigência de até 31 de dezembro de 
legislação pertinente. 

a homologação da 
iniciará na data da 
2017. podendo ser,  

CLÁUSULA SÉTiMA - DAS SANÇÕE$ CONTRATUAIS 

emento de suas obrigaçÔe 
s seguintes multas, sem pr 
'3 e responsabilidades civil e cri 

11 
minal. 

1) 0.5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do IcoMiratio ou da 
parcela não cumprida, até o limite de 15% (quinze por cento) e multa de 10% (dez por cento) 
0," valor global contratado, no caso de atraso injustificado no prazo da execução do contrato 

por penado não superior a.30 (trinta) dias: 
14 19,1 (dez poi'cCoto)InCidentW1 sobre o valor total do contrato ou da parcela não cumprida. 
no caso de atraso injustificado no prazo da execução do contrato por período superior a 30 

7 t A CONTRATA 
neste Instrumento 
sanções legaislii~ constantes dos Ai 

III) 10% (dez por cento) sobre o valo 
os fornecimentos devidos, com o 
documento equivalente: 

7 2. O valor da multa aplicado será d 
momento em que o Setor Financeirc 
for possível o pagamento por meio d 
multa por meio de depósito banca 
encaminhado â Procuradoria Geral d 

contratante aplicará de forma i 

tratação, no caso de desistência de realizar 
cancelamento da Nota de Empenho ou 

iuzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento. 
ia Administração comunicará á CONTRATADA. Se ihão 
desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recolher a 
o em nome da Administração. Se não o ÀÉier, será 
Prefeitura para cobrança e  processo"de execução: 

o cumulativa as seguintes sanções Árniostrativás 

 
11 ação de inidoneid 

(cinco) anos, seri 

CLÁUSULA OITAVA 

cução do total ou joáreiál 1 
da Lei Federal no 8.6661 

uêricías previstas no art. 

to por quaisquer do 
sa para sua rescisâl 
i diploma legal. 

ivos constantes nos ar is 
anna do art 79 corri as 

FEITURA MUNI 
- Rua ConMn. 

a licitar e contratar com a Administração PCiblic 
o das multas previstas e demais com inações le 

pelo prazo 



TESTEMUNHAS 

PREFTURA DE AGREG C;:: 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Zt 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

execução 	contr tual 	será acompanhada 
	.CPFn° 	 .esp 

pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no 
doravante denominado(a) simplesmente de FISCAL. 

ORO 

fiscalizada 	pelo(a) 	Sr (a) 
Imente designado(a) para este fim 
rt. 67 da Lei Federal n° 8,66W3 

Fica eleito o Foro da Comarca de Mucambo - CE., excluindo-se a quaisquer outros por mais 
privilegiados que sejam, paradirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato e que não 

uderem ser resolvidas por meios administrativos. E. em estarem assim contratadas, assinam 
o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que surta seus efeitos legais e juridicos. 

(Nome do Responsável) 
Contratado 

PREFEITUF 
NPJ N°07733 7g310001.O5 Rua C 



ICIPAL 
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?AG 	
- 

ELHOR 

PREÇO no 	 

com sede na cid 

	  por, intermé ll 
carteira de identidade n° 

Jo CPF n° 	DECLARA, em conformidade com o Art 

i Federal n° 8.666193. que não W derJáràdá inidônea e que não existem 

into a prefeitura municipal de Mucambo, que sejam impeditivos de  sua 

e certame licitatório, comprometendo-se, ainda, a comunicar 

r eventual penalidade administrativa que venha ,3 sofrer, por qualquer 

apõs ahabilitação no presente certame ticitatório. ficando ciente da 

de de declarar ocorrências posteriores. 

Hepresentant Legai 
Cargo) 

32. parágrafo 2°. d 

fatos supervenient 

habilitação para 

imediatamente au 

FEITURA MUNICIPAL 
Rua ConsIrto Gonçi 
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990 

JUNTOS FAZEMOS O MELPII 

ANEXO IV DECLARAÇÀO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO:MEj0OR,  
(Colocar em papel timbrado quando se tratar de pessoa juridica) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 

'REF.: TOMADA DE PREÇOh° 	 

(ldentifjcção::do licitante), inscrto io CPFJCNPJ n° 	 , CECLARA;:Para  ftns 

do disposto no inciso V do art 27 da Lei Federal n° 8 666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

la Lei Federal n°9 854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno 

perigoso au insalubre menores de dezoito anos e em qualquer trabalho menores de dezesseis 

anos salvo na condição de cIpron gí a partir de quatorze anos 

Assinatura dó Licitante/Representante Legal 
(Nome e Cargo) 

27 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
07733.79310001-05 Rua Construia' Gnnçalo Vidai. S!N -Centro - CEP 62 170.000 



es deste objetó fundamenta-se na Lei 'E 

plementar na  123, de 14 de dezembro de 2006 e 
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UNTOS FAZEMOS O MELHOI 

teTermo tem por objeto definÍr,  o ~junto- de elementos técnicos que nortearão 

os procedimentos administrativos para a Contratação de Empresa(s) Especializada (s) nos 

Serviços de Consultoria e Assessoria Contâbil, destinadas a atender as necessidades do 

Municiplo de Mucambo, conforme especificado neste Termo 

opar*3•contrataçao. d 

e Junhode 1993 er 

OS; básicos da a 

sente licitação justifica-se na necessidade continua da 	ttaçâo 

) de melhot atender aos anseios da pop 

dministração pública, com o objetivo 

e suas: :3ÇjbiJjÇS  de forma eficaz 

ulaço'  Buscando atender áos 

dequar a 

e legal devendo ser atendidas 

corrigir falhas. 

AdmÍnÍs 

Contábit ?inancera1admiflistrat 
:::c uj outros meIOs e4erÕnÍcos;, 

s das áreasabaixo,  sempre que n 

atrirfloflial:, 

no sentido de desenvolver 

génciás Reguladoras, er1Evi 

'o sue da empresa 0s relèrid 

rocedimentos de rotinas trabalhistas 

rocedimentos contábeis 

Manter a CONTRATANTE 

nendas. Constitucionais, 1 

soluções, Instruções e der 

atuahzada fli 

is Complem 

tis atos), dos 

o imediatam 

pu6licaçõês. 

inte e-máll á CONTRATANTE e 

normas legais 

tos. Pórtas 

) 	COmO daS 

Iisponibilizando 



adas, constantes da letra 'e, a empresa 

rdinárias (visitas, reuniões, palestras. 

esse trabalho na remuneração pelos 

Além das visitas program 

nder as chamadas extr 

ima vez por mês, compreei 

PREFEM- URAL)EiMILAGRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

9G! 

d) Elaborar o calendário mensal de todos os compromissos obrigatórios ONTRATANTE. 

disponibilizando dialogo diário, bem como,1 enviar e-mail--4 contratante: 

) Na consultoria da execução orçamentária a empresa deverá disponibilizar equipe ti 

para dar suporte integral à Prefeitura, com no mínimo 3 (Três) técnico por no mínimo 8 (Oito) 

horas cada dia. Avaliar os procedimentos, processos, sistemas de trabalho, registros e 

im o objetivo de aferir o cumprimento da Constituição Federal. Lei de 

Fiscal, normas e instruções, cumprimento do calendário de obrigações, 

Ode :dás despesas realizadas, concitações bancárias, aplicação mínima 

e. no desenvolvimento do ensino, FUNDEB, adiantamentos concedidos. 

"nas trabalhistas, pagamento dos precatórios. PASEP e obrigações 

ntualmante, se necessârio, relatórios das anomalias detectadas ou 

)S responsáveis pelas áreas respectivas, para alertar das falhas 

quanto à legalidade e à forma correta de executar os serviços. 

documentos 

Responsabilid. 

contabilização 

constitucional na saii 

despesas com pesso 

patronais, emitindo. 

então, se reunir co 

O Emitir, se nece 

treinamentos, par 

)tas técnicas para alertar elou esclarece 

as eventuais falhas detectadas; 

vidas ou, ainda 

Das Chamàdas Extr 

contratada deverá 

audiências), ao meni 

serviços ordinários. 

• O valor 

atrOcento 

tavos). A 

critos no c 

ontratação. importa em aproximadamente em RS 451 666. 

Cinquenta e um M, Seiscentos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta e Sete 

alificação dos Itens, a descrição dos serviços e seus quantitativos estão 

Iro abaixo: 

ESPECIFICAÇÃO Dos SERViÇOS 

ratação de serviço técnico especializado de 

ultoria e assessoria na área contâbil, para 

ier as necessidades da Secretaria de 

ças do Município de Mucambo - Ce. 
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JUNTOS FAZEMOS O MELHOI 

Contratação de serviço técnico especializado de 

consultoria e assessona na area contãbpl, para 

atender as necessidades da Secretaria de 

Educação do Município de Mucambo - Co 

tico especializado de 

área contábil, para 

de Saúde atender aSnecessidadác 

do Municipio dei: ucambo - 

Contratação der serviçO téc 

consultoria e assessoria n 

atender as necessidades d 

do Municipiorde Mc 

especialízaco de 

a contâbil. para 

crétaria de Ação 

regular, de todos os atos e fatos relativos á execução orçamentãria e 

financeira da Prefeitura Municipal, bem como o envio de todos os dados relativos aos gastos 

para consulta publica por meio eletrônico; 

s---f egistros e 

-. Organização dos serviços. contbéis quanto à sua concepção.. planejamento, b 

estabelecimento de cronogramas, modelos, formulários e similares, 

-. Elaboração de balancetes financeiros, demonstrativos da receita e despesa ar 

razão e diário apresentado por contas ou grupo de contas, de forma analitica ou sin 

consolidações1 também 

da administração direta, indireta e autarquias. 

nceíra. e aco 

-' Assist*ncla ao setor financeiro da Prefeitura, para uma boa 

Planificação das contas, com a descrição das suas fun 
serviços contábeis 

undos  .espéciais e outros 

icionamento dos 

rlerflação técnica aos ser 4dores vinculados ao setor contâbil  da Prefeitura 
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UNTOS FAZEMOS O MELHC 

Iaboraç0dapresta04o de contas 	meio eIetrnico —SIM; 

- Élàboraçãó dos relatórios exlgidcspéla lei complementar 101/00; 

ção de contasde gestão, na fõrma da instrução normativa n° 0311 labora 

5.1. A prestação dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante vedando-se qual quer relação entre estes que 

acterizepessoalidade e suboi:dlnação direta, 

to resultante da  presente licitação terá validade e eficácia et 

p017 a contar da data de sua assinatura podendo ser prorrogado no 

ei Geral das Licitações 

de dezembro de 

doat57Illda 

UI-)Of,pri1.zo de.., execucão da objeto até 31 de dezembro de 2017, a cortar da data de sua 

sslnatura, podendo ser prorrogado nos termos do art 57, II da Lei Geral das Licitações 

3 Os preços poderão ser reaJustados quando transcorridos 12 (doze) meses do contrato 

..otados da apresentação da proposta de preços, conforme Indice de inflação, nos termas da 

ei 10 192/2001 

7 1 A Contratante se obriga a proporcionar á Contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação consoante estabelece a 
Léinc. 8.666193.  

1:2 Fiscalizar e acompanhar a eçecução do objeto contratual 

7 3 Providenciar os pagamentos á contratada *Vista das Notas Fiscais/Faturas devida mente 

atestadas, pelo setor competente 

Exeçutar 

na propõsta. 

moleontratual em 

.2. Manter, durante tod 

umidas, todas as condi  

idade comas ndiçÕes e prazos estabelecidos 

P4 	do contrato, com compatibilidade com as 

habilitação e qualificação exigidas na licitação 

EIURA MUNICIPAL DE..: M&JCBO 
Rua Ccstrutor Gonçaio 

PRI 
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• 8.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscir 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

o deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

normas dispostai na LeF r'° 8666/93 e alterações posteriores bem como 

nte, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total 

ser executados a critério da Contratada, desde que obedecidas 

razos contidos no instrumento convocatório. estando a Contratante 

ir informações, se necessário, quanto ao bomcumprimento 

da obr 

10.2. Os serviços 

demandar. 

10.3. A fiscal 

10.4 O recebiment 

objeto contratual, a 

05 (cinco) dias. 

ição do Contrato será exercida por servidor designado ~-0 onCáta-Ote. 

e dará após a verificação das formalidades legais exigidas no presente 

m por servidor designado pelaAdministração, no prazo máximo de ate 

qualquernecessidade que ássim o departamento 

'o a rejeição do objeto, a Administração deverá expor suas razões sen 10.5. Considera 

Contratada fazê-la m e 

(cinco) dias, contados 

rmldade com a indicaçã o da Contratante, no prazo máximo de 05 

ificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

irtigos 77 e 78 da Lei 

os 79 e-80 da mesma lei e 	 çõ suas alteraes 

estabelecidas no instrumento convocatória. 

direito de dá-lo por rescindido mediante 

com prova derece bom ento, 

erminados por ato unilateral da Contratante. 

vados, assegurado contraditório e a ampla defesa, mediapte prévia e- J 

11 1 O Contrato poderá ser rescind 

no  8.666/93 e nas formas previstas nos ar 

posteriores. 

11.2 A inadimplência das cláusulas-e condi 

pela Contratada, assegurará à Contratant 

notificação entregue diretamente ou por via p 

11.3. Os procedintos me 	de rescisão contratual, det 

serão Formalmente m 



DEULAGRES CE  
MiSO DE UCTAÇÕES 

PAO 

ivel, devendo a mesma ser 

TOS FAZ 

'ovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo 

nco) dias úteis, contados de seu recebimento e. na hipótese de desistir da defesa, 

r recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação 

ovada da decisão rescisóriac  

qúando a rescisão contratual for 

ida e justificada pela autoridade competente. 

a Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão 

evista no art. 77 da Lei de Licitações. 

ntrataçáo dos serviços, objeto dapresente lici11 11 tação, sob pe11  na de 

om a 

devidadocumentação fiscal: 

12.1.1. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio 

econãmico - financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser 

devidamentecomprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil. 

12.2. O objeto será atestado e pago pela Prefeitura Municipal nos prazos e na forma 

estabelecidos na minuta do Termo de Contrato. 

no> dia, contados da data do 

paI. 

rn a devida apresentação das 

ento será efetuado, em a 

nento da Nota Fiscal, diretamente pela Prefeitura Mu 

Os pagamentos somente poderão ser realizados 

es de regularidade fiscal e trabalhista. 

13.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar naexecução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo. fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará Impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 anos. 

enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuizo das mui . 

previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 	 f 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - 
001.05 Rua ConshiAor Gonçalo Vtdai. S!N• Ceniro- CEP 52 170-000 
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VERNO MUNICIPAL 

TOS FAZEMOS OMELI 

2, A Cr'tratada fiarã, ainda sujeita sseguintés penalidades, em: caso de inexecu 

	

lota ou parcial do contrato erro de execução, execução imperfeta, mora de execução' 	 

inadimplemento contratual ou o veracidade das info rmações prestadas, garantida a pré nã 	 via 

defesa 

advertênØa, sanção de que trata o 	so 4 do: ari 87. da Lei n° 8.666/93., poderá ser 

hcada nós seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e esponsabihdades assumidas na licttaç 

b) outras ocorrências-quê- ,possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 

serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

II - multas .(que ':.poderáo 	recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 

Arrecadadora de Receitas, por meio d Documento de Arrecadação Municipal - DAM a ser 

preenchido de acordo m instruções fornecidas pela Contratante) 

por cento) sobre o valor contratual total do exercicio. por dia de atraso - .00 

interrupção ria execução do objeto, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a 

qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste 

inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

- suspen orteçp ria, de participação em licitação  impedimento de. cor tratêr côm a 

unicipiq,po' prazo não 	r.á.Ø2 (dàis. nos; 

- declaração de vi o' 	para licitar ou contratar com a Administração Publica 

anta perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento á 

Administração pelos prejuízosresultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base nos iricisos anteriores. 

13.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e á 

ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 

incisos 1, ii e III do item 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV 

do mesmo item. 

134 O valOr da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 

(cinco) dias a contar da notificação au decisão do recUrso Se o valor da multa não for pago 

ou depositado será automaticamente descontado do pagamento a que a Contrata)a fizer jus 

PREFEiTURAMUNiÇiPALtE.MUCAMBO 
CNPJ 
	

1 05 Rua Construtor Oonçalo Vida SIN Centro 
	

2.130-000 
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Em caso de inexisténcia ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo 

de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.5 As sanções previstas nos itens supra, poderão ser aplicadas às licitantes que, em razão

ontrato objeto desta licitação: 

- praticarem atos ilicitos. visando frustrar os objetivos da licitação.- ---11 

- demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, e 

virtude de atos ilícitos praticados 

r praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

13.6. As sanções previstas no 

juntamente com a do inciso li 

respectivo processo, no prazo c 

ncisos 1. III e IV do item 13.2 supra poderão ser aplicadas 

cultada a defesa prèvia do interessado no 

137. A licitante adjudicatária que se recusar injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias ideis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita 

à multa de 50 (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais 

penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

13.8. As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam ás demais licitantes que, apesar 

de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de 

acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu 

bjeto da presente licitação correrão â conta da dotação 

entària: Sec. de Finanças: 0801.04.122.0402.2.048/ Sec. de Educação 

'23.611.203.2.017! Soc. de saúde: 0601.101.220.402.2.027/ Ação Social 

0701.081. 

DENADORES DE DESPESAS 

SECRETARIOSCAS; 

or 

D77337i 0"0-,C P 
IUNICIPAL DE MUCAMBO 
iruioç Gonçalo Vd$l, $I4 -  62 170. 
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lnsc. Estadua 

UNICJPAi 

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Recebi(emos) em mãos 1 via Internet a Licitação sob a modalidade de 
Tomada de Preço n° 206030112017. que tem por objeto a Contratação de Empresa(s) 
Especializada(s) nos serviços de c u onslto 	sse ria e assoria contábil, destinadas a atender as 
necessidades do Municipio de Mucambo de acordo com as Especificações Técnicas e 

Anex Quantitativos constante no 	o V do Edital. 

ocial / Nome co 

(Respons 



SFEíTURA DE £1lLAGRES CE 
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'PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 206030112017. 

NAT ZA URE: Tomada de Preço No. 206030112017 

Cuida-se de procedimento licitatório sob a forma de Tomada de 

Preço para a Prestação de Serviços Especializados em Assessoria e Consultoria 

contábil. destinadas a atender as necessidades do Município de Mucambo, de acordo 

~to ,h Anexo V deste Edital. 

) procedimento foi instruido com: 

Autorização da deflagração do procedimento licitatôno 

firmada pela Srs. Secretária de Educação, Finanças, Saúde e 

Ação Social: 

b) Contingência de Despesas; 

c) Cotação de preços de empresas locais Informando o valor 

e) 	Cópia da portaria de nomeação da comissão de licitação e 

termo de autuação e protocolo do procedimento; 

1) 	Minuta de-," (ermo de referência, minuta de contrato e 

ais anexos. 

ue importa relatar. 

os termos da Consulta, o fuicro da mesma reside na possibilidade de 

da modalidade Tomada de Preços para a contratação do objeto ora 

undamento juridico nos diplomas legais, a saber: 

) para contratos de valor inferior ao estabelecido 

eressados previamente cadastrados, observada 

de Preços é a lic 

cia. realizada ent 

lificação (art. 22 § 2°). 
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especialização, e por 

inscrito (art. 34 a 37) ( 

ed. São Paulo: Malheii 

Portanto, a i 

contratação do objeto 

entre interessados devi 

Láxigidas para o cadastr 

propostas, observada a 

astro, por categoria, tendo em vista a 

capacidade técnica e financeira dos 

icitação e Contrato Administrativo. 14 

Tomada de Preços poderá ser utilizada para a 

iado. O § 2° do art. 22, da Lei Federal n°. 8.666. de 

iona: Tomada de preços é a modalidade de licitação 

3dastrados ou que atenderem a todas as condições 

o terceiro dia anterior à data do recebimento das 

- para obras e serviços de engenharia: (Redação dada pela Lei 

no. 9.648. de 1998) 

b) tomada de preços - até R$ 1.500,000,00 (um milhão e 

quinhentos mii reais): (Redação dada pela Lei  

1998). 

minutas de editais de licitação, bem como as dos 

ontratos, acordos. convênios ou ajustes devem ser 

•reviamente examinadas e aprovadas por assessoria juridica da 

1dministraçào. (Redação dada pela Lei no. 8.883, de 1994). 

ister ressaltar que o valor do objeto está de acordo com a prev 

iodalidade de licitação amolda-se as definições do objeto. 

oed obecidas 	is as dema regras contidas na Lei Federal n° 8: 

993. entende-se que a Administração Pública Consuiente poi 
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adotar a modalidade de Licitação Tomada de Preços, encontrando-se 0-- edital em 

consonância com os dispositivos da Lei Federal, supra cÈtada, razão pela qual se 

encontra aprovado por esse departamento juridico, e. em condições de ser aprovado 

por Vossa Excelência, se assim entender. 

Isto posto. nâo vislumbramos óbices ao prosseguimento do presente 

procedimento, opinando pela sua regularidade. 
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E LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO-CE. - EDITAL 

DE TOMADA DE PREÇO N° 2060301/2017 - Aviso de Licitação _, Secretarias de 

icação, Finanças, Saúde e Ação Social. Data de Abertura: 27/03/2017, às 

11:00h. OBJETO: Contratação de Empresa(s) Especializada(s) nos Serviços de 

Consultaria e Assessoria Contábil. destinados ,o atender as necessidades do Município de 

Mucambo. VALOR DO EDITAL: R$ 20.00. INFORMAÇÕES:  Comissão de Licitação. 

Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N, Centro. Fones: (88) 3654-1133, Mucambo-CE. 

06/03/2017. - Francisco Laézio dos Santos - Presid.nte da Comissão de 

Licitação. 

ARTIR DESTA LINHA 

OBS.: Publi lo do dia 09/03/2017 ) veicuio( guinte( de Corno 

DOE (Diário Oficial do Estado). 
Jornal de Grande Circulação. 

Flanelógrafo da Prefeitura Municipal de I 
Quadro de Aviso da Unidade Gestora. 

ucambo. 

RGÃO: Sec. de Finanças. 

CERTIFICO, para os devidos fins, conforme previsão no Art. 135. Paràgrafo Primeiro da Lei 
Orgânica do Município de Mucambo - Co e suas alterações posteriores, que foi 
PUBLICADO noquadro de aviso destas unidades gestoras (Flanelõgrafo) e no Flanelõgrafo 
do Ediflcio Sede da Prefeitura o EXTRATO, referente ao objeto supracitado, destinados a 
atendes as diversas necessidades destas unidades gesto 

ANCISCO LAZIO DOS SANTOS 
Presidente da CPL 

V,dal 
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dedo do Ci,ar4 . (leio,. Municipal de R.nabulõ 
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*0* *1* *0* 
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laudo dii Ceari - l'refdiura Municipal de Mocambo - Avia. de LkIl.çM - Tomada de Preço N 2ia30II2Sl7 - Aviou li 1 Icluaçà.. 
-. iccrciirl.a do Educ.çio. Fluronçu, SaLde a Açio Social. Dai. dc Abcnura 27103121117, Lo II (10h. ObJcIo: Coinrataçin de rni1'.'c..:.,. 
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MUNICIPAL DE SOBRAL - AVISO DI LICITAÇÃO

IS 

- PREGÃO PRESENCIAL 

bI 	

4 1111112017 
2llfl3/2017. iii líh. OBJETO: Rcgiulzo uk Prcç para Aquiaiçâu de rnatcnal unêd,uu huagulaLw p.iu.. 

o Sautdc Valor do Edlr.i: Grosuueo. INPORMAÇÓ: Sue: ww.aebr4er.ioo.br. l AI. 1 5SF. 
a,N' 1250. 4' andar. Foneo: (8$) 3b77-1 157 e 1254. Si,bral-CF.. 0$ de .rç. de 2117. O I'rt$uicIru, 

Fiuodi. di CoarA - Prefeitura Muuuklpal de 
a lii .uaçiu no modalidade Preia. 

uim.'icida.k,. da Çccrctaru. iii. Tisbelhu c Ahousu 
i.,uiu,iuic oapccificaçuco OonLudJuA no Anreu 1 di 
1pY 001, . 11 mali, e nu inc www.ucm.co  iuv.bi 

de l.iciuiiçiu. 	 couuhccu,uciui,i ii, torne pübluco para  
cujo ubpeto A .qwuiuçio de jAmicumiç alimemimicumn pai. O 

Cc. que ec reulucauL nu dia 225)32017 ás KM) '14m 
uulaulenlO dc IucutaçLi. no h 

$d., de Coará C*mara Munlol 
ucnciul Musur Prc* Objeto cnn 
á4,o 431 d'o 22 dc Murçu de 2047 

Ju%4*sFclupc 415$ At.cntro (kaewe ltd 
I)ceroJ(I II? de Março do 2047 V 

tal dc Previ. n°. 0e6/17PP.CMO. Mudilidode de Lic,taçéu POegiu 
gaçia de noilcisa dc inicrc**c da CAnsara Municipal de ()çura cies lwminnu 
a publica Sala de Liemeaçiu do Ciosara Municipal de (karo • Ai tuimnol 
di~ un a 	n~ ̀Ou alraves do tww  
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)VERNO MUNICIPAL 

UCAM: 
JUNTOS FAZEMOS OS 

DO DE, REGISTRO CADASTRAL  

CRCN°12/2017 / 

ertiflcanos que a em 

A i 	i tCHICOTE, 460v  NOVO AR)WO, BRE)O SAkrO), 
P '634'  
298 564/0001-06 

Atendeu aos requisitos exigidos na Lei N.° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas atribuições 

posteriores, para inscrição no Cadastro de Fornecedores desta Prefeitura, estando credenciada 

w participar de licitação para fornecimento de material, prestação de serviços dentre suas 

atribuições e obras nos ramos de sua atividade. 

(X)cci,trat: SI"  
(X) Ultimos Aditivos 
(X) Copia do C N P 
(X) Cópia do Ç"U.  
(X) Cópia do C.PJ. 

ERTIFICADO TE VAliDADE DE 01 (UM) ANO A PARTIR DA DATA DE EMiSSÃO,-' 

MUCAMS0/cE 22 DE.MÀRÇÕ DE 2017,, 

iS$o Permanentede 1 
RESPONSÁVEL 

unicipal de Mucamba * Rua Construtor Gonçalo Vida!,. SJN Centro - CEP 62 170-000 
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em reIrnt 
céd(Aa de denttdad. n.' 

• fll.56&103-34, si' 
%teM Junior, n 22O .Ltr 
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CLAÚSULA SEXTA 	 - 
As quotas são Jndl1sfve1s e nã9 poderão ser cedidas au transferidas a terceiros 

entknento dd outro clo,ptquem fica assetxado, em *aldade de conçilçõer 
direito Ue pçeiernc1a paPa aeui eq&jlslçio - poetas à venda, formaL1ndo se real 
cessão de4as, e a1teçãoiXntrjIa( pertinente. (itt 1.056 't 1,05, CC/2002j 

A administração da : rj . coe 	 sôck LE0$MDO J0SE MACEEg, com 
os poderes e atribuições de AW1STRAD0R, aseando Iaolidame.*e, San lhe, ntretnto 
vedado ouso da denominação dda1 aro etMdades estranhes ao interesse Social ou *saunnr 
obrigações seja em favoi' de qiatqe dc cotistas ou de terceiros, cm-m-  «erar ou alienar 
bens lmveti da sociedade, sem iuttw1zaçAo do outro sócio (ertIos 997, VI, 1.0i3. 1 O15 
1044 CC/W02) 
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$ERUST JITl$S MACCUO, bnssiIeVa, eia em regi 
o pattiade bens, empreeda, pot*i da céa ede1 
Z1642 SSPICE, tmcdto no CIMP sob o 0 7818& 
e donkt1ia nmta ~I ou k Engenhe4ro Santarva Jtu 
1600. Ppku. CEP: 60.i7ø, 

DA$EUE KEM$TER:AtTiNS MACEDO, cede 
io vaLor de R$ 

 
1 IMO!00 (dcá mli reais), re 

orno v ornominaLd1e kS 1.00 (ian roa9cadat 

CONSULTORIA ACM1 
232O121394 
10298 S640OO1.O6' 

i mli) 



• L1MCONSULT 
NIRE: 23z0121s:, 

CNPJ 1OZÇ5,564ØC 
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cUUsuj.A QUARTA  
Em vtttude das imdIf1 
sOI.IL, que pøssar a yt 

(trtnta mil) qU3tas 
m moeda Cc(TeflW 

Quotas 	' VaoI*(R$) 
I.eonardo José Macedo 27.000 2700O00 
D*tlefle Herbiter M»øats M4cedo 3.000 3000.00 

30.000 •3O.000.00 



bi 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

rr 
bo  Mco$suLToPA1ÀDMJNisrMTivÀ E SISTEMAS LTAG, 

IRE 23201113949 
0.29154/ 
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USULA DtClMATERCElR* 
dmlnlstrador dedgnado nie iqstrumento, declara, sob as penas da Lei, de que 
lmçedldo de exercer imilêtração da edade, por lei especiaL ou em WVÂ 

4a amem~, 
1.011. S I. CCF21) 

LEOIURDO 

1 

MACEDO DANIELLE HE*MTER MART1NS MACEDO 
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jaoe(ro de 2002, septir. ti cUjo 
com 	de naMa .ddide 

727, saLa 810, Md.ota, C1P 
aits Cms,cW do,~, 
13w, por didi di 
XVMintiesensm 

ato ~ 11 
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---------------------- 

fsõçio Qimtaz IR%) 
t1ónirdoJosàMacado 278øO,88 

3.000 	: jo 
30.000 100 	30.00000 

m.stado eWØrem 
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CONSUISCRIA ADMiNST11VA 
13201Z13949 
'10 298 S641øÓO Õ 

IS1EMAS LTDA 

$tt, i.Õ21 
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LIDA: 

CEDO ',rasiLefro, 
parciai de bens 
CRC/CE 
ciornicili 

e dos 
jj1

160D 

° em regime de 
de Identidade n° 
031i34, IrOdente,  
or. n° 2620 Apt' 

Unicos componentes c 
a (or 01  de Sodedade 
2002v  sob a denomi 

empresàrt& de direito priva 
gilàda pela Lei no 10.406 C 

I 4 Øa "UM CONSULTORIA 
é Chicote, n'460, balni 
, Estado do Ceará deyli 
, conforme Contrato Soc 

J de agosto de 2008 e 
1 e na melhor fxma ii 

atitu Ida sob 
de janeiro de 

A E 
o, 1 

CEP 
scrita na. 
do sob o 

arO 

;LÁUSuI.A SEGUNDA: 
sócia iut ora se retire da so 

e qusquer Õnus, para com 
Te'iog1el quitaço das cotas 
essioná rio, quer da soc1edad. 

ada , livre e desemb 
dando plena4  

mais reclamar 

11 reaIs), representado por 
n real) cada uma, com a sub! 
itegrllzadas neste ato, em 
!scente LEONARDO JOSÉ MACE 

te, detentor c 
a pluralidade c 
. ao disD0sto. 
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ORlA ADMINXSÏ*AT VÃ E SISTEMAS L' 
5jà4/øOOO6: 

A 

E, par estdrcm. 
04 (quatro) va 
)unta CmerctaI 

€ cÕnratados, assinam o p 
orm 	teor, devündo urfla v 
da Cear* 



CE 

(MLSS0 DÉLICITIÇOES 

LEONARDO JosÉ MACEp0, brasiLeiro, casado em regim: . 
parciaL de bens, Adminbci-ãd9r e ContabiLista, inscrito, no CRA n° 8277, 
CRC/CE n° 8043 e 'no Ct'FIMF sob o e- 246.015.433.04, residente 
domiciLiado nestaCapitaL na Av. Engeni1ro Santana Junlor, n° 62ApI 
1600. Papicu, CEP:60.175-60, 

te da socedadernpresária de direito privado, consqt,tda  sob a 
ade Lniltada, regulada pele LeI n° 10,406 de 10 de JneIro de 

02 sob a denom}naço socIa1de "LU4 CONSULTORIA 
 

ADMINISTRATIVA ,£ 
STEMAS LTDA", cohi sede na,4ua  Teté Chicote, no 460, bairro No Araujo, 

b51 260-000, no Muntctio d Brejo Santo, Estado do Ceará, deiIdamnte 
rita na MM Junta Comercial do Estado cia Ceará, conforme Contrtci Social, 

3d0 sob o NTRE 23201s213949, por despacho de 27 de agosto de 2008 e no 
SOU 

1
w,0 10,29M5641- 01-006 esIve na melhor forma de direito Altera 

cio Contrato Social e o fazesrV nos terrns e condições a seguir:  

ULA PRIMEIRA: 
a acidade prev 

WGULA SEGUNDA: 
cervo desta sociedade, no valc 
sa a constituir o capital da EIRI 

CLÂUSULATERCEIRÂ: 
Pra tarto!  firma em seoarado 
indlvidua de Resporisabttídade L 

E: por 

Esao 

ução Norniativa do DNRCI  no 118, de 22 
rmada a Socjedade Empresária Limitada em 

Ilidade Umitada - EIREU, com alteração da 
ILTORIA ADNXNISTRATIVA E SISTEMAS 

e obrigações pertinentes 

5000,00• (sessenta .,e cinco 
encionada na cláusula anterior 

mesrna d:ta o Ato Gonstitutivo da: Empresa 

:e instrumento4  
rquliada na M 

d 	rode e outub 

i cleddido, assina o pres 
devendot,1a va se 
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EMAS EIRLI UM CONSULTORIAADI 
CN) 	1098364/00 

ransfortnaÇø d. 

EONARDO iosÉ .M10EDÓ brasfteIro casado em regime de cornu 
arciat de bens, Admirwtraor e Contabilista, lnscnto no CRA no 827 

_CE n° 8043 e no Cf'ff/MF sob o 0 '246.015.433-04, resder 
omiciliado nesta Capital 4-Av,  Engenheiro Santana Júnior, nó 2620 

j, CEP 60 V75i63, 

'nstitiir uma Eniprea, Individual d ResponsabHidad.e Limitada 
trafl5fOmaÇ0 de sociedade empresária limitada, através desde 
eAto Constttutit#o, nos termos da Instruç8o Normativa  
bro de 2011 do Depatqmento Nacional de Registro do Comércio - 

ediante as sequistes cláusulas e condições: 

NISTRATIVA E 5 
airro Novo Ara ujo, 

mpresarlal de 1. 
EU, com sede na 
D, Brejo Santo/Cear 

ISULA SEGUNDA 
presa mantém um escrltc 

a(a 810, ALdeota 	PI, O 

ISULA TERCEIRA 
por tempo i inado, tenda intciado suas i vídadese 

IUSUL.A QUARTA 
npre explora as atividades dc 
-m'dca; treinamento de recu 
:abliidade, assessorias em 
inistração de condomfnlos; 
eirizaço de mão de obra epecra1Izada. 

IUSULA QUINTA 
:apitai da empresa é de R$, .65.000,00 (sessenta e cmi 
imente integralizado, em mped3 corrette e legal do país. 

as de 

ços. de 
presarial, 
-cação e 

;os dà desenvolvimento dE 
uma nos em Informática, 

de gestão pública e 
e treinamento de pessoa 

imresa será 0 exera 
n'icir'nbldo de exercer toc 

ivtdades oa assumtCas. 
olcial e exrrajudkaiment 
tividades estranha aos ir 

ia, com dispensa de caução, 
os os atos pertinentes e nc 

mo de presenja a 
lo no entanto o uso do 
da EIRELL 
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t 

LiM CONSÚLTORIA ADMXNI5ÇMUvA E SISTEMAS EIREU CfP} tf91 LO294/roo'10 

• -- 

o onstIti 

SUtÀàITAVA; 
ar 	draob as penas di 

Parágrat P.4m&r6 
NpossuÓ ter sob sua titÜIar3ade nenhuma outra emprea nos moldes co 

eQUa1uer.parte detetfltórto ácional. 

o x é Ide exe rçer a admintaçió da empresa, pôr li espeçis ou epi 
aço crmflaLot p, r;- eneontral sob 	efeitos defaa pena 
te tmporafjamente,, o acesso a cargos pbflcos, ou pôrcrIme 
varIçaço, 	usuborno coÕiss5à. peculato, o contra a 
o sitema 1nahcejró, ncona1, oitra norrtas de defesa da 

tra asrel es cÕrSmo, fé pCbc 	propi1edade. 

ugar 
peçese. 

L por estar ass1 de ddssIra o resnte instrumeto, em O4 (Quat.ro) 
v,as egua formaë, 	devendo urna va ser arquivada na MM. junta 
Comeclaido Estado 

reJoSanto (Ce), iO outtbro de 2O1Z 

dá-o 

da cornar deBMjó Santo Eit 	da Cear para qua$queI 
ia nseurn~kk-- renundandq-se4 qua'quer outra por mais 

par trn 
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 0 0151  

ContribL ir te, 

confl,a. dados de ldenl 
RFBa sika atuaflz 	c 

REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL 

CADASTRONACIONAL DA PESSOA JURÍDiCA 

A rw  TR  

COMPROVANTE OEJNSCRIÇAOEOE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATAOEfitUU 

COQOEsCDAATMØEE0ICApRINCFø 
4202 3L00 D.s.r,voMm.nto s NC.ncf.m.nta da pmran da cónutadori 

	

0.2 	.AtIV$dad.*IdacoflsUftõrJa sm gistia mirnsadat,sxc.tocon.ufto$. tcnIcs 

	

9.2 	1 Attvldadss di contabilidade 
1411 o0 Admi.ilstração pública m pai 
'4.22440 • Gestilo a adodoletaçio da pmpdsdod. knebMidda 
8104.00. S.laç8o • agsncicm.nt 
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TIVA DE DÉBITC 
IDA ATIVA DA 'U# 

Nome: UM CON8ULT0RIA ADMINI 
CNPJ 1O298.5W0001-06 

Ressalvado o direito de a Faze ii cobrar e Inscrever oualsauer dlv 
tIficado que vierem a ser apuradas, é 

da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
daLeIn5.172,de25deoutubro de, 1966- 

- 	Judidal que 1 determina sua 

se à sitiiação do 
ciis previstas 

na Internet. nos 



GOVERNO DO 
ESTADO DO COAÁ 

rocuradorla Garal do Estado 

le ativa de Débitos Estadui 
N° 201701395325  

Pr HEtTURADE MLASRE3 CE 
cUSSÀO DE UCITAÇÕES 

PAG. 

Rásalvado 
a serapura 
IadimpIent 
r*me do(a) 
cpnstar, 101  ar 

direitodá Fazeflda Estadual di lnicrsvi à.cobrar as ívida* qUe venham 
certifico, para fins d. direito, que revendo os registros do Cadastro de 

da Fazenda Publica Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em 
luarenta acima Identificado(a) até a presente data e horário, e, para 

estac.,tid$o 

EMITIDA VIA INTERNET EM 16 
VALIDA ATÉ 15/C 

e deste documento deverá ser e - 	
- www.setaz.ce. 

EstadUal: Q 

IA DA FZENDÀ 
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Códio. 30. 
CNPJ/CPF 
ENDERÇI 

anteriores 
iquerente. 
• CÕDIGO 
iscrever e 



PREFflTURA DE LkGFE3 CE 
CCMISSAO DE LICITAÇÕES 

PAG 	 

ularidade do FGTS - CRF Certificado de Re 

VARPeiIo 

M*EOERAE 

Inscrlço: 	10298564/0001-06 
Razâo SOCIal UM CONSULTORIA PJM1NISTRAT1VA SISTEMAS LTDA 
Endereço 	RUA R TETE CHICOTE 460 / N AIO ARAWO / BRE)O SANTO / CE / 

6360-00O: 

A Caixa Econômica Federal, o uso da atrlbulçào que lhe confere o Art 
7, da Lei 8.03611 de 11. de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em sttuaço regular perante o 
Fundo de. Garantia do1 empo de Serviço -FGTS. 

O presente Certtflcadàk não servIrá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

da em 16/03/2011, às 14 :3645. 

A uliaçãoesteCeif 	patiz 	
à

. 	a 	_ta,c 
condicionada 	verificação de aute 
wwwcaixa.govbr 

finS, prevístõs  em Lei está 
cidade no slte da Caixa: 



1: 
r t 

(ATF 

• empresa em 

verificação de sua 
o 
, 
tf do Trabalho n 

elação 

gÁ.  
iriadimp 
'stabe1 

-acordos judi 
recolhimentc 
emolumentos 01 

de execuç 

INFOP 

Do 8 

en 
c1 

ciona 
'3 
de Devedores Trabalhistas constam os dados 

zitificação daB pessoas naturais e jurídicas 
Lnte a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

entença condenatória transitada em julgado ou em 
ais trabalhistas, inclu1 5 1  1sive no concernente aos 
previdenciários. a honorários, a-  custas, 

a recolhimentos determinados em lei; ou decorren 
acordos firmados perante o Ministério 	 4 

Coiussào de Conciliação Prévia. 

ORt 

AUTENTICAÇÃO. 
ieno a peenia cópia regr 

O - uma r.rcço fiel e (ngiiaJ quo 
• iOfl(q 	'7°v Lef 1ci 

iJPi\ 	
ipREO CE 

cCM:ssÂO DE 
flAÇOES 

PAG 

NEGATIVA: D BITOS TR XSTAS. 

     

is 
:JjlAIS) 

ccl tJLTORIA ADMINISTRATI SISTEMAS IRELI (MATRI E. 

CNPJ: 10.298 564/0001-06 
Certidão fl° : 126035409/2017 

Expedição: 16/03/2017, às 14:48:06 

Validade; 11/09/2017/- 180 (cento • oitenta) 

de sua expedição. 

dias antados da data: 

ica-se que LJ) 
E FXLIAXS), iri 

8TA do Banco N 
Certidão emitida com ba 
TLabalho. acrescentado 
na Reso1uir Ar1m1yi1 ta t-r 

Trabalh 
Os dado 
Tribuna 
nteri o 

No caso 
todos 

A aceit 
auterit i 
nternet (ht  

Cctidão em 	gratu 

ONSULTORIA ADMXNIBTRATIVA E 5ITEMÃS IRELE 

no CNPJ sob o n° ].0.298.564/0 01 06. 

nal de Devedores Trabalhistas. 
- no art. 642-A da Consolidação das Leis 
ela Lei n°  12. 440, de 7 de julho de 2011, 
tiva n° 1470/2011 do Tribunal Superi 
o de 2011. 
ta Certidão ã so de responsabilidade do 

n Rtl411Z.dfl 	é at 2 (dois), dias 

expedição. 
L ca a Certidão atest 
eci entos, agências ou 

o condiciona-se à 
o Tribunal Super. 

e: 

acii 

t p 
itida 

'te 
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TIDÃO CÍ 
11 
 

CERTIFICO, arequerimento verbal dá , parte 
interessada, pela faculdade que por lei a mim é conferida, para os devidos fins 
que se fizerem necessários, que, consultando o Sistema Processual (SPROC) 
nesta Comarca, bem como os registros de feitos Cívels desta Distribuição, 
constatei JNEXISTENCIA de Ação Cível de Execução, Monitória, Falência, 
Recuperação Judicial ou Concordata, entre outras ações de débito, em curso e-  
ou definitivamente julgada, em desfavor de UM CONSULTORIA 

ADMINISTRATIVA E SISTEMA LTDA, inscrita no CNPJ sob nQ 
10.298.56410001-06 sediada na Rua Teté Chicote. N 460, Centro, nesta cidade. 
O certificadO é verdade. Dou fé.//I//// 

ON 

OBS: Estd c válld. sm rasuras ou smendu. ço,p o s&o da aut.ntIcldad.. belo 
prazo d 30 (trinta) dias  
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NIRE- 23600010189 
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confere com o origin 
sas noras DOu è 

A presente opia utota' 
confere com o original exbc 

nestas notas Dou fé 

AcaratZ.? 

PREFEITURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 



:LAE C PREMTURAGUE 
COMSSÁO DE UCTAÇÕES 

NTABILIDADE DO ESTADO DO CE 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGION 
CNPJ n° 07.093.503/0001 
doaimento encontra-se er 

E CONTABILIDADE 
certifica que o(a) profl 
uação regular. 

IDENTIFICAÇÃO 	DO RE 
lAl flI&AI 

ISTRO 

NOME.. 
REG$S 
CATEGO 
CPF 

.TOMO DE SOU. 

.CNPCO EM CONTABIUDA 
2.173-20 

A taL.... 
Brasilelri. 

ato no Código Penal 

Emis 
Válido. 
Côc : 114056. 

r a autenticidade deste consufte o site do CRCCE. 
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G.rdIRIja1 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO ESTADO DO CE 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL PROFISSIONAL 

CONSELHO Re~ - AL DE CONTABiLIDADE DO ESTADO DO CEARÁ, 
CNPJ n° 07 093 503)001-06, certftica que o(a) prdssionaI dentificado{a) no present 
documento encOntra-se ar :  $ JaÇO regular. 

7 

ou Infrações qte 
oregistro 

ene 

10 FORTALEZA, 07.0 
aé03.042017. 



ur'A DE 1 AD- 
)I1)3SAO DE UCITAÇOES 

PA G. 	  

10 REGIONAL DE CONTABILIDADE DOESTADO DO CL 

CERTIDÃO DE REGIPJLARIDADE CADASTRAL 
DE SOCIEDADE 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO ESTADO DO CEARÁ, 
CNPJ n° O7.O935O3/ODO1.O6, certifica que a Organlzaçâó Contâb Identificada no 
presente documento encontra-se ém sJhiaçáo regular. 

IDENTlIICAÇÃO DO REGISTRO  
DENOMINAÇÃO.............UM CONSULTORIA ADMINISTRATiVA E SISTEMAS 'L 
NOME DE FANTASIA..: 

CATEGORIA................: SOCIEDADE 
CNPJ........................10.298.56410001.06 

Código de Controle: 1.10494. 

Para verificar a autenticidade dete documento consulte o stte do CRCCE. 
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SIatsma Nacional de R.giotro d Emprace. M.rcntls - SINREM 
SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

O ESTADO DO CEARÁ 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

0610312011 

Página: 0011 1 

M CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRE 

NiRE 23 6 0OO1O189 	 CNP: 10298.564/0001-o8 

andara o RUA DJ4CHICOTÉ: 	. 

DADOS (EXOTO NOME EMPRESARIAL) 

Ç)ADOS ÇECETO NOME EMPRESARIAL) 

oS(ÉxcETo NOME EMPRESARIAL) 



JLTORIA ADMINI3TRATIVA É~~^ f 
i,IdIcu: EMPRESA  INDMDUAL DE RE3PONIA8IUD*DE LTPA  
Id.ftc.ç$a do R.gt,o d. 	CNPJ 	Ds dei 

M1Õ U- 1J0TAÇÇ)ES 

PAG, 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

EITURA MUNICIPAL DE MUCAI 

F.: TOMADA DE PREÇO n°2060301I 

UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVAS E SISTEMAS E-1 ELI Inscrita 
o CNPJ n °10 298 664/0001-06 comsede na cidade de BREJO SANTO, 
stado do CEARÁ, sito a RUA TETE CHICOTE, por Intermédio de seu 
presentante legal, Sr. LEONARDO JOSE MACEDO , portador da 
rteira de identidade n° 597852-83 SSP-CE, e do CPF n°246.015.433-04, 

ECLARAI  em conformidade com o Art. 32, parágrafo 2°, da Lei Federal 
° 8.666/93, que não foi declarada Inld6nea e que não existem fatos 
upervenientes junto a prefeitura municipal de Mucambo, que sejam 
peditivos de sua habilitação para este certame licitatório, 

omprometendo-se, ainda1  a comunicar Imediatamente qualquer 
ventual penaildade administrativa que venha a sofrer, por qualquer ente 
úbflco, após a habilitação no presente certam licltatório, ficando 
lente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterIores. 
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PAG. no 

MA DA DE PREÇO n° 

EMAS EIRELI, inscrito no 

ns do disposto no inciso V do 

3, acrescidopela Lei Federal 

em trabalho noturno, perigoso 

UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 

CPF/CNPJ n° 10.298.564/0001-06, DECLARA, p 

ai1 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho di 

nP 9.854, de 27 de outu 	1999, que não emp bro de  

ou insalubre menores de dezoito anos 

dftzesseis anos, salvona condição de aprei 

em qualquer trabalho menores de 

a partir de tuatomá anos. 



pi-E1TüRA 
cuMlss.: DE LICITAÇÕES 

UNTOS FAZEMOS 'O, MELHOR 

COMPROVAÇÃO DE CONHECIMEMENTO 

REF: Tomada de Preço N° 206030112017 

+ OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPREA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS  DE 

CONSULTORIA E ASSE QR1A1,  CONTABIL DESTINADAS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DO -M 	DE MUCAMBO 

Permanente,  de Ucitaçao+ CERTIFICA, para os devidos fins, que 

a saber' UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS  

564/0001-06. todos os documentos, bem como apresentou todas 

kções locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação ainfor 
emepIgrafi 

Mtcár 

9O733i93 

UNICIPAL 



:Â~rjÉ—'MAGREI C-
CLrvi..O DE LICITAÇÕES 

rPA G 	  

UM CONSLXLTORIA STRATIVA E SISTEMAS El RELI. 

cssoa jurídica de direito privado. devidamente inscrita no ('NPJ sob o n° 

0.298.564/0001-06. situada à-,Ruaj5 Teté Chicote. 460. Novo Araújo, Brejo Santo. 

EP: 63.260-000. neste ato rcprentado pelo Sr. LEONARDO JosÉ MACEDO. 

rasileiro. Administrador e COntabilista, inscrito no CRA-CE n0 8277. no CRC-C'E n° 

043. e CPF/MF n° 246.015.433-04, com endereço profissional situado à Av. Santos 

)umont. 2727, AldeoLa. Fortaleza/CE. CEP: 60.150-165, pelo presente Instrumento 

rocuratóno, nomeia e constitui seu bastante procurador.  o Sr. Francisco SlmplIclo 

lezerra Guerra. brasile iro, casado. Técnico de Contabilidade. devidamente inscrito no 

pF sob o n° 502.015.813/53 residente e domiciliado à Rua: Vila Rica, 380. casa 2A. 

ondomjnio SolNascente - Bairro: Serrinha, Fortaleza/CE, CEP: 60.741-510 • e lhe 

confere amplos poderes. para o fim especial de apresenta-lo perante a Prefeitura  

Municipal de Mucambq afim de participado ejt Licitaejo na modalidade TP ne 

2060301 -2017 . estando autorizado a 	s, verbalmente verbalmente, assinar atas, renunciar 

or recursos. formular propostas. olërecer lances de preços, assinar, entregar e e interp  

retirar documentos, iaiÈinar Atátítimóntás contratuais e praticar todos os dcma 

pertinentes ao certame em nome do outorgante e tudo mais que for licito e necessár 

o fiel e cabal cumprimento do presente mandado, pelo que firmo o presente. 

Fortaleza/CE 25 de Março de 2017 
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PREFEITURADEMiLAGORES C 
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FAC.  '516  

ATA DA SE 
DOCUMENTOS E DA 
206030112017 

'E RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE, 
$ PROPOSTAS DE PREÇOS  DA TOMADA DE PREÇO Nk 

o. 27 (vinte e sete) dias do mês de Março de 2017 (dois mil e dezessete.) às 
11:00h (onze horas), reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
lunicipat de Mucambo, constituldos através da Portaria #0,101201Z de 02 de janeiro 

de 2017, sob o comando do Presidente, o Sr. Francisco Laézio dos Santos e presente 
os Srs. Francisco Orecio de Almeida Aauiar e Paulo Andreazza Brito Azevedo, 

bros da equipe de apoio. Das deliberações o Presidente apreciou o processo 
.:ário para sessão de abertura do envelope contendo habilitação e a proposta de 
OS referente à Contratação de Empresa especializada nos serviços de consultona 

essoria contábil, destinadas a atender as necessidades do município de 
regido pela LÔ V,Federal no 8.666/93 e suas alterações e atendendo as 

5 contidas na supra citada Tomada de Preços. Dando início aos trabalhos 
ite fez a chamada da empresa presente, ao mesmo tempo recolheu os 

contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços. 
ao certame apenas a seguinte licitante: UM CONSULTORIA 

ATIVA E SISTEMAS EIRELI, o representante da empresa assinou a 
tsençaw, que fica fazendo parte integrante deste termo. Passou-se, então, 
rtura d001,011v10lopes de Documentação do Licitante e concluiu-se a 

averiguação. O licitante da empresa foi HABILITADO. Comissão efetuou a rubrica da 
Documentação. Passou-se para a fase de abertura dos envelopes contendo as 
Propostas de Preços. Foi divulgado o preço para os 10 (dez) meses, sendo o Valor 
Global o seguinte: UM CONSULTORIA DMI ANISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI: 
R$ 360.0 r 

 
00,00. Os membros da Comissão efetuaram a rubrica das propostas e 

solicitou que o represente também o fizesse. Nada houve a contestar por parte do 
representante presente. O critério de julgamento das Propostas foi o de MENOR 
PREÇO GLOBAL, nos termos do inciso 1, § 1° do Artigo 45 da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993. Julgado e aprovado o processo serâ encaminhado aos lImos. Srs. 
Secretários  —A 	 pesas,  de despesas do Municipio para a devida apreciação e 
homologação final. Foi encerrada a sess. . Lavrou-se a presente ata que, lida e 
achadaem conformidade com os acontec , tos, segue assinada pela comissão e 

ntante da empres 

804 CN J N°07.733.79310001-05 Rua Construtor Gonçalo Vidal 
Centro - CEP 62.170-000 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 

Tendo em vista que foram cumpridas as for 

8.66I93, a Comissão Permanente de Licita 

mQdalidade de TOMADA DE PREÇO 2C 

E1PRESA ESPECtALIZADA NOS SER VIÇ 

CONTÁBIL, DESTINAS A ATENDER A 

MUCAMBO. Em nome da empresa licitante 

por item: 

alidades legais conforme a Lei Federal N° 

o ADJUDICA o processo licitatóno sob a 

112017 para a CONTRATAÇÃO DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA 

NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE 

uir, por apresentar o menor preço global 

LTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMA EIRELI (CNPJ: 

Declarado vencedor do item 01 - VALOR GLOBAL: R$ 

m mil reais); Item 02—VALOR GLOBAL: R$ 95.000,00 (noventa 

is): item 03 VALOR GLOBAL: R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil 

VALOR GLOBAL: R$ 70.000,00 (setenta e cinco mil reais): 

Encaminhe-se .a lImo. Sr.(a). Orden 
se julgar conforme e homologar. 

Conetwt(GonçaIaViduI 

0. 



pREFEITURADEMILAGRES CE 
UCtYAÇÔES 

L3 

HOMOLOGUE-SE o seguinte processo: TOMADA DE PREÇO  206030112017, para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA CONTÁBIL, DESTINAS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 

NUCA 8-0.Í Em nome da empresa licitante a seguir, por apresentar o menor,  prego 

global por item: 

PAG. 

b4lOrJO1-Qb). Ueclaracio venceaor ao UtE 

0,00 (cem mil reais); .Item 02—VALOR G 

imil reais); item 03 VALOR GLOBAL: R$ 

item 04 VALOR GLOBAL: R$ 70.000,00 t 

SISTEMA EIRELI (CNPJ: 

01 - VALOR GLOBAL: R$ 

' 	95.000,00 (noventa 

noventa e cinco mi 

cinco mil:rea 

-CEP62 170.000 



PREFEiTuRA MUNICIPAL DE JATI-CE 

CNPJ: 07.413.255/0001-25 
ADM. Jati em Boas Mios 

ATESTAMOS PARA DEVIDOS FINS QUE A UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIREU PRESTA SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA, 	CONSULTORIA 	E 	EXECUÇAO 
ORÇAMENTÁRIA/CONTÂBIL )UNTO AO FUNDO MUNKIPAL DE SAUDE 
DO  W, Ni 	DE JATI/CF DURANTE O CORRENTE EXERCÍCIO 
FINANCEIRO; 

erida empresa tem exercido seus serviços no 

competência técnica e ética 

PREFEITURA DE 11LAGES CE 
COMISSÃO DE LIITAÇES 

MO R'c 

4 dé FeveràÏro ie 2017 



pRFFETU.OE ?LAGRES CE 
COMSSÀO DE LICITAÇÔES 

o 2Á 
ESTADO DO CEARA 

EFEITURA MUNICIPAL DE 3A 
O4P 07.413.2$S/000i.25 

TERMO D1 CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0,  
MUNICIPIO DE .IATI10E. ATRAVÉS DO(A) FUNDO 
MUNICII'AL DE SAÚDE, COM A EMPRESA UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMA 
F.H1FI.I. PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DEcIRA: 

PAG_ 

publico mtcrnn, cm sui sede na Ru Curmelii.i 
IJMF sob o N' 147.413.255OOI-25 e CGF-, o' 
de, neste ato reprccefflidu(a) pcki(a) Sr.(a AnhHi'n 

Saude, punadort4 do CPF o' 39Q.)757734i) 
uro lado, a cmpreaa UM Cunsuliuria Admsnistr.iliw., 
Suiiu $diada Rua Teu Chicote. 460, Uaivru Nabo 
000 l.01 e Inse. Municipal o' 30210. rcprescni0 
.ob o N' 6SS.00.U4.20. ao flm ainado.dor.svanIt 

() Mu,uclpiu dc 
(iu.iflr.1i. Q. 
I)A 'PII 23-O. aIra 	du() Fundo 
Ek.uu. Ah i flandeira. Sccrdi 
ih( 	is4e Jcicou',njd dc COM 

S.k?uIla EIP.ELI. cem endereço o 
Atãuju. imi.riIi nu CNPJ!MF ob 
reLi Sri') P.P Msnuii Di.*s Ncio, 1 
denoininid;i de CONTRATADA. 
Vroru NtJI3.OI.2.0I. cm  cor 

iI de l')03 e .uas akcraçõcs 

nlcIpa 

lede tui 

acordo com o J.dliaI de Prci Prcscncol pr Ol).UI. Di. 
jdadc com o que prccItua a Lei Fdcnsl No  36603. d e, 21 LjK,  

eto Federal N1  3.355/2001) a Leu Fedier,il P4' 
o. conlratanlcs as suas normi c a elausuLu. e 

IDAMENT() LEGAL 

atidajc Prc3o, cm cnnlormdade caro a Lei Federal N' Lbub'Y 

1 tcmosd.i Lei Federal P4' 10520. de 17/07/2002 - Lei que 

cral N' 3402000  c L om 	 je suas atIcr.Ôe 
do pelolai Lnio (a), Sr (4 SccrcWia Municipal 

 
de sAde,  dii 

E(WNUAE 

: 	Jeio da 
is p'asaç4e 

corrente! 

0* dC coniablid3de 
aI do Fundo Mwci 
tal doPreqo Piese 

.1. • A I.0NIKATANTE p.ugurA uo Ci 
lobal de kS LI11llIJlIl eluiqucnIÍ e e 



DREFEITURADEM2,LAGRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

ESTA" DO CEAiu
1 

 

A MUNICIPAL DE )ATI 
1P3 O74U255lOOOt 2S 

EM BOAS III 

UART. DA VAUDADE E DA V 

lo dcii 1jctaçM,  dvrau r 
rcbimcrno da srna*ura do c itr*o po 

5 t - À CONTRATADA flca ubnpda 
uprcssÕci nu quanlhalivu du %kt clmlraI 
,nicat tua*dG do Contmit cossComc 

iinuorcofldç*v cunlraluah 
2500%(v,nlcccmcoi 

' Att 6$,daL.cl N1 

r 	Oftva ao4rU irnonlc j 
o 1O 4dãclmo) 413 , 410 do m 

wstç.o da VCcUÇaD da %rv3çu,fl 

In prn(u) Fundo MunLclpal d 
d* Çjwra pcla CON 1 RATA 

Cl 
IflO OftUalut 

objciø con*ra.i 
qua1iliccau c 
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PAG 

ESTADO DO CEARÁ 

LEFEITURA MUN ICIPALDE)A 
C$P 07413 2$SJ0001-25 

ADMU4ISTRAÇÃO3ATI EM BOASMÃ 

1.5 - Feilikir a s 	 Oa 	dos iorvircIaida.o  
l;ireciiu,cnIu que rt'rest. 	cti.idu pcta CONTRATANTE; 

seus eu'IprcI;4d» nu wau prcilu em ki. sciWu %jsnhcm de .%U3 rcpnnhilidak a 
p.uljamcnlo dc i.udu u. lribuu. quc. direta uu indlrctainenlc. incidam sobre a prcrnça do ctvicu. 
eiisipaladn.. incIuic a cnnlrahuiçõc% pr,hlcnciAh.ui lais e paral'ucaI. lCl S. I'l% cnrnlumcniu,.. 
.curos dc acidcnicç dc trIulho. etc.. ficando cicIuda qirniquer olIdnricdzide da I'rcfciiur.i Municipal dc 
JailCE par ceentu.iI iwlIuiç8eç ddmsrilllrullvns c'uu Judiciais uma vez que a inudimpIncia da 
(( INTRAlMJA. cani 4cr1:nCsa Aiibrui;içes, nlu )C trankrc u Prciciiw'i Municipal dc Jati/CE; 

a 	uiIratadà (udc z. qualquer uiuitc 
ilcnc.sn4U 

th i 	a 	v  cai 	r 
nidÓie. flzcr dcdarç3o  rtsa ou cot 

	

dcri. flc 	jmDdIskiicftartc 
$cflflffl 

3operiUc a prw1* auwridodc quc upli 
) tesmo do contrato c dcc dimati commaç 

uløic pcnsfldad,s cm casj dc iucucuço lota 
rcaIt. morwJc cccu$u lnadhnplcmcato coni 

IUØ d* ubrjçOcs ronb1JsdudcasaumIdcs na tktIaç3n 

ncUs qu pu»a.m :Iut Inanatomo% and envolvimento dos sorvíços 
kqucnJu 	- 

CUflIHO k:iàIdc3oMunicIpât UAM 
Cuntulanlo), 

cote ac iaLr 



PREFEITURA DE LAGRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

ESTADO DO CEARÁ 

RA MUNICIPAL 
CNP3 01.41 :2 /0001-25 

STRAÇÃO3TI EM BOAS 14 

por cnIo1 ubre a valor comraliial iutI. por dia de atraso na entrega do ujcto ou 
mdi.pombdHbde do Inc.n,u, limitada a 10% dd iItcsI,w v.tlor: 

bi dc .lIO "..(du; par ccnioi sobre o valor conuaival w"J de curcicio, por Infraç6o a qualquer clusuIa 
ou cuitdsç.Io do ionIraIo. não especilicadanas J,m.si .illmnia dcTc incisow aPlicada em dobro na 
,cinc,dcitcia 

h) de 5 00 . (cinco por cento) do %'jIor contratual IiO.il do exureiciu, pela rccusa cm ce.yigir qualquer 
rvin rcjciiadci. car.icicr,z.indo.sc  a recusa. cat.0 a currcç3u n3o se efetivar nos 05 (cinco) dias que se 

.eruuein a dai.i lj cuinunitcao formal da rrjeiçau: 

V - iispcns3o letnporrla dc parlicipaC3o em liciLaç3o e impedimeniu dc contrai,ir com o Municipio -dê 
Jati.CE prazo ii3o cuperhw a U (dois) wws: 

VI •. deciaraçao de inidoacidade paro licitar ou cantralar com a Adminisuaç4o PUblica. cnquaiim 
'vrdur.arcm es motivos dcieuninunics da p001ç3n nu ai que seja promovida a rrobilltaç3u perante a 
.aiii'riiladc que aplicou a penaildade. depois do ressaiimcuno Adtuintslraç3o pcli» pTejuiws resultantes 
C depui. .k decorrido o prazo da simço siplienda cura bm.c no inciso anterior. 

11h 	• Nú processo dc .iphcaç3u dc pcnaljd04h C assegurado e dircili, ao conir,,Jitóriu e . ampla deAsj. 
ptarintida nos prazos dc 0$ (cinco) dia, úteis para as sanções previstas nm. lncisu 1. II e III do ITEM 

upr.i e lO (dei) dLis corridos para a sanç.0 prevista nu Inciso IV do mesmo 11cm. 

recolhido ao Tesouro Municipal nu prazo dc OS (cinco) dias a 
so. Se o vuIi. da multa não for ,  pago, ou depositado, scr;i 
a o que a contratada I'iw jus. Em caso dc csiiucia ou 
lor devido sci:I cobrado admmiur.tilvamcntc ou inscrito Como 
medianie p1 ccso dc c.ccuço lscaI. ruir, os cncnros 

10.6 • Ai saIlçic. prcvisluii nos Incous 1. III a IV dii IrEM I0. sopra pudctlu ser JpI 
com .i do In,sii li do niasmo liam, acuIIada a defesa prdvia do lntcrcsrado no respcciN 
'r.iiu dc OS (cincc'b dias uteis. 

udi.isaiucse rccusar iju {lidiarnefflc, vos firmar o Cóniratu dcflro d 0 
(IS (e,t,tu) dM5 úteis a unsar da ilø 	5,04ue lhe ser* ancammbadab  cMar$ SUJCIIO 1 multa dc 
flC6PflsCC 

previstas no FIEM 111.7 supri. nau se aplicam as demais licitantes que. apesar dc ri 
cnli.ini a ser convocadas para celebrarem *Te~ dc Cuniraw 4c ~do com este edital 

(quarenta e oito) horas comunicarem seu dcIncrvscc 
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REFE!T 
OcEARÃ 

NICIPAL DE 
/9001-35 

USULADtC$M PRtMERA DA RESÇISÃO 

»eirndrns4a pur $u unhiwrzzt c cci1to4 QNTR4T 
XU A L Iu 	LdaLci¼drat ?4'166693. 

Am.jpir acnr4cntre s p*nc nd4ni auti 
no 

• !I.JIIp'J. IIII 1 

°O 

ka$1 p*mmv 
Jpdu* ntciøs 	nsflft 



PREFEITURA DE 'IJ'GRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PAG 

000001834 

VALC TOTAL D SRVXÇO3 P1 5.000,00 
• P15 sit;i 	COFIISS III 	%1 	IKI 	II4JIVIE) 	i.1J 1fl 1 C)IlTlCA I 	r.u;r. .1. 

	

: .00 	 7roa 	113 5.011 

	

11131 	 &511R1 	: ly1rlofl:s 	'M.r.ç. U 

	

ii; o.oii 	o: n.00 	 : 	,O.uu 	 ii: •i. ., IIHl 



on 

ALIDADE: Tomada de Pr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - CONTRATO 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mucambo, representada pelo seu 

Finanças, o Sr. Antonio Clever de Aguiar. CONTRATADO: EMPRESA UM 

iDMIN1STRATIVA E SISTEMAS EIRELI, CNPJ:10.298.564/0001-06. 

epresentante legal, o(a) Sr(a). Leonardo Jose Macedo. VALOR GLOBAL: 

iii reais). OBJETO: Contratação de Empresa(s) Especializada(s) nos 

as a atender as necessidades do 

PREFEITURA DE LAGRE c: 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PAG 

iforme previsão no Art. 135, Parágrafo Primeiro da Lei Orgânica do 
foiPUBLICADO no quadro de aviso desta unidade gestora 
Edificio Sede da Prefeitura o EXTRATO, referente ao objeto 

efeitos referente aos atos administrativos. 

o do dia 26/0512017: 



PREFFITURADE LAORE S CL 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PAG 

CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - CONTRATO N° 

Z. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mucambo. representada pela sua 

tos de Brio 
1
Lima. CONTRATADO: EMPRESA UM 

SISTEMAS EIRELI, CNPJ: 10.298.564/0001-06 

Leonardo Jose Macedo. VALOR GLOBAL: 

OBJETO: Contratação de JEpipiêsáti  

'ria Contábil, destinadas a atender as 

2/2017. 	ALIDAD MOD 	E: Tomada 

/93. DATA: 03 de Abril de 2017. 

IFIM,pora os 
uc

devidos fins, conforni 
ipio de Mam bo - Ce, que foi 
l6arafo e no Flanelôarafo do Edi 

previsão no Art. 135, Parágr 
'UBLICADO no quadro de 
cio Sede da Prefeitura o E 
xoduzir efeitos referente aos. 

nmeiro da Lei Orgânica do 
o desta unidade gestora 

tATO, referente ao objeto 
administrativos. 



PREFtTURA DE ;LPGRES CE 
COMSSÀO DE UCTAÇÕES 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITU. DE MUCAMBO - CONTRATO 

2060301/201 7.03- CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mucambo, representada pela sua 

Secretária de Finanças, a Sra. Paula Ta mires Parente Meio. CONTRATADO: EMPRESA UM 

ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, CNPJ: 10.298.56410001-06, 

Leonardo Jose Macedo. VALOR GLOBAL: 

OBJEY0;r,  Contratação de -f 
ria Contábil, destinadas a atend€ 

necGssidades do Município deMucambo.. PRAZO 

Preço n° 2060301/2017. FUNDAMENTAÇÃO: Lei n' 

1/12/2017. MODALIDADE: Tomada de 

tiL de 2O17 

;eguinte(s) veículo(s) de Comunicação do dia 26/05/2017; 

icial do Estado). 
Ia Unidade Gestora. 
lificio Sede da Prefeitura. 

udos fins, conforme previsão no Art. 135, Parágrafo Primeiro da Lei Orgânica do 
- Ce, que foi PUBLICADO no quadro de aviso desta unidade gestora 

inei6grafo do Edifício Sede d PrAfAftIIr1 n FXTRATO rfrnt an nhiet 
feos referente aos atos administrativos. 

ranclsco 4, dos Santo 
Presidente da ComIssão da L1c11 



PREFEITURA DE LAGRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PAG 

OS FAZEMOS 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - CONTRATO N° 

2060301,201 7.04 - CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mucambo, representada pelo seu 

Secretário Mun. Trab. Assit. Social, o Sr. Jose Carlos Rodrigues Gomes. CONTRATADO: 

EMFRESA UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, NPJ: 

resentado por seu representante legal, o(a) Sr(a). Leonardo Jose 

Macedo. VALOR GLOBAL: R$ 70,000000 (setenta mil reais). OBJETO: Contratação de 

Empresa(s EspecialÍzadas) nos Serviços de Consultoria e Assessona Contábil, destinadas a 

aterier as necessidades do Municlpio de Mucambo.. PRAZO:  31112i20,17. MODALIDADE: 

Tomada de Preço n°2060301/2017. FUNDAMENTAÇÃO: Lei n°  8.666/93. DATA: 03 de Abril 

inte(s) velculo(s) de Comunicação do dia 2610512017: 

U04f011100 Aviso da Unidade (estora. 
anetógrafo do Edif (cio Sede da Prefeitu. 

CERTIFICO, para os d 
Município e Mücam 
(Flanelógrafo) e no FI 
supracitado, destinado 

conforme previsão no Art. 135, Parágrafo Primeiro da Lei Orgânica do 
que foi PUBLICADO no quadro de aviso desta unidade gestora 
) do Edificio Sede da Prefeitura o EXTRATO, referente ao objeto 
icidade e produzir efeitos referente aos atos administrativos. 



lo dc Coutrai. '4 2Dii3Oi12OI7.54. Contratante: Pnefomuuna Municipal 
1, o & Jose Caulu, lIodiiguca (limes. Contratado lmprna UM ('.'nsi.lunn,e 
nuentado por seu neprescntanhc legal, o(a) Silal Leunardo Jose Muni., riik.i 	 
npncaa(s) Empaclauiuda(s) no' Serviços de Coniultonia e Asa 
.a: 31/12/2017. Modalidade; Tomada dc Preço f 2UfiWlJI/2017 

Ea*ad 
MUc4 
Adn,an 
Ulobul 
egj 

Lei tf 

i por seu representante legal. ..-, ...,_,. 
.Is. Objeto. ontnuusçio de Empnesaial 
uuuicipei de Mocambo. Prazo. 11112/2017. 
2017. 

FEITURA DE LAORES CE 

CCMISSAO DE LICITAÇÕES 

IWOUiIUIU. MU1UUMIj1IIP 	 i 

4 Rua Fannscêuftco ivaé Rodngues 1 
adnauho • Pr.goeln. 

pai do Uruhurchain..CI. •inucs di hiuipc dc Picgàu. liCOu 
17 
ik 
, La 09:OOha, estará abrindo iiciuiç5u iii modalidade 1'irgi. 

ICit Beb& Juto n áse~e 	dc 
meio

Dcacniiivinscrsi.. Çi.c,al. 
-. :vcl nos dias meiono 	az 	ho d (IM:U0ll ia 12:I$Hu. iii Saia ii 

ww.ucm .ce itro ou poin alie: w.gov.br. Unubunetama -('E. 2 de miii. de 

açio na Avenida aomt 
Erudsc* Gøairny d 

luaklpaI de Apularéi. 
201705130$ ADM 

com menutonç90 a 
h 	26 dia d Maio 	0170  

no cndcrvo tia Çoinlsde dc LI 
piarás c,£.:,2$ de -maio de 2i 

comunica aos ulltcichaad4ua que 
:isuizada para  ~de serviços i 
uualrativus o setores vunL'Uiakms nu Mi 
",o Ali. 49 da Lei lIhWwlQQ3.Muui. li 
Silva. 99 - Centro Apuiarés ( 

vii Almeida - Pregoeira. 

mis sem e 

I MRUC)CA - ( 
O FRlSiNCIAL

A 
 N 

Eqsiprnue.i.a e A 
aõde d. Muinleiplo 
no bovino dc espedi. 

o Waconcckn. . Pro 

.u*o dePtegio. kicallada na A. PedruSampatu.nO 
03 0U2017 tin objeto á i Cunrsiaçi. de Prust.ç*v de 
rlh0* Midkos hlouphielares pira itesder as apiaidtdta 
lenas que resbiar aoL no dia 011)620 17 as 09(N1 horas 
ao pówíéoi das 07h lUtina ai 11h 3(hiun e das ii OU os 171NJ 
ri da Prefeitura Municipal dc Metuoca, 

ESI7I» DUCEARÁ 
Dn .ø1ya4o tonu 
ServI de Manuhet 
do K hei e døi,PSl 
Referi cdii*t ~ 

*5* 5*5 4É

C.' lo de ..,trato N' 4131501!2017.5I. Contratante. Picteiuuina Municipal t 
onio Clever dc Aguuar. Couiriivado: JUS Sistemas Trcun.uiicnuos e Serviços ik 

pur seu repnesenlaute legal, o(a) Sr(a). Maria do Socorro Marquei Vuh.r 
de himpresa especializada dc fmma cmcrgcncusl pari fmecumcntn de siauciiu 

pari o MunicIpiO de Mucambo-Ce. Prazo: 31'12/20i7 Mudauidide Prega.' 
a; 22 dc b44$ 0,4c 2017. 

2. Comnitanue. Preteituna Municipal dc 
Imnprcsa UM uisuiiiw.a Adumuui,.inuusa 
conirdo Jose Macedo. Valor Global lIS 
is de Conaultocua e AsseçMmr,ii 1.iiiiihil. 

Preço n IOM)3UI(2tH7. liu.Winicitiiç5o 

efdtura Municipal deMucimbo - 
pelo ~ Secretário doi 	 Ani 
I. CNN 17.41 l.806/0K)l 
rnh 	

- 
a e unco mui 10*1,) Obje 

foi 	dc pugomeniu. portal dii uanapavneu. o 
:c i4 i 4030501/2017. Pund.incntaçlo Liii & 

fturü Manucipi 
ki seu Secrctàno 
IO29$.$64/liOO) 

atraIu N? 1a64'301l2S17J1 comiatarne: Prefoinua Muiuctpul de 
- g_. • 	,• fl_À.S.t__L. 	:fl4 4 

reprcscnuiinhc legal, o(a) Sr(a). Lcoiuurdu Jose Macedo. Valor (ilubal lIS 
:i.liziidauii) nos Scilvios de Consullona e Assessuria Cuntibil. dcatuii:,diis .1 

7. Modalidade. Tornada de Preço n 2060301/2017 Fundarnenias.io 1 cio.. 

11 MasflIclP.$ 
ctâna Scc, 	4 

(9$464/0001 
reais), Obje 

lo Mucamba — Eztnalo de Caulnah. ri 210301/2ll7.03 
Finanças, a Sns, Paula Tamirea Paratue Meio. ('onurutadu: E 
u6, representado por seu rcpneacnt.nIc hcgal. o(a) Sr(a). Lii 
, C'unuauaçlo de Fmprcha(s) liapeci.utzadais nus Sorviçom 
pio de Mucamba. Prazo; 31/12/2017. Modalidade: Tomada do 

nirliulunle. I'rel'e.tuuia MIIIIILiltal dc 
a UM t.'unsukona Adunimauraun.. 

14 Jose Macedo. Valor (ilulmal lIS 
Consultor,. e Asocswria ..u,tahu 1. 

140401.2017.04, Cuninitanue: Prefeitura Munucijiul ile 
na. L'i.ntratado: Ermka Campia dos Santos Grafu,:s-Ml. 
mpcs dos Santos. Valor UIi'hal; 15  
Matortal GráfIco destinado as diverss Secretaria. ila 

4041)401.2017 Fundarnentaçio. I.ei n" l.AhI°Jl Ih.ua 
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FFFITUPAELARES CE 
COMISSAO DE LICITAÇÕES 

CONTRATO 206030112017.0 

TERMO DE CONTRATO N° 208030112017.01 QUE ENTRE SI 
FAZEM *~110f110,00 DE MUCAMBO, COM A EMPRESA UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, PARA 
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

do Mucambo, pessoa juridica de direito público interno, com sede Av. Construtor 

'n Centro Mcb-CE 	CNM 	07.737P 	o 	39  

e ato representado neste ato representado pelo (a)Ordenador de Despesas da Secretaria  

inanças  o(a) Sr(a).  ntônio Clever de Aauiar, doravante denominado de CONTRATANTE 

ro lado, a empresa UM 	CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, com 

80j00,1 em Brejo Santo, Estado do Ceará, 

ato representada pelo seu representante 

133-04 e CRC de n° 8043, ao fim assina 

com o Edital de Tomada de Preç 

indireto, empreitada por preço unitário, 

,de21 dejunhodel993esuas 

suas normas e às cláusulas e condições 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Processo de Licitação, na modalidade Tomada de Preço, em conformidade com a Lei 8,666/93 

Lei das Licitações  Públicas e no processo administrativo n° 2060301/2017, devidamente 

homologad pelo Secretário de Finanças da Prefeitura Municipal de Mucambo. 

UNDA . DO OBJETO 

nst 	 açãoitui objeto deste termo a Contrat 	de Empresa(s) Especializada(s) nos Serviços d' 

onsultoria e Assessoria Contábil destinadas a atender as necessidades do MufliCiplO de 

ucambo. 

LÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

Efetuar o pagamento correspondente ao valor da execução dos serviços, de conformidade 

ienominada de CONTR) 

117, do tipo menor preço, 

idade com o que peceitL 



PREFEITURA DE LAORES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

b) Atestar o recebimento do objeto, após a verificação da eficiente execução do mesmo, através 

do Setor responsável.Após a devida conferência, não sendo constatado qualquer defeito nos 

mesmos será atestado o recebimento. Na constatação de problema na execução, será 
00 a reparação, para ser concretizada a liquidação da respectiva fatura. 

a) Executar os serviços de acordo com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Norma 

Técnicas), e de acordo com as especificações técnicas constantes na proposta da contratada; 

b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a terceiros durante 

a execução do objeto licitado; 

c) Responsabilizar-se pelo pagamento de seus impostos, tributos e principalmente 

pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciános devidos; 

01 

e) Manter durante toda a execução deste termo compat 	 b rigaçõeiÃoãUMIdás, 

em especial as condições de HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO exigidas na licitação; 

f) Faturar o objeto diretamente à CONTRATANTE, vedado o laturamento via terceiros; e 

g) Apresentar o(s) comprovante(s) mensal(is) através de documento hábil e autêntico, por 

ocasião do pagamento na forma da Cláusula seguinte, de todas as obrigações fiscais e 

previdenciárias relativas aos contratados utilizados na prestação dos serviços objeto deste 

Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUST 

do presente contrato é de R$ 100.--------. 	- 

OOOOO (dez mil reais), conforme 



PRFFLTURADF- 
COMISSÃO DE  LICITAÇOES 

PAG. 

O pagamento será efetuado mensalmente, em até 10 (dez) dias do mês subsequente aç ci 

prestação dos serviços, mediante aapresentação das respectivas notas fiscais doç,dete 

efetivamente executado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 

Os Recursos Fina 

serão oriundos d 

orçamentária(s): 

3àrios para custear as despesas referentes àpresente Licitação 

Lo(s) da(s) seguinte(s) sea-etana(s) e respectiva(s) rubrica(s) 

R$ 

SULA SEXTA - DOS PRAZOS, VIGÉNCIA E EXECUÇÃO 

o inicio da execução será de imediatamente após a homologação da licit 

iniciará na  atada assinatur
11  

a do contn 

ndo ser prorrogado conforme legislação 

CONTRATUAIS 

de inadimplemento brlgações definidas neste 

ementem, às seguintes multas, sem prejuízo das sanções 

insabilidades civil e criminal: 

01 

global contratado, no ca 

1 não superior a 30 (trinta 

ento ao øia, incidente. 

e 15% (quinze por ceni 

le atraso injustifucado nc 

o valor total do contrato ou da parcela 

riuita de 10% (dez por cento) do valor 

o da execução do contrato por período 

lente sobre o valor total do contrato ou da parcela não cumprida, no 

no prazo da execução do contrato por perlodo superior a 30 (trinta) 

• dias; 

Iii) 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação, no caso de desistência de realizar 

os fornecimentos devidos, com o consequente cancelamento da Nota de Empenho ou 

valor da multa aplicado serádeduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, 

omento em que o Setor Financeiro da Administração comunicará à CONTRATADA Se não 

possivel o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recoft 



:_rrTURAflE UPGRES CE 
CMISSAO DE LtCTAÇÕES 

PA 

AZEMOS O MELHOR 

to bancáno.em nome• da Administi o. Se não o 

Geral di Prefeitura para co nça e processo de execui 

mulatnia as s 

ulta por meió dedepósi 

caminhado á Procuradoria 

contratante aplicará de forma Iii 

ereção de inidoneidade para flct 

5 (cinco) anos, sem prejuizo da 
're contratar com aAdmlnistração Pública pelo prazo 
multas previstas e de ais corninações legais. 

USULAOITAVA - DA RESCISÃO 

,xecução do total ou parcial deste contrato por quaisquerdos i 
78 da Lei Federal n°8668193será causa para sua rescisão 

equências previstas no au 80 do mesmo diploma legal 

constantes nos arts. 
a do art 79 com as 

ANok DÃ 

o contratual 

87. 1 67.453-f 

Jo no art. 67 da Le 

rijo Clever de Aguiar 
lá(a) para .este::firn, de acõrdo com o 
loravante denominado(a) simplesmente de 

marca de Mucambo 

para dirimir quaisquer 
« meios administrativo 
m 03 (três) vias de .-9  

n o assinam, para que 1 

do-se a quaisquer outn 

o 
o 

11 



MURA DE?_ULAGRES GE 
COMISSÃO DE uCTAQ.'. 

O 
CONTRATO 2O6O3O1i2Oi7O2 

imbo, pessoaurldica de diteito público intern o, co 

RMÕ DE CÔNTRATO N° 206030112017.02 QUE ENTRE S 
AZEM O MUNICÍPIO DE MUCAMBO, COM A EMPRESA UM 

CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIREU, PARA 
FI O M QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

m. sede Av. Construtor ,  

entro, Mucambo-CE inscrito no CNPJJMF sob o n°07,733.79310001-05. 

e ato 
1. 

representado neste ato representado pelo (a)Ordenador de Despesas da Se retana 

cacàoo(a) Sr(a) Mana Bastos de 13M6 L1 a, doravante denominado de CONTRATANTE 

.itro lado, a empresa U M CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, com 

N° 460, bairro Novo Araujo, em Brejo Santo, Estado do Ceará, 

CNPJ sob o 8 nesteitorepreselrlada pelo seu npresentan  

v no 246 015 433-04 e CRC de n° 8043, ao fim assinado, 

DA, de acordo cor o Edital de TornÍda de Preço n° 

i Indireto, empreitada por preço unitário, 

566/93, de 21 de.junhõ de 1993 esuas 

uas ,,normas* ás cláusulas e condições 

ig4me de.ex 

tua a Lei Feder 

se os contratant 

UNDAM 

s e tio Pf0C 

de Educação 

) OBE*I 

a Contrataç 

ontábil, destii 

AÇÀO LEGAL 

da de Preço, em conformidade com a Lei 8 666/93 

850 administrativo n°  2060301/2017, devidamente 

a Prefeitura Municipal de Mucambo 

Especlalizadi 

as necessida 

nos Serviços de 

do Município. de 

liS ULA II ERCEÍRA 

:CONTRAANTE 



t-rn1URD jAGE Ci 
COMSSÀO DE LICITAÇÕES 

) Atestar o recebimento do objeto, após a verificação da eficiente execução do,, 	através 

o Setor responsável. Após a devida conferència, não sendo constatado qualquer defeito nos 

iesmos será atestado o recebimeMoi Na constatação de problema na execução, será 

brig
10  

atória a reparação, para ser concretizada a liquidação da respectiva fatura. 

NTRATADA 

ir os serviços de acor 

e de acordo com as ,,i 

om as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normai 

cificações técnicas constantes na proposta da contratada; 

b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prapostos ou a terceiros durante 

a execução do objOto licãtadc; 

c) Responsabilizar-se pelo pagamento de seus Impostos, tributos e principalmente pelo 

pagamento dos encargos trabalhistas e previdenclárlos devidos; 

c) Responsabilizar-se pela solidez, segurança e garantia dos serviços licitados, à luz do Código 

(ivil Brasileiro: 

e) Manter durante toda a execução  deste termo compatibilidade com as obrigações assumidas, 

emespecial as condições de HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO exigidas na licitação; 

f Fa 

) Ai 

;ontrato. 

LÃUSULA QUARTA - DO VALOR,; FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

1 valor GLOBAL do presente contrato é de RS 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), 

rfazendo o valor mensal de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), conforme proposta 

documento hábil e autêntico, 

unte, de todas as obrigações fiscaj 

'REFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO 
-05 Rua Conitrutor Gonçalo Vidal, S!N - C.ntro - CEPI 



PREFFTUP 
COMISSÃO ÕEUCIT\ÇOES 

agamento será efetuado mensal 

;tação dos serviços, mediante 

ivamente executado. 

USULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 

ente, em até 10 (dez) dias do mês subsequente -d 

apresentação das respectivas notas fiscais do obj; 

iros necessários para custear as despesas referentes à presente Licita 
11 

Orçamento (s) da(s) seguinte(s) secretaria(s) e respectiva(s) rubric 

ducação: 0 	 desps 	390.39.00 -501123611.2032.017 elem 	R 

Inicio da execução será de imediatamente após a homologação da licitação e a 

natura do termo contratual. A vigência iniciará na data da assinatura do contrato 

de até 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado conforme legislação 

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações defi 

Instrumento ou em outros que o complementem, às seguintes multas, sem prejuizo d 

legais 	antes dos const 	Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do contrato ou dá~ 

rida, até o limite de 15% (quinze por cento) e multa de 10% (dez por cento) do valor 

ritratado, no caso de atraso injustificado no prazo da execução do contrato por periodo 

nor a 30 (tiinta) dias; 

uperior a 30 (trinta) 

(dez por cento) sobre o valor global da contratação, no caso de desistência de realizar 

'ecimentos. devidoS, com o consequente cancelamento da Nota de Empenho ou 

into equivalente; 

lor da multa aplicado, será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, 

for possivel o pagamento por meio de desconte, a CONTRATADA ficará obrigada a na 

o 



Pí F 	 L írLTUADE bRFC 
COMISSÃO DE TAÇÕES 

multa por maio de depósito bancário em nome da Administração. Se não o fiz 

encaminhado à Procuradoria Geral da Prefeitura para cobrança e processo de execuçã 

contratante aplicará de forma não cumulativa as seguintes sanções administrativas: 

b) Declaração de inidoneidade para licitar, e contrat 

de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas pr 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

A inexecução do total ou parcial deste contrato por quaisquer dos motivos constantes nos arts. 

77 e 78 da Lei Federal n° 8.666193 será causa para sua rescisão na forma do art. 791 com as 

consaquênciaa previstas no art. 8Odo mesmo diploma legal. 

(LÁUSULANONA DA FISCALIZAÇÃO 

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr.(a) Maria Bastas de Brit 

Lima, CPF n° 532.578.803-59, especialmente designado(a) para este fim, de acordo com o 

~íS9A 

ta , doravante denominado(a) simplesmente de

L. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Mucambo 

fnvilegiados que sejam, para dirimir quaisquer questoes 

puderem ser resolvidas por meios administrativos. E, 

presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 

testemunhas que também o assinam, para que surta 

atarem assim contratadas, assinam o 

a e teor, na presença de 02 (duas) 

jurídicos. 

84 FEITURA MUNICIPAL DE 
5 Rua Conatnitor Gonçalo Vudal, S/N - 

ar com a Administração Pública pelo prazo 

evistasemais comflãções legais. 

excluindo-se a quaisquer outros por mais 

- 	onundas deste Contrato e que não 



FF:lTURA DE iLAORE CE 
COMISSÂO DE LICITAÇOÉS  

NICIPAL 

CONTRATO 206030112017.03 

TERMO DE CONTRATO N° 206030112017.03 QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICIPIO DE MUCAMBO, COM A EMPRESA UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, PARA 
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

iicipio do Mucambo, pessoa jurídica de direito público interno, com sede Av. Construtor 

Gonçalo VidaI, sin, Centro, Mucambo-CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.733.793/0001-05, 

neste ato representado neste ato representado pelo (a)Ordenador de Despesas da Secretaria 

de Saúde  o(a) Sr(a). Paula Tamires Parente Meio, doravante denominado de CONTRATANTE 

e, do outro lado, a empresa UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, com 

endereço na Rua Tete Chicote, N°460. bairro Novo Araújo, em Brejo Santo, Estado do Ceará, 

irscrita no CNPJ sob o n° l0.298.56410001-06, neste ato representada pelo seu representante 

lgaI. o Sr. Leonardo Jose Macedo, CPF n°248.015.433-04 e CRC de n°8043. ao fim assinado. 

doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de Preço n° 

2060301/2017 do tipo menor preço, regime de execução indireto, empreitada por preço unitário, 

ém conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 

iterações posteriores, sujeitando-se os contratantes ás suas normas e às cláusulas e condicões 

á seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

'rocesso de Licitação, na modalidade Tomada de Preço, em conformidade com a Lei 8.666/93 

- Lei das Licitações Públicas e no processo administrativo C  2060301/2017, devidamente 

lomologado pelo Secretário de Saúde da Prefeitura Municipal de Mucamb 

LAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

onstitui objeto deste termo a Contratação de Empresa(s) Especia 

isultoria e Assessona Contábil, destinadas a a 

nos Serviços de 

do Município de 

Mucambo. 

USULA TERCEIRA - 

CONTRATANTE 

AS SOBRIGAÇ 

a) Efetuar o pagamento correspondente ao valor da execução dos 

posto na Cláusula Quarta; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUC 
00105 Rua Conatrular Gonçalo VId&, 



PREFEITURA DE LAÇRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

b) Atestar o recebimento do objeto, após a verificação da eficiente execução do mesmo, ai 

do Setor responsável. Após a devida conferência, não sendo constatado qualquer defeito nos 

mesmos será atestado o,-,recebimento.,  Na constatação de problema na execução, será 

obrigatória a reparação, para ser concretizada a liquidação da respectiva fatura- atura. 

DA-CONTRATADA DA CONTRATADA 

a) Executar os serviços de acordo com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas), e de acordo com as especificações técnicas constantes na proposta da contratada; 

b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a terceiros durante 

execução do objeto licitad 

c) Responsabilizar-se 

pagamento dos enc 

cl) Responsabihzar-5 

ivil Brasileiro; 

e) Manter durante toda a execução deste termo compatibilidade com as 

em especial as condiçõesde HABILITAÇÀO E QUALIFICAÇÂO exigidas n 

')Faturar o objeto diretamente â CONTRATANTE, vedado o faturamento via terceiros; e 

9) Apresentar o(s) comprovante(s) mensal(is) através de documento hábil e autêntico, por 

pcasião do pagamento 
11 
 na forma da Cláusula seguinte, de todas as obrigações fiscais e 

revidenciárias relativas aos contratados utilizados na prestação dos serviços objeto deste 

Contrato. 

pagamento de seus impi 

e previdenclários devido 

ibutos e principalme e pelo 

;Sõmidas 

o Código 

CLÁUSULA QUARTA - .OR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

e contrato é de R$ 95.000,00 (noveni 

perfazendo o vak 

apresentada e tal 

- nsal de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), conforme proposta 

a abaixo. 

VLUNT 
	

VLTOTAI. 

QLO 

PEFT1JRAMUNICIPAL 	
CEP 62 170.000: ».05 R 



ementos de despesa 3.31.90-X00 - R$ Q.40Z2 

PREFEITUR : MUNICiPAL DE MUCAMBO 
3793/OOO1.O5 Ru. Coniin4or Goçato VidaiSiN -Co CEP 62170-000 

FAZEMOS O MELHOR 

PREFtUlP t &LAORES C 
COMISSÃO DE UCtAÇÕES 

pagamento será efetuado mensa 

restação 1 dos serviços, mediam e 

(CÊ van ente Secutado. 

ente, em até 10 (dez) dias 4o mês subsequente ao da 

apresentação das respectIvas notas fiscais do 

LAUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 

S Recursos Financeiros necessários para custear as despesas referentes á presente Licitaç 

erão oriundos do(s) Orçamento(s) da(s) seguinte(s) secretaria(s) a respectiva(s) rubrica(s) 

UNIcIPAI 

ntária(s); 

aide: 0601. 

DOS PRAZOS, VIGÉNÇIA E EXECUÇÃO 

o será de imedIatamente após a homologação da licItação e a 

ia contratuaL A vigência iniciará na data da assinatura do contrato 

embro de 201 7,.podendo ser prorrogado confonme legislação 

razo para o In, 

éctiia assina 

irá vigência d 

LAUSULA SÊTIÃ A- DAS SANÇÕES CONTRAIUAIS 

CONTRATADASUJeItar-Se-& em caso de inad 	m impleento de suas obrigações definidas nesti 

sirumento ou em outros que o complementem, às seguintes multas, sem prejuízo das sançõel 

its constantes dos Art. 86 a 88 da Lei 8668/93 a responsabilidades civil e criminal 

5% (cinco décimos por,  cento) ao dia, incIdente sobre.o valor total do contrato ou da parcela 

cumprida, até o limite de 15% (quinze por cento) e multa de 10% (dez por cento) da valor 

lobal contratado, no caso de atraso injustificado no prazo da execução do contrato por periodo 

superior a 30 (trinta) dias, 

rcentõ) incidente sobre o valor total do contrato ou da parcela não cumprida, no 

ijústificado nó pazo da execução do contrato par período superior a 30 (trinta) 

r cento) sõbre o valor global da contratação, no cisc de desistência da realizar 

onsequerte cancelamento da Nota de Empenho ou. 

• valor-,da- mu 
menta em q 

f. rpossivel o : 

o sera aeauzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento, 
ar Financeiro da AdminIstração con unicará á CONTRATADA. Se não 

arnerto por méiõ de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a recolher a 



PREF(ItUAPL ..1LGRES CE 
COMiSÀO bE UCI1AÇÕES 

MH 

ulta por meio de de~o.. bancária em nome da Administração. Se não o fizer, será 

tuçárnlnhadõ..ã Procuradoria Geral da Prefeitura para cobrança e processo de execução; 

contratante aplicará de forma não eu  mutativa as seguintes sanções administrativas: 

.:Iaração de inidoneidade para licitar e contratar com 4 AdministraçàoPúblIca pelo prazo 

até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas e demais comina~ legais. 

execução do total ou parcial deste contrato por quaisquer dos motivos cõinstantes nos arts. 

e78 da Lei Federal n° 8 666193 será causa por al,sua, teidiâão,na forma do art 791 com as 

uêns previstas no art. 80 do me cia 	 smo diploma 

ULA.NoNj::' DA :nscÁzÃçÃo 

nhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a) Paula Tamires Parente 

CPF n° 340 338 088-25, especialmente designado(a) para este fim, de acordo com o 

stabelecido no ad 67 da Lei Federal no 8 686/93 doravante denominado(a) simplesmente de 

t - Stemunhasque também ç assinam, para que su 

LAUSULA DÉCIMA DO1FõR0IN- 

ica eleito o Foro da Comarca de Mucambo - CE, 

nvdegiados 08 ,01 	para dirimir quaisquer que 

iiderem ser resolvidas por meios administrativos E,i 

rsente instrumento, em 03 (três) vias de igual f 

irem assim contratadas, assinam o 

a à teor, na • esença de 02 (duas) 

seus efeitos le 	ejuridicos. 

excluindo-Se a quaisquer outros por mais 

s oriundas deste Contrato e 1 que não 

.'. 
Leona o, 	acec 

M CONSULTORIA ADMfN 
arnires Parentâ Meio 
;ec De Saude 
Contratante 

REFEl1VRA MUNICIPAL DE M 
CNPJ N°01 733 7310001.05 Rua Construtor Gonçalo Vid 

deAM de 2017. 

USULA OITAVA- DA. RESCISÃO 



do tipo menor preço, regime de execução Indireto, 

ártmride com 	iva aLeiFedan°8.6693no 	m 	 et 	 , 

aI, o Sr. Leonardo Jose Macedo, CPF n° 246.015.433-04 a CRC de 

doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de 

o no 206030112017, 

itada  	u por preç 

de junho de 1993' 

rdrmas e às cláusulas e 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 

suas a 

condiçôes 1 

DA FUNDAI 

298,56410001-08, neste ato representada no CNPJ sob o 

:E,TUft* MUNICIPAL O 
Rui Construtor Gonçalo CNPJ N 01 

CONTRATO 206030112017.1 

PREFEItUM* LP. ES CE 
COMISSÃO bÊ LItAÕES 

TERMO DE CONTRATO N° 206030112017.04 QUE ENTRE Si 
OMIFA,ZEM 	 MUCM 	 UMD  

CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, PARA 
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Municipio ",,çv ucambo, pessoa juridica de direito público interno, com sede Av. Construtor 

Gonçalo Vidal, sln, Centro, Mucambo-CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.733.793/0001-05. 

11000,0080 	do neste ato representado pelo (a)Ordenador de Despesas da Secretaria  

• Trab. e Assit. Socia( o(a) Sr(a). Sr. Jose Carlos Rodnaues Gomes, doravante denominado 

ONTRATANTE e, do outro lado, a empresa UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E  

EMAS EIRELI  com endereço na Rua Tete Chicote, N° 460, bairro Novo Araujo, em Brejo 

alidade Tomada de Preço, em con 	id formade com a Lei 8.666/93 

e no processo administrativo n° 2060301/2017, devidamente 

fito. Estado 

lo seu representa 

8043. ao fim assi 

s posteriores, sujeitando-se os contratantes à$ suas 

puir ajustadas: 

NTAÇÃO LEGAL 

IornoIogado 

CLÁUSULA 5 

Constitui 66j  

Consultoria 

Mucambo. 

CLAUSULA 

1 DA CONT1 

uar o pa 

m o disposto 

"TE:: 

nento corresp 

Cláusula Quar 

Especializada(s) nos Serviços de 

ssidades do Município de 

ri, Trab. e Assist. Social da Prefeitura Municipal de Mucambo. 

EGUNDA - DO OBJETO 

o deste termo a Contrati 

Assessona Contábil, dm 

serviços, de conformidade 



se pela Sotk à luz do Código 

PREFEITURA 0C &ii 	C 
COMSAO bt UrAÇÕS 

PAG. 

Atestar o recebimento 

Setor responsável. 

do objeto, após a verificação da eficiente execução do mesmo ati 

conferência, não sendo constatado qualquer defeito i 

esmos será aleitado à reãéblmento. Na iode problema na execução, será 

rigatória a reparação, para ser concretizada a liquidação da respectiva fatura. 

DA CONTRATADA 

Ioso 

ecutar os serviços de acordo com as normas da.ABNI (Associação Brasileira de Normas 

e de acordo com as especificações técnicas constantes na proposta da contratada, 

nsabiIizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a terceiros durante 

o do objeto licitado; 

nsabilízar-se pelo pagam 

os encargos trabalhistas 

:0 de seus impostc 

nos devidos 

tos e principalmente pelo 

ITEM UNO Qt 

PR 
CNPJ N' 07 733.79310009- 

EI: :TMUNIÇIPAL PEMUÇAMO 
rGOndaI snc 

$i0000'oo 

Faturar o obje 

Apresentar c 

sião do paç 

evidenciárias 

ontratw 

umidas, 

idado o faturamento via terceiros 

comprovante(s) mensal(is) através de documento hábil e autêntsc 

ento na forma da Cláusula seguinte.^ de todas as obrigações fiscais e 

ativas aos contratados utilizados na prestação dos serviços objeto deste 

~ter 

de HABILITAÇÃO 

o diretamente à CONTRAT, 

mpatibilidade com as obrig 

UALIFICAÇÂO exigidas M_114 

E REAJUSTE 

e valor GLOBAl 
V. 

for mensal de 

o é de R$ 70.000,00 (a 

0,00 (sete mil reais), conforme propos 

anta mli reais), perfazendo o 

,apresentada ,ô tabela abaixo. 



pagamento será efetuado mensalmente em até 10 (d 
	

o' 	sequente ao da 

r0511.0AZE?kOS O .  MELHOR 

UAL AG GO 

1)110% dez 

- o de atra 

UNICIPA 
truta 

P C 
Ci 

ti 
taçâó dos selviços, mediante a apiesertà.ção das respectivas notas fiscais do objeto 

vamerite executado. 

USULA QUINTA-DA FONTE DE RECURSOS 

• Recursos Firianceiros necessários para custear as despesas referentes á presente Licitação 

rão onundos do(s) Orçamentd 	e 	uri(se 	s 	)  

amentária(s): 

220.816-7. 034  elementos de despesa n°3. 

VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

iSocióJ 0701;081 

LAUSULA SEX1A - DOS PRA2OS, 

prazo para o inicio da execução ser 

spect,va assinatura dolermo contrati 

terá vigência de até 31 de dezembri 

70.000.00 

de imediata. ente apÕS4L homologação da licitação e a 

ial. A vigêncIa iniciará 	da assinatura do contrato 

de 2017, podendo ser prorrogado  conformo legislação 

•3.90.3900 - R 

mnente. 

ÁUSULA SÉTIMA- DAS SANÇÕES  CONTRATUAIS 

uj 	 meCONTRÃTADAsle 	.c 	d 	ntdesuobies definidas neste 

Strumento ou em O:tS quà o camplementem, sseguintes multas1 sem prejuizo das sanções 

Igais constantes dos Ar.:. 86 a 88dal:el 8.866/93 e responsabilidades civil e criminal: 

1 05% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do contrato ou da parcela 

ão cumprida, até o limite de 15% (quinze por cento) e multa de 10% (dez por cento) do valor 

lobal contratador  no caso de atraso injustificado no prazo da execução do contrato por período 

ão superior a ,30 (trinta) .'I.ftas; 

cr cánto) incidente sobre o valor,  

o injustificado na prazo da excu 

otal do:contrato ou da parcela no cumprida, no 

o do contrato por período superior a 30 (trinta) 

cpr i l) 10% cdez:p cento) S0;C valor global da contrataçào no caso de esistên a de realizar 

s !omecimentos devidos, com o 	se conquente cancelamento da Nota de Empenho ou 

•ocumento equivalente; 

valor da multa aplicado será 

omento em que o Setor Finan 

r .possivel o pagamento por..m desconto., 

aduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento. 

iro:da Administração comunicará à CONTRATADA. Senão 

de  aí CONTRATADA ficará obrigada a recõlher a 

CNPJ N'O? 
AMBO 

,SP4-C 

o 

CEP  6217O.00O 



aplicará de forma nêo cumulativa as seguintes sanç6es administrativas: A contrataril 

) Multa: e 

PREFFTURA DE M;LADRS CE 
COMISSÃODELIOS 

multa por meio de depósito bancário em nome da Administração. Se não o 1 

ncaminhado à Procuradoria Geral da Prefeitura para cobrança e processo de execu 

nti 

té 05 (cinco osempeuizo-dai  multas previstas,* demais cominações legais. 

eclaração de inidoneldade para licitar tar com *,Administração Pública pelo prazo 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

- - 	-- 	- ualsquer dos motivos constantes nos arts. 

no 8.668/93 será causa para sua rescisão na forma do art. 79, com as 

k l ou Darci 

ncI 

CLÁUSULA N 

A execução contra 

Comes CPF n° 75 

estabelecido no a: 

ISCAL 

CLÁUSULA 

i no a 	mesmo dip!OIa!egal. 

ipanhada e fiscalizada pelo(a) Sr.(a) Jose Carlos Rodrigues 

.578.523-91 , especialmente designado(a) para este fim, de acordo com o 

.7 da Lei Federal no 8.U/13, doravante denominado(a) simplesmente de 

Fica eleito oForo da Comarca de Mucambo - CE. 

privilegiados que sejam, paradirimir quaisquer qui 

puderem ser resolvidas por meios administrativos. E 

presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 

testemunhas que também o assinam, para que $ i 

Mucambo-CE., 03 de Abril de 2017. 

ccJuuncIo-se a quaisquer outros por mais 

es onundas deste Contrato e que não 

estarem assim contratadas, assinam o 

a e teor, nal presença de 02 (duas) 

us efeitos 1 • ais e jurídicos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
1.05 Rua Construtor( 



PREFEITURA DE &LAORES W--
COMISSÃO 

E
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

ITOS FAZEMOS O MELHOR 

O PREFEITO MUNICIPAL DE M UCAMBO-CE, no uso 

de suas atnbuiçôes dispostas no art 37, inciso II da Constitutço Federal e art 64. 

incro VI da Lei Orgânica do Municipto e art 19 e seguuitcs da Lei Municipal N° 

()W2O09: 

1 - NOMEAR a Sra EDNEIDE RODRIGUES ROCHA poitadora do RCj 

96031074906 - SSP-CE, inscrita no CPF sob 0, W 790.M4M3,~̂ 1i00 cargo 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO do Município de Mucambo 

A piescnté Po.rtariíentra em vigor, na data desuadivulgaç(to,rcvogando as disposi 

UNICIPALDE MUcA MilO. em 01: de agosto de 2017. 

CHAGAS PARI 

feito Municipal. 

 

Rua onsfrutor Gonçalo Vdcil, Centro, CEP: 61170-000, MucamboCE 
Fone: (88) 3654 1100 / CNPJ: (•)7733 -793/0001-05 

 



PREFEtTU E s 
COMISSÃO 

)NTABILIDADE 
CNPJ: 10.476.179/0001.01 

Antonlo de Fgucircdø Brito ME 
Rua José Matias S 	aio. 222 Sala. 

Centro Srtju Santo - CÉZ- 

p de Mucambo CearÍ 

omissici Ptrnanentc de Licitaç 

Valor 
Uflhtírio 

Valor 
Total. 

Pont~ 
de const 

ra ate 
Finanç 

especializado 
' cõntbil, 

ecretaria 
:ambo * 

necessid 
Municlp 

12 

especializado 
a contábil, 
Secretaria 
ucambo - 

Cê. 
Contratação ti-c--serviço técnico 	do especializa 
dc onsu1tor*a e asscssona na área contibi1, 
para atender as necessidades da Seçretaria 

wdc do Murncfpio de Mucambo -,,,'Cc., 

1 26000J)0 

ntrataçào deserviçor  técnico especializado 
msultoria e assóssoria na área contàbil, 

'nder as ncccssidadcs da Secretaria 
i Social do Mwucipto de Mucambo - 

96.0 

VALOR TOTAL 492.00iiOO 

Mii Reais). 



PREFEITURA DE M1LAGRESCE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

o 
PÃO 

HN '- CO1ABøiDADE 
CNPJ 24.680.638~- 100 - CRC/CE 2079/0-1 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 1550U1 

PESQUISA DE PREÇOS 

NOME: 
HUGO 	 PO MACÉDO CAROUNO 

CPF N: 
632.244.023-34 

SERVIÇOS, ESPECI4 UZADOS CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO, EM 
ATENDIMENTO À PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO-CE 

CONTRAI AÇO DE SERVIÇO DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNIcA 
CONTÁBIL 	ATENDENDO 	AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DONUNICIPIO. 
CONTRATAÇAO DE SERVIÇO DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA 
CONTÁBIL 	ATENDENDO 	4 

NECESSIDADES DA SECRETARIA 
FINANÇASDO MUNICIPIO. 
CONTRATAÇAO DE SERVIÇO DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA 
CONTABIL 	ATENDENDO 	AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
AÇÃO SOCIAL DO MUNIC,  LPI0. 

MÊS 

145.200,00 

DE — `SERVIÇO DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA 
CONTÁaIt, 	ATENDENDO 	AS MÊS 12 1 600,00 127 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICiPIO.  

VALOR TOTAL DA PESQUISk 

R$ 499.200,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA (E NOVE E DUZENTOS REAIS) 

Esta pesquisa tem a validade de 90 (noventa) dias. 

uazelro do Norte- Ceará06 de Dezembro de 2017. 

Vo e o ! ac • o arolino 
ontadór/Mvogado 

FONE (88) 99952-7013 

Endereço: Ali,  Deputado 
63.O2065O; Fone ( 

r n°1019 - Aeroporto - *~do Norte - C 
52-7013 -hnjontabiftdade@hotmálLcom 

128.400, 10.700.00 

Endereço: avenida Deputado Duaitejunjor, 1019. 
:Ba'o Aeroporto, juazefro do Norte Ce. 



PREFTURA DE jLAGRES CE 
GOMtSSÀO DE LICITAÇÕES 

PAG. 	  

jeYozS5, Cidade dos Funcorôri 
5,79 Q0 -71  Fõne: ($5) 729 

escrtoriQvIQt@9mOitCOrn 



PREFETURAOE LA.GRES CE 
COMISSÃO D LICITA 1r 

PAG. 	 

DIPONIBILID/DE ORÇAMENTÁRIA 

R de CONTABILIDADEIFINANCE1RO 

nela de Dotação Orçamentaria para AdItivo 

Oblato:  Contrataçãq de Empresa(s) Especia!izoda(s) nos Serviços de £on 
Contábil, destinadas a atender as necessidades do Município de Mucambo 

Itoria e Assessoria 

nto as determinações da, Lei Complementar n° O etor de ContabflidadelFlnanceiro em c 

101 d:O4. de Maio de 2OOO ATESTA exisi r dIspor ibilidade orçamentaria para fazer frente as 

de 

cIassf3cada 

Plano P:iSflUal 

s da Pronua, 

irida 

uja despesa será empenhada na dotação orçamentaria 

tá adequada a Lei Orçamentária Anual, compatível com o 

om a Lei de •Diretrbes Orçam 

1 ubrlàa 
OrçamentárIa Contrato 

DiSponibilidade Orçamentária 

SETOR OONTABI - 
(Responsável pela In 

SETOR  C EFE 9NANCERO UN(C(P 
Ç; 

105 Rua ConsUuto Gonçalo Vdal. UcAMBO. CNPJ N' 01T 
70000 



ppF ,F;r.iTURA OULAGRES CE 

comissÃO DE CTAÇ0ES 

63 

	

'rigem: Secretaria de :F 	Secretar 

	

F 	 ia de Educação, Secretaria de Saúde e 

ecretaria de Assistência Social do Municipio de Mucambo/Ce. 

ATUREZA: Tomada de Pço re no 20060301/2017. 

Trata-se de Consulta encaminhada a este Si 

parágrafo único da Lei n°8.666, de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 

na qual requer análise juridica da legalidade do Termo Justificativo Técnico para a 

celebração do Primeiro Termo Aditivo referente a prorrogação do prazo de vigência dos 

Contratos Administrativos, a saber: Contrato N° 2080301I2017.1 [FINANÇAS]; Contrato 

N° 206030112011.9j [EDUCAÇÃO]; Contrato N° 2O6O3O112O17.Q [SAÚDE]; Contrato N° 

206030112017.Q4 [ASSISTÉNCIA SOCIAL], celebrados em 03 (Três) de Abril de 20 17 e 

com vigência até 31 de dezembro de 2017. entre o Municipio de Mucambo/Ce e a 

UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS  EIRELI 

Os contratos originais têm por objeto a Contratação de Empresa(s) 

izada(s) nos Serviços de Consultoria e Assessoria Contábil0, destinadas a atender as 

unic(pio de Muca 

-_ 06 f01 instruldo coi 

Termo Justificativo Administrativo deflagrado pelo (a) 

tária de Educação, Secretário de Finanças, Secretário de 

Assistência Social e Secretária de Saúde; 

b) 	Disponibilidade Orçamentaria emitido pela Contabilidade; 1-1 

Cotações de Preço praticado no mercado; 



PFFFflTURA DE LAGRES e 
CØMISSÁO DE UCTAQÕES 

inicio, verifica-se a necessidade de se destacar, preliminarmente, o 

Principio da Eficiência, insculpido pelo art. 37 da Zonttituição Federal brasileira, que 

aduz a necessidade de que as ações públicas sejam revestidas das intenções que 

melhor se enquadrem à economia, maior otimização dos atos coletivos, bem como 
am realizados da modo a trazer maior beneficio à população. 

Trazendo à baila que a Lei de Licitações e Contratos (Lei Nacional 8.666/931 

admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente, nas hipóteses 

elencadas no art. 57. Entre elas, tem-se a possibilidade de prorrogação dos contratos 

de prestação de serviços a serem executados de forma continua. 

Para a prorrogação desses contratc 

ça dos requisitos legais previstas no art 

relativos..  

•, faz-se necessária,-,antes de tudo, a 

57. 11 e § 20, in verbis: 

tratos regidos por esta Lei ficará adstnta á 
créditos orçamentários, exceto quanto aos 

1-á Dreetacão de a serem executados de forma 
continua. aue Doder*o era-sua durado worçoa~ Por lauals e  
suçessivos .rfodos com vistas 1 obtendo de nrecos e 
condições maia vantalosas para a administrado. limitada a  

sente máá 

(...) § 2° Todaprorrogação de prazo deverá ser justificada Dor~tq 

e Dreviampnte autçnzada Qela autoridade competente para celebrar o 
contrato.  (Grifo Nosso). 

irtante esclarecer,  a definição de servi cos continuadosc onde a doutrina 

construiu un entendimento uniforme. 

Para MARÇAL JUSTEN FILHO leciona que 'a continuidade do serviço retreta, na 

rdade, a permanência da necessidade pública e ser satisfeita, ou~ o dispositivo 
abrange os serviços destinados a atender necessidades púbilcas permanentes, c 

atendimento nâo exaure presta çêo semelhante no futuro". 

Na lição do 

prej 	Administra çio Pública que dele necessita' 

r DIÓGENES GASPARINI, 	que no poda so 
o!ucão de continyldade na ores(ação aue se alonaa no temno, sob pena de causar 

utzos â 



PREFFITURPE LP,GR& CE 
CO MSSÁO 0cÍÇÕES 

05 , 10 MELHOR,  

que 

divisãO ou se 

môdulõs, nem 
seguida ininfert 

çâo em 

camos). 

• sigflifice quellFespócie de serviço 
da Administra ço não passível ,  de 

unidades autónomas 
porém prestado de maneira 

p0, ou de outro modo posto á 
pavlo o," 

IVAN BARBOSA RIGOLI 

necessidade perm 

lógica o. 

etapa 

indiferenciada a o - lá,  

permanen 

nÔo podem 
Não é em outro sentido o ensinamento do jurista LEÇ 

define serviços continuados cõmo sendo aqueles qw 

usar 
SZKLAROWSI 

ser inferromp 

prejuízo ou danos 

Ve 

o pÚblic 

dose 

ração Pública a preocupação pela continuidade 3,1 1  

fite ao interesse público, que visa a existência de 

ando-se que sua interrupção sem o devido estudo de 

o pode trazer prejuízos não som 	rgã ente ao Õo, mas 
r. 

to, re 
ma c 

do o pensar dos sapientes doutrinadores no que tange 

nuada, passemos aos desdobramentos láticos e urIdicos 

juswicátiaipresàntada pela S$ócretários, vejamos: 

é:te 

m roj4*às 

habilitado e tem 

c) Os serviços vëm sendo prestados 

efeitos desejados, tendo em vis 

vasta experIncla na área; 

.ilr as razões que nos levam a entender viável 

cia dos supracitados contritos: 

AsIm,: 

e poderlant 

:CONflNUtDADE na pn dos serviçs j4: contratados: 
rtIk,scÕ custo, vez que nossosseMdores 

abalho da conttaada evitando 

custos; 

1I1*m tumulto do rqueno lrnpflca 



pF:tTURA DE 1JGRES CE 
COMISSÃO DE LtCITAÇOS 

d) Sob o ponto de vista legal, o Art. 57, caput. Inciso II, da Lei 8.666/93, 

prevê que o prazo de duração dos contratos de natureza continuada, 

como éo caso da contratada podem chegar a 60 (sessenta) meses. 

Contextualizando os principais pontos que ensejam na prorrogação contratual 

dos serviços em tela, não restando dúvida diante das vantagens elencadas no termo 

justificativo pelos nobres Secretários. 

É prorrogação do prazo da vigência dos contratos está contemplada no 

II, da Lei de Licitação, que autoriza, nos casos dos serviços de natureza 

ntinuada, a prorrogaçãodo prazo contratual até o limite de 60 (sessenta) meses a 

do inicio da vigência, balizado na conveniência e oportunidade, afim de evitar 

interrupção venha * provocar 
1
prejuizos ao interesse público. 

Na mesma forma, mostra-se acertada a solicitação de prorrogação contratual 

em razão de que os valores a serem empenhados encontram-se dentro dos limites do 

procedimento Iicitatório utilizado, podendo ser renovada a contratação Justificadamente. 

Restando,,'clareza solar, que as justificativas apresentadas demonstram que a 

• ntratuai está atendendo a todas as necessidades das secretarias, merecendo 

.nto, ser renovada, inclusive para minimizar custos com uma nova contratação. 

cediço que os contratos em pauta têm como objeto Serviços de Natureza 

Continuada, prorrog 

de Uci 

m conformidade ao que preconiza o art. 57, inciso II, da Lei 

estão obedecendo a uma série de Pontuando que essas prorrc 

requisitos, requisitos esses reconhecid 

TU, quais.' uais sejam: 

» O EDITAL E O CONTRATO deve 

prorrogação [Conforme o caso em tela]; 

b) A prorrogação não pode ALTERAR O OBJETO e o escopo do contratc 

C) O PREÇO CONTRATADO tem que estar em conformidade com o de mercado 

portanto, vantajoso para o contratante [Vide cotações de preços Juntadas aos autos]; 

d) A vantajosidade da prorrogação deve estar devidamente JUSTIFICADA NOS AUTOS 

processo administrativo. 

ive pelo Tribunal de Contas da União - 



r 	nAG 	E

COM  8 

ais que,  as quatro condições supracitadas sejam atendidas à época 

da prorrogação, a previsão da possibilidade de prorrogação automática minará a 

observância do último requisito, qual seja a existência de processo administrativo, no 

qual se encontre  ustificada a vantalosidade da Drorroaacâç [conforme o caso em telal. 

Outra não é imposição advinda da redação da Lei de Licitações (Art. 57, §20). Assim, a 

luz da justificativa técnica apresentada, toma satisfatório todos os quesitos exigidos. 

Isto posto, satisfatório, não vislumbramos óbices ao prosseguimento do 

presente procedimento, opinando pela sua regularidade. 

nbo/CE, 22 de ,Ç 

sessor(a) JurídIco 
OAB/CE: 32761 
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EUlOR 

TERMO JUSTIFICATIVO À i (PR 

TERMOS CONTRATUAIS N 206J 

2060301/2017.QZ EDUCAÇÃOI; 2 
2060301/201701ASSISTÊNCIA 50 

EIRA) ALTERAÇÃO AOS 

2017.111 (FINANÇASJ; 

301/2017. 	(SAÚDEJ; 

%L1; 

PRORROGA 

etrIa de Fsnanças Secret 

untclpio de Mucambo/Ce. 

AZO CONTRATUAL - 

e Educação1 Secretaria de Saúde e Secretaria 

SULTOR1AIMIN1STRATIVA E S 

ratação de Empresa(s) Especializada(s) no 

tender as necessidades do Município de Mu 

a:e 

OE JETO DA ALTERAÇÃO CONTRÁTUI 

Consultorla e Assessoria Contábil a ju 

ficndo sua vigência estendida até o 

)GAR POR 12(DOZE) MESES a Prestação de Serviços de 

diversas unidades administrativas do Município de Mucar, 

4i3 ide dezembro dé2018. 

:terIes. 

PREFEITURA DE MLAGRES CE 
COMISSÃO DE:!iCITAÇÕES 

n:0(Trê4de:b*2011,,a Prete 

ocedirnento a11 ~di1stratos que culn 

amos:  X0ntrato N2 2060301/20: 

2060301/2017.flZ (EDUCAÇ4 

N 2O60301/2Ol7.Qj (ASSISTÊNCIA SOCI 

imbo/Ce realizou :0 

o supracitada—  

Contrato N 

D 

objetivo de 

o de Empresa(s) Especializada(s) nos Serviços de Consultoria 

ssoria Contábil, destinadas a atender as necessi
À. 	

dades do Município de 

canbo, através da Tomada de Pré éêí n 2060301/2017. Tal Licit 

.beleceu vigência até 31 de dezembro de 2017, p 	 for rorrogável conme 

islação pertinente, sujeitando-se as normas legais e cláusulas contratuais cm 

no vIgor, tendo fundamento jurídico na Lei Federal n9 8.666/93 e suas 



ZEMOS O MEL 

r 	C - 

PREFTURA DE MILAGRES CE 
COMISSÃO DE LtC%TAÇÓES 

pracitados contratos tên prazo de vigência até 31/t 

ado até 31/12/2018, para 	 a que seja man tida continua 

intratada. 

necessitando as 

,bons,trabalhos prl 

se 

Assim,. apresentamos a seguir i' razêes que nos .ievam a entender 

icada a(prorrogação da vigência dos supracitados contratos 

o dos 

ável e 

a A cONTIN WDADE na prestação das serviços já contratadós minimizarla custà, vc 

nossos servidores já estão familiarizados com a forma de trabalho da contratada evi 
Inadaptações que poderiam nos gerar custos, 

contInuiiade sem tumulto 4o serviçoS, porque não Ímpilca•:em mudan 

c Os serviçós vêisendo:  estados de modp regular e tem produzido os  efeitos es€jados, 
tendo em vista que o protissional é habilitado e tem vasta experiência na área, 

d) Sob o ito de vista legal, o Axt 57, caput, ft.ci5o 11, da Lei 8.666/93 
de duração dos contratos de nJtureza continuada. como é o caso da 

queo prazo 
ratad podem 

O 
•Qfl 

amparada pel 

tecnicamente justiflc 

ão não atingiuô limite estipuladi 

dispositivo legal, a Sabir: artigo 

me razõos.isupracitadas. 

é  de. 

CNPJ ,e'a i 
PR E L: 1 

lá 

o dos 

limo Procurador do Município de Mucamb 

M$ 	ètarías de FINANÇA S,de EDt 

Icipio de Mucambo/Ce vêm, com o respeit 

a ExceLê.ncfL JUSTiFICAR a necessIdade 

amentos seguintes 

ÇÀOde SAÚDE e de ASSSTNCIA SOCIAL do 

e acatamento devidáà ilustre presença de 

e realizar o ADITAMENTO, pelos fatos e 

e Empresa(s) 
ecessidodes do 

CsContratos retro mencionados têm coino objeto a .Contataçao 

ciaIizoda(.) nos Servi ços de Consultoria e Assessono Contóbil, destinadas q- ' atender as 

idp:o de Mucamba 



vista a obt.ncáo de 

CONTINUAD 

PREFErTU 
,1o05'-Rua -con 

PREFETURADtOR 	CE 
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FUNDAMENTAÇÃO 

expressa, conforme Cláusula Sexta (D 

conforme o Inciso Ii, do art. 57, da Lei 8666/ 93. 

Vejamos o disposto no contratual: 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

o para o inicio da execuçâo será de imediatamente após a homologaçã 

a respectiva assinatura do termo contratual. 

Igêncla Iniciará na data da assinatura do contrato e terá vigência de até 31 de 

embro de 2017, Dodondq ser Drorroaado conforme lios~ Dertinente 

Assim, o artigo 57, caput, inciso II, da Lei fl,Q  8.666/93, ao introduzir exceções à 

ral de duração dos contratos administrativos adstrita à vigência dos créditos 

mentários, dispõe que a prestação de serviços executados de forma contínua poderá ser 

rrogada por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 meses. 

.666/93: 

e para a referida prorrogação há previsão contratual 

- RAZOS, VIGËNCIA E EXECUÇÃO) e previsão legal 

Art. 57. A dur 

cr 

egidos por esta Lei ficará adstnto á vigência dos 

a, exceto quanto aos relativos: 

: pr 
mesa 

;o de serviços a serem executados de forma con 

o prormgada por tãois  e sucessivos perTodos co 

ondicões mais vantajosas cara a AdmlnIstracáo, limitada a sSent8 

presiga contratos de prestação de serviços e, ainda as 

forma contínua. 

exceção descrita no artigo 57, cap t, inciso II, da Lei n.V  8.666/93 somente 

e serviço cuja execução deva ser de ,  



01 

e 

Portanto, ser 

continuidade na prestaçã 

Administração Pública que 

e carreta-1he danõs: a :ua execução paralisada, s 

iço em o nto cuida da execução de atividade essencial, 

ipnoU a sábérpóndera  )ESSE TORRES 1 a doutrina já-, se pos 

tpr.FFtTURA DE j;LpGRE CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

P&G 

A Lei não conceituou o que seja SERVIÇO CONTINUO, deixando a 

jurisprudência e à regulação Infralegal da prática administrativa. 

refa à doutrina, 

Nesse sentido, é frequente objeto de citação nos diversos estudos sobre a matéria a 

Instrução Normativa n. 18, de 22 de dezembro de 1997, do extinto MARE (atual Secretaria de 

lo da Administração e do Patrimônio- Ministério do Orçamento e Gestão), a qual define 

s continuados: 

de, execução contínua 

ue se alonga no t m 

e necesSjta 

é o que não pode 

po, sob pena de c 

;ofrer solução de 

usar prejuizos e 

.De  pronto. serviços contínuos. como o próprio nome revela, são aqueles prestados 

em interrMpçâp. sem solução de cotipuidade 59b pena de causar prejjJzos  ao interesse púbjico.  

Por ser os serviços em tei 

torna-se atividade que não pode ter 

interesse público. 

i de necessidade perene para a Administração Pública, 

Portanto, o 

necessário 

ntínua. 

Administração Pública, a ser feita de forma permanente, indispensável e 

ínïnterrupta e cc 

CNPJ W— 07.7: 
PREFEITURA MUNI( 

.7931000145 Rui Conilnilot 

aralisaria ou re. 

fuição estatal ou paraestatal" (cf. in 

Pública, 4' ed. Rio de Janeiro, Renovar1  1997. p. 395 

PEREIRA 

aquela 

JUNI ação de s erviços de execução continua devendo-se por esta entender-se 

tardaria o serviço de sorte a comprometer ,  a correspondente 

Comentários à Lei das  Licitações e Contratações da Administraç; 

OS 	CONTINUADOS são aqueles ser.'!ços auxiliares, pecessá rios  

4dmInItração para o desempenbQ de sutis qtribuiçÕeL cuja interrupção possa 

mprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação deva 

Is de um exercício financeira (Destaquei)  



or prazo superior, ao inicialmente pactuado, 

possibilidade: 

tos Administrativos. 11-,ed.- São Paulo: MUSTEN FILHO 

PREFEITURA MUNICIPAL OEMUCAM8G 
CNPJ P1' 0113379310001.05 Rue Construtor Gonçalo Vidal, Ml - Centro - CEP 62 110-000 
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TOS FAZEMOS O MELHOI 

este escopo, deve*se ter em mente circunstancias que apoiem condições 

vaitajosas, como neste -Caso,,-.v- erificado através de pesqutsas de preço referentes ao atual preço 

pitIcado, para esses serviçosi no mercado, Salvaguardando, assim, a vantajosidade para a 

Administração Pública. 

1 PRAZO 

A prorrogação doscontratos a serem executados de forma contínua, como o caso 

tratado, encontra amparo Jegaino inciso II do art. 57 da LeI 8.666, de 21 de junho de 

ue poderá ocorrer "por iguais e sucessivos perfodos, com vistas à obtenção de preço 

co ções maIs vantajosas pára aAdm 

A.PhtAÇÃ0 DO.PRA2Otnna FACULDADE da AdmlnL lÕ que somente deve ser 

excida quar40çuippI0os os re.quisitos exigidos pela LéL, quais sejam, o contrato estiver sendo  

exçutaJo çontçnto e os preços estiverem compatíveis com os praticados no mercado [Ambos 

vpropósito dá dilação de 

imento do TO ,,sobro ó 

prorrogação do contrato referido foi por tempo Inferior, à primeira 

irrogação. Pelo disposto no art 57, 11, da Lei 8666/93, a prorrogação 

veria ser por Iguais e sucessivos períodos Contudo 	pelo princípio da 

razoablHdade, ie possJvel proogar por até 60 meses Pão ,14 poqu  
exlglr.se a prorroção por idênticos perlqdo; çonform n1nmnto9 

mpre balizados do Insigne autor Marcai Justen Filho, ém sua obra Comentários 

ei de Licitações e Contratos Adírninistrativos. Acórdão TCU 771/2005 - 

inda Cãrnara) (DestaqueI). 

Refõrçandu ess€ entendimento.  em  relação a exigência de os'" 'Prazos de 

rrogação serem,,,,  gu 

contratos admlnisErativo 

iguais ao lapso origin 

sivos, bem da verdade, que se tem entendido que os prazos dos 

serviços contua••dos decorrentes de: prorrogação não necessitam 

almente contratad&. 

 

Acrescente- se ue doutrina e o Tribunal de Contas 



ara realizar a 
ece vantajosa 

õrme demonstrado acima, 
.tratual. Assim, as dem 

PREFXORA1,11
CE 

COM%S\O DE 

da União (TCU) interpretam que prazo inicial dos contratos de prestação de serviço de forma 

continuada não está limitado ao período de vigência dáltirédito.AregêaÃo inciso Ii, do art. 57, da 

Le 	g 66-é uma exceção ao contido no caput do dispositivo, motivo pelo qual o prazo original 

das avenças referentes a serviços continuados pode ser excepcionalmente superior 12 (doze) 

clusive, Orieni AGJJ, que dispõe nesse sentido, 

NOS CONTRAF 

EXCEPCIONAU 

21 'M'91  SESNOS 

OBJETO, FIQU 

ADMINISTRAÇA 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATURE CONTINUADA DEVE-SE 

,) PRAZO DE VIGÊNCIA ORIGINÁRIO. DE RE 
	

DE ATÉ 12 MESES; E) 

ITE, ESTE PJtA3O PQDERA  SER FIXA! 
	

R PERÍODQ SUPERIOR 

LOS EM QUE, DIANTE DA PECULIARIDADE IOU COMPLEXIDADE DO 

TECNICAMENTE DEMONSTRADO BENEFICIO ADVINDO PARA 

C) JURIDICAMENTE POSSÍVEL PROROGAÇIÃO DO CONTRATO POR 

finalidade do 

ração Pública. 

usão se mostra totalmente arrazoada, se nos apegarmos 

ogação, que evita ausência de um serviço essencial para Adminh 

õdá 	aada; 

esa Contratada se manifestou li 
n entrave burocrático. 

ressad :ual, não 

Foi solicitado orçamento há várias empre 
pesquisa de preço, observando que no comparativo o 
finànceiramente para a administração pública. 

Destart 
utorizam o aditame 

as razões técnicas quanto legais 
s e condições contratuais que ora 

entários Lei de Licitaçôes Contratos Administrativos. 13 cd. SSo Paulo: Dialética 2009 'd 702- 'Ê obrigatório 
peltar. na renovaçAo, no mesmo prazo da contrataçio original? Resousta Ne2aIIv*, mesmo que texto legal aluda 
i*is'. Seria um contra-senso impor obrigatoriedade de renovação por perlodo idéntico. Se é possível pactuar contrato por 
sessenta meses nao seria razovd subordinar Administraçtlo ao dever de estabelecer peiiodos idénlicos para vigéncia. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UUCAMBO 
IPJ N' 07 733.79310001-05 

 
"-£w~ Gonçalo Vidal, SIM - C~ À-  C 



 LPGRES C 
COMISSÃO tDE LICITAÇÕES 

PREFEITURA DE 

foram alteradas permanecem cor 

os os fins e efeitos de direito. 

o contrato original, constituindo-se num só todo pá 

sta forma, remetemos a Procuradoria Geral do Município de Mucambo, a fim 

elência verifique e nos autorize a prorrogação do prazo contratual conforme 

izão dosfatos e fundamentos narrados por este termo. 

Rodilguab 
irIa de Edu 



pnErEtTuRA DE IP,ORE3 CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

1- 

01' (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2060301#2017 01, 

CELEBRADO EM 03 DE ABRIL DE 2017, ENTRE O MUNICIPIO DE 

MUCAMBO E A EMPRESA  UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA F. 

SISTEMAS EIRELI, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

presente termo de aditivo, O MUNICIPIO DE ~CAMBO. Estado do Ceará. através de sua Prefeitura, 
a- Iurfdica de direito piblico interno, inscrita no CNPJIMF sob o n° 07.733 79310001-05, com sede 

ativa sito na Av Construtor Gonçalo Vidal SIN, Centro, Mucambo-CE., neste ato representada pelo 
or de despesa do Fundo Geral, o Sr. ANTONIO CLEVER DE AGUIARI  doravante denominado 
.TANTE e a empresa UM ÇONSULTORIA ADMINISTRATIVA SISTEMAS EI9ELI, com endereço 

Tete Chicote. N' 480. Bairro Novo Araújo, em Brejo Santo, Estado do Ceará inscrita no CNPJ sob o n° 
4I00D1-06, neste ato representada pelo seu representante legal, o Sr. Leonardo José Macedo. CPF 

015.433-04 e CR de n° 8043, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA. firmam o 
presente Aditivo, fundamentado no resultado da Licitaçêo sob a modalidade de Tomada de Preço n° 
206030112017, mediante as cléusulas e condições seguintes, que reciprocamente aceitam e outorgam a saber 

- SULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
101 Inciso II, do Caput do Art 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO O1_ - 
O presente aditivo tem por objetivo PRORROGAR o prazo de vigência dos Serviços de Consu!tona e 
A,ssssor,a Contâbi! do Municlpio de Mucambo, Contrato Administrativo supramencionado, por 12 (doze) 
rnees, ficando sua vigência estendida até  de Dezembro de 2018. 

IUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMEI 
rde da presente alteraçào correrá a conta 

0801.04.122.0404.2048 elementos 

teraç6es 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR MENSAL 1 ,1 

O v&Ior do Contrato original que é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Re 

LÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
• demais cláusulas e condições que ora no foram, por este 

constituindo-se num 46 lodo para todos os fins e e 
dos, assinam o presente Termo de Aditivo em 02 cdL. 

nbo-CE , 22 de Dezembro de 201 

' 	ever de Aguiar 
c. de Finanças 

rnecer inalterado 

irmo, alteradas permanecem como no contrato 
tos ,de direito. E. por estarem assim justos e 
vias de igual teor e na presença de 02 (duas) 



i, alteradas permanecem como no contrato 
de direito. E, por ,  estarem assim justos e 
a de igual teor e na presença de 02 (duas) 

U 2017 

ro- CEP 62 170000 

CE 

COMISSAO DE LICItAÇÔE 
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MElRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 1060301P4017.01, 

CELEBRADO EM, --  -W  ABRIL  1 920  7.  F P ...  - MUNICÍPIO DE 

MUCAMBO E A EMPRESA UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 

SISTEMAS EIRELI, PARA 6 FIM QUE NELE $E DECLARA. 

,..resente termo de aditivo. O MUNICÍPIO DE MUCAMBO, Estado do Ceará. através de sua Prefeitura. 
oa j•rIdica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07,7U19310001-05, com sede 
r'strativa sito na Av. Construtor Gonçalo Vidal. SN, Centro, Mucambo-CE, neste ato representada pelo 
iaor de despesa do z Fundo Geral, o Sr. ANTONIO CLEVER DE AGUIAR, doravante denominado 

CONTRATANTE e a empresa UM CQISULTORIA  ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI,  com endereço 
na Rua Tete Crncote, N° 460, Bairro Novo Araújo, em Brejo Santo. Estado do Ceará inscrita no CNPJ sob o n° 

10 298 564/0001-06. neste ato representada pelo seu representante legal, o Sr. Leonardo José Macedo, CP-P"  

46 015.433-04 e CM, de n° 8043, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, firmam o 
ente Aditivo, fundamentado no resultado da Licitaçêo sob a modalidade de Tomada de Preço n° 

7, mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente aceitam e outorgam a saber 

CLAUSULA PF 
rdanlentase 

A FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Jitivo no Inciso II, do Caput do ArI 57, da Lei n° alterações 

JEGUNDA - DO OBJETO 
aditivo tem por objetivo PRORROGAR o prazo de vigência dos Serviços de Consu!tona 

Contbi1 do Municlpso de Mucambo. Contrato Administrativo supramencionado, por 12 (doze 
ando sur' vigência estendida até 31 de Dezembro de 018. 

A DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
nte alteração correrá a conta da seguin 
04 122 0404 2048 elen 

IUSULA QUARTA - DO VALOR MEN 
,r do Contrato original que é de R$ 10.000.00 ( Mil Reais) mensais, permanecerá ialteradõ 

USULA QUINTA ~ DISPOSIÇÕES FINAIS -
11 

cláusulas e condições que ora no foram, por es 
na'. cnstitundo-se num S6 ,00  para todos,-os fins e efed 

nados assinam o presente Termo de Aditivo em 02 (duas) 
Tuflhas 



Á .FUND 
ítWonoi ;uas a 

uinhentos .Róais) mensais, permanecer 

TRAE 	ES CE  
o UCflÕ 

pAG .-- 

JUOS FAZEMOS O MELHOR 
016 (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2060301i20110, 
CELEBRADO EM 03 DE ABRIL DE 20171 ENTRE O MUNICPIO DE 

MUCAMow E A EMPRESA UM CONSUt,TOJJA AQMINISTRATIVA E  
SISTEMAS EJREU. PARA O FIM QUE NELE SE.CECLARA. 

'4,, 

e1 presente termo de. aditivo, O MUNICÍPIO DE MUCAMBO, Estado do Cear& através de sua Prefeit 
pe~SÓ81 juridica de direito publico interno Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07733793/0001-05 com sede 
adr,intstrativa sito na Av Construtor Gonçalo Vidal, S/N, Centro Mucambo-CE neste ato representada pela 

Secretária de Educação a Sra EDNEIDE RODRIGUES ROCHA, doravante denominado CONTRATANTE 
presa UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS ÇfREU, com endereço na Rua Tete 

e N° 460 Bairro Novo Araujo em Brejo Santo, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o n° 
ato representada pelo seu representante legal, o Sr Leonardo José Macedo CPF 

RCde n! 80 , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, firmam o 
imentado :n resultado da Licitação sob a modalidade de Tomada d. Preço n° 

;clãusui e condições seguintes, que reciprocamen te aceitam e outorgam a sabe r 

6USULA 

reserte aditivo tem por objetivo PRORROÓAR o prezo de vigência dos $vos de Consultona e 
essona Contém! do Município de Mucambo, Contraio,' ontrato Administrativo supramencionado por 12 (doze) 
es Vcando sua vigência estendida até 31 de Dezembro de 2018 

&USULA1ERCE1RA .-DA DOTAÇÁOORÇAMENTARIA 

epesa decorrente da presente alteração correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentána 
Sec. de Educação: 0501.12.361.1203.2017 elementos de despesa n° 3.3.90.39.00. 

MULA QUARTA - DO VALOR MENSAL 

r dC 	uedeao 	 R  950000 

CLÁUSULA OUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

emaiScIáusuIase condições cueora não fâram, por aste.trtno, alteradas permanecem como no contrato 
orirrn constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito E, por estarem assim justos e 
cc'nbitados assi nam o presente Termo de Aditivo em 02 (duas) vias de Igual teor e na presença de 02 (duas) 

m eun' 

rnbÕ-CE, 

10.8.564/00011-06, 
n° 46 015 433-04 E 

oreente Aditivo ft 
2003O ligo: 17,nedi 

Dezembro de 2017 

PREFEt1UM MUNICIPAL DE MUCAMSO• 
?33793lOø0I-05 Rua Construtor Gonçalo Vidai. S/N . Centro * 



bo-CE, 22 de Dezembro de 201:7, 

Edneide Rodrig'.. Rocha 
Sec. de Educação 

, , 

- 

o Jose Macedo. 
16$TRATIVA E SISTEMAS SIREU UM C 

fltRA MUNIC1PALDEMUCAMBO. 
7 	 a Construtor Gonçalo VldsI S/N Centro - CEP 62 17 

PREFrITURAOE LAGRES CE 
COMISSÃO DÊ LICITAÇÕES 

JUNTOS FAZEMOS 
01 (PRIMEIRO! TERMO ADITIVOI AO CONTRATO N°300301,2017.02, 

CELEBRADO EM 03 DE ABRIL DE 2011. ENTRE O MUNICIPIO DE 

MUCAMBO. E A EMPRESA UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E  

SISTEMAS EIRgLI, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA 

ratO resnta termo de aditivo, O MUNiCIPIO DE MUCAM8,0i Estado do Cear* através de sua Prefeitura, 
pes$oa Ju 	de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07133 793/0001-05 com sede ridica  
ad1ulisirat,va sito na Av Construtor Gonçalo Vidal, S/N, Centro, Mucambo-CE • neste ato representada pela 
--Suar,  Secretária de Educação a Sra EDNEIDE RODRIGUES ROCHA, doravante denominado CONTRATANTE 
e a empresa UM ÇONSULTORIA ADMINISTRATIV)A E SISTEMAS EIRELI,  com endereço na Rua Teta 
C1114ote N°11460, Bairro Novo Araujo, em Brejo Santo, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o p,0  

10 98 564/0001-06, neste ato representada pelo seu representante legal o Sr Leonardo José Macedo CPF 
n° $6 015 433Ø4 eCRC de n° 8043, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, firmam o 
preente Aditivo fundamentado no resultado da Licitação sob a modalidade de Tomada de Preço n° 
2O6Otl2017, mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente aceitam* outorgam a saber, 

..CI USULA PRIMEIRA— DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

niainenia se o prei 
j=iicres 

ÁySULA SEGUN 

 

aditivo no Inciso 11 do Caput do ei n° 8666/93 e suas alterações 

A— O OBJETO 

 

O resent€.:. aditivo tem p CbJetívo PRORROGAR .d prazo de vi9ênda dos Serviços de Consultor/a e 
4sssoria Contâbil do Município de Mucambo, Contrato Administrativo supramencionado, por 12 (doze) 
metes ficando sua vigência e$tendida até 31 de Dezembro de 2018  

CLUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A 	spese decorrente da presente alteração correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária 
Soe de Educação 0501 12361 1203 2017 elementos de despesa n3 3903900 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR MENSAL 

r do Contrato onginai que é de RS 9500,00 (Nove Mile Quinhentos Reais) mensais permanecerá 

Ci 
	

UtNTÃ—DASDlSPCSIÇE:S FINAIS 

At 4Jmais cláusulas e condições que ora não foram, por este termo, alteradas permanecem corno no contrato 
ortrtal, constituindo se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. E, por estarem assim justos e 
cortnados assinam o presente Termo de Adi 1¥ em 02 (duas) vias de igual teor e na presença de 02 (duas) 



PREFEITURA DE .lLAGRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

01' (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2060301,2017.03  

CELEBRADO EM f03 DE ABRIL DE 2017, ENTRE O MUNICIPIO DE 

MUCAMBO E A EMPRESA  UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA  

SISTEMAS E1RELI,  PARA O FIM QUE NELE $E DECL^ 

presente termo de aditivo, O MUNICIO DE MUCAMBO, Estado do Ceará, através de sua Prefeitura, IO  
a jurídica de direito público inteOrtóí í4critá no CNPJ/MF sob o no 07.733.793/0001-05. com  sede 

nustrativa sito na Av. Construtor Gonçalo Vidal, S/N, Centro, Mucambo-CE., neste ato representada pela 
sua Secretaria de Saúde, inscrita no CNPJIMF sob o n° 11 413.562/0001-83, em nome da ,4r8. Payl? Tamires 

Parente MeIo,  doravante denominado CONTRATANTE e a empresa UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA 

iinada de CONTRATADA. firmam o Dresente Aditivo, fundamentado no resultado da Licitação sob a 
alidade de Tomada de Preço no  206030112017, mediante as cláusulas e condições seguintes, que 

camente aceitam e outorgam a saber: 

USULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇ 

o presente aditivo no Inciso 

USULA SEGUNDA - DO OBJETO 

esente aditivo tem  por-tijetivo PRORROGAR o prazo de vigéncia dos Serviços de Consultoria e 
Município de Mucambo. Contrato Administravo supramencionado. por 12 (doze) 

Ia vigência estendida até 31 de Dezembro de 2018. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

scesa decorrente da presente alteração correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
Seç. d Sqúdo: 0601.10.122.0809.2027 elementos de despesa no 3.3.90.39 00 

ÃO LEGAL 

Caput do Au. 5 .666/93 e suas alteraç 

USULA QUARTA - DO VALOR MENSAL 

;aior do Cr.trato original que é de R$ 9.50000 (Nov uinhentos Reais) mensais. permanecerá 
Iraera(io 

CLÚSULA QUIPI 

M tema,s cLãusu1a 
orioinal, conshtutndi 
coritinados. assinarT 
testemunhas. 

ISPOSIÇÕES FINAIS 

ora não foram, por este termo, alteradas permanecem como no contrato 
o para todos os fins e efeitos de direito. E, por estarem assim justos e 

Termo de Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e na presença de 02 (duas) 

ezembro de 2017. 

MUN1CIPALDEMUcAM 
UtOrGOnç2G Vsd. -Cen*ro- EP82 



PREFEITURA DE ILAGRED CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

01 (PRIMEIRO)TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 206C301/2017.03; 

CELEBRADO EM 03 DE ABRIL DE 2011, ENTRE O MUN1CIPIO DE 

MUCAMBO E A. EMPRESA  UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS. EIRELI,  PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

Peid presente termo de aditivo O MUNICIPIO DE MUCAMBO, Estado do Ceará, através de sua Prefeitura 
pasOa:juridica de direito público interno, inscrita 	. no CNPJIMF sob o n° 07.733.79310001.05, com sede 
administrativa sito na Av. Construtor Gonçalo Vidal SJN, Centro Mucambo-CE neste ato representada pela 
sua Secretaria de Saude, inscrita no CNPJ/MF sob o n°11413562/0001-83. em nome da Sra Paula Tamifes 
Parente Meio,  doravante denominado CONTRATANTE e a empresa UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA  

S STEMAS EIRELI, com endereço na Rua Tete Chicote. N°460 Bairro Novo Araujo em Brejo Santo Estado 
earã inscrita no CNPJ sob o n°1029856410001-06 neste ato representada pelo seu representante legal 

Leonardo José Macedo CPF n° 246 015 433-04 e CRC de ri0  8043, ao fim assinado, doravante 
minada de CONTRATADA 

 
M~ 111,0 presente Aditivo, fundamentado noresultado da Licitação sob a 

1 
tkdade de Tomada do Preço n° 200030112017,, mediante as ciausulas e condições seguintes que 

reaifrocamente aceitam e outorgam a saber 

CLUSUL& PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
o  

Inciso II, do Caput do Azt 

USULA SEGUNDA - DO OBJETO 

nte aditi'io tem por objetivo PRORROGAR o prazo de vigência dos Serviços de Co4sultona 
,ls*$S0r19 Contábd cio Município de Mucembo Contrato Administrativo supramencionado, por 12 (doze) 
rnees ficando sua vigência estendida até 31 de Dezembro  dç 201  

CLIUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Sa decorrente da presente alteração correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentána 
ec. de Sá0de 0601.10.122.0809.2027 elementos de dEspesa n0 3490.39.00 

USULA QUARTA - DO VALOR MENSAL 

o Contrato original que é de R$ 9500'00X N0e M 	 permanecerá 

7, da Lei no 8.686/93 e suas alterações 

e Quinhentos Reais) mensais. 

CLUSULkQUINTA 
As 	mais cláusulas e e 
orI,ral constituuido-se 
corih,nados; 8sslnamà 
teemui: as...  

M ambo-CE, 22 de Dezembro de 2017 

6P  

AS DISP.OSIÇÔES FINAIS 

s ta ora não foramper este termo, alteradas. permanecem como no contrato 
i todo para todos os fins e efeitos de direito E, por estarem assim justos e 

irmo de Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e na presença de 02 (duas) 

ulalamires Parente Meio 
Sec,. de Saúde 

PREFEITURA MU NIGIP L OE.MUCAUS 
-05 Rua Construtor Gonalo Vidal S 



EP 62:170-oco 

rTURAtE ,L :' 
COMISS'° OE UCi 	- 

- 	FAZEMOS L - 
01°  (PRIMEIRO) TERMO ADITiVO AO CC NTRATO N° 206001i2017.04 
CELEBRADO EM 03 DE ABRIL DE 2017, ENTRE O MUNICÍPIO DE 
MLICAJBO E A EMPRESA  UM CONSULTORIA AQMJJII&RATIVA  
SlSgMAS:ElRÉU. PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

Pe14 presente termo de aditivo, O MUNICIPIO DE MUCAMBO Estado do Ceatá, através de sua Prefeitura1  
pespa juridsca de direito publico interno inscrita no CNPJIMF sob o r0 107.733,79310001-05 com sede 
adniristrativa sito na Av Construtor, Gonçalo Vidal, S/N, Centro, Mucambo-CE, neste áto representado pela 
sua Secretaria de Assistência SocIal inscrita no CNPJFMF sob o n° 14 786 494/0001-96 em nome do Sr Jose 
CaroS Rodngue Qome, doravante denominado- CONTRATANTE e a empresa LJP4 CQNSULTORIA 
AD1ÇNISTRA11V E SISJEMAS  EIREL  com endereço na Rua Tete Chicote, N° 460 Bairro Novo Araujo em 
re4o Santo Estado do Ceará inscrita no CNPJ sob o n° 10298564/0001-06, neste ato representada pelo seu 

reoiesentante legal o Sr Leonardo José Macedo CPF n0-248,016.~ e CRC de ri0  8043 ao fim assinado 
dorvante denominada da CONTRATADA firmam o presente Aditivo, fundamentado no resultado da Licitação 
sota modalidade de Tomada de Preço  no 2080301/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes que 
reçÕcániente aceitam e outorgam a saber 

CLdJSULA PRIMEIR. 

renta-se ópresent 

CLAUSULA SEGUNDA-  DO OBJETO 

O frésente aditivo tem por objetivo PRORROGAR o prazo de vigência dos S6riiços. de Consultoria e 
Asessotia Contábi! do Murnctpio de Mucambo Contrato Administrativo supramencionado por. 12 (doze) 
meóes ticando sua vigência estendida atê 31 	d? Dezembro d, 2018 

SULÁ TERcEIRA—DAI 0TAÇÃ0  ORÇAMENTARIA 

asa cecorrente da  presentealteração correrá a conta da seguinte Dataçéo Orçamentària: 

de Assisti ncia So aL- 701O&122.0804.2034&ementos de despesa n° 3.39O39.00 

ULA QUARTA —DO VALOR MENSAL 

O '4aor do Contrato original que é de R$ 7 000,0 ilterado. 

CLÁUSULA QUINTA —DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As pemais cláusulas e condições que ora nâo foram por este termo alteradas permanecem como no contrato 
a constituindo-se num sõ todo para todos os fins e efeitos de direito E, por ,  estarem assim Justos e 
nm3 	o presente Torno de. Aditivo em 02 (duas) vis de igual teor: a na presença de 02 duas) 

PRunA.MuALDËMuCAMaO 
793/0001-05 Rui Con,trutorGonçeio VldaJ, &N Cen 



PREFITUIA D :iH.AGRr 	CE 
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JUNTOS FAZEMOS O MELHOR 
01* IPRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 30603012011.04,  
CELEBRADO EM 03 DE ABR L DE--2011, ENTRE O MUNICÍPIO DE 

MUOAMBO E k EMPRESA  UM CONSULTORI&ADMINISTRAIJVA F. 
I$TEMAS EIREU,  PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

presente termo de aditivo O MUNICÍ PIO DE MUCAMBO Estado do Ceará, através da sua Prefeitura 
óa juridica de direÍto público interno, Inscrita no .CNPJJMF sob o n° 07133.793/0001-05, com sede 

adiinistrativa sito na Av Construtor Gonçalo  Vídal, S/N Centro Mucambo-CE, neste ato representada pela 
sua Secretaria de Assistência Social Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14786494/0001-96, em nome clow Sr Jose 
Caios Roclrtaues Gome doravante denominado CONTRATANTE e a empresa LJM CONSULTORIA 
ADMII1ISTRATIVA E 	MAS SISTE 	EIRELI com endereço na Rua Tete Chicote N° 460, Bairro Novo Araujo em 
Brejo Santo, Estado da Ceará inscrita no CNPJ sob o n 10298564/0001-06 neste ato representada pelo seu 
'e'esentante legaL o Sr Leonardo José Macedo Cp  0,24é 015.433-04 e CRC de n° 8043, ao fim assinado 
dorvante denominada de CONTRATADA firmam o presente Aditivo, fundamentado no resultado da Ltcitaçêo 

i. modalidade de Tomada de Preço n° 206030112017, mediante as cláusulas e condições seguintes que 
ente a.óItame ouwg,  ám , ml:  

tívo no in iso ft,ào Caput do Art Si, _ da Lei n9 0.666/3 e suas a rações 

CLÁUSU LA 	1$ co OBJETO. 

O resante aditivo tem por objetivo PRORROGAR o prazo de vigência dos Serviços de Consultoria e 
A$essona Contábil do Município de MucamboContrato Administrativo supramencionado, por 12 (doze) 
mses ficando sua vigência estendida até 31 deve zembro dei 2015 

,t 	 RA ,  - DA :DOT4AÇÂO  OR(AMENT RIA 

A 1espesa decorrente da presente alteraçao correrá a conta da seguinte Dotaç8o Orçamentária 

Sec de Assistóncia Social 070105122 0804 2034 elementos de despesa n°33903900 

LÁUSULA. QUARTA:.  

ator do Contrato õriglna:Iqu' 

cu:SULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

derais cláusulas e condições que ora não foram, por este termo, alteradas permanecem como no contrato 
constituIndo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito E por estarem assim justos e 

caiibInados assinam o presente Termo de Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e na presença de 02 (duas) 
temunhas 

McamboCE 

P}EfEiT&MUPiiClPM DE MVCA8O 
01-Q5 Rua Construtor Gonçalo  Vidii;SlN Ci 

!ALORMEP4SAL 

11$7;000,00(Sete 109 Ri 



lPEFTUt 	
LAGR 	CE 

COMS SÃO  DE 
JCITAÇOES 

PÃG 

COLETA DE PREÇOS 

Iclp& de Mucambo.C. 
da Comissio Permanente di Ucitaçia. 

E$PECIPICACAO  

*$129..O. (CEM E 
VPØEMLREA 

Secretaria de Saúde 
de Mucambo - Cc. 

fl• .eWWP 

(sEr! ML E 
NOVECENTOS QUAT*OML E 



PREFEITURA DE MILAGRES C 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

QUATROcENTOi E GIL4~A E DOIS MI E 

kl.ntlflcaçk: UM CONSULTORIA ADMINISTRA1NA E SISTEMA LTDA 
Endereço: RUA TETt CHICOTE 
CNPJ n iois.5smoe1oe 
Cidade: BREJO SANTO-CE 
E-mail: amacedo@gma1I.com  
Representante Lega& Lecriardo José MacI 
CPF n 246.015.433-04 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) Dl 
Prazo de Execucão Contratual: de acor 
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PREFEITURA MUNIOPAL DEI 

l~ Tm 
o" 

io.aoo.00 

nU e i ce*o ttal 

ÂBIL 515 LTDA. 
1os Fundon6sos - For 

.zo-cE. db dsiro de 201S 

Aterkiosamsnts, 

VALOR ASS E CON1)LTORIA 
, 	CONTAUIL S# LTI)A 
'NPJ 1Q.4U0.571J/000I fl 

ueiroz, 855, Cidade dos Funcio 
0690.579/OOO171 Fone: (85)3272.9 

Jescritoriovalor@gmoil.com  

Fõtaióza 
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'KI RAI)( )RI, II DIcA DO MUNICÍPIO. 

Diante- da necessidade de análise acerca da possibilidade juridia p1u;i =do, T£ÊMO DE CONTRATO N° 2060301/2017.OI.cujo objIi n 
AS ESI'EclALlZADAS) NOS SERVIÇOS  DECONSULTO- RIA1 

3IL DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES IX MUMCII'I( 1)1 
d PROCESSO LIcITATÔRIO NU  2060301/2U17.O1 de responabilidide da 
ANÇAS e CONSIDERANDO as seguintes concIuscs: 

cciIttIatIe do' sert iço 
na prestação. 

li ,niuidas 

;IDERANDO. que cada 	o,-,,,. deverá, denioiistrar moi vadainei,w a 
i demonstrar se silo contínuos ou não, sempre obscrvaiido o tipo deerviço. 
onsiància e permonncia da necessidade desses seriços. e 	de ttk 

ONSIDI 
de supei 

iNDO, que ciii regra. a duraçflo dos contratos iIesa m 
limite de 60 (sessenta) meses, por imposição da 1 ci n' X W( 

da não acarreta a extrapolação desse limite. 

O, que serviços contínuos são aqueles que devem ser pretad 
tum tipo de interrupção, destinados a atender a necessidades públicas pcnhlunentes. sun oírerens 
le cuiiliiiuidade: 

CONSIDERANDO, ainda, que a referida despesa tem adequação orçznnenlãria i. 
:i.Iientária anual e conipatibulidade no (IUC  cabe com o Plano Plurianual H lei ik 

previsão de prorrogação no ato cunvoati%rIIl e i 

sitI 
I•% 4i 

ehncia e qualidade dos scriços que ' 
resa contratada. 

restaçào dc serviços no exercício anivrii,r nil 
Vários ftilnres jã ekncados, e que a iunerri 
Adminisiração e ao intere$se público. 

'ida vl ivaçki de i' 
.eII(ralIuI,, t• 

I"''4' LIC % 	tiIItII 

1 (( 1121)1 Plnario 

ONSU)ERÀNDO, que resta comprovada a vantajosidade dos akrv i4'nIraIunI 
a as iødiçs da proposta 10i44,'e ainda sem reajuste de aIor, un.i ranhin 
a dc preços juntoo mo c,4(10,  mcado regional, que anexamos. vcrithindi'-.e qin: i'. 
ai% v;InIajt%sos em relação a pesquisa procedida tornando evsde;iie i.-  .Vi.I. 

jic a prormgação atende ao principio da econonticidade. na truiia do A_i'rd;i' 

- Tribunal dc Contas da LJnik,. 

Construtor lo VidaI S/N - Centro . CEP 62.170 



i prorrogação contratual para estes servi 	.1 íuiii 
iinieipal de Mucarnbo, não cciiliaiii .ieii'. iruh.il 
çAo vigente. 

-se nccessám 
Prefeitura 

mento da 1egi 

linanto, 
qii 	aa 	t iiidndas Adsniiii..iraiivas 

ciii incorni nu descun' 

:FF1TUÍA OC 
COMISSÃO DE LlCIiAÇÕS 

gs 
PAG 

Nos moldes do art. $7, inciso II da Lei de Lictaçôcs no. 8.666/93 e alteraçõi 
ore. enaiiiinliaiun a esta assessoria juridica. o presente despacho, para 	 pa análise através de 	rtixi 
L 	circa dá p'il'ilkhideJuridica de prorrogação contratual do contrato pura prestação de soniçu' tk 
orla ,. ( t,ns.tilt.iria,,. 

bo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N Centro - CEP 
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PAG. 90 
OVE~MUNICI 

À 	- 

PARECER JURIDICO 

N° 206030t/20t7. 
3M)301fl017. 

À 	XREro Ã 	.fltMZvo. L1C11TAÇÀo. PRO 
cTRA, EpVLÇU eorrflzuo. CAArTER1 

JIIcÃ, ART. 	ICI* li 
1RfWCI, CU. 

ie1e 	u1rwjda pela UrÔdA Lesto 	 -. 
Ld4e %t14 	e pto 	 de 

Ik 

	

2O3ø1/2O 11,01, CUJO ob et, 	cONRxrAçM 
NOS Bt*VZÇOS D* cONS TORZA * *SSUSORIA CONTÁBiL DESTZI4 
*nizctpioox NUCA$8OJ vinculado SECREAtflA 	Tn 

iOh 5 
rorGg4%dae. 
tiqc. ConeettD. 
ue cv4çøs 

pira 3 

evLdrte que 
ilidade se dos 
os termos do ut. 

Igual obsetvaç&Q t 

wpr zn ua 
tpsn bra e c 

wv 

esu 	vel que n4o 
4Q1 ert ngu1o. 

cM tio( taÕa5e 
a 	OO) 

r1 	r,r 
*e vert 

énte mi)i 
serviço comn de 

gaiUdade _tem,  
ndj.mert de teres 

int 

1uncadéMucambo Rua cÕnstrutort3ønçalô VidaI4  S/N -Centro CEP 



PREFEITUFA 01: .1LAGRE CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÔS 

eiiiv.i... .lo riu cont rato, iiii hipótese do Inc— 11, depende ci. 
no at.o convacatõrlo. Omisso 1e, 'lao pcclera ii 1'.• 

i:.. Essa asser.;.1i deriva do princip;o d 	equraç.. i.: • 

,:,staUy 	J l.,....I iar., sem explicíta prevAsao dc•:•:.e 	1 
ic.... 	nCO( ssar.s 	everao ter 	plena 	cr:1a 	1a 	piLr.'. 	1 1. 

i.icitaçc.eie optr V.' A1r,Ii 

deciiti • 

- Prestação cio serviços  
pelo prazo de trinta meses, ai.' 

• Poesibt1idde de virias :e,,:..v4,,.•'. 
itedc sessenta meses - tnt.•L.ien 
dem denegada - Recursc 
lielatorla, Evarsto » 

ara de )ireLto Púbico; D.U.i 
'Oel2Oo 'ci 1/2 •. 

N c.€66/93 - SEGURANÇA DI.NEGAØA, - Nau esta a Ad*&, $;.i,..t 	&( 
ao nerl piaro da ccnrateç&o ocigznai pa".s a -s c 

itatc adm lrratt'a de prestaç&o de serVLOs eect.c. 
,Unhi. Iwbora oleJt.3riQr ter. ha se •jtIitzado, no i: i.n 	t• 1 	-. 

1. 	Let n° 8.666 / 93, d.. termo terma "iguaLe", nio .e nos tta jr404vel .' 

'i.ora;io dessa espécie de contrato se faça emp sre pe.o ne,n.. 
-i ioiel de v19ncid, 'e a Lei autoriza a sua prorrogaçio por a' 

$eru ao processo: lm 	I.OQOO.O4.4I384-7/QQC'il); 
'.:RA DIKIZ: bas ao Julgamento: 	/O8/2OC; lata ri. 1 :1 

t bern. paxa entendermos o momento de ap1caoi:u•• 
..'amos a primeira lição 	 n transcrzta o .nciso II dc 	st. - 

'i,iços a safem eerutados de forma contlnua". N 	tr1 rrr'. 
ie Mostre rmE6cEH 	GASPARtNI, expõe; 

•I9 	Iii 	prt'st .ii, iCi 	qae 	SF 
o A1m:nst: iça' PubUca 
o de Contrato da ServSi 

Ç 

a e o que rio 
aflija rio ter.po. •.,i. 
dele neceaikAta., 1.1 

enUfluado. 	,t•r ', 

aquIes 
r, iob p 

tc p• 

quo o seriiço 
o pode ter sua 
~V4Pi9, cuja con 
do crimprometime 
arnen.& de CARLO 

mernpnto da pror 
'" comum aoi 

Çde, MU utor Gi $/N - CE  - CE • 70-000 
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• 'o do saudoso metrcs MARÇAL .US'EN FILHç), ond. 
'!r)i, de fluzez 	onvencionai. isso significa 

J coa do conLz-ato". 	m suma, para a vtifl.dade 
Inciso 11 do ait. 57 da lei federal d'  

ernsoou, jtLLumnrc para !orralÀ..xr a jr 
r 	passe d ter novo prazo. 

pror:ogeçao cio alt. -,  

no se está diante dr 
z°, 	ao MOVO Si, mas de uma verdatletr,* rpe 

s'-at 	peift'r,. o elemento  OUtAVO oe amt- aS •J$ pai x 
iri&camente V.LLiJa: 
ScLp1ita iiqUi 	do inc. U do ar.. ,.  

'ixado. Afina). O;Wpwli&itw  
rdtaçao rrs paIuada desde logo por um prazo ma 	td.o, sem um 
nca 4itiuçO rio pra o de sua vqêrcia, 
titfl, 	 na .1e.u'tst 	cisc3llr.a origIl. 'le nttl•'u- • 

t a.o hial' por um erLo prazo, c. quai p4•; 
eorserit. :4as ,í.va reddç5o adotadj n5a .sclarecei. ie 
;eza 	 dessa modiucaçae do prazo OrigLnal.Or 
no1oga 'piorrogaçao", qual é muito tmprecs*. 

pri1.picJ. 	orvariaç.o consiste na pura meu es iItn;ai do ra~ 
mal de viqncta. iiianUo-se um per~ de terrpo ais 
'ç 	d.m. 	:Otk :rttemiadas nu contrato. cra. uc.Ii -., t 

propr amente numa prr.geçaú de pr.t.m 	e 
di '.m tvo 	rtrat,.aL. Assim Se passa oe p: xur 

de q.e vom a ser a Jo~da 
içitaçes; a xpresic "oL:te 
Js púb.Lrca" prevista no in 
rdAo do Tr Ibunal de Contu 

C.r,t 	:, 	• 

lede de eventua ze:Kw., 
ntinuada, deve ser, r.' 
do-se consultas a por t,  
's similares de outros 
ieUt.0 a pesquisa 
eatw: v)'rlu C'Q R() 

A 0 V144,00dos 
caso, ser pr.*ro.iIi 

*. luecrjr~ &ite:tx.Li- a 
n.ao 1., 	êncs 1 p v  0t? 	 tOOC 25 tÇ 

'o de contrato. ssx* pr.c.dids da r.ai.z.to de p.squ*as 
ou de prçris rontrdtodo p.r outr..t, Orq 1 • • • 

b1ca, vsent10 a assegurar a manutenÇG .J.J 	. 1 . . 

ata, quando vantaoaa pera a Adean is traçAo, 
c.2.braçAo d. tuxao di.t&vo. • •ii. 



ptitiv 	::i 
a 	ptudêfl41a TC .' 

ÀÀO3, com vists d cegu1ad 
id ie prevls*o 	 4,11 
dm&ntraçaG na CQfttflfl; 
4 Um,te tot de 

); 	oDtenç&o depi 
mapetutjM 

PREFEITURA DE 1-AORE3 CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

GOVERNO MUNIC$PAI. 

rt. 30-A MS 	 dr 5erv 

	

d 	 cort 

. 	n&Id I.ein a,€66 de1991,. 
0. contr*to. 4. j.rvsçou 4. natuøza contflu*d* pQd.r$o a.r pwtog 

cada 12 (doa.), 	'MA o i1tt* d. $0 (.00.nta) asa.s.. q 
;ovada..nt. vantaoIo* para a Adani.tzac&o•4  doado qua baia autor 

~Id atotida4. coaàt.n..• cbpsavado. o. ..çuLntu r.quiaitos 
- 	&nç 	nhar idQ pretad 	equivriente: 

ti , 	Y4lcr o 	ttáGpcir~4Ce mameçt 
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ir de U it&lt'1 e 

ro: A )E ADITIVO CONTRATUAL 

isI.iS .1 vulnprir as formalidades previstas no artigo 7. invbo II. da 1 .i n' 8110(0)  
Asseçsoria Juridica. AUTORIZO a eIaboraço do ADITIVo p.ir.i 
di TERMO DE CONTRATO n°  206030112017.01 cujo Objio 

IMPRESA(S) ESPEClALIZAUAS) NOS SERVIÇOS DE coNsuLrORIA i 
HL DES1INADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MLINKIPIO DF 
e.i da Modalidade TOMADA DI l'IUÇO n° 206U301/201 7. 

Iuilorrnariios que veriíica,uus e constamos junto ao setor finante ira a existência dc reurss 
Iii ii ser aditiAfe 	orre 	conadrcurso 	óprio% dal) ã  

o;çÂo ni: 
ATAÇÃO 1W 
(KIA ('ONTÂI 

Itcilàdb) 

Èxef. *10,4 .301 ). k,IIdt) 

Plai 	'Iiii 

ia e(ildeh,si 

:Iaro. ;IIiiI;,. qu 
'e Orçamentãr 

uormeiiti 
2019 ali 

resi.•ffl: ami ii 
•ii lei Orçainen 

ncornra-s. no que dic. cvi 
Anual. 

de 2018 

utor Gonçalo V 

EL$ 

- centro 

sonjiwi$ col 



LÁ3SULA TERCEIRA — DA JUS 
1.1 	A Pra Irraagat au Conu.it ual 
rcspalducha legalnwnti-. faia a este, 
PRIMEIRO conisIt na UwullVefl 
-.'a 	mi'.' 
')illui'flhi' 	 pit'vi 

1 IlÇil IflCflhi'arIuS. ei 
	rirtcapii 

L'I5lI rei 1115(15 Ii 	L'fCtl',id 

[PREFFTUAD 	pr:. 

COMISSÃO DE UC1TAÇÕrS 

1 PAG 	 

02' (SEGUNDO) TERMO DE ADITIVO AO CONTRA 

MODALIDADE: TOMADA DE P 

PROCESSO N°: 2060301/2017 

TIPO DE ALTERAÇÃO: PRORROGAÇÃO DE P 

02 (SEGU 
ENTRE SI 
ATRAVÉS 
SISTEMAS 
LTDA - ME, 

TERMO ADITIVO AO CONTRATOQUE 
LEERAM O MUNICtPIO DE MUCAMBO-CE, 

SECRETARIA DE FINANÇAS COM JBS 
AMENTOS E SERViÇOS DE INFORMATICA 
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

v idal. s/ii, &i'inro, 
07.713.793/001)1-05, airvt 
t)esi e$u.. t.(i,J Si (J.Anii.n, 
ADMINISTRATIVA 9,8101r10 
L'rfl 13I•iII 	ins iiIi '  
pelo 4i 1~ eirusrcjo IIISi 	fl'( 

') r e$4fllL Adtitva :ij 
206*301/2017, 'ujo ubjt'ic 
CONSULTO1 

eu de direito publico interno, com sede na Av. Couisii 
CEP: 62.170-000, inscrita no CNP.I/MF suli o o' 

DE FINANÇAS, neste ato representado pelo C)rdenauloi Lu 

denominado cONTRATANTE, e LIJM CONSULTORJA 
m endereço na Rua Tete Chicote, N' 460, Bairro: Novo Arstij'i 

PJ sob o n' 1O.298.564/0001-06, legalmente representado piaria ata 
:rito no CPF sob o n' 246.015.433-04, CONTRATADO rer,lva'in ía,ma 
rrencv do pl'ix'i'ssu iiciuuõrio na rnodulidade TOMADA DE PREÇO r 

NTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NOS SERVIÇOS DE 
NADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICI PIO DE 

'ontidas aia Lei n 8.666/93 e suas alteruçõe.s pnscriures, 

CLAJSULA PRIMEIRA — DA 
• 1 	(.) 	I('SCIILt Cinitr.i (Ii LI 

altei.iç(,ts po..teriaJre. 

cLÁUSULA SEGUNDA — DA 

	

2 1 	LI pi'esentc idilivo iam 
-fie ii.inrio .iclmai r'ftsi-idu. O 
;Ia Exerçiiin dc 201 J. Lendo 1 

SECIIETARIA D 

e t. 47, inciso II, da Lei Federal n" 8J'6(i/J3 C 

Pt finalidade a prorrogaçâo do prazo do contrato resultante di) prawcclamc'nhc• 
zo contratual anteriormente pucluado será prorrogado pelo periodu relèrenti 
ncfa de 01 de /aneiro de 2019 até 31 de Dezembro de 2019, 

0I .04.122.0404.2.048 — Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 

nu prerrogativa 
io, no caso em ti 
eia da suspen.. 
ia, sendo ('aiflsj 

despacho dc. 
er que seja a diii 
'a Qá.flI.rflc 

Adrnirusiruçâo Publica, que pudera utiliz..I;.i quinck. 
1a. Sâo dois os motivos preponderantes, entre outros: O 
o das atividades de interesse ptbIico. provenientes ck 
leradus essenciais de forma permanente e' ole. rupi.. 

:reuuriola); O SEGUNDO i a previsibilidade de teuurs' 
tribuiço de verbas no orçamento anual, cerlamente irei 

CiaiisitIviiiicIia aittlit a excelência liaqualidade do serviço que vem sendo prestado ou Munit ipai' 
'.'i'i ilit id • I)t'laI fIii'Iliaaçau' içalizarla pelo sec retario cui.ti'utunte, bem como a essencialidade dos scrvIL"o. lia 

.II,ii t.i 1 iii) a'llLi i'.'"' II 	lei iz&'i.lii it'.juio a adrn o isi ração. pois traiu-se de serviços annsiderada crini ao aios 
lis ra.'auts'rus aiu assenciuladade do serviço pelo fulo de prolongar-se no tempo de íurmii pernuanha 

ioI.rrupIa, lii] p;mralisaçãci findaria a comprometer ai garantiu do interesse público. Combiriudt' 'oin a' 

rumi ipaii ciii L'eaall.,mILjd.Ide. demonstrado atravês de ampla pesquisa prévia de preços. ao  qual ueiiíJ Zu 
ni',' u't'ri.,.u. «1_a • ..r'l mal.,,. .... nuiis vuiruujaisu paria :a Actrn,na,atraçAn. a CONTRATANTE. com  uqute%a'('a.c a «tu 

CONTRATADA. i 's.iIaun pruriour ii referida contrato pela periuclo 'ompreendido n.. elãuiiutai seguod.a di 

;Hei-l.ie laIiIiU • k' .alati 
3, — li 	iiO',lii 	.aae hal prurraagu,íaa. encontra-se legal e materialmente justifuaadu CIHIIOIflX' 

ial t ai. ri.abiaroIu pelo Asessoi ia .lurid.ca da MUNICIPIO. O que vai dc encontro a'nm a necessia jur 
polua d: SECREiAkL' alia Município de eoiitinuidack dos serviçais prestados. 	 ,PÇ 

aio Vidal S/N 
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Iii 1:111) 	&pi iti,, não Ni) está asguradu pela cIisj,IIMLa fln IflCiScl II. (Iii .i II 
, II.i1 (l(. 	ugi u I. 1 1 lunn prh. sua prLviib%Iulude no instrumento convocatório t-  eontratLhul 
, drrn.ii .10 uuIu du ctifltrttto uriguãrio pi-rmaneccm naItcrw{as. 

ULA QUARTA 	DISPOSIÇÕES FINAIS 
(l(rn.II- • l.usul.,u. inc1i.•s pu iuudus uinteriormente permancccrAo inaltcrtcfas r run pt'no 

I(1 presnIL nsLnimento cm 02 Iduasl vias, perante d 
IUZH St!Ui .Iuridk'tui . 1ugtii cíeins. 

1pai :ambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 62.170000 
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°SEGUNDO TERMO DE ADITIVO CONTRATUAL 

«a da SECRETARIA 1W 1-IN torna público o Exiratu do Inscrwncuit d 
206030112011.O1. resultante da MODALIDADE TOMADA DE PRlÇu N' 

TRATIVA: SECRETARIA DE FINANÇ 

P •FESFS) :;}F.AIZA'At:;) NO SEjkV[Ç( 

1 	• 	ADP: 	 cF.::rras ZiO 

ncia de 01 dejaneirú de 2U1') al ii de Dezembro de 2019. 

UM (ONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI 

Mucanib-C'E. IR  de Deieunhro de 2018. 

• Rua Construto 
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JUNTOS FAZEMOS O MELHOR 

(1141 1DO Dl, l)t' ULGAÇÃO Dit EXTRATO DE 02° (SEGUNDO) ADtTIVO CONTRATUAL,  

pRPTU' 

Mucambu-CE, 28 deIL)ezenibro*e2018. 

riJenador d 	spi.as da Seerciar 
CONTRATANTE 

ia ' 	nanças. 

P efettura. Muncpai :dMUCa o - Ria Construtor Gonça Vida I1  S/N Centro CEP 62 170-000 

( rtii.imo que o l..Irdtu do AdiLivo decorreme do CONTRATO n 2U603UI/2uI.0I. 
kc'r ni da MODALIILDE TOMADA DE PREÇo iu 206030112017. OBJETO: CONTRÃTAÇÀO rw 
EMM F.SA IS ESPECIALIZADA S) NOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA c:ONrÃKu.. 
I)ES NADAS A A TENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE MUCAMBO. foi afixado "ti dia 2S d 
Di.ti bit' de IJiK. riu 1:1 ANEI.ÔUKAFO desia 11REFE1TL'RA MUNICII'Al. E A DA RESPECTIVA I'ASL\ 
\I)\i 1 '1 s 1 R A It V,\ tui kww 	taheIc 	a kisIaçao elii viur. 

1 



ir ficaicun niani ida 
i'da LfIm%açhi de pi.qIim 
s akris eOuIiratti;mi u,.tàO tU 
ponto dc bia fiti:iiieeiro i 
1 (i() I2tJ 1 1-Pleuiario. clii 1 ( 

PRE 	TURAPE MiLAGRES CE 
coMissÃo DE LICITAÇÕES 

JUNTOS FAZEMOS O MELHOR 

DESPACHO 

GAÇÃ',.. 
1TAÇÃO 

SSORtA C()NTA - 	
, deriva 

RIADE 

ssidade de análise acerca-
,

da possibilidade jtiricIia pai 
O do TERMO DE CONTRATO N° 206030112017.02. cujo ob eto foi a 
ESAS) ESPECIALIZADA(S) NOS SERVIÇOS DE CUNSLJl.iuRI• l 

L, DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES IX MUNICIPIO DI 
o PROCESSO LICITATÓRIO N 2060301/2017.02 dc responsabilidade da 
ACÂO e CONSIDERANDO as seguintes conclus43cs: 

cada ôrgâo deverá demonstrar,  
ntínuos ou não, sempre observandc 
cia da necessidade desses serviç 

daieiitc 
s*.rvçs. 
k ato- 

ONSIDERANDO, que cmi 
de sup~1áliorojig de 60 (s 

ição pretendida não acarreta 

ONSIDERANDO, que serv 
upção, destinados a atender 

a duração do% contratos dessa nalurc'ii 
neses, por imposição da Lei )f 8.bb 
ação desse limite. 

inuos 
1
são aqueles que deveni 

idades públicas permanenies, 

ln:iiiteira com 
dirvim1itcs orçan 

CONSIDERANDO, ainda, que a re 
amentária anual e compatibilidade n  

ferida despesa tem adequação orçamentaria e 
que cabe com o Plano Plurianual e a lei de 

ONSIDERANDO, que uxis 
flIM 	ento contraiu 

:ce .idadc dtis serviços 
c certamente causar 

DO, a excelência e 
erte da empresa cirnIrat 

DO, que a prestação de serviços tu 
guinte, por vários fatores já clen 
nsuráveis a Administração e ao mi 

DO, que resta comprovada a vamti 
s da proposta inicial, e ainda cni 

unto ao mercado regional. que a 
m relação a pesquisa procedida tu 
Ao atende ao principio da econni 
Contas da União. 

xercicin anterior no caurc , 
dos, e que a interrupção th' 
esse públicoe  

sidade dos valores ec'ntrzituai 
ajuste de '.alor. suas tanihémn 

xamos, verijicando-.e que ci's 

amido evidente e deteciãvet. du 

idade. na lirina do Acirdii 

tor c3onçaLo Vidal, 5/N - Centro CEP 62.170-000 



PREFEITURDE MLAORE C 
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construtorGoaçalovIdal, 51W - Centro .:CEP 62.17OOOO 

JUNTOS FAZEMOS O MELHO 

rtan.:t faz'se nec fria a prorrogação contratual para estes serviços a 
idndes Administratilas  da Prefeitura Municipal de Mucambo não tenham SCUs 

Los ou incorra no descwnprimeino da Legislação vigente. 

Nos mõldes do art, 57:inciso  11. da Lei de Licitaçôes n°. 8.666/93 e alterações 
post4ires, entuniinhamos a esta assessona juridica o presente despacho, para anáhse através de parecer 
iurtdIc acerca da possibihdade juridica de prorrogação contratual do contrato para prestação de servuos de 
Ãsse4sôria e Consukorias. 
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: DIREITO ADMI 
"TRATO. SERV 
BILIDADE JURfDI 
/93. JURISPRUDÊN 

STRATIVO. LICI'FAÇT*O. PkURCCAÇ10 
CONTINUO, 	CARACTER IZA' E 
ART. 57, INCISO II LEI 

'1 rata-se de consulta formulada pela Unid.,de Oe5tor,1 da Sru 
iião. .•u 	possibilidade jurdica de prorLogdço de LqJIc:I.i 

- ..I1. e.... .JiYC dos CONTRATOS 	2060301/2017.02, &ujc c.ojotCONTRATJ 
PRESA(S) ESPECIALIZADA(S) 1105 SZKVÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA COt4TÃSXL, DES 
AI%NDER AS NECESSIDADES DO )&JNXC±PIO DE I4UCA20, vinculado a SECRETARIA D SOUCA 
•'•.•. • 	 ;..os dtames da Lei Geral de LIcitações e Cotttc: 

Iput da Lei n. 	.666/93 scabelece cc';ro r':• 
esse diploma lega] ficará adstrir 	ia 
e indica, em seus inciss, s hipóteses 	.-. 

derá te: seus prazos prorrogds. 	eatiin. 
indicados no inciso II desse artao. com  efoit, 	. 
os que tem par objeto a prestação r'e serviços a sore!.q 

uraçio prorrogada por iguais 0-,sucessivos pera 
dições mais vanta)osas pai-a a 

é eviue!.te que a 	- 
isabi1idade  
a aos tp.rinos do art. .5), 

o Estado cumprir com suas ob:i 
estrito, existem obras e encazg 
decurso de um único exercicio. 

de relevo é de execuçâo mais, de 
a pública tendo cm viSta 	cuj 
e contraLos adieir...strativos, Y 

TI,) tcc'rri-'r.tc 

ex1stncia de recursos orçamentári.os pa: 
que o dispositLvo do art. 57 vinculo-se a 
serviço cor.tinLo, ru!acir.acio 

lá 	BC r rn t r 1 iin •' 	i 

e sempre havera nclusao de verb 
e posiive1 quo n.o apre-sento nisi 
b certo angulõ, com c sezvic 
de LicitaçÕes c Contratos Adn,n 

ic, 200tJ. 

ioço da regra da prorrogsbilidade tem sua 
sàodas atividades de aterdLmento de inr.eress 
aerito á rcalizaçáo ue licitações permaneriteS, 
edid pela instalaçAo cc outra, multiplicar 

70-0' 
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idade da atv2oade acHri 
ier que seio a dttributç.i 
ecursos para pagamentr '1" 

1 LHO 

"11. r.novaçao do contrato, na hipótese do inc. II, depende de vxp 
lrt)rizaç*O no ato convocatória. OtTusso ele. não podet  

Nriovaçau. Esia asserço deriva do princIpio da segurança. lilo ' 
t' se uistaue a licitaçao seis explicita previsão, acer;a t 	1. 
ventuais interessados dever&o ter, plena ciência da 	 li 
rorwqaçao." (CornantArjos à Lei de Licitações e Contratos Auirn, 

ediç*o, ed. Dalattcar Se-Paulo, 2008, p. 6' 

ENTA! CI)NTKAU) ADt4INiTRATIVC) - 
nirato com a Nuniripaiiclade p 
rrogaçaa por L9uaL peiiodo - Possibilidade ii VCÕS !(•..; 

e o prato no uLtrapasse u 	tsiIe de sesseita meses - Z...i. 
Ii da L.L n' H.1/93 - Ordem d.neqada - Recursc r.At p' 

elaÇar. com  ev1sao 	1I7O0: Relatorlai: Evariito dos .arr 
rocaba: Õrqao )ulgador: 6 Camara de Direito Público: Data ilt 

•cei ao mesmo piazo cl 
ato ad ni iatavo de 
nua. Embora o 

 
M14 0d91  

i nD 8.666/93, do teimr 
•açao dessa espécie de ~-0
. nal de vigancia, se a lei duti 

IrJNC - Numeco dci prnres 
RA DPIl1; U.lta do Jul'jan'ei 
/2005) 

ONTRATO DE PRESTAÇÃO  
AÇAO - PRAZO - ARTIGO 5 71  
• - ,mão est4 a Admini5tra:.%0 a 
iaçao originaL para a porr ji., 
;&o 	de serviços eee J:,,tos k• 

se utjlLzati, no ir.eiso 1! d' 
i", nio se mostra rd.ioéve tiXLg 

O SC taça sempre pelo iiesrr , 
;iza a sua 	 4C 
oe i.0000.C'4.4L38C1-7/)Cl,; 
o: 1l/CH/i00'; 

bem, para 	:endermos o momento de apli.cabiiicia 
moa a primeir UçAo transcrita no inciso II do: tcqtr- 
03 a sprein e 	utacios de forma coitiwa.  No .::.r.ri 

(ASPARINZ. exp,e: 

execuçao contInua é 	qi. 
pcestJçao que se alonga 	tempo. sob, .i 

ini5ttaçO Pública que dele necessita. GASPI 
Contrato d. S.rvaçe CunLZ.nuado. Revt 1 : s 
Z. jui/ago 002I. Guiei. 

r.,traçao é atLvidade que não,  
• -:, em suma, aqueles ScrV,,  

• o podo dispor. sb pria do CfATIP 
Je erco:ito ao 	nsamento 

• romper, faz-se sucessivamer,te, 
- Uo festejado professor LEON ER1 

octanto. se. 
c.nt inuL dada 
rejuizol 
rozxoqaç&o 
lua. N 14. 

por 	r r•S.' 
iXecuç*o r-a 
lnuid.arlo la 

fetra ucaíb Gonçalo Vid CEP 62.170-000 
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ud*m> me:r 
nuZe4 

II o art 
nuo de agi, 

a 

•.iUJ 	•T LHi, Qfld' 	d 

IhJJ. 1$') $llh2tLLi c 

p.'ar.i a vÁlídiado ci 
ei fecJi'r. 	cl. lLc.i •.r 

ari fornrniizir,  6 prir 

NROML JUSTEN FILHO que nc 
r32os, coma d art. 	7, 

necessária presença 

 

do ele 
rie juridicamente válida: 

• dcipUna originãl do tnc 
J.iteraço do prazo oriqnaIment 
contrata01,0 tosse pac..add ded 

ncxa alter 
:.c, visto, ali 
• ,deria sr pac 

propriai 
e urna reriovaço Contr 
iAntLd de ambas d5 p 
eltar extemmslo da vi.g 

vcnt..mai prc.rriçio dc. C 
è c rna 	vaiitajcso p. 

orIBtXaçO da var.Ldjosidac!e de e
- 11
ventual renova' 

viços de natureza continuada, deve se r 
a da proço5, prorizando-se consultas a port 
nenmta,s e a ur.rrataçÕ eu,  smilar.s de out:3 

r.do-se 	 subsidiarIan%en 	a p3qui5i 
1604/2017-Pienátia 1 Hiatoc: VITAl. DO RÊi) 

inicio a anális 

666/19'3 (qiji. 

uço N.,rrfiat:v 
istatje1ec,'; 

fl::rá a 
odendQ quóndo 1 
uã4tàr2o obse 

r.ølizaçáo de p..qusea 
JLto!i 	V 

inutençc 	i er'1 1(1. 

peEs a AdmriiatraÇ&O 
itivo. 	m 
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:. 	30-A Nas contratações de serviço cor.I: int,ado, o  eorltrri'.oi. 
eito subjetivo a prorroçeç5o contratual, que objtiva .  
ços e condições isais vantajosas para a Administraçao, coritcine e6tabele,  
itt. Si, inciso II da Lei n 8.666. de 1993. 

O. contratos da serviços d. natureza continuada pod.rao ser prorrogados 
cada 12 (doze) 	se., ató o liaita da 60 (a..s.nts) *"o*,quand 
.prov.da.nt. vanta3eaou para a Adaini.tzaçào desde qu has autorzaçà 
mal  da autoridade co.tants e observados o. e.guint.. requisito.: 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 

nantenha interesse na--realização dó serviç- : 
contrato permaneça economicamente vant.ljo'3.pita 

- a contratada manif,te expressamente 1ntre.i?.e na prr.rr 

ri leitura e interpretação dos dispoSitivos 	1ti 	ri. 	cç. 
posições da Lei D  8.666/1993 e a jurisprudência do TCU obie 
Lros requisitos a serem preenchidos coni vistas Àre)a - i1ici ii. 

;antratual, a saber: 1) existência de previsão c'ntLit%ra1 ,i'Tlt .'t 

rorrogaçao; 2) interesse da Ãdministrção na cctttil i.iu do.  
da contratada na prorrogação; 4) limite total degéne it É' 

oui dos serviços até o momento: 4 obtenção de preços e naiÓ 
a Administração; e 7) aprovação formal pela autoridade c.riiic'r.t 
.âe iniciaia de habilitação pela contratada 

cnd1rl3s os pressupostos acima identifi:ados e aprr'sei.1ih.. . 
t necessidade, conforme despacho da secretaria •m •''!*, 
fato possibilidade legal para tal prorrogação, pzv_sta RO 

i' ° . 8.666/93 para sob an&lise, referente ao Procesiro 	tri(. 

O 8- 10.015 
roeu dorJuridLi 

onstrutor Gonçalo Vidal, SIN - Centro - CEP 62.170-000 
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OS FAZEMOS1J 	*1O 

s* 
Asscsorta JuUd 
do TERMO Vi 

ESPECIAl 

i do ADiTIV 
01702 ujt 
DE COPIMJITORIA 1 
S DO MUNICIPIO DF 

ades previstas no drligO 57. 
AUTORIZO a elabora 
~---RATO 0-206b01 
DA(S) NOS SERVIÇO 
DER AS NECESSIDA[ 

DE PREÇO n 2060301/2017. 
.. DESTINADAS 
da Modalidade TO 

li)rinarllos que vri 
1 ser adilivudo. A 

çplIstamosjunto ao---Mor 	flcciro acs  
despesa correrá por conta 4e recunøs p 

Doo 
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COMISSÃO DE LICiTAÇõES  

PAC' 

ADITIVO AO CONTRATO r 206030 

ADE: TOMADA DE PREÇO 

101r: 2060301/2017 

ÇÃO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 
.EBRAM O MWflCIPIO DE MUCAMBO-CE, 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO COM JBS 
•AMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMATICA 
i O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

MUNICIPIO DE MUCAI 
naIo Vtdul. s/n. t.. 
73.7t3/0Q01 -05, atra 
swsus, o(a) Sr(a.Ednt 
'MUfiSTRATIVA E 8181 

- 	Cc. 

rnedsjni,' .0 	Lu .i 

CLMJSULA PRIMI 
1.1 
	O presente 

:111L11.çlw% pusturiuj 

IBO-cE. pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. C'insuui,'i 
flro,

- 11  
Mucambo/Ce, CEP: 62.170-000, inscrita no CNPJ/MF sub o ii' 

'es da 
 

SEcUTARW DE EDUCAÇÃO,  neste ato representado pelo Ordc'nador dc 
ide Rodrigues Rocha, den ominado CONTRATANTE, e UM CONSLJLTORIA 
EStAS EIRELI, com endereço na Rua Tete Chicote, N`400 Buirrn: Nuvo Ariiiju 

ito no CNPJ sob o n 10.298.564/0001-06, kjt 	 .ur.i «ai" 

edo, inscrito no CPF sob o n° 246.015.433-04, 	 rmar 4' 

ito decorrente do processo licitatõrio nu mod 	 1 

tu r(I a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) IS 	 E 
!ONTÃBIL, DI$TINDAS A ATENDER 1 	 E 
as disposiçães contidas na Lei n 8.666/ 

1 qpc'llir 

do Lei Federal n 

almente represenI.idt 1 
CONTRATADO, resolveni (1 
alidude TOMADA DE PREÇ( 

PICIALIPADA(S) NOS SERVIÇOS D 
is NECESSIDADES DO HtJNICÍPIO O 

3 e suas alterações posteriores. i 

pil,prazo do contrato resultante do oce prdin- 
pactuado será prorrogado 

d 
pelo período refei 

019atê31 d.Dmmbru.?Q1 

'em 	

9.  

enta de despesa: 3.3.90.39.00 

1 I•%l 'Li ld.sdu le•  
PRIMEIRO 

ifl?i,rm t'aruc-Iq 1 
,ul çi'niIiI 

"XI 

dministraçào 	 ue Pública, q pudera utuliz-Ia qu.incb 
São dois os motivos repond perantes, 	unui entre os: O 

.o das atividades de interesse publico, provenientes dc 

ideraos essenciais dc forma pci manenve e intcrrtlpt.I 
tãrio(a); O SEGUNDO éa previsibilidiude de recuI'su'!'. 
- ição de, verbas nu 	m orçaenhi anuni. certamente ir 

.içau destesrviço ses. 
a ekcelência na qualidade do serviço que vem sendo piestaidi' a" NIIIIIR 

realizada pela secretaria contratante, bem como a esscnciiulu(lu(k dossi'r.ii,. 1" 
urizaris prejuizo  a administração, pois traia-se de serviços considerado contInuu. 
sscncialidade do serviço pelo fato de prolongar-se no tempo dc forma permituienli 
Ao findaria a comprometer a garantia do interesse público. Combiniuck. com  1' 

emonstrado atravês de amplapesquisa previa de preços, am qual utsegura  
ajosi para aAdministração, a CONTRATANTE. com  uquusc(n ii di' 

'rido contrato pelo período compreendido na cláusula segundo di 

óbvio, 1 
eniéncia 
'ntinuo, Ben 
a no despa 

qualquer qu 

3 - lessuIIinuu q( 
,,utii,, elalIi41'.,clu p.h 
urIt cli sEeRE'r•\Rl, 

ira-se legal e ma 
UNICIPIO. O que ,v 

uldude dos serviços presta 

tificadu conforme precu 
i:Om a IieCeSS,(l.4l ;). 

bo - Rua Construtor Gonçalo Vtdal, 5/N - Centro - CEP 
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i.iu iR' i'iiUuto em apreço, não só eslã assegurada pelo disposto no inciso II, do 
vigLmIe. ((mio pela sua previsibilidade no instrumento convocatõrio e cunfluLtiul. 

I.lmI..L.l.J. iioiontnitu originário p!rmanecem inalteradas. 

RTA - DAS DLSPOSEÇÕES FIRAIS 
dausuLi tondiçie pactuadas anteriormente permanecerão 

CLA 
4 

E. 
«rn 

ifla1tcrdaa i:'m  plen 

vias, perante4tas :testemunhtft que 

de 2018, 

clneido' !ucIrig 
or de De. 

Ed 

cedo 
NISTRA 

$EIRELI 
AMPØ 
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JUNTOS FAZEMOS •C 

) TERMO DE ADITIVO CONTIW 

j)eaa SECRETAR1A DI EDUCAÇÃ( 
[O O  2O6O3O1/2OiÇO1. resultarne da 

toma público o Extrutõ do. 
ODALIDADE U)MADA 

's*, DMIMSTRAIIVA: SECRETARIA DE EDUCA 

CZALIZAUA (S) NOS SkVÇOS E 

5 	CE.SSIDADS DO. Mtfl3CtPtO UE MU1D.. 



Extrato do Aditivo decorrente do CONT,1  11RATO n 20603111/21117.02 
A DE PREÇO ii 2060301t2017, OBJF.TO:  coNrRATAÇÃO i» 
OS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSOIUA (.ONIABIL 
SIDADES DOMUNIcípio,ot MUCAMIPO-

1  Rki ariXado no dia 28 i.k 
) dcsia PREFEITURA MUNICIPAL E A PA RESI'ECTlV, I'ASi • 
Iegislaçâu cm vigor. 

de 2018. 

ua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 62.1 

1 pEFETtJFA Dft 

CCMIS 	L1C1P 
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PRqRROGAÇÀO DE 
C(»fIRATAÇÃO DE 
ASSFSSORIA CONTÁ 
MUAMI3O. deiivado 
srcRi:TARIA DO 1 

)iante da necessidade de análise 1,  acerca da possibilidade jurídica pata 

'RAZO do TERMO DE CONTRATO N° 2060301/20I7.04. cujo objeto ki a 
MPRESAS ESPECIALIZADA(S) NOS SERVIÇOS DE U0N(JLlURlA 1 
IL. DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES 1)0 MUNWII'IU 1)1 
do PROCESSO LICITATÓRIO N° 2060301/2017 de responsahilkkitk da 
:ABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL e OPERAM asw941 te,, 

a qimtittaue 
cønt iiadas. 

ide doki  
RANDO, que cad 
lonstrar se são contir 
.ncia e permaiincia 

rá demonstrar ,notivadainente 
mpre observando o tipo de serviçi 
Je desses serviços, se sk' de I 

NDO, que em regra, a duração dos contratos dessa nau 
limite dc 60 (sessenta) meses. por imposição da Lei nu X.bb6/ 1 
'a não acarreta a extrapolação desse limite. 

lue serviços contínuos são aqueles que de' 
!rrupçao, uestinaaos a atender a necessidadespúblicas permanen! 

)NSIDERANDO, ainda, qi. • referida despesa tem adequação 
!ntária anual e cornpatibilid 

	
no que cabe com o Plano Pluria 

kti 
CONSIDERANDO, que existe a previsão de prorrogação 

ia e qualidade d 
ontratada. 

ii' 

!flL10  

CONSID 
Sv10% nQ;Xçjt 
tnecausara ptfuf 

e a prestação de serviçosu 
poJ vários fatores já ele 
is a Administração e ao interesse púbI 

etIurc a 
04w 

nn 'ó por ticarem man' 
pela efetivação de pesq' 

eontnt;uais estão 
pii o de vista tinauiceir 
1604/201 7-Plénário, do 

ue resta comprovada a vantajusidade dos valores cLrniraivaI 
roposta inicial, e ainda sem reajuste de valor. mas tarnhmn 

de preços junto no mercado regional, que anexamos. veriIicauidt'-e LILIC II" 

procedida tornando evidente e detxtd. dt 
orrogação atende ao princípio da econoinicidade. na forma do 

unal de Contas da União. 
Jç 

onstiutor Goiçag N"-  Centro - CEP 
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A8w!Lstraivas da PIC 
orrogaço ccniIr$ual para eStset 
~ipaV,de Mucambo Pão ten'ham c 
fligente. 

pnst ipres, eiwrn 
acercada pt 

oria e (ftçuh 

da Lei dc Licitações n. 8466193-,è a 

nte despacho, para análise aIraes de parcti 
1 do contrato para prtsIaçii de .erviço' ik 

Jos4c ri 	n ues Gomes 
Ordenadorde bcspcadaSECRETA 1O11 1A8ALHO E 

mbo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N- Centro iX7o.00ø 
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JQd  

PARECER JURIDICO 

.OSSO LIcITATÓRIO w°  20ó030 1/2017. 

01/2017. 

RA DO TRABALHO E ASlST 

EMZNTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PR0RRC)GAÇtO DE 
DE CONTRATO. SERVIÇO CONTÍNUO., CARACTERIZAÇÃO E 
POSSIBILIDADE JURÉDICA, ART. 57 INCISO II .V1 DE 
F.€/3. JUR1SRUtJJlCIA ICU. 

Trata-se de consulta fornwl.ada pela Unidade Gestora (ia SECÍ 
E ASSt$7PNÇIA SOCIAL, acerca da possibilidade uridica de prorrc 

de pra, rr400tua, via adjtjv dos CONTRATOS t °  2060301/2017.04. ru' 
ÇkO DE EMPRESA(S) 

 
zanexAUl~ loal, NOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E A 

DESTINADAS A ATENDER AS N!CZSSIOADt8 DO MUNICiPIO DE MUCAO. 'ai' 
r% DC 	 E 4SSTNCIA OCLAL ue pazm 	8.2.53r P o, Lae 

xats Púbiicos z. 	 e 	dit açôe . ti.. 

caut da Le.. n.0 043fsabeIec.- 
voos por 	diploma leqal f-1 COM, ads:rii 
ientArios, e ndia, em eua Incian, z hip A' *' 

poder* ter seus pra7.o5 proirogados. É eXatiime 
indicados no Inciso II desse artiqo. Com  efe1ti, 02 

w que tem por bjezo i prstaçJo de serviçe 	.'rm 
t?r sud duraçJc prorrogada por 	t.ii e 	 p' 
os e Cond1çÕ 	11141$ VdfltdJO3di pdrd a â±ui..r.ii 

a essmna meses. 

obstante a reria seja essa, é evidente que t Ad21 
npzir a maioria de suas responsabflidades se trdos 
devessem i.rrustrtta cbediénça aos 'temo"s" do .U. 
exigilidade do Prazo ai. previsto. Igat obserçi1 	.. 

ubLgaç.'eb 
naq.s cu 

levo é de execu 
tCndo em  VIÁtà Q cu 

'tr1.O administriilivôu. l 

prorroqabilidatle no se vincu 	a 1rrortnr t 

de da exstnc1a de recurso* orçamentarioe 1..a .....  
tkre-se que ti dt.pastivo dc. att. 	? vtncil.i e 

Us serviço Acontinuo, tJ.::u*Com.ri 
rer,cvIi. p*t1eri sr roritr.1 •tln •tfl rv&4 	. 

cause que sempre tiverá inc.uJu 1e verbas para 	s 
eamv:i'* ptsvel que riSo 
asa1 .* .'PrO i%iqc. COS ti Serviço .urn.4ti K •r 
é et tb Lt.itaç6e e Cor.r%trt* Fmintat1v.. 	. 

À 	..o da rgt da prorrogab.ilidade .t 
tu .'rici 	1a 	spnt das at ivadt 	e atendien 	dou  

- u 	nv 	i.rtt i 	reati *çu 	1 i:tt.-&çôes 	.tnir.& 

•. 	4 	uo pela ut I .tço o' outra, mui. 1 

bo - Rua Construtor CO lo Vidal, S/N Centr P 62.170 000 
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o risco de continuidade da ac.ividade adrnint t,t:'. •, 
çameritàros, qualquer qu ssja a di Libui.ç.i. J 

ectament ext5tiá tCCUt 50$ 5C3 paqMtt" 1 ' 

espondendo ',bjetLvae,ne a qeInarertr, 

rencwaçac 1, ctu contrato, na Iptese do inc. II, i1pr.de c 
ori:aço no atoccnvocatÕru. Onussu ele. na p,,uej. prcc 
cvaço. Ea assegçao deriva do principio da seguzarIçd. 1J30  
se instaure e U 	çao cita 	sem explicita previs&o CerJ k' 

ntuais jntert.ssadna deverao ter plena ciência da p!5161 
rrogaçao. 	(CunientarLos 	de tictç6es e Contr..to! Acrr: 
ediçao, ød. (ita1érca, Sao Paulc. 	P. 671,. 

prorrogaçc cor.lratuai, docid 

¼wN'rA CONTRATO ADMINISTRATIVO - Prestação de serviços imprusa que,  
,ntrato con a Mun1.tpalidade pelo prazo de trinta rnees. aiai, 
totrogaçao por igual periodo - PosibtUdade de v/ins •n vai. ø 

nt o praz no ultrapasse o 11Jnie de ze,s.rnta meses 	Int •Li il 21 
ti da Lei n E6f/93 — Ordem denegada - Pecuteo n 	pi 

eLaço Com Reviso 7I87t951OO ReLa.orla 	Evaristo cos 	ito; :' 

'roceba: ôrqae 3ulgadorl 6' CAntara de Direito ?úh11c, D.i V U 
ttfOl/200fi; Data de reqtstro oe/oa/200e, 

uarnos o acôrdo do Tibuna1 de Justiça de Minas 	tts o' '-r 

A' MANDADO DE SEGURANÇA - CONTKATO DII PRETAC I. ', 

CIMLTO DE AI.IMI:NTAÇAC - I'ROIROGAÇAU - £RAZ - ART: 
I B.66/9 - s;uRANÇA DENr&;ADA. - MAc' eato a Admtn,r.i..• 
•cer ao mesmo prazo da contrataç.1 orgnai para •.  

ato ainisttetivo a. prestaçAo de serviços eeL-iLa.s 
nua. ~târ o I.slador tenha se utilirado. no ir.czso 11 ii'. •i• 

!~I 	0.666/ 94 dó termo "iguais", nAo se mostra razOaveL 	•:iir • 

•açao dessa enpei;e de contrato se tdça sempre pe.mesI' 
nal øe vignca, e s 2C1CÍ autoriza a ua prortogaao por a 
L iTJMG - Numero cio procPs5o: l.0000.04.41384'7-7/'1D(flL',:' 
RA DINIZ; Data do Julgamento: L/)/2OQ; Pata 0.. 1 

t À. 	para entendermos a marnent de pi'c.......... 

imo a primeira 1.içA transctitd n ÂnciO :1 
vzços a serem executados de forma continua". No enuncJrir 
tre Mestre DIÓGENES GASPARU4I I expe: 

afito. serviços de eecuçao continua Õ o que tiA pode ,,r.rri't ' 

dadé, ia pxe.tiç.%o que se alønqa rio teilipo. 	p'-114 ' 

rsr,jutzoa à AdminietrdçAo pbltca que de'e necessita. CP,"PAPl 	P

áfiláli 	

raz 
rorrogeç*o d. Contrato de Serviço ConUnu.do. Revista t 

011 14. P.2 jul/aqo 2DO2. Gritei. 

.«nc's termos verificamos que o ervico ror sr d. n". - 

rço * ativiciada que nAo pode ter sa axacuço r'• ' 
em suma, aqw1ts serviços cula continuidade dd ev' 'i1 

i..' pc'rle dispor, 	pera do comprnetunent' do 4,fltç.r' 

vai de encontro do pensamento de CARLOS PINTO COEI,Hl 14iV1'; " 

1 tonper, faz-se suces.ivaIiwnte, sem z',oluçao de cont it.id I' ", 

10 restjado pz'oteor LEON FRFJt3A SZXLAROWSK'(: ". 

Ud I mento da prorrocj  aça , O esta dar 9e comi 
em comum acordo entre as partes. Este 
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do saudoso metrea MARÇAb JUSTP:N F:tHo, cnd» aw 
de natureza co:iveneiOnal. ss $ZVn.(i. 	:'rIFIRf - 

do cnc.rato". Em suma, pdrJ i va1.d.d0 da 	- 
1 ançiso fl da art. 7 da jei federal, de 	c1ço.s 	4 
r a t.ezrno ii. aditemenLo pata turmdLíz.ar a 
im aditado passe a ter flQVO prato. 

?.z exemplo, Tio caso da pcorrogaç&o do  
exuL 	tifl'iL JUSTEN FILHO que nào se está diante- dc. uo. "p: 
t 'ia oo pI!Ø5", como do art. 57, §1, mas de uma vetdadeir "reri 	ii. 

o", pÕtS há necessária presença do elemento volitivo de ambas a 	 F'' 
" 'orn' iuridicamente válida: 

disc.plina orLginal do Inc. II do ar. 57, náu ex'i p 
aleexai.,éo do _prazo, ortginalm.nte fixado. Af.nal, d pvitiv. 1 s 	

•' 

t.tr,itdçlo toSse pactuada deSde logo por um prazo mais 1or.go. ee 
eLeznca alteraçao do praia de sa vtqéicla. 

Como visto, alterous disciplina arl.ginat determtnou- 	q'ii 	rrrv 
poderia ser pacluado por um cetto prazo, o qual poderia SO: 1c• 
po.steriorinente. Nas nova redaao adotada r.ao e,cierec-au. de nrn 
r.r1Tyeza 	urtdca dessa modificaçao ao, prazo ck1gn. 	: - 

ernanujogj3 psorrggaç.o, qual é muito usprecasa. 
m pr*npio, prorrogaçáo canssta na pura $i!np1ttL .1U4r..( • r-z 
t1Ljjnl de vignia, fixando-se um peroao de 

1 para análise do que vem a ser a segun 
onda lei de licitaçes; a expressác 	 
ua adnurüslração pb1wa"  prev.sta io 
Nina varios acôrdáos do Tribunal de con 

Is dmmonstraçrlc, hi vantaju5idade de evc.ntial ren'v 
'rviços oe r.aI.ureza continuada, deve se 
sa de preços, prior i.zundo-se cO:,.utas a 

)varnanlentais e a contratações emilares de outzc's 
..lzando-se apenas subsidiariamante a pesquisa com 
:Õrdào 1604 / 2017-Plenário 1 Relator: VIAL DO RCJO 

uxda a analise )uridica do feit, cabe tietar •.. 
666/1993 (que trata da prorroqaço dos  
ruçáo Normativa SLTI/MPOC n.° 02, de 30 de ainiL u' 

?cd progrogaç&o da contrato. ..ré precedid, da r*aLisi 
.co. da m.rcado 'u de prços snntratados Por-`, outr.. 
1miistraço Pública. visart10 a assequxai a 
var.taosa para .i 	mtr5traç.n. 

A 	prorrogaç& o da contrato quando vantaOUa para 
é .sr pzo.ovl.da m.dianta c.l.braç&o da tsxo aditivo • 

ris/ti - Centro 



PREFEflURA DE 1AORE CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

aprovaç.lo da con5Ultora 3urtdca Eit) ôag'K 

Art. 30-A Nd 	cofltrat.iy)Ps de gecvaç. c•'nt,'...,co. 	:cz •' 
•JeL 3ubetLvo 	ptorroqaçao Cofltratua1 que objetiva ,' i.i..'i• ta 
urecoii e condlçôps mali vartajois para a Administraç.c, confuiip ." 

iricasu II da L.ca n°  8.666. do 1993. 
4 t Os contzatos da serviço. d naturcia eontinuada podr*o ser prorrogado.. 
& cada 12 (doa.) .sas, ató o Ltat. da 60 (sessenta) meses. quando 
cosiprovadasnt. vanta3osos pata e Adainistr.ço • desde qua h.a autora iaço 
formei da autoridade co.t.nt. e observados os seguintes  
1 - os serviços tenhaa sido prestados raqularuiente; 
ir - a Adminjtrnço snantenna interesse na re1iiaçAo dc aerva¼,; 
XI - o valor do oritrato petmoneça cc.'IorIacsmer.tI •5fll 

ditraçao; o 
IV- 	i.-untratada manifeste expreamente ante!eSse na pr r'g 

Da leitura e interpretaço dos dispositivos •rinta tr.i: 

00s0es da Lei ° 8.666/193 e a jur prudnta.a d TC 
requisites a serem preenchidoii s om vistas 

oitratua1, a saber: 1) edstêncta de prev(so 	ntrataI 
prouuqaçàoç 2) iritressd da AdmitiisL.zço n 	tit.n. 
'e da ontratada na prorroqaçao: 4) limite total de vi..-
agu1ar dos serviços a,  o momnto; 63 obtonç5o zle pre;G 
3 	ministraçAO e 7) iptovaao ønna1 pela autw idaric 
çei iniciis de habiL1ço pela contrittaria 

.tentdo5 os pressupostos acima identitiados e apr'ser. 

ortela IiIh. 
10.015 

dor Jurídico 

eitura MunIcipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo VidaI1  S/N - Centro - CEP 62.170-000 



PRFFiTURADE IA(RE CE 
CCMSSAO DE LICITAÇõES  

pG 

.S4 UNTO: AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL 

vistas a cumprir as fbrmatidades previstas no artigo 57. inciso 11. da Lei iu 

003. e coníurnie parecer,  elaborado pela Assessoria Juridica, AUTORIZO a cl horuçtiu do AI)ITIVO 
irua I'RORROGAÇAO DE PRAZO, do TERMO DE CONTRATO 0 2060301/201 7.04 cujo Objeto L 

cONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPEIALI1ADAS) NOS SERVIÇOS DE cONSULTORIA 
M4SF.SSORIA CONTÃWL. DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICII1() 
E MUCAMBO. Iicitadü por via da Modalidade TOMADA DI! PREÇO n" 2060301/20I7M4. 

Iuilhrmamos que verificamos e constamos jifilto ai, setor financeiro a i'.uncia de 
ci -sos orçamentãrios para o objeto a ser aditivado. A reFerida despesa correrá por conta de recuri' 
õijrios da I.)otaçAo Orçamentária Exercicio 20 19. 

( Rt1•IRIA IX) Tk.4!MLII() E ASSJSTÊNc'!A SOCIAL. 0701.08. l22.004.2.034 - Eknst'uiu k ck.peu 

J 

O prazo contratual anterionuenle pactuado será prorrogado pelo perlodo refcrenic 

, 1 ercicio de 2019. tendo vk'ê,icia de 01 de janeiro de 2019 tuê 31 de De;embro de 2019  

Declaro, ainda, que a presente aLulorização encontra-Se, no que cabe. cui 

.i'onãneiLu com o Plano Phiriamual. Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual 

1 TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOL 

or Gonçalo Vidal, S/N - Centro  CEP 62.170000 



or finalidade a prorrogçAo do prazo do contrato resultante do pr,cedimentti 
azo contratual anteriormente pactuado será prorrogado pelo ptriodca rcícrenu 
gência de 01 

 
de laneiro 42019 atê 31 de Degenibro dç 2019. 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL: 0701.08.122.0804.2.034 - Elemento de despesa. 

pÇ<FEjTURADE MjLAORE CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PAG 

EGUNDO) TERMO DE ADITIVO AL 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 

PROCESSO W: 2060301/2017.04 

TIPO DE ALTERAÇAO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

MO ADITIVO AO CONTRATO QUE 
-- --------hi O MIJNICIPIO DE MUCAMBO-CE, 

RAVÊS DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
'CIAL COM UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
ITEMAS EIRELI, PARA O YIM QUE A SEGUIR SE 

O MUNICIPIO DE MUCAMBO-CE, pessoa juridica de direito publico interno1  com sede tui Av. Cr,nstiutou 
una,uIii Vidal, sfn, centro, Mucambo/ce, CEP: 62.170-000, inscrita no CNPJ/MF sob ii o' 

14,86,494/0001.94—,aitravé da SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ai' 
RpII'scnLudo pelo Ordenudor de Despesas, o se. 11 , 4004111: carlos Rodrlguss Gomos. deiiuminudi 
COF4TRATANTE, UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, com endereiii 

 
na Rua. 

vê4 	Ifi(*41;,W 440X Roirici Novo Arsújo, em Brejo Sanro/Ce, inscrito no CNPJ sob o n 10.298.564/0001 
i)h k'giilmente represcniticIc)• para o ato pelo Sr. Leonardo José Macedo, inscrito no CPF sob o n' 
.4fUl5.433-04. CONTRATADO, resolvem firmar o presente Aditivo no Contraio decorrente do proces.i. 
Iuc:ILitóriii na modalidade TOMADA DE PREÇO II' 2060301/2017.04, cujo objeto fm a CONTRATAÇÃO DE 
EMP*ESA(S ESPECIALIZADA(S) NOS SERVIÇOS DI CONSULTaRIA E ASSESSORIA CONTABIL, DES'rINADAs 
A ATENDER AS NECESSIDADES DO NUNIciPIo DE W.JCA)O, em conformidade com as disposiçi'es coniid. 
nt ls-i ni' 14666/93 e suas alterações posteriores, e mediante as cláusulas e condições o seguir: 

IDA—DA 
ditivo tem 
rei-idõ. 	i 
9, Lendii i 

ECRET4RIA DO TRABALHC 
3.3.90.39.00 

Prorrogação Contratual é UmÉj  
da legalmente, faicu este, óbvio,: 
RO consiste na inçonveniéncia 
prestados de modo continUO, 

o prevista no des :HracterlzuV 
rios. emprint-up 
iros para cfetiv,i 

ida Administração Piblicu, que poder  utilizi-lu qwinck 
tela. São dois os motivos preponderantcs, entre outros: O 

são das atividades de interesse ptiblico.provenientes cli 
siderados essenciais dc forma permanente e Interruptil 
secretário(a); O SEGUNDO . a previsibilidade de rccursot. 
listribuição de verbas nu orçamento unuul. ccrtImcuIe tu' 

de do serviço que vem sendo prc'stidu ao Munwipii 
duna contratante, bem como a csenciulidade dos serviços, ii" 
idmmnistração, pois trata-se de serviços cunsideracli' € ç,flhiflUfls. 

rviço pelo fato de prolongar-se no tempo de,forma pc'i•muncntr 
ometer a garantia dOu teresse público. Combinado wn o-

ves de ampla pesquisa prévia de preços, ao qual assegura ti 

Administração, a CONTRATANTE, com uquicseencla do 
-contrata,pelo período compreendido na clãusula .egundu di' 



PREFEITURA DE MiIACRES CE 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PAG 	  

1 	- RsultstnfI% que i.il prorrogaçàn encontra-se lel e materialmente justificada s .  
iw s4so. rl;sl,uradii pelu A.ssesoria Jurídica do MUNIcIPIO. U qUe vai dc encontro com ii 
p.srlv du SECkEl,RlA do Município de continuidade dos serviços prestadoH. 

prorrogaçasi, do contrato em apreço, não aõ está asegursida pelo disposto no inciso 
L&-i 1e licitiiçôcs vigente, como pela sua prcvsibilidade no instrumento convocatório e contrai 

.5.- As cIi.-muiM I'lausulilK do contrato originãriu permanecem inalteradasi. 

CIJJ'JSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4. 1 As dvmais cl'usulae condiçóes pactuadas anteriormente permunecrão mi 

1.. i.Imtanclu acLrtgIclos. 1ssinam o presente instrumento em 02 (duos) vias. per

n

a 
i.smbcm o asinum, para que produza seus jurídicos e legais CFC1LDS. 

574a 

n1unhdi (tI( 

slteradas e 

rne duas tesi 

brode 201 

Cen p lunscipal de Mucam Construtor Gonçal 
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TURADEÇECt 
COMSSÀO DE UÇTAÇÕES 

'O CONTRATUAL 

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOUIAI. irmi 
ento dc Aditivo ao CONTRATO n° 2060301/2017.04. rcsuItatit dn 

REÇO N° 206030112017z 

TRATIVA: SECRETARIA DO TR.ABALUO E ASSiSTÊNCIA SOCIAL 

01' ETO: CONTRAI AÇÃO 
(O uLroRIA I ASSESSOI 
M NICÍPIO DI MUCAMBO. 

VI 	NCIA: Vigência de 01 dc 

t4TAt)Q UM CONS 

ESPEcIALIZADA (S) NOS SERVIÇOS DE  
INADAS A ATENDER AS NEIOJES,$1I)ADLS DÜ 



pTURAí)EAGRES  CE 
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UNTOS FAZEMOS O MELHO 

IVULCAÇIÂO DE EXI .:..T0. 0E820..I(SEGUNDO) ÁDflIVO CONTRATUAL 

)ol/2017.1j4, dccç,rr 
TKATAÇÃ() i» 1 
iSESSORIA CON1 
1tICAMB() lht ,1i 

anos que:. o Exuato do Aditivo decorrente do CONTRATO fl 

te da MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 2060301/2017 013J1TO 
ESPECIALIZADA (S) NOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

DESTINADAS A ATENDER AS NFCESSIDAIWS DO MtNICIM() 
dn no dia 28 de De7embro de 201 L no FLANFLÕGRAFO desta PKVI 1 111 1 
SPECTIVA. PASTA ADMINISTRATIVA, conforme estabelece a 1egiiIaç. em 

CEP strutorGonçálO Vldal SIN - Çen 



Linldor. 

:r piel.mdi" 
ia 

PREFEITURA flE 1ACRE CE 
CCMISSÁO DE LiCITAÇÕES 

PAG. PU 

l)i;iiitc da necessidade de análise acerca da possibilidade juridiea para 
'E PRAZo do TERMo DE CONTRATO N° 2060301/2017.03. cujo 'bjeio li a 

IMPRI;SA(S) ESPECIALIZADA(S) SOS SERVIÇOS DE CONSUIJuRI\ 1 
L DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DOIMUNICIPIO 1)1 
( PROCESSO UC ITATÓRIO NU  2060301/2017.03 de rcpiiiisahi 1 idade da 

-- 	CONSIDERANDO as seguintes conclusões: 

(( )NSI I)F RAN DO, que cada tr 
'i iço para tkmonsirr se são contínuos o' 
Iação. a eoIidãiicia e poro, 	ii 

obscrvando o tipo dc u 
sscs seniço. se sui d 

()NSIDIRANDO, que ciii regra, a dura 
nii) 1iode superar o limite de,-ô0 (sesseiil&i) i 
t'rr'ação pretendida nAn acarreta a extrapol 

ANDO, que serviços contínuos são aqueles que dc 
nados a atemider a necessidades públicas peralanent 

:m adequação iirçauiieumt.'iria e 
o Plano Plurianual e a lei il 

( UNSII)FRANI)O, que e.isLc a pievisão dc prorrogação no ato convi,uIoii,' o. 
iClilO eiiii 1.11 u.uI 

(OIÇSIDERAND(), a ecelêiicia e qualidade dos seniços que cmu %eiid' 
t' -ciii peil' i'ii reslsas por parte da empresa contratada. 

CONSIDERANDO, quea. prestação dc scniços mi exercício anterior u' eaure .1 
l ik do '.er iço'. no exercício scguimflc, por vários lalores já elencados, e que a ii,icrnipção h' 
cerLmfluk causmi iJ prejui,.os imensuráveis a Administração e ao interesse público. 

( ON.SIDERÀNI)O, que resta ctimnpruvada a vaniajosidade do ak'rc. e.iiiiaIuai' 
pir 	1k ar'iii mmlÀ Àls aidiçc' da proposto inicial, e ainda sem i me juste de vali,,. mimas i:tiidi,uii 
eu zmçao ei'. 	qtt.0 de 1ireço ;umimo ai' mercadi, r4zional. que micuiios. critimmkli.- 	l" 1" 

Iaçik. a peqiiisa procedida mornando e idenle e deieiii'. cl. ii.' 
eimdc ao principio da econoniicidade. mui lrnui do 

ão dos coi1trato dessa ivalurc#a 
Dr iniposiço da Lei o" &W6/l'$ï 

esse limite. 

ERANDO,, ainda, que 
anual e cumpatibilidai 

iais Vaimil 
iJL.i, 1 fli 

S/N - Centro - 
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PAG OVERN' 

FAZEMOS 3 O MELHOR 

qu. as t)ndadi Admiut 
nt t)r1LpIdu5 	rri no i 

. üizs tWcessria a prorrogação contratual para estes serviça a hin de 
s da PnJeitur Murnupal de Mucmbo, não tenham st.0 tr411aI110. 
mprnnnto da Lgsslação vigente 

ts nioide do ari, 57, 
,, iriore, ui inunhjmo a ta asessoria 
ir tlno n.çra iLi ix .lkide juridica de prorru 

p 	 t tflh$4t14)fl.I' 

.1 da Lei de Licitações n°. L666/93 e aiieraçss 
a prsentc despacho para analue ntr.ses dLpin.0 

contratual do contratói para presta%o de 	k 

018. 

bo - Rua Cõnstrutor Gonç&o \hdal 5/N - centro CEP 62 17C 
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PARECER JURIDICO 

,'i 	;) 	ILI 
UP!I U'A, ~4* 	'7 

!.MPRESA(S) 
A ATENDER 

a nairia :ft 	i&L1 re3p*IabU1d8de 
. 	 Lrretrta obørbénciô aO 	rnc 

1 	1 	iX 	 ii- dr pru 	Prova ' c 	* 

-IIte!y 	 e 
acla i 	-dt rs. i.. *r, im .j exez. 

ie 	 e a 
puu 1 i tr.io *.m vst 

.ici t,i1 ri' 

CEP -6 2"170-P"00 



P:eIiçkè de zuivtços - 
pe) 	c3 	t: JtC 

rGoriçalo Vidas, S/N - Cení- CEP 62.17000O 

REFETURA DE flACRES CE 
CCMSSAO DE LtCTAÇÕES 

J.i 	•';,r',ç t. 
3 ) dC 



tr 1r uma 
d4.XIdZ•k 	CI, 
LI .mPaI • 

. : 1TURADEMA-AGRES CE 
GCMSSÃO DE UCFTAÇÔES 

PAG. 
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• 
1; ~arrimas, q.e 	t t-!:i.'.. 

natuc.0 continuada pod.r*o **r prorroqado.. 
o Limite d• 60 uess.ntaI m...a quando 
a Adainistraçio, desde que haja Cutotizlçc 

e observados es ..quntes requtulto. 

IM Cefltro 
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HOR 

AUTORIZAÇÃO 

RÀTUAL. 

i 'ii 	1i 	p.irc cu- 	i ii hi ti aIii 	pela 
RoRRu(;AçtO I)E PRA/O. 
()PTRATAÇÃ() 1H FMPRES 

SS)RIA (OhttfIÃBII... nrs 
t I1 BO. Ii ii.u, Itt IIr 	.1 tI,t 4iti.I 

liii ,rtii.uun 

uinprii as fil-mudijudés prtisht mi ai uo $7. inisi II, di 1 .ti n RMÔN IA. 
tcssorij Juridica. AUTORIZO a cla~O do ADITIVO para 
TERMO DE CONTRATO n 2000I017O3 cujo C*jto ë a 

- ESPECIAL1ZADA(S N 
NA 	

OS SERVIÇOS DE ÇONSULTORIA 
IDAS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE 
tidadi FOMAI iA DE, IKEÇ()  n' 2D61)30 1 'U 17. 

quc 	.,r4Ik,iius e tuns1alliu $uuIttI io cuir Iinaiiciiri a ii1flCia di 
tiritkj, A ref.rkia dcpc'.n correra ptr conta de recursos pri'prio'. di 

ti 1'à. 	sijts,eIi de III sie jwsei 
k, pelo perkdb 

I'Iaui'I'I ii 

(8(8,2:07-- 1Jt•t'iiuo tk eIepe'a 

1 	HIaoente piluado se r 
r..ifr2OI9ijté3I '4'  Iezesnb 

ti iitt.i. qtt. a Ii seide autori/içãø enimll 
ii 	inwnIúrii e 41 1 .ei UrçaineuiJria Anual 

Iratuut nterirm 

S---i-,N VdaI -`Centro CEP 62.170-000 



Itantt c1 phR rdIrnfnk 
ti pelu ttxhi rekrn rt 

D 
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PAG __JQZ  

TOS FAZEMOS O MELHOR 

ADITtVO Áo coinRAlo w 

ADE 	T1MAJA t)E PREÇ 

O N': 	O6)3t) f2U 17 

ROGAÇÃO Dl 

O ADITWQ AO CONTRATQ QUE 
O MUNICIPIO DE MVCAMBO.CE, 

DE SAÚDE COM JES SISTEMAS - 
- DE ZNFORMATICA VTD& - 

SE DECt4ARA 

)CE petsou juridit ç 
Mcambq/Ce, C 

da $ECRETARtA ) 
untir* itret- Mek 
IAS EIREL1. e,m 

p4blico 1ntçrno com sed nu Av Çitruun 
l7OOOO tnscrftø ;no CNPJ/MP 

LI) ncstv &us rpresnHdu pelo 	køtut k 
minadu cONTRkTANTE e UM CONSULTORIA 
Rt Teteehcutc, N 4b0. Burru Uu Arijt 

O 	kgalmcnw rcpre
1 
 C000 para 

Q44  CONTRATADO, ntLvni iTrrnr ts 
odillidado TOMADA DE: I1*1I re 
CALXZADA(S) NOS SERV1ÕS D 
HCUSXDADES DO )4UNXCIPIO DE 
El sumi 4ew& p tnme e 

uiui.A 8EÕUNDA.DA 
tJ Mft1 ktI 

ttCih, 
tu 	rrttu d4tJ1) i. 

IROOAÇAOJcONTRATW 
(rnuIdadirbpzmi gçn 
c,ntrtimiuntrru rnli1t.L 
ck de Çt de Jc*rfro  

CL USULÀTERCEI 

tv , 	1t1t tej1n»t 
- EZRO pstç 

at tU7t' 
•r' (t,th 

-DA JUSTIFiCATIVA 
ii'in p'rt ttli 

xw 
enfliu 	-sssu 4ut 

itnUnpt jIstkntdt 
r$an 	 si 

Iuja n 1ribi 

uukladc & 
tilmo cont 
ul nun isr 

s-tkbide d , rvtCu p&1 
ç 	ni4 J 

mais 	tt 	pru ït Ad 
ieíqiio nÏtfl*( 

*i$ pn 
iflttreS$ 

1nílJt 
-de 

v 

fldj$ de 1irmu pe 
)SEOUNP 

bm4 nõ,,ürçemenI4) 

!e 

pr 

m eenck, prc$LAIÓ au 
sseneinhi4Htle dou S VÇU$ n 
v1ç0s rmvtderudu. nnnt- 
ICrUi tIt turma 

* puhlit.. L.uJ11Isndu 	rn 
c prrç 	u quut 

RATA$TE om aquewrnm d;i 
cndkkm nu c1út.utila ucgund (bi 

b1iu, qh i4m Â 

ü btit p 
fl *til 	O 
tcnsen1 dr 
rntvrruptd 
tk turs 
i$rfltÍiit' i4 

tk rInar-
rniit it ntà 

3tfl*Çfl CON 
p çrodç ccim 

1n1-  gç 	tU I- i- 

id%t d MUN 
\IunptÕrtk t4)nInnlKlftcle 

ato Vidaim  S/N 

1flíttr1flL 

Centro ÇEP 62 



FHTUPADE MiLA(iRE C 
CCMISSAO DE LICITAÇÕES 

EMOS Ó MELHOR 

•tà.*'n.Mna, 

ihi peld d%pJ%tt* I1fl 4nC$t 11 II( !t1 

Umt1tniucutôrh) 
iflMI•rn1% 

4 
Lei fr À Ç4.kojig, e)vlø LI.i 
,L5. A' ni 1tu i d tunit 

CLMJUt1 QUARTA— WáS DZSPOSIÇ 
t 	h•mais 	:d% 

i. 4tnk 4esnI 3ulnni o prei 
t 

r pleno gur 

munhs que 

INAla 
zormrne pernuncceráu naltetadas 

sLrtunento en Õ2 (duu$ vnis, perante duos 
nidie,n e Jega* ftdimK 



ILNTOS FAZEMOS O MELH 

O O2SEGUN1)()) TÉRMO: DE ADITIVo CONTRAT LI, 

O RDkNAtOKA ih tk'spisa .:dk: SI( (I'ii\RI\. 1)[ SAt,I1)Fitrnà público o x1rato do lnstrunwntt tk 
c1, iot ( t)NI RA ) n' 206030112017 03, reuhunt* d4 MOÍ)ALIDADE JOMADA DF PRI 1,0 N 

p06' 30112017 

1TV; CREI\RIA 1) 

,tur trncipa de Mucambo Rua Construtor Gopçao VdaI S/N - Centro CEP 62 170-000 
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• .•U lNIWIL ÀS NECESSIDADES 1)0 MUNICII'lO DE MLTCAMBO, im aIi,ido nu dia 28,tic  

hr,i 	2uI.. ii ti •.i.li )dR\FO Lk41.i lIIl i MIRA MUNICIPAL F A DA RFI'H'IlV\ I'A 
is i l( \ Ii \ . L Ililti i u'c cst bclect a kuiç.iii ciii 
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• CONSl.LTORI 

Prezados, 

Cumprimentamos cordialmente, estamos encaminhando a proposta de preço hora 
solicitada por estar municipalidade. 

Sem mais para o momento, envio protesto elevado estima e consideração. 

Atenciosamente, 

LEOMRD4 E. MA.CDO 
ClO ÁD INIS?RATIIP 

 

Sede: Rua Teté Oficsite, 460, Novo Araújo, Brejo Santo - CE - CEP: 63.260-000 
Fone: (88) 3531-1600 
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INSCRIO MUNICIPAL 111 

PESQUISA DE PREÇOS 

NOME: 
	

CPF Na:  

HUGO NAPOLEÃO MACËDO CAROLINO 
	

632244.023-34 

Endereço: avenida Deputado Duarte Junlor, 1019, 

Bairro Aeroporto, Juazeiro do Norte Ce. 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO, EM ATENDIMENTD AD MUNICÍPIO 

DE MUCAMBO 

Itens serviços tipo Quant. Valor uniL. R$ Valor Total R$ 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

CONTÂBIL, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO. 

Mês 12 12.00,00 
144.000.00 

II 

PRESTAÇÂD DE SERVIÇO DE CONSULTORIA E ASSESSDRIA 

CONTÁBIL, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES D 

SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO. 

Mês 12 12.00,00 
144.000,00 

III 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

CONTABILI  DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO. 
Mês 12 12.00,00 

144.00000 

IV 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

CONTÁBIL, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

MUCAMBO. 

Mês 12 12.00 00 
144.000,00 

TOTAL: 576.000,00 

PROPOSTA VÁLIDA POR 90 (NOVENTA) DIAS. 

Juazeiro do Norte - Cearé.18 de DEZEMBRO de 2019. 

1 

Hugo NapoIeto Macédo Carolino 

Contador/Advogado 

FONE (88) 99952-7013 

Endereço: Av. Deputado Duarte Junior, nQ 1019— Aeroporto - Juazeiro do Norte - CE - CEP.: 
63.020-650. Fone (88) 99952-7013 - hn_contabilidade@hotmail.com  



a 

Ar)E  
CCMSSAO DE LCTAÇE 

Corisultorlo adrnInstrotIvo 

PAG 

PESQUISA DE PRECO 

Fortaleza, 27 de dezembro de 2019. 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO. 

SETOR DE ÇOMPRAS E SERVIÇOS 

REFERENTE A COTAÇÃO DE PREÇO PARA O SERVIÇO;  Contratação de serviço de 

consultoria e assessoria contábil, Junto a Diversas Secretarias do Município de Mucambo-

Ce. 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNITÁRIO V. TOTAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇD DE CONSULTORIA 

E ASSESSORIA CONTAM, DESTINADO A 

ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO MUNIOPIO 

DEMLJCAMO. 

SERVIÇO 12 R$10.000,00 11$120.000,00 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA 

E ASSESSDRIA CONTAR, DESTINADO A 

ATENDERAS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICI PIO 

DE MUCAMD. 

SERVIÇO 12 11$12.000,00 R$144.000,00 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA 

E ASSESSORIA CDNTA1L, DESTINADD A 

ATENDERAS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SAIiDE DO MUNICIPIO DE 

MUCAMO. 

SERVIÇO 12 R$10.000,00 R$120.000,00 

8899931.8696 

O vaIdImIrosiIveira@hotmaII.COm  

0 Sala 01 
Rua Nogueira AciolI, 996. Centro - Fortaleza 



8899931.8696 

O vaIdimIrosIiveIra@hotmaIl.com  

f 	Sala 01 
U Rua Nogueira Acioli, 996 - Centro - Fortaleza 

Con%uItorIo admInstroIivo 

PREFEITURA DE Mil-AGRES CE 
COMISSÃO LICITAÇOES  

PAG 	 - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA 
E ASSESSORIA CONTAI L, DESTINADO A 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SERVIÇO 12 R$ 8.000,00 R$ 96.000,00 
SECRETARIA DE ASSISTEN CIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE MUCAMO. 

DAOS DA EMPRESk 
Pro4ne$ite (Razo Social): V A DE S SILVEIRA SERVIÇOS E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA 
Endreço ComercIal: Rua: Nogueira Acloli n2  996, sala 01— Centro - Fortaleza - CE 
CNP4. 20,953.407/0001-40 CGF: INSENTO 
Fond/Fa*: (85) 3402.0300/0311 E-mali: valdimirosllvelra@hotmall.com  
DADDS óo RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATO: 
Norre: Vpidimiro Antônio de Souza Silveira 
Cari; /Função: Proprietário / responsável Técnico 	Fone: (88) 99931-8696 

1. Valor Global da Proposta: R$ 480.000,00 (O.AUTROCENTROS E OITENTA MIL 
REAIS) 

2. Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 
3. Todas as despesas, inclusive fretes, Impostos etc., estão Inclusos no preço. 

f(,I(iUfli.) A. £k S. Sifwir' 
~CE: 6-00326 

'RC/CE: 024864E0- 
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Á 
PRE(URA MUNICIPAL DE MUCAMBO-CE. 

Prercido, Sonho,es. 

Apresentamos a Vossos Senhorias, nossa proposta de preços para em~ dos serviços 
obabco dlscrImhados 

n IIPIcIP1CAçÁO Do siuviços mn q*an. VALOS vai.oi 

01 
Serviços de Consultoda e Asseoda 
Contábli, 	para 	atender 	os 
necessidades 	da 	Secretaria 	de 
EduiÃzçbo 	do 	Munkíp)o 	de 
Mucambo-Ceará. 

SV 12 9.600,00 115.200.00 

02 
Serviços de Consultaria e Assessoda 
ConØ, 	para 	atender 	as 
,ws Idades 	da 	Secretaria 	de 
Finanças 	do 	Munkfplo 	de 
Mucambo-Ceará, 

S8V 12 10.300100 123.600.00 

03 

Serviços de Consultaria e Assesscrta 
ContábiL 	para 	atender 	os 
necessidades 	da 	Secretaria 	de 
Saúde do Munkfplo de Mucambo-
Cear& 

SBW 12 9.600,00 fl5.200100 

04 

Serviço, de Consultada e Assessoila 
Contábil, 	para 	atender 	as 
necessidades 	da 	Secretaria 	de 
Assistênda Sodal do Munkfplo de 
Muccimbo-Ceará. 

SERV 12 7.500100 90.000,00 

VALOR TOTAL DE R$ 444000.00 

Importo a Presente em R$ 444.000.00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL 
REAIS) 

PROPONENTE VALOR ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL SF5 LIDA. 
ENDEREÇO Ruo Margarida de Quelroz, 855 - bairro Cidade dos FLIlcionórlos - Fortaleza - 

cNPI: 10.490.579/0001-71 
Vatkksde da propostci 90 (NOVENTA) mas. 

Fortaiaza-CE. 23 de dezembro de 2019. 

Atendosamerto. 

VALOR ASS. E CONSUL 
CONTÁmI. s's iso* 

CNPJ: 10.490.579.0001.71 

Rua Margarida de Queiroz, 855. Cidade dos Funcionários - Fortaleza 
CNPJ: 10.490.579/0001-711 Fone: (85) 3272.9431 

@/escritorlovoloragmai1.com  
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GOVERNO MUNICIPAL 

MU C AM BO 
JUNTOS FAZEMOS O MELHOR 4 . 

DESPACHO 

A PRCURADORIA JURIDICA DO MUNICÍPIO. 

Senh ra Procuradora, 

Diante da necessidade de análise acerca da possibilidade jurídica para 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO dos TERMOS DE CONTRATO N° 206030112017.01 / 206030112017.02 
1 2060301/2017.03 / 206030112017.04, cujo objeto foi a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) NOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL, 
DES1INADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO, derivados do 
PROESSO LICITATÓRIO N° 2060301/2017 de responsabilidade das SECRETARIAS DE SAÚDE, 
EDUdAÇÃO, FINANÇAS E DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. e CONSIDERANDO as 
seguintes conclusões: 

CONSIDERANDO, que cada órgão deverá demonstrar motivadamente a 
esserciaIidade dos serviços para demonstrar se são contínuos ou não, sempre observando o tipo de 
servis, a qualidade na prestação, a constâncIa e permanência da necessidade desses serviços, se 
são de fato continuadas. 

CONSIDERANDO, que em regra, a duração dos contratos dessa natureza 
(serviços continuas) não pode superar o limite de 60 (sessenta) meses, por imposição da Lei n° 
8.66a 1993. No caso em tela, a prorrogação pretendida não acarreta a extrapolação desse limite. 

CONSIDERANDO, que serviços contínuos são aqueles que devem ser 
prestados sem nenhum tipo de interrupção, destinados a atender a necessidades públicas 
permanentes, sem sofrerem solução de continuidade; 

 

CONSIDERANDO, ainda, que a referida despesa tem adequação 
rntária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade no que cabe com o Plano 
ual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

orçar 
Pluria 

CONSIDERANDO, que existe a previsão de prorrogação no ato convocatório 
e no Instrumento contratual. 

CONSIDERANDO, a excelência e qualidade dos serviços que vem sendo 
prestados sem percalços ou ressalvas por parte da empresa contratada. 

CONSIDERANDO, que a prestação de serviços no exercício anterior não 
exaure a necessidade dos serviços no exercício seguinte, por vários fatores já elencados, e que a 
interrupção dos serviços certamente causaria prejuízos imensuráveis a Administração e ao interesse 
público. 

CONSIDERANDO, que resta comprovada a vantajosidade dos valores 
contrauais não só por ficarem mantidas as condições da proposta inicial, e ainda sem reajuste de 
valor, mas também pela efetivação de pesquisas de preços Junto ao mercado regional, que anexamos, 
verificando-se que os valores contratuais estão mais vantajosos em relação a pesquisa procedida 
tornando evidente e detectável, do ponto de vista financeiro que a prorrogação atende ao princípio da 
economlcidade, na forma do Acórdão 1604/2017-Plenário, do TCU - Tribunal de Contas da União. 

Portanto, faz-se necessária a prorrogação contratual para estes serviços a fim 
de que as Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Mucambo, não tenham seus trabalhos 
interrompidos ou incorra no descumprimento da legislação vigente. 

PREFEITURAD MLACRES CL 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

14 
PAG - 
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José Carlos 
Secretaria do T 

ascimento 
Saúde 

igae Gomas 
lho e Assistência Social 

Luis Car os d 
Sec :t5fl 

Ednelde Rodrigues Rocha 
Secretaria .;. ucação 

ria de Finanças 

1. 

GOVERNO MUNICIPAL 	 . 

MUCÁ&MBO'0P 
W 	JUNTOS FAZEMOS O MELHOR 

Nos moldes do art. 57, inciso li da Lei de Licitações n°. 8.666193 e alterações 
posteiores, encaminhamos a esta assessoria jurídica, o presente despacho, para análise através de 
pareor jurídico acerca da possibilidade jurídica de prorrogação contratual do contrato para prestação 
de serviços de Assessoria e Consultorias. 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 62.170-000 
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 2060301/2017. 
T4ADA. DE PREÇO N° 2060301/2017. 

INEREgSADO: SECRETARIAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, FINANÇAS 
AS ISTÊNCIA SOCIAL. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PRORROGAÇÃO DE 
VIGÊNCIA DE CONTRATO. SERVIÇO CONTINUO, CARACTERIZAÇÃO E 
ESSÊNCIA. POSSIBILIDADE JURIDICA, ART. 57, INCISO II LEI DE 
LICITAÇÕES 8.666/93. JURISPRUDÊNCIA TCU. 

Trata-se de consulta formulada pela Unidade Gestora das 
Secretarias DE SAÚDE, EDUCAÇÀO, FINANÇAS E DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
acerca da possibilidade jurídica de prorrogação de vigência de prazo contratual, 
via aditivo dos Contratos N°  2060301/2017.01 / 2060301/2017.02 / 2060301/2017.03 
/ 06030112017.04, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NOS 
SEVIOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL, DESTINADAS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO, vinculados as SECRETARIAS DE SAÚDE, 
EDUCAÇÃO, FINANÇAS E DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL que passamos a analisar 
pe1os ditames da Lei Geral de Licitações e Contratos Públicos n°. 8.666/93 e 
sus alterações posteriores. 

O art. 57, caput da Lei n°. 8.666/93 estabelece como regra 
que a duração dos contratos regidos por esse diploma legal ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, e indica, em seus incisos, as 
hi6teses excepcionais em que dito prazo, desde logo, poderá ter seus prazos 
prorrogados. É exatamente o que ocorre com os contratos indicados no inciso II 
desse artigo. Com  efeito, dispõe esse mandamento que os contratos que tem por 
objeto a prestaçãó de serviços a serem executados de forma continua, podem ter 
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração pública, limitada essa 
duração a sessenta meses. 

Não obstante a regra seja essa, é evidente que a 
Adn4nistracào Pública não teria como cumprir a maioria de suas responsabilidades 
se todos os contratos, no concernente ao prazo, devessem irrestrita obediência 
aos termos do art. 57, caput, da lei de licitações, dada a exiguidade do prazo 
aí revisto. Igual observação foi feita por MARÇA.L JUSTEN FILHO ao descrever: 

"não haveria como o Estado cumprir com suas obrigações se 
essa regra fosse aplicada de modo estrito, existem obras e 
encargos cuja execução não pode ser completada no decurso de 
um único exercício. Aliás, a maior parte dos encargos 
estatais de relevo é de execução mais demorada. nenhum estado 
pode administrar a coisa pública tendo em vista o curto 
prazo". (Comentários a lei de Licitações e contratos 
administrativos, 54 ed. São Paulo, Dialética, 1988, p. 484). 

'A regra da prorrogabilidade não se vincula à importância do 
serviço, mas à previsibilidade da existência de recursos 
orçamentários para seu futuro custeio. Lembre-se que o 
dispositivo do art. 57 vincula-se à disciplina orçamentária. 
Um serviço continuo, relacionado com uma necessidade 
permanente e renovada, poderá ser contratado com previsão de 
prorrogação porque se presume que sempre haverá inclusão de 
verbas para sua remuneração. Logo, é perfeitamente possível 
que não apresente maior essencialidade - tal como se passa, 

refeitirMunicipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 62.170-000 
PROCURADORIA )LJRIDICA 
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sob certo ângulo, com o serviço comum de limpeza." 
(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
11' edição, ed. Dialética, São Paulo, 2005). 

A adoção da regra da prorrogabil idade tem sua motivação na 
(I) inconveniência da suspensão das atividades de atendimento de interesse 
coetivo, desta forma haveria constrangimento à realização de licitações 
peinanentes, o encerramento de unta licitação seria sucedido pela instalação de 
outra, multiplicando-se o custo da Administração e criando sério risco de 
continuidade da atividade administrativa, (II) previsibilidade de recursos 
orçamentários, qualquer que seja a distribuição de verbas na lei orçamentária 
p0 tenor, certamente existirá recursos para pagamentos dos serviços. 

Logo, respondendo objetivamente ao questionamento, 
colacionamos lição de MARÇALJOSTEN FILHO: 

UA renovação do contrato, na hipótese do Inc. II, depende de 
explicita autorização no ato convocatório. Omisso ele, não 
poderá promover-se a renovação. Essa asserção deriva do 
principio da segurança. Não é possível que se instaure a 
licitação sem explicita previsão acerca do tema. Os eventuais 
interessados deverão ter plena ciência da possibilidade de 
prorrogação." (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 121 edição, ed. Dialética, São Paulo, 2008, 
p. 671). 

Ainda a respeito da prorrogação contratual, decidiu o 
Tribunal de Justiça de São Paulo: 

EMENTA: CONTRATO ADMINISTRATIVO - Prestação de serviços - 

Empresa que firmou contrato com a Municipalidade pelo prazo 
de trinta meses, ajustando-se prorrogação por igual período - 
Possibilidade de várias renovações, desde que o prazo não 
ultrapasse o limite de sessenta meses - Inteligência do art. 
57, II da Lei n° 8.666/93 - Ordem denegada - Recurso não 
provido. (TJSP - Apelação Com Revisão 7887195700; Relator(a): 
Evaristo dos Santos; Comarca: Sorocaba; Órgão julgador: 61 

Câmara de Direito Público; Data do julgamento: 28/07/2008; 
Data de registro: 08/08/2008). 

Vejamos o acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
acerca do tema: 

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO - PRORROGAÇÃO - PRAZO 

- ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI N° 8.666/93 - SEGURANÇA 

DENEGADA. - Não está a Administração obrigada a obedecer ao 
mesmo prazo da contratação original para a prorrogação do 
contrato administrativo de prestação de serviços executados 
de forma continua. Embora o legislador tenha se utilizado, no 
inciso II do artigo 57 da Lei no 8.666/93, do termo "iguais", 
nAo se mostra razoável exigir que a renovação dessa espécie 
de contrato se faça sempre pelo mesmo período original de 
vigência, se a lei autoriza a sua prorrogação por até 
sessenta meses. (TJMG - Número do processo: 1.0000.04.413847-
7/000(1); Relator: MOREIRA DINIZ; Data do Julgamento: 
31/08/2005; Data da Publicação: 16/09/2005). 
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Pois bem, para entendermos o momento de aplicabilidade deste 
mandamento legal, analisamos a primeira lição transcrita no inciso II do 
festejado art. 57; -prestação de serviços a serem executados de forma continua". 
No entendimento da melhor doutrina o ilustre Mestre DIÓGENES GASPARINI, expõe: 

Portanto, serviços de execução continua é o que não pode 
sofrer solução de continuidade na prestação que se alonga no 
tempo, sob pena de causar prejuízos à Administração Pública 
que dele necessita. (GASPARINI. Prazo e Prorrogação do 
Contrato da Serviço Continuado. Revista Diálogo Jurídico. 
Bahia. N° 14. P.2. jul/ago 2002). Grifei. 

Nesses termos verificamos que o serviço por ser de 
necessidade perene para a administração é atividade que não pode ter sua 
execução paralisada, sem acarretar-lhe danos. Ê, em suma, aqueles serviços cuja 
continuidade da execução a Administração Pública não pode dispor, sob pena do 
cotrprometimento do interesse público. Esse mesmo entendimento vai de encontro ao 
penamento de CARLOS PINTO COELHO MOTA; "é o que não se pode interromper, faz-se 
sucessivamente, sem solução cio continuidade", bem como os ensinamentos do 
festejado professor LEON FREJDA SZXLAROWSKY; "é o que exige continuidade". 

Quanto ao momento da prorrogação esta dar se como o tema 
alhures exige de forma bilateral, ou seja, em comum acordo entre as partes. Este 
entendimento vai encontro ao entendimento do saudoso metres MARÇAL JOSTEN FILHO, 
onde asseverar que "a prorrogação é ato bilateral, de natureza convencional. 
Isso significa a impossibilidade de prorrogação automática do contrato". Em 
suma, para a validade das prorrogações disciplinadas pelo atual inciso II do 
art. 57 da lei federal de licitações ri0  8.666/93, as partes devem celebrar o 
termo de aditamento para formalizar a prorrogação, de tal sorte que o contrato 
assi.m aditado passe a ter novo prazo. 

Por exemplo, no caso da prorrogação do art. 57, II, da Lei ri°  
8.66/93, explica MARCAL JUSTEN FILHO que não se está diante de uma "prorrogação 
propriamente dita dos prazos", como do art. 57, 51, mas de uma verdadeira 
"renovação da contratação", pois há necessária presença do elemento volitivo de 
ambas as partes para que prorrogação se torne juridicamente válida: 

Na disciplina original do inc. II do art. 57, não existia 
problema de alteração do prazo originalmente fixado. Afinal, 
dispositivo facultava que contratação fosse pactuada desde 
logo por um prazo mais longo, sem qualquer referência 
alteração do prazo de sua vigência. 
Como visto, alterou-se disciplina original determinou-se que 
contrato poderia ser pactuado por um certo prazo, o qual 
poderia ser alterado posteriormente. Mas nova redação adotada 
não esclareceu, de modo preciso, natureza jurídica dessa 
modificação do prazo original. Adotou-se terminologia 
"prorrogação", qual é muito Imprecisa. 
Em principio, prorrogação consiste na pura simples alteração 
do prazo original de vigência, fixando-se um período de tempo 
mais longo para execução das obrigações contempladas no 
contrato. Ora, disciplina do art. 57, inc. II, não consiste 
propriamente numa prorrogação de prazo. Trata-se, muito mais, 
de unia renovação contratual. Assim se passa porque 
"Prorrogação" exige concordáncia de ambas as partes, surgindo 
alternativa para qualquer uma delas rejeitar extensão da 
vigência por outro período de tempo. 

Passamos para análise do que vem a ser a segunda lição 
extaida do inciso II do art. 57 da referida lei de licitações; a expressão 
"obtenção de preços e condições mais vantaJosas para administração pública"  
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prvigta no inciso II do citado artigo bem como o que determina vários acórdãos 
do Tribunal de Contas da União, abaixo transcritos: 

Justifique a conveniência de eventual prorrogação do 
Contrato, demonstrando que o preço a ser praticado é o mais 
vantajoso para a administração. (ACÓRDÃO 771/2005 SEGUNDA 
CRA 

Mais recentemente posicionou-se novamente o Egrégio Pretório 
de contas: 

"Na demonstração da vantajosidade de eventual renovação de 
contrato de serviços de natureza continuada, deve ser 
realizada ampla pesquisa de preços, priorizando-se consultas 
a portais de compras governamentais e a contratações 
similares de outros entes públicos, utilizando-se apenas 
subsidiariamente a pesquisa com fornecedores. 
Acórdão 1604/2017-Plenário 1 Relator: VITAL DO RÊGO 

Da leitura e interpretação dos dispositivos acima 
trnscritos, conjugados com as disposições da Lei n° 8.666/1993 e a 
jurisprudência do TCU sobre o assunto, extraem-se outros requisitos a serem 
preenchidos com vistas à regularidade da prorrogação do prazo contratual, a 
saber: 1) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de 
prorogação; 2) interesse da Administração na continuidade dos serviços; 3) 
int

r
resse da contratada na prorrogação; 4) limite total de vigência de 60 meses; 

5) prestação regular dos serviços até o momento; 6) obtenção de preços e 
coniições mais vantajosas para a Administração; e 7) aprovação formal pela 
autprÉdade competente; 8) Manutenção da condições iniciais de habilitação pela 
contratada 

Atendidos os pressupostos acima identificados e apresentadas 
às justificativas da real necessidade, conforme despacho da secretaria em 
epirafe, consideramos que há de fato possibilidade legal para tal prorrogação, 
prerista no art. 57, inciso II da Lei n°. 8.666/93 para sob análise, referente 
ao Processo Licitatório. Desde que atendidos os pressupostos legais aqui 
expstos. 

Mencione-se que a Procuradoria emite parecer sob o prisma 
est4tamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à 
opotunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar 
aspctos de natureza eminentemente técnico-administrativa, sendo este parecer de 
carter meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor 
Municipal (TCU, Acórdão n° 2935/2011, Plenário, Rei. Mm. WALTON ALENCAR 
ROD1IGUES, DOU de 17/05/2011). 

Ê oParecer S.M.J! 

Mucambo-CE, 30 de Dezembro de 2019. 

Maria La 	
( 

sconcelos Lima Teles 
OAB- 35.676 

Procurador Jurídico 
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AUTORIZAÇÃO 

Ao 5 tor de Licitações e Contratos, 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL 

AC'RES CE 
CCMSSF0 IDE UCITAÇÕES 

Com vistas a cumprir as formalidades previstas no artigo 57, inciso II, da Lei n° 
8.666193, e conforme parecer elaborado pela Assessoria Jurídica, AUTORIZO a elaboração do 
ADlI1/O para a PRORROGAÇÃO DE PRAZO, dos TERMOS DE CONTRATO n° 206030112017.01 / 
206030112017.02 1 2060301/2017.03 / 206030112017.04 cujo Objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
CONÁBIL, DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE MUCAMBO, 
licitadf por via da Modalidade TOMADA DE PREÇO  n°206030112017. 

Informamos que verificamos e constamos junto ao setor financeiro a existência 
de recursos orçamentários para o objeto a ser aditivado. A referida despesa correrá por conta de 
recursos próprios da Dotação Orçamentária Exercício 2020. 

SECRETARIA DE SAÚDE: 0601.10.122.0809.2.027 

SECITAR!A DE FINANÇAS: 0801.04.122.0404.2.048 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 0501.12.361.1203.2017 

SECRETARIA DO 7RAB4LHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL.-  0701.08.122.0804.2.034 

Elemnto de despesa: 3.3.90.39.00. 

O prazo contratual anteriormente pactuado será prorrogado pelo período 
refere il te ao Exercido de 2020, tendo viqência de 01 de janeiro de 2020 até 31 de Dezembro de 
2020.  

Declaro, ainda, que a presente autorização encontra-se, no que cabe, em 
consoância com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. 

Mucambo-CE, 30 de Dezembro de 2019. 

Ednelde Rodrigues Rocha 
Secretaria deducação 

49 
An to ,Á 	 ar 

Se. :tana 'e Finanças  

Luis Ca 
Sec 

José Car 
Sebretana do T 

Imonto 
aúde 

ues Gomes 
balho e Assistência Social 
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MODALIDADE: 

PROCESSO N°: 

TIPO DE ALTERAÇÃO: 

03° (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 
ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MUCAMBO-CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE FINANÇAS  COM UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O MUNICÍPIO DE MUCAMBO-CE, pessoa Jurídica de direito público interno, com sede na Av. 
Construtor Gonçalo Vidal, siri, centro, Mucambo/Ce, CEP: 62.170-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n0  
07.73.793/0001-05, através da SECRETARIA DE FINANÇAS, neste ato representado pelo 
Orde,ador de Despesas, o Sr. Antonio dever de Agular, denominado CONTRATANTE, e UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, com endereço na Rua Teta Chicote, N° 
460, Bairro: Novo Araújo, em Brejo Santo/Ce, Inscrito no CNPJ sob o n° 10.298.56410001-06 
legalmente representado para o ato pelo Sr. Leonardo José Macedo, inscrito no CPF sob o n° 
246.015.433-04, CONTRATADO, resolvem firmar o presente Aditivo ao Contrato decorrente do 
procso licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO N° 206030112017, cujo objeto foi a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NOS SERVIÇOS  DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL, DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
MUCAMBOI em conformidade com as disposições contidas na Lei n9  8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e mediante as cláusulas e condições a seguir: 

'cLÁQtJIA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
presente Contrato tem como fundamento o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

c,ÜUÇ ÈEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
2.1 - O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo do contrato resultante do 
procedimento licitatórlo acima referido. O prazo contratual anteriormente pactuado será prorrogado 
pelo período referente ao Exercício de 2020, tendo viaéncla de 01 de janeiro de 2020 até 31 de 
Dezeflb10 de 2020. 

SECRETARIA DE FINANÇAS: 0801.04.122.0404.2.048 - Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 

CLA 	DA JUSTIFICATIVA 
3.1. - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá utilizá-la 
quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes, 
entre outros: O PRIMEIRO consiste na InconveniÕncla da suspensão das atividades de interesse 
público, provenientes de serviços prestados de modo continuo, sendo considerados essenciais de 
forme permanente e interrupta, conforme caracterização prevista no despacho do secretário(a); O 
SEGUNDO é a previsibilidade de recursos orçamentários, em princípio, qualquer que seja a 
distribuição de verbas no orçamento anual, certamente irá existir recursos para efetivação destes 
serviços. 
3.2. - Considerando ainda a excelência na qualidade do serviço que vem sendo prestado ao Município, 
verificado pela fiscalização realizada pela secretaria contratante, bem como a essencialidade dos 
serviços, no qual tal interrupção caracterizaria prejuízo a administração, pois trata-se de serviços 
considerado contínuos, reunidos os requisitos da essencialidade do serviço pelo fato de prolongar-se 
no tempo de forma permanente e Interrupta, tal paralisação findaria a comprometer a garantia do 
intereSse público. Combinado com o princípio da economicidade, demonstrado através de ampla 
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pesquisa prévia de preços, ao qual assegura a manutenção da contratação mais vantajosa para a 
Admistração, a CONTRATANTE, com aquiescóncia da CONTRATADA, resolvem prorrogar o 
referido contrato pelo período compreendido na cláusula segunda do presente termo de aditivo. 
3.3. - Ressaltamos que tal prorrogação encontra-se legal e materialmente Justificada conforme parecer 
jurfdio, elaborado pela Assessoria Jurídica do MUNICIPIO. O que vai de encontro com a necessidade 
por prte da SECRETARIA do Município de continuidade dos serviços prestados. 
3.4. -A prorrogação do contrato em apreço, não só está assegurada pelo disposto no Inciso li, do art. 
57, da Lei de licitações vigente, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e 
conb8tial. 
35. - As demais cláusulas do contrato originário permanecem inalteradas. 

CLAU$(JIAQUAR1A— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 - s demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente permanecerão inalteradas e em pleno 
vigor 

E, estando acertados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, perante duas testemunhas 
que tmbém o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Mucambo-CE, 30 de Dezembro de 2019. 

o CleverdeAuiar___ - 	Lê. -rdo José Macedo 
*ESASDA _J[MCONS TORIA ADMINISTRATIVA E 

SECRETARIA DE FINANÇAS. 	 ISTEMAS EIREIJ 
CONTRATANTE 	 CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1. 	  Nome 
CPF 

2. 	 
Nome 
CPF 
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ËX?RÁ'tÕ DO 030  (TERCEI1W) TERMO DE ADITIVO CONTRATUAL 

O Or1enador de Despesa da Secretaria de Finanças toma público o Extrato do Instrumento de Aditivo 
ao CONTRATO n° 206030112011.01, resultante da MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N.° 
2060011201 7: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE FINANÇAS. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NOS SERVIÇOS DE 
CONSUMIRIA E ASSESSORIA CONTÁBIL, DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICIPIO DE MUCAMBO. 

VIGÊNCIA: Vigência de 01 de Janeiro de 2020 até 31 de Dezembro de 2020. 

CONTRATADO: UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI 

ASS NA PELO CONTRATADO: Leonardo José Macedo. 

NA PELO CONTRATANTE: Antonio Clever de Aguiar. 

Mucambo-CE, 30 de Dezembro de 2019. 

ver de Aguiar 
Ordenado  d -Beipess Secretãna de Frndhças. 

*55 
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"TOÃÇ)bg PIVULGAÇÃO DE EXTRATO DE 03° (TERCEIRO) ADITIVO CONTRATUAL 

Certificamos que o Extrato do Aditivo decorrente do CONTRATO n° 
206030112017.01, decorrente da MODALIDADE TOMADA DE PREÇO nja 2060301/2017, OBJETO: 
COPVTRATAÇÂO DE EMPRESA (5) ESPECIALIZADA (S) NOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL, DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE 
MUCAMBO, foi afixado no dia 30 de Dezembro de 2019, no FLANELÓGRAFO desta PREFEITURA 
MUNICIPAL E A DA RESPECTIVA PASTA ADMINISTRATIVA, conforme estabelece a legislação em 
vigor 

Mucambo-CE, 30 de Dezembro de 2019. 

PREFEITURA DE MiLADRES CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PAG 
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030  (TERCEIRO) TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 2Q60301/2017.Õ2 

MODALIDADE: 

PROCESSO N°: 

TIPO DE ALTERAÇÃO: 

TOMADA DE PREÇO 

2060301/2017 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

  

03° (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 
ENTRE Si CELEBRAM O MUNICIPIO DE MUCAMBO-CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO COM UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O MUNICÍPIO DE MUCAMBO-CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 
Construtor Gonçalo Vidal, sln, centro, Mucambo/Ce, CEP: 62.170-000, inscrita no CNPJIMF sob o n° 
07.723.79310001-05, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, neste ato representada pela 
Ordeiadora de Despesas, a Sr. Edneide Rodrigues Rocha, denominado CONTRATANTE, e UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, com endereço na Rua Tete Chicote, N° 
460, Bairro: Novo Araújo, em Brejo Santo/Ce, inscrito no CNPJ sob o n° 10.298.564/0001-06, 
legalmente representado para o ato pelo Sr. Leonardo José Macedo, inscrito no CPF sob o n° 
246.C15.433-04, CONTRATADO, resolvem firmar o presente Aditivo ao Contrato decorrente do 
procsso licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO N° 206030112017, cujo objeto foi a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
MUCAMBO, em conformidade com as disposições contidas na Lei flQ  8.666/93 e suas alterações 
posteriores. e mediante as cláusulas e condições a seguir 

CLÁUULÁ PRIMÉIRA— DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666193 e suas 
alterações posteriores. 

CLÁyUL3 SEGUNDA - bA PFORROGAÇÃO CONTRATUAL 
2.1 - O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo do contrato resultante do 
procdimento licltatórlo acima referido. O prazo contratual anteriormente pactuado será prorrogado 
pelo er(odo referente ao Exercido de 2020, tendo vidência de 01 de Janeiro de 2020 até 31 de 
Dezeçnbro de 2020. 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 0501.12.361.1203.2.017— Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 

CLSL!LA TICEIrA - DA JUSTIFICATIVA 
3.1. - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá utilizá-la 
quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes, 
entre outros: O PRIMEIRO consiste na inconveniência da suspensão das atividades de interesse 
público, provenientes de serviços prestados de modo continuo, sendo considerados essenciais de 
forma permanente e Interrupta, conforme caracterização prevista no despacho do secretário(a); O 
SEGUNDO é a previsibilidade de recursos orçamentários, em principio, qualquer que seja a 
distribuição de verbas no orçamento anual, certamente Irá existir recursos para efetivação destes 
serviços. 
3.2. - Considerando ainda a excelência na qualidade do serviço que vem sendo prestado ao Município, 	•, 
verifiCado pela fiscalização realizada pela secretaria contratante, bem como a essencialidade do 
serviços, no qual tal interrupção caracterizaria prejuízo a administração, pois trata-se de serviço 
consiçierado contínuos, reunidos os requisitos da essencialidade do serviço pelo fato de prolongar-se 
no tempo de forma permanente e interrupta, tal paralisação findaria a comprometer a garantia do 
interüsse público. Combinado com o principio da economicidade, demonstrado através de ampla 
pesqUisa prévia de preços, ao qual assegura a manutenção da contratação mais vantajosa para a 
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PEEFEITURÃÜ6 S C 

COMISSÃ    
: 

Administração, a CONTRATANTE, com aquiescência da CONTRATADA, resolvem prorrogar o 
referido contrato pelo período compreendido na cláusula segunda do presente termo de aditivo. 
3.3. Ressaltamos que tal prorrogação encontra-se legal e materialmente justificada conforme parecer 
jurídibo, elaborado pela Assessoria Jurídica do MUNICíPIO. O que vai de encontro com a necessidade 
por parte da SECRETARIA do Município de continuidade dos serviços prestados. 
3.4. H A prorrogação do contrato em apreço, não só está assegurada pelo disposto no Inciso ll do art. 
57, da  Lei de licitações vigente, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e 
contrBtual. 
3.5.—As demais cláusulas do contrato originário permanecem inalteradas. 

CLJVLA(JARTA Z-  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
4.1 - As demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente permanecerão inalteradas e em pleno 
vigor. 

E, e3tando acertados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, perante duas testemunhas 
que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Mucambo-CE, 30 de Dezembro de 2019. 

Ednelde Rodrigues Rocha 
ORDENADOR DE DESPESAS DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATANTE 

Leo ardo José Macedo 
CONSU TORIA ADMINISTRATIVA E 

5 TEMAS EIRELI 
NTRATADO 

TE4TEMUNHAS: 

1. 	 
. 	Norie 

CPF 

2. 	 
Nome 
CPF 
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- 	PREFETL1RADE 1j11-AGRES CE 

CCMISSÀO DE LICITAÇÕES 

GOVERNO MUNICIPAL PAG 

MUC ÀV : O 
JUNTOS FAZEMOS O MELHOR 

EXTRATO DO 03° (TERCEIRO) TERMO DE ADITIVO CONTRMUÃL 

A O .enadora de Despesa da Secretaria de Educação toma público o Extrato do Instrumento de 
Mi ,. ao CONTRATO n° 206030112017.01, resultante da MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N.° 
2060 0112017: 

UNI 
	

E ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

OBJ O: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA(S) NOS SERVIÇOS DE 
CON ULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL, DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DO 
M 
	

C(PIo DE MUCAMBO. 

CIA Vigência de 01 de janeiro de 2020 até 31 de Dezembro de 2020. 

RATADO: UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI 

NA PELO CONTRATADO: Leonardo José Macedo. 

NA PELO CONTRATANTE: Edneide Rodrigues Rocha. 

Mucambo-CE, 30 de Dezembro de 2019. 

Edneidé Rodrigues Rocha 
Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação. 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, SfN - Centro - CEP 62.170-000 



PPEFITURADE MIAGRES CE 
ÇCMISSÁO DE LICITAÇÕES 

GOVERNO MUNICIPAL 

w. - C) ) &ÁI I 
JUNTOS FAZEMOS O MELHOR 

*lÃO DÉPIVQLGAÇÃO DE EXTRATO DE 03° (TERCEIRO) ADITIVO CONTRATUAL 

9' 

Certificamos que o Extrato do Aditivo decorrente do CONTRATO n° 
206030112017.02, decorrente da MODALIDADE TOMADA DE PREÇO ti2  206030112017, OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (5) NOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL, DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
MUÇAMBO, foi afixado no dia 30 de Dezembro de 2019, no FLANELÓGRAFO desta PREFEITURA 
MUNICIPAL E A DA RESPECTIVA PASTA ADMINISTRATIVA, conforme estabelece a legislação em 
vigor. 

Mucambo-CE, 30 de Dezembro de 2019. 

Ednelde odrigues Rocha 
Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação. 
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PRFITURA 	1Ç,fES C 
CCMISSÍ'O DE UCTAÇÕES 

GOVERNO MUNICIPAL 

MUC 
JUNTOS FAZEMOS O MELHOR 

TÊRÕIRO) TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 2060301/2017.03 

MODALIDADE: 

PROCESSO N°: 

TIPO DE ALTERAÇÃO: 

TOMADA DE PREÇO 

2060301/2017 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

  

03° (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 
ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MUCAMBO-CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE COM UM 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

NICIPIO DE MUCAMBO-CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 
tor Gonçalo Vidal, s/n, centro, Mucamboe, CEP: 62.170-000, inscrita no CNPJJMF sob o n° 

3.79310001-05, através da Secretaria de Saúde, neste ato representado pelo Ordenador de 
s, o Sr. Luis Carlos do Nascimento, denominado CONTRATANTE, e UM CONSULTORIA 

NISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, com endereço na Rua Teta Chicote, N° 460, Bairro: Novo 
em Brejo Santo/Ce, Inscrito no CNPJ sob o n° 10.298.56410001-06, legalmente representado 

ato pelo Sr. Leonardo José Macedo, inscrito no CPF sob o no 248.015.433-04, CONTRATADO, 
m firmar o presente Aditivo ao Contrato decorrente do processo licitatório na modalidade 

DA DE PREÇO N° 2060301/2017, cujo objeto foi a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
CIALLZADA(S) NOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL, 
NADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MUCAMBO, em conformidade 
s disposições contidas na Lei nú 8.666193 e suas alterações posteriores, e mediante as cláusulas 
dições a seguir 

gU.PRIMEíRA— DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alter ções posteriores. 

CL4. LÂ UNbA— DA PRÕRROGAÇÃO CON1kATUAL - 
2.1 	O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo do contrato resultante do 
pro dimento licitatório acima referido. O prazo contratual anteriormente pactuado será prorrogado 
pelo período referente ao Exercício de 2020, tendo viqéncla de 01 de Janeiro de 2020 até 31 de 
Dez brode2020. 

    

SE 

C 
3.1. 
que 
ent 
púbi 
form 
SE 
dist 
serv 
3.2. 
veri 
serv 
con 
no 
inte 
pe 

ETARIA DE SAÚDE: 0601.10.122.0809.2.027— Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 

$tRIRA - DA JUSTLFICATIVA 
A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá utilizá-la 

do respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes, 
outros: O PRIMEIRO consiste na inconveniência da suspensão das atividades de interesse 

provenientes de serviços prestados de modo continuo, sendo considerados essenciais de 
permanente e interrupta, conforme caracterização prevista no despacho do secretário(a); O 
NDO é a previsibilidade de recursos orçamentários, em princípio, qualquer que seja a 
ição de verbas no orçamento anual, certamente irá existir recursos para efetivação destes 
S. 

Considerando ainda a excelência na qualidade do serviço que vem sendo prestado ao Município, 
cado pela fiscalização realizada pela secretaria contratante, bem como a essencialidade dos '' 
ços, no qual tal Interrupção caracterizaria prejuízo a administração, pois trata-se de serviços 
iderado contínuos, reunidos os requisitos da essencialidade do serviço pelo fato de prolongar-se 
mpo de forma permanente e Interrupta, tal paralisação findaria a comprometer a garantia d 
sse público. Combinado com o principio da economicidade, demonstrado através de ampla 

uisa prévia de preços, ao qual assegura a manutenção da contratação mais vantajosa para a 
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PREFEITURA DE MIIA(;RES C 
CCMSSAO DE ICITA ÕES 

o 

GOVERNO MUMCJPAL 

MUC _ 
JUNTOS FAZEMOS O MELHOI*' 

AdmI istração, a CONTRATANTE, com aquiescência da CONTRATADA, resolvem prorrogar o 
referi o contrato pelo período compreendido na cláusula segunda do presente termo de aditivo. 
3.3. Ressaltamos que tal prorrogação encontra-se legal e materialmente Justificada conforme parecer 
Jurídi..., elaborado pela Assessoria Jurídica do MUNICIPIO. O que vai de encontro com a necessidade 
por p rte da SECRETARIA do Município de continuidade dos serviços prestados. 
3.4. - A prorrogação do contrato em apreço, não só está assegurada pelo disposto no Inciso II, do art. 
57 .: Lei de licitações vigente, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e 
cont tual. 
3.5. As demais cláusulas do contrato originário permanecem inalteradas. 

CLA StfLAttJÁRTA—DÂS DISPOSIÇÕES  FINAIS 
4.11 -  $ demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente permanecerão Inalteradas e em pleno 
vigor. 

E, es ndo acertados, assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias, perante duas testemunhas 
que 	mbém o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Mucambo-CE, 30 de Dezembro de 2019. 

scimento 
da Secretaria de UM CON 

Luis C 
Ordenadorde a es 

Saú 
CONTRA ANTE 

onardo José Macedo 
ULTORIA ADMINISTRATIVA E 
SISTEMAS EIRELI 

CONTRATADO 

TESIEMUNHAS: 

1. 	 
#I Nome 

CPF 

2.  
Noi 
Cp 

  

e: 
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PDEFFITIJRA DE t,111-AGRES
COMISSÃO DE LICITA ÕES 

GOVERNO MUNICIPAL 
&. À - - 

.4  ân.— ) ça MUC Áv 4 

JUNTOS FAZEMOS O MELHOR 

EÇTI1'O DO 03° (TERCEIRO) TERMO DE ADItiVO CONTRATUAL 

O OFDENADOR de Despesa da Secretaria de Saúde toma público o Extrato do Instrumento de Aditivo 
ao CONTRATO ri0  206030112017.03, resultante da MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N.° 
206030112017: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE SAÚDE. 

OBJETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NOS SERVIÇOS DE 
CONULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL, DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE MUCAMBO. 

VIGÊNCIA: Vigência de 01 de janeiro de 2020 até 31 de Dezembro de 2020. 

CONTRATADO: UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI 

ASSINA PELO CONTRATADO: Leonardo José Macedo. 

ASS A PELO CONTRATANTE: Luis Carlos do Nascimento. 

Mucambo-CE, 30 de Dezembro de 2019. 

Luis C rios do scimento 
Ordenador de Despes: • a Secretaria de Saúde. 
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Ordenador de Des 
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ecretana de Saúde. 
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COMISSÃO DE LIC T • S GOVERNO MUNICIPAL 

ao ~Érm~ M c 
.fr JUNTOS FAZEMOS O MELHOR 

CI1'IPÃb DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO DE 03° (TERCEIRO) ADITIVO CONTRATUAL 

Certificamos que o Extrato do Aditivo decorrente do CONTRATO n° 
206301I2017.03, decorrente da MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 0 206030112017, OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (5) NOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL, DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
MUCAMBO, foi afixado no dia 30 de Dezembro de 2019, no FLANELÕGRAFO desta PREFEITURA 
MUMCIPAL E A DA RESPECTIVA PASTA ADMINISTRATIVA, conforme estabelece a legislação em 
vigor. 

Mucambo-CE, 30 de Dezembro de 2019. 

Prefeitura Munldpal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 62.170-000 



MUNICIPAL 1 GOVERNO 

MUCÁ&M o 
JUNTOS FAZEMOS O MELHOR 

0° (TERCEIRO) TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 2060a0112017.Õ4 

MODALIDADE: 

PROCESSO N°: 

TIPO DE ALTERAÇÃO: 

TOMADA DE PREÇO 
PREFFJTURPDE MILAGRES Cb 

2060301/2017.04 	 COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO PAG 

03° (TERCEIRO1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 
ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MUCAMBO-CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DO TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL COM UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS ETRELI, PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O IVPJNICIPIO DE MUCAMBO-CE, pessoa Jurídica de direito público Interno, com sede na Av. 
Construtor Gonçalo VidaI, em, centro, Mucambo/Ce, CEP: 62.170-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
14.786.494/0001-96, através da SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato 
reprOsentado pelo Ordenador de Despesas, o Sr. José Carlos Rodrigues Gomes, denominado 
CONTRATANTE, e UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, com endereço na 
Rua Tete Chicote, N° 460, Bairro: Novo Araújo, em Brejo Santo/Ce, inscrito no CNPJ sob o n° 
10.2M.554/0001-06, legalmente representado para o ato pelo Sr. Leonardo José Macedo, inscrito no 
CPF sob o no 246.015.433-04, CONTRATADO, resolvem firmar o presente Aditivo ao Contrato 
decorente do processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO N° 206030112017.04, cujo 
objeto foi a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NOS SERVIÇOS  DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL, DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE MUCAMBO, em conformidade com as disposições contidas na Lei ri2  8.666/93 e suas 
alter,ções posteriores, e mediante as cláusulas e condições a seguir: 

C£AQ¥Mlflk 	- liA FÜHDAMENTAÇÃO LÉGAL 
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterdções posteriores. 

QbA- PA PRORROGAÇÃO ~TRATUAL 
2.1 	O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo do contrato resultante do 

p 	
procedimento licitatórlo acima referido. O prazo contratual anteriormente pactuado será prorrogado 
pelo período referente ao Exercido de 2020, tendo viqõncla de 01 de laneiro de 2020 até 31 de 
Dezembro de 2020. 

SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL: 0701.08.122.0804.2.034 - Elemento de 
despesa: 3.3.90.39.00 

q4U!YJ-A TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA 
3.1. A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá utilizá-la 
quar10 respaldada legalmente, fato este, Óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes, 
entre outros: O PRIMEIRO consiste na Inconveniência da suspensão das atividades de Interesse 
público, provenientes de serviços prestados de modo continuo, sendo considerados essenciais de 
forma permanente e Interrupta, conforme caracterização prevista no despacho do secretário(a); O 
SEGNDO é a previsibilidade de recursos orçamentados, em principio, qualquer que seja a 
distriulção de verbas no orçamento anual, certamente irá existir recursos para efetivação destes 
serviços. 
3.2. - Considerando ainda a excelência na qualidade do serviço que vem sendo prestado ao Município, 
verifiçado pela fiscalização realizada pela secretaria contratante, bem como a essencialidade dos 
serviços, no qual tal Interrupção caracterizaria prejuízo a administração, pois trata-se de serviços 
considerado contínuos, reunidos os requisitos da essencialidade do serviço pelo fato de prolongar-se 
no tempo  de forma permanente e Interrupta, tal paralisação findaria a comprometer a garantia do 
Interósse público. Combinado com o principio da economicidade, demonstrado através de am 
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'MUC 
JUNTOS FAZEMOS O MELHOR i 

pesquisa prévia de preços, ao qual assegura a manutenção da contratação mais vantajosa para a 
Administração, a CONTRATANTE, com aquiescência da CONTRATADA, resolvem prorrogar o 
referido contrato pelo período compreendido na cláusula segunda do presente termo de aditivo. 
3.3. — Ressaltamos que tal prorrogação encontra-se legal e materialmente justificada conforme parecer 
jurídico, elaborado pela Assessoria Jurídica do MUNICIPIO. O que vai de encontro com a necessidade 
por Parte da SECRETARIA do Município de continuidade dos serviços prestados. 
3.4. A prorrogação do contrato em apreço, não só está assegurada pelo disposto no inciso li. do art. 
57, da Lei de licitações vigente, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e 
contratual. 
3.5. —As demais cláusulas do contrato originário permanecem inalteradas. 

CLAPÉQU 	qM'1IsPoslÇÓES FINAIS 
4.1 -As demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente permanecerão Inalteradas e em pleno 
vlgo. 

E, eótando acertados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, perante duas testemunhas 
que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Mucambo-CE, em 30 de Dezembro de 2019. 

José Ca, os a drigues Gomes 
SECRET RIA DO TRABALHO E 	UM 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CONTRATANTE 

ardo José Macedo 
TORIA ADMINISTRATIVA E 
STEMAS EIRELI 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:  

1. 	  
Nome 
CPF 

2. 	 
Nome  
CPff 

PrMoniturA MeinirinAl flob Miirimhn - Rtem r,na*rs,rnr (nnriln Vi1iI. Ç/N - Cr*rn - r.FP 57 17fl-flflfl 



COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

JUNTOS FAZEMOS O MELHOR 

) 
GOVERNO MUNICIPAL 

Muc 

4 

tTRÃTÓ bb 0° (TERCEIRO) TERMO DE ADITIVO CONTRATUAL 

O ÕRDENADOR de Despesa da SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL toma 
público o Extrato do Instrumento de Aditivo ao CONTRATO n° 206030112017.04, resultante da 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO N.° 206030112017: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) NOS SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL, DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE MUCAMBO. 

VIGÊNCIA: Vigência de 01 de janeiro de 2020 até 31 de Dezembro de 2020. 

CONTRATADO: UM CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI. 

ASSINA PELO CONTRATADO: Leonardo José Macedo. 

ASSNA PELO CONTRATANTE: José Carlos Rodrigues Gomes. 

Mucambo-CE, em 30 de Dezembro de 2019 

José CarIs - o. , ues Gomos 
Ordenador de Despesas da SECRET - RIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
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PPr7FTURADE MILAGRES CE 
CiM!SSÂO DE LICITAÇÕES 

GOVERNO MUNICIPAL 

J# M U C À ria 

JUNTOS FAZEMOS O MELHOR 

ON 

ciÉCIOMobÊ bMLGAçÂO DE EXTRATO DE 03° (TERCEIRO) ADITIVO CONTRATUAL 

Certificamos que o Extrato do Aditivo decorrente do CONTRATO n° 
206030112017.04, decorrente da MODALIDADE TOMADA DE PREÇO nQ 2060301/2017, OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (5) ESPECIALIZADA (8) NOS SERVIÇOS  DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA CONTÁBIL, DESTINADAS A ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE 
MU(AMBO, foi afixado no dia 30 de Dezembro de 2019, no FLANELÕGRAFO desta PREFEITURA 
MUNICIPAL E A DA RESPECTIVA PASTA ADMINISTRATIVA, conforme estabelece a IegisIaço em 
vigor. 

Mucambo-CE, em 30 de Dezembro de 2019 

José Cari • 3drtúes Gomes 
Ordenador de Despesas da SECRET RIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Pé~ tiiri MtiniriniI rip Mur?mhn - RIMA (nnr*iPnr (nnrAIn VIrIil. Ç/N - (ntrn - CFP 	17fl-flflfl 
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ESTADO DO CEARA 
FEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

'eitura Municipal de Porteiras, Estado do Ceará, situada á Rua Mestre Zuca, 16—
Centro, Porteiras/CE, CEP 63270-000, pessoa juridica de direito público, inscrita no CNPJ 
07.654.114/0001-02, ATESTA, para os devidos fins legais, que o Profissional de Contabilidade 
Contador LEONARDO JosÉ MACEDO, inscrito no CRC-CE sob n° CE-008043/0, foi o 
responsável técnico pelo serviço de contabilidade desta Prefeitura Municipal, conforme 
contrato oriundo do Pregão n° 2017.02.08.1, firmado com a empresa UM CONSULTORIA- - ONSULTORIA

n ° 10.298.564/0001-06, cuja objeto é: 
Contratação de serviços de consultoria e assessoria especializada para orientação dos serviços, 
nas áreas técnico-contá11  -bil e orçamentária, por meios de sistemas informatizados, na área de 
contabilidade pública com geração de relatórios, para atender as necessidades das Unidades 
Administrativas da Prefeitura Municipal de Porteiras/CE, no período de MARÇO de 2017 a 
DEZEMBRO de 2020 

Pelo que firmo o presente ate: 

orteiras, 21 Àc dezembro de 2020. 

Secretaria Mu pai de Administração, Finanças e Planejamento 
NIlso C. UrauHno 

..ec. de Inaaça. 
C PF 116.050.063-CO 

Ruam~~  if 16- Centro - PORTEIRASICE - CNPJ: 07.654.114!0001-02 -FONE: 8835571 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Porteiras, Estado do Ceará, situada à Rua Mestre Zuca, 16 - 
Centro, Porteiras/CE, .CEP 63270-000, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
07.654.114/0001-02, ATESTA, para os devidos fins legais, que o Profissional de Contabilidade 
Contador LEONARDO JOSÉ MACEDO, inscrito no CRC-CE sob n° CE.008043/0, foi o 
responsável técnico pelo serviço de contabilidade desta Prefeitura Municipal, conforme 
contrato oriundo do Pregão n° 2017.02.08.1, firmado com a empresa UM CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, CNPJ n 0  10.298.56410001-06, cuja objeto é: 9' 	Contratação de serviços de consultoria e assessoria especializada para orientação dos serviços, 
nas áreas técnico-contábil e orçamentária, por meios de sisteiias informatizados, na área de 
contabilidade pública com geração de relatórios, para atender as necessidades das Unidades 
Administrativas da Prefeitura Municipal de Porteiras/CE, no período de MARÇO de 2017 a 
DEZEMBRO de 2020 

Pelo que firmo o presente atestado. 

Porteiras, 21 de dezembro de 2020. 

o 
Secretaria Mus pai de Administração, Finanças e Planejamento 

JØsõ NiIson 0. Ur$uI(fto 
Seo. de Vlnauçaa 

C P F ItB.OBo.oas-oo 

o 40P 
•0,. 

econheço por seielhança a(s) firma(s) 

ÀQ JJ'1Âi 

Porteiras.. t,
Em Tese ....... 

CARTÓRIO SANTANARODRIGUES 
(3enêsiO RoddgueS da Silva 

TabeIIaO e OScial intenflo 
Portelras-CE 

Rua Mestre Zuca, n° 16- Centro - PORTEIRASICE - CNPJ: 07.554.11410001.02 - FONE: 5835571254 
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n UCTAÇOES 

Prefeitura 
GOVERNO MUNIC]ÂL 
CNP3 n° 07.654.114/004ó2 

de prestação de serviços firmado\p1e o MuniçfpioM" 

dIU 	 através da Secretaria Municipal de AdinAjEha1aS' 
iã iiv -~mento e UM - CONSULTORIA ADMIS'1R1'ZT E 

UM 
flril*,fla V. lHdWlno - 	11AS EIRELI para o fim que nele se declara. 

OMuuicfpio de Porteiras,. Estado do Ceará,pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MP 
sob o n.° 07.654.114/0001-02, através da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento, 
neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Jose Nilson Correia Ursulino, 
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, .apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado UM - 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E. SISTEMAS EIRELI estabelecida na Rua Teté Chicote, n° 
460, Novo Araujo, Brejô Santo/CE, inscrita(o) no CNPJ sob o n° 10.298.564/0001-06, neste ato representada 
per leonardo José Mac&lo, . portador(a) do CPF n° 246.015.433-04, apenas denominada(o) de 
CONTRATÀDA(0), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação 
prõcedida na modalidade Pregão no 2017.02.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
10520i2002 e da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condi~ seguintes. 

cLÁusulA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.° 2017.02.08.1, de acordo com as Leis 

Federais n° 10.520)2002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Nilson Correia Ursulino, 
Ordenador(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - 0 presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços de consultoria e 

assssoria especializada para orientação dos serviços, nas áreas técnico-contábil e orçamentária, por meios de 
sistemas informatizados, na área de contabilidade pública com geração de relatórios, para atender as 
necéssidades da Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento do Município Porteiras/CE, conforme 
espàcfficações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
na orma discriminada no quadro abaixo: 

 	C E RTtD Documento está presente
dl Dou 

Em..4iL1l 	 - 	 CONTRATO 

..ihi.iIuIl 

uuIII

,......... 

Lotó :01 - Contabilidade 
Especlflcaç5o 

Serviços de consultaria e esseesona especializada para 
orientação dos aeMços, nas áreas ~loocontábil  e 
orçamentária, por mólos do sistemas Informatizados. na  ãrea 
de contabllldadó pública com geraçãO da relatórios, para 
ateM 	necessidades da Secretaria de Mmlnlstração, 

nças e Planejamento do Município Porteiras-CE 

UnId 
	

Qtde. Valor unitário 
	

Valor *rota( 

MÊS 
	

12 
	

4.300,00 
	

51.600,00 

51.6QQ&Q..  

,1 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime- de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO 
e 	BEkJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRJO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ 4.300,00(quatro mil e trezentos reais), 
' 	tota1zando o valor de R$ 51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos reais). 

42- Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da d*ta  fina] do período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do. presente Contrato, mediante 
apreentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Porteiras. 

4.3 -A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou 
em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou 
aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito do reclamação ou indenização. 

Rua Mostre Zuca, n 18- Centro - PORTEIRASICE - ClIPJ: 07.854.11410001-02 - FONE: 8835571254 
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4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactu 
ncargos do contratado o a retribuiço da Ã4ministraço  para a justa remuneração 

sbjetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,. na hipese<I9soorev 
Nos imprevisíveis, ou previsíveis porém do consequências incalculáveis, retardadores ou 	dflis da 
óxecução do ajustado, ou ainda, em caso deforça maior, caso fortuito ou fato doprincipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, alfnea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (meses), ou enquanto decorrer a prestação dos 

srviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes 
contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - Dos RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
'1 	 6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 

T4xnicipal, previstos na seguinte dotação orentáriE 

Õrg$o 1 	Unld.Orr, Despem
04.123.0011.2.01O.0000 04 01 

Projeto/Atividade 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a; 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na 

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
73- Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita 

execução dos serviços solicitados. 

PAG 

7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas 
diligências de trabalho necessária ao bom desempenho da Equipe Técnica da contratada. 

7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou 

Comissão especialmente designada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.. 
8.3- Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste 

lnstrimento, os quais serão executados na sede da Prefeitura e seus entes, e também na sede da 
Empresa. 

8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura 
e seus Entes para a execução do Contrato. 

8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuizos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 
contratante ou a terceiros. 

8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
pess$l de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à 
IegisIção 'alhista  e as despesas com locomoção, hospedagem e alimentação para a assessoria • 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

desde R511 

Prefeitura M 	Ude.Wrtefrs 	• 
GOVERNO MUNICI'Ât & . 

CNP n0 07.654.114/0001402 	'r É 

1 - .- 	.-------------.----.- (•' i• 

ifiicia1mente entre .' ..; 

Elemento de 
33903999 
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0.0 eiras 
GOVERNO MUNICIPAL 
CNPJ n° 07.654.114/000Ô2 	. ) 

j 

.4 
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CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, paai nu tnlfii sem.a nrévia/ 

ressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimpleanento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 

aisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela 
prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso 

recebimento, a fim de que seja providenciada a regularizaço no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do 

ntrato, sem prejuízo de outras sançõeS, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação 
d. serviços pela CONTRATADA até a sua normalização 

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto 
d 	o vinculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 

103.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS PENALIDADES 
	- 	11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a titulo de multa pelo não 

primento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações- 
11.2 

ituaçõer
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos 

s, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa 

ondente a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
113.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a 

TANTE fica desobrigadado pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

maticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
6/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as 
istas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
ou Extrajudicial, nos casos de: 

12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2— Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Aceito cm comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;  
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que 

judinada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
ia definida no sub-item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas 

51enno Aditivo. 

• ;•._ 	'• 	•v' •. 
-.--: 

J 

• -seiçauo 
0UFJØIU 

PAIIS ep san6Jpoj 
99I0I0 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação cm local de costume até o 50  (quinto) 

és subsequente ao de sua assinatura. 

Rua Mestre Zuca, ri' 16- Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.114100 	- I!øNE 8835571 254 
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GOVERNO MUNICIPAL . ? 

CNP3 n° O.7.654.i14/oQb-O2 

Já 

15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram jocedlznonto 1icit 
a proposta apresentada.pela Contrtda, bem como eventuais correspondências frcaeitresjpaft 

CLÁUSULA, DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é  

da Comarca de Porteiras/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo cm 02 (duas)vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

TANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Dos ANEXOS 

t• 	4 

UM - CONSULTORIA 

• TESTEMUNHAS- 

X, 1. 	 

24 4% 

MINISTRATWA E SISTEMAS EIRELI 
CONTRATADA 

CPF 	f0Q%)j 

ÇPF 	  
1 

CERTIOAO 

Certtt%C0 que o presente Docume0 está 

de aorõif00Ott9 ai DOU té. 	1.4 

T9 

t

vi 1 
uhcs 
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OFrandsca •: . 	. 
Alda Regina da Silva-Pereira - Escreve 
Maria Gorele Alvas da Suva- Escrevente 
Pødn Hemir,ue V Hemardino - Escrevente 

.1UACRES Ct 
CCMtSSAO DE CITAÇÕES 

'AG 

éitura Mu. cipa .e Porteir 
Governo Municipal 

CNPJ no  07.654.11410001-02 

CERTIDÃO 
Certifico que o presente Documento está 30  (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO, de acordo com o Original. Dou fé. 	A QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

PORTEIRAS/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE. ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO E A EMPRESA UM - 
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 
EIRELI, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Porteiras, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
Cl'PJ/MF sob o n.° 07.654.114/0001-02, através da Secretaria Municipal de Administração, 
Finanças e Planejamento neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) 4 e Despesas, o(a) Sr(a) 
José Nilson Correia Ursulino residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado e a empresa UM - CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 

2c 
SI 	EIRELI, estabeleci na Rua Teté Chicote, n° 460, Novo Araujo, Brejo Santo/CE, 

' 	rita(o) no CNPJ sob o n° 10.298.564/0001-06, neste ato representada por Leonardo José 
Mcêdo, portador(a). do CPF no 246.015.433-04, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), 
reolveni firmar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO, tendo em vista o resultado da 
Licitaçâo procedida na modalidade Pregão no 2017.02.08.1, tudo de acordo com as normas gerais 
daiLei no 10.520/2002 e da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e 
condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Trata-se do TERCEIRO TERMO ADITIVO aos Contratos Administrativos firmados em 13 
de março de 2017, cujo objeto é a contratação de serviços de consultoria e assessoria 
eseciallzada para orientação dos serviços, nas áreas técnico-contábil e orçamentária, por 
me!os de sistemas Informatizados, na área de contabilidade pública com geração de relatórios, 
pata atender as necessidades da Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento do 
Minicípió Porteiras/CE. Conforme especificações constantes nos termos do Contrato original. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente instrumento será regido pelas disposições da Lei Federal n°. 8.6ç l de junho 
de l.993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57, inciso II, assim como pela 
Cláhsula Quinta (Item 5.1) e do Contrato Original, nos termos do Processo Licitatório modalidade 
PREGÃO no 2017.02.08.1. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA 
3.1 - Às despesas decorrentes do presente aditivo passarão a conta da dotação orçamentári 
seguir: 

O 
	

Uaid. Orç 
	

Projeto/Atividade 
	

Elemento de Deepesa 
o' 	 04.123.0011.2.010.0000 

	
3.3.90.39.99 

CLÁUSULA QUARTA - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 .. As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito, obedecendo ao que 
diz o inciso II do Àrt. 57 da Lei no 8.666/93, ACORDAM em prorrogar até 13 de março de-2021, 
o pazo de vigência do contrato original, contados a partir da data da assinatura deste ajuste, 

Rua Mestre Zuca, ri' 16- Centro- PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.114/0gj42FONE 8835571254 
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Prefeitura Municipal de Porteir 
Governo Municipal 

CNP-J n°07.654.114/0001-02 

O 
UM - CONSULTORIA AD 

CO 
STRAT1VA E SISTEMAS EIRELI 

TADA 

podendo, entretanto, ser rescindido antecipadamente em comum acordo entre as partes, 
UNILATERALMENTE, convindo à Ac1ininistraço Municipal. 

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1 - RATIFICAM as demais clátisulas e condições insertas no Instrumento Contratual original, que 
não foram alteradas. por este Termo Aditivo. 

E por estarem justás e contratadas, as partes assinam o presente termo aditivo, em 02 (duas) vias de 
igial teor, na presença de 02 (duas) testemuibas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

1 

"Porte' CE, 13 e 	 ço de 2020. 

Secretaria unicipal de Administração, anças e Planejamento 
Ci 'TANTE 
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2° (SEGUNDO) TERMO ADITIV AO CONTRATO, i 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O\MiJNICÍPIO DE'i/ 
PORTEIRAS/CE, ATRAVÉS DA' SECRRTA4 

CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO E UM - CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA E SISTEMAS EIRELI, PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA. 

   

     

O 	unicípio de Porteiras, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
J/MF sob o n o 07.654.114/0001-02, através da Secretaria Municipal de Administração, 

F' 	ças e Planejamento neste atç representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a) 
los Nilson Correia Ursulino residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de 
CO 	TANTE, e de outro lado UM - CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 

1' LI, estabelecida na Rua Tetó Chicote, no 460, Novo Araujo, Brejo Santo/CE, inscrita(o) no 
1 sob o no 10.298.564/0001-06, neste ato representada por Leonardo José Mac&Io, portador(a) 

do CPF n° 246.015.433-04, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem firmar o 
te TERMO ADITIVO AO CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida 

na o odalidade Pregão no 2017.02.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/2002 
e • Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes 

C ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. - Trata-se de TERMO ADITIVO aos Contratos Administrativos firmados em 13 de 
m rço de 2017, cujo objeto é a contratação de serviços de consultorla e assessoria especializada 

orientação dos serviços, nas áreas técnico-contábil e orçamentária, por  meios de sistemas 
luf rinatizados, na área de contabilidade pública com geração de relatórios, para atender as 
n 	sidades da Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento do Município Porteiras/CE. 
C. forme especificações constantes nos termos do Contrato original. 

C ÃUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2. - O presente instrumento será regido pelas disposições da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 
j 	o de 1.993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57, inciso II, 
asim como pela Cláusula Quinta (Item 5.1) e do Contrato Original, nos termos do Processo 
Li itatório modalidade PREGÃO n° 2017.02.0 S. 1. 

C 	USULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

3. - As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito, obedecendo 
ao  que diz  inciso II do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93, ACORDAM em PRORROGAR 
a o dia 13 de março de 2020 o prazo de vigência do contrato original, podendo, 

etanto, ser rescindindo antecipadamente em comum acordo entre as partes ou 
LATERAL, convido à Administração Municipal. 

e ÁUSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Rua Mestre Zuca, n°16-Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ; 07.64d4I0001b!FN: 8835571 
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IJ Franrco 	 MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 1IA1Ç&s 'E 

Em J2DCO QUE ENTRE SI CELEBRAM O. MUNICIPIO DE-
que opresene Documento está 1° (PRIMEIRO) TERMO ÂDITfliO AO CONTRATO, 

CERTIDÃO 

____ 	PORTEIRAS/CE, ATRAVÉS DÀ.. SECRETA RIA 

. 	QMaria Garota Alves da Silva -EscreventeÀDMINISTRATIVA E SISTEMAS BIRELI, PARA O 
	IR P$M tlflrlINa VI S'nareini - EweVefllO FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O Município de Porteiras, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.°  07.654.114/0001-02, através da Secretaria Municipal de Administração, 
Fi-ianças e Planejamento neste atd representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a) 
Jaé Nilson Correia Ursulino residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado UM - CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E SISTEMAS 
EIRELI, estabelecida na Rua Teté Chicote, n° 460, Novo Araujo, Brejo Santo/CE, inscrita(a) no 
CNPJ sob o n° 10.298.564/0001-06, neste ato representada por Leonardo José Macêdo, portador(a) 
do CPF n° 246.015.433-04, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0), resolvem firmar o 
presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO, tendo cm vista o resultado da Licitação procedida 
na modalidade Pregão n° 2017.02.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 10.520/2002 
e 4a Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Trata-se de TERMO ADITIVO aos Contratos Administrativos firmados em 13 de 
mrço de 2017, cujo objeto é a contratação de serviços de consultoria e assessoria especializada 
para orientação dos serviços, nas áreas técnico-contábll e orçamentária, por meios de sistemas 
informatizados, na área de contabilidade pública com geração de relatórios, para atender as 
necessidades da Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento do Município Porteiras/CE. 

Cnforme especificações constantes nos termos do Contrato original. 

c AJJSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.) - O presente instrumento será regido pelas disposições da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 
juiho de 1.993, e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo Art. 57, inciso II, 
assim como pela Cláusula Quinta (Item 5.1) e do Contrato Original, nos termos do Processo 
Lipitatório modalidade PREGÃO no 20 17.02.08.1. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

2 - As partes, justas e contratadas, pelo presente e na melhor forma de direito, obedecendo 
que diz o inciso II do art. 57 da Lei Federal no 8.666/93, ACORDAM em PRORROGAR 

at o dia 13 de março de 2019 o prazo de vigência do contrato original, contados da data da 
asinatura deste ajuste, podendo, entretanto, ser rescindindo antecipadamente em comum 
aordo entre as partes ou UNILATERAL, convido à Administração Municipal. 

1 
CM!JSULA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS  

Rua Mestre Zuca, W 16 - Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 01.654.114I00O4t0í FOlZEr883557i 254 
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4.1 - RATIFICAM as demais cláusulas e condições insertas no Instrumento Contratual, 
original, que no foram alteradas por este Termo Aditivo. 	 ; 
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N2 2021.02.08.001-01 ADM 
PROCESSO N2 2021.02.08.001 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE MILAGRES - CE ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, E, DO OUTRO, A EMPRESA U 
MACEDO ADMINISTRACAO E CONTABILIDADE LTDA, PARA O FIM 
QUE NELE INDICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES, pessoa jurídica de direito público interno, situada na 

øtuur, 

 
Ruai Helena Mendonça Figueiredo, 200 - Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00, 
neste ato representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Administração e 

Finanças, JORGE SAMUEL LIMA GONÇALVES, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 

outro lado a Pessoa Jurídica de Direito Privado U MACEDO ADMINISTRACAO E 

CONTABILIDADE LTDA com endereço a Rua Antônio Inácio de Lucena, 460, Aldeota, CEP: 

63.260-00013rejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nQ 39.665.58110001-16, representada 

por Leonardo José Macedo, contador, CRC/nQ CE/908043/0-9, portador do CPF n9  246.015.433-

04,1  doravante denominada CONTRATADA, de acordo com a lnexigibilidade de Licitação n2  

2021.02.08.001, Processo n2  2021.02.08.001, em conformidade com o que preceitua a Lei 

Federal n2  8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os CONTRATANTES às suas 

noemas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14. O presente Contrato tem como fundamento a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N°2021.02.08.001, devidamente ratificada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de 

Administração e Finanças Sr. JORGE SAMUEL LIMA GONÇALVES, ao fim assinado, parte 
integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição, conforme previsto no caput e 
inciso II, do art. 25, combinado com o parágrafo único do art. 26 e incisos III do art. 13, da Lei 

Federal n2  8.666/93 e suas alterações posteriores bem como no Artigo 20, §10e §20  da Lei 

Federal n2  14.039, de 17 de Agosto de 2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
24. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, ATRAVÉS DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, ART. 25, LEI 8.666 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, PARA ASSESSORIA E 

CONSULTORIA AO MUNICÍPIO DE MILAGRES - CE. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PRECO  

3.1. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 

global de R$ 137.500,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos reais), ficando o valor mensal de 

R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 

Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200 - Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00 CGF 06.920.281-8 
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

CLA!JSULA QUARTA - DO DETALHAMENTO DA FORMA DE EXECUÇÃO  
4.1. Mensal: Auxiliar na elaboração dos balancetes mensais e assiná-los, auxiliar na elaboração, 

orientar na correta guarda e remessa via SIGAP do Balancete mensal de prestação de contas da 
Prefitura Municipal, Arquivamento de Documentos Contábeis. 
4.2. Bimestral/Quadrimestral/Semestral: Elaborar e Auxiliar na guarda dos dados dos 
Reltórios Resumidos da Execução Orçamentária - RREO e Relatório Gestão Fiscal - RGF. 
4.3.Anual: Elaboração da guarda e remessa da prestação de contas e Relatórios Gerenciais e 
Orçamentários; Fechamento e Acompanhamento de Prestação de Contas Anual; Declaração de 
Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) do Exercício e Preenchimento e envio da RAIS do 
Exercício; Assessoria gerencial nas áreas contábil e financeira para registro e acompanhamento 
da execução orçamentária; Processamento da movimentação financeira e patrimonial, para 
atender as necessidades das unidades gestoras do Município. 

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDICÕES DE EXECUCÃO DOS SERVICOS  
5.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser realizados na sede do Governo Municipal da 

Prefeitura de MILAGRES, no horário de expediente determinado pelo órgão de segunda a sexta-

feir, situado Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200 - Centro - Milagres-CE - CNPJ: 

07.655.277/0001-00. 
5.2 Disponibilizar na prestação dos serviços de "consultoria e assessoria", somente 

profissionais devidamente habilitados, com carga horária de no mínimo 08 (oito) horas/diárias, 
avocando para si todas as despesas decorrentes tais como (custo com mão de obra, transporte, 

alimentação e hospedagem), isentando o Município de qualquer despesa adicional. 

5.3 Manter canal de comunicação, quais sejam: correio eletrônico (e-mail), telefone fixo, 
telefone móvel (celular), disponíveis para acesso e fornecimento de informações em horário 
comercial e outros meios de contatos necessários para sanar dúvidas das UNIDADES GESTORAS 

e dos funcionários da Prefeitura Municipal quanto aos serviços contratados. 

5.4, A Contratada ao assumir a responsabilidade pelos trabalhos deverá assegurar-se que o 

profissional a frente da execução dos trabalhos dos serviços contábeis na Prefeitura Municipal 

de MILAGRES - CE esteja capacitado e habilitado, com registro no CRC. 
5.5. Assessorar as unidades gestoras e os funcionários do CONTRATANTE, na gestão 
administrativa, financeira, orçamentária e patrimonial do órgão; 

5.6. Participar, quando antecipadamente convocado, de reuniões plenárias, de Secretariados e 
doi Controle Interno, para prestar esclarecimentos de natureza contábil que se fizerem 

necessárias; 

5.7. Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os 
serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas 

pela CONTRATANTE; 
5.8. Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e 

especificações contidas neste termo de referência; 
5.9. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com 
mio-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros 
e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste 

instrumento; e; 
5.10. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE 

para a execução do Contrato. 	 Ákl- 

Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200 - Centro - Milagres-CE - CNP.J: 07.655.277/0001-00 CGF 06.920.281-8 



GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

5.11. Disponibilizar tempo integral de "Consultoria Contábil", em suas instalações, ou seja, na 
sua sede, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por servidores 
do Município decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes ou no 

decorrer das rotinas do dia a dia, devendo toda e qualquer orientação ser dada de forma 

formal, preferencialmente no formato de "parecer contábil ou comunicação reservada", 
sorr ente por profissionais devidamente habilitados. 

5.12. Na ocorrência de continuidade na prestação dos serviços, objeto de termo aditivo, a 
revisão dos preços, objeto desta contratação só será realizada, após, decorrido o prazo de 
prestação de serviços, e o critério de reajuste será em observância no que couber ao que 
prescreve a lei federal n° 8.880/94, lei federal n2 9069/95 e lei federal n2  10.192/2001. 

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUCÃO ESPECÍFICA DOS SERVICOS A SEREM PRESTADOS  
1. Abertura e encerramento da escrituração contábil - orçamentária, financeira e patrimonial; 
2. Conferência dos saldos bancários e conciliação do mês anterior; 
3. Encaminhamento da LOA ao TCE, em meio informatizado e de acordo com o SIM; 
4. Implantação e conferência dos saldos bancários e conciliação do exercício anterior; 

S. Orientação para classificação orçamentária da receita e da despesa, em conformidade com a 

Lei Orçamentária, observada as normas emanadas da Secretaria do Tesouro Nacional; 

6. Supervisão da escrituração de todos os atos e fatos relativos à movimentação orçamentária, 

financeira e patrimonial pelo método das partidas dobradas e em meio eletrônico; 
7. Supervisão e orientação para conciliação das contas bancárias; 

8. Elaboração de balancete de cada Unidade Gestora de forma analítica e sintética; 

9. Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de pagamento e contabilidade 
para geração do SIM - SISTEMA DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS, na forma regulamentada pelo 

Tribunal de Contas dos Municípios; 
10. Orientação para organização de documentos mensais de receita e despesa para remessa à 
Câmara Municipal; 'Iii. Informação ao Gabinete do Prefeito quando à liberação de créditos de recursos federais e 
estaduais para notificação aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades 

empresariais; 

12. Elaboração, impressão e encadernação do Livro Diário e Livro Razão; 

13. Elaboração dos Balanços anuais e Relatórios de Prestação de Contas de cada Unidade 

Gestora - Contas de Gestão Anuais (excetuando-se as Secretarias de Saúde/Educação e 

Assistência Social); 
14 Elaboração do Balanço Anual Consolidado do Município e Relatórios - Contas de Governo; 
15 Adequação do Balanço Geral do Município ao padrão SISTN; 

16. Acompanhamento e geração de planilhas para apuração e recolhimento mensal do PASEP; 

17. Regularização junto a Secretaria da Receita Federal dos responsáveis por Unidades Gestoras 

- a cada mudança - com a finalidade de gerar a DCTF (excetuando-se as Secretarias de 

Sade/Educação e Assistência Social); 
1& Elaboração e Transmissão da DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais; 

19. Correção e transmissão através de REDARFs de informações à Receita Federal; 

20. Consolidação de dados de todos os balancetes das Unidades Gestoras diretas e indiretas e 

da Câmara, para emissão de relatórios; 

21. Elaboração dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - RREO; 

Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200— Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00 CGF 06.920.281-8 



GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

22. Transmissão de dados dos RREO via CEF; 

23. Elaboração dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF; 

24. Transmissão de dados dos RGF via CEF; 

25. Elaboração  de Mensagens e Projetos de Lei relativos a créditos adicionais; 

26. Elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

27. Elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual; 

28. Elaboração do Orçamento Criança e Adolescente conforme a orientação da Fundação 

ABA lN 
29. Pesquisa de legislação federal e estadual da STN, Receita Federal, FNDE, SUS, SUAS, 
Previdência Social etc., divulgada em meio eletrônico, e orientação para sua aplicação pelo 
Muiicípio; 
30. Elaboração de relatórios gerenciais para a tomada de decisões; 
31. Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma Mensal de Desembolso; 

32. Acompanhamento da execução da Programação Financeira e do Cronograma Mensal de 

Desembolso; 

33. Elaboração de slides para apresentação técnica das Audiências públicas do Relatório de 
Gestão Fiscal; 
34. Elaboração de slides para apresentação técnica das Audiências públicas da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 

35. Elaboração de slides para apresentação técnica das Audiências públicas da Lei Orçamentária 

Anual; 

36. Acompanhamento da tramitação das Prestações de Contas de Governo e de Gestão no TCE; 

37. Elaboração de justificativa para o TCE, no que se refere aos serviços técnico-contábeis, 

relacionados às Prestações de Contas Anuais de Governo e de Gestão; 

38. Atualização e transmissão diária das informações para publicação em meio digital - internet 

- das informações sobre movimentação financeira conforme LC 131/2009; 

39. Assessoria e Consultoria in loco, com profissionais qualificados para acompanhamento e 
Assessoria dos procedimentos contábeis; 
40. Acompanhamento e assessoria nos serviços de tesouraria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SEGURANCA E DO SIGILO  

7.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos 

dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações 

existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação 

vigente. 
7.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de 
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e 

criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVICOS  

8.1. Os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, deverão ser prestados nas 
instalações da contratante e no escritório da contratada, ou em outro local, de acordo com a 

necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições 

imprescindíveis e específicas da execução dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação 

té:nica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados. 	 *  
Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200- Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00 CGF 06.920.281-8 



GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceara 

Trabalho que faz a diferença 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  
Obrga-se a CONTRATADA a: 
9.1.1 A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações 

deste Projeto Básico, em conformidade ainda com o teor da Minuta do Instrumento Contratual 
e erii observância aos ditames da Lei Federal n2 8.666/93, independentemente de transcrição. 

9.1.2. Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente 
qualificados para a prestação dos serviços, objetivando lograr êxito e segurança, avocando para 
si toda a responsabilidade de forma a resguardar o Município de eventuais prejuízos 
decorrentes de qualquer demanda judicial. 
9.1.3. Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados 
pelo Município. 

9.1.4. Prestar de Consultoria e Assessoria em suas instalações durante o expediente normal. 

9.1.5. As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar 
duvidas, poderão ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através de e-
mals, ou correspondência durante o expediente normal de funcionamento do órgão, sem 
limite de quantidade. 

9.146. Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre elas 
para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil. 

9.1.7. Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, à contratada é a única e 
exclusiva responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em 
decorrência da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o Município Contratante. 
9.1_8. Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade 
com o que prescreve o § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93. 

9.1.9. A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo de 

informações prevista no Termo de Referência. 

9.1.10. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 

responsabilidadeo pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e 
parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc. Ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de MILAGRES por eventuais autuações 

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às 

suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de MILAGRES; 

9.1.11. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 

CONTRATO; 
9.1.12. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

9.1.13. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço; 
9.1.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 
9.1.15. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível 
de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 	

1.11 
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9.1. 6. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no .razo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obri:ações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.1. 7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Ad inistração; 

9.1. 8. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os . não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Con ratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.1. 9. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

pretação dos serviços; 

9.1.'O. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
con tição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do 	enor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.'l. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
ass midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de 
Ref: rência; 

9.1.'2. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

lnst umento Contratual; 

9.13. A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer natureza, 
po.endo a rescisão do contrato ocorrer nos termos do art. 79 da lei 8.666/93. A contratação 
ser. regida pela lei 8.666/96 e pelas disposições do Código Civil. 

9.2 Obriga-se a CONTRATANTE a: 

9.2 1 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos 

se iços. 
9.2 2. Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de 

qu . lidade, através da unidade responsável pela gestão do contrato. 

9.23. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 

pr..tação dos serviços. 
9.2 4. Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio 

do,. ervidor competente. 
9.25. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, desde 
qu cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

C ÚSULA DÉCIMA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO  
10 . Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) 

di. do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação 

tra, ada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 

ch::que nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em 
co formidade com projeto básico. 
102. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 

(d as) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da 

PR FEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES - CE. 
10 3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 
co trato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciá rios, trabalhistas 
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e fiscais; 
10.31.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, na 
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 2 de outubro de 2014; (observado o 
que dispõe o art. 32,  parágrafo único da EC nQ. 106, promulgada em 7 de maio de 2020) 
b). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa. 

10.L. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
10.. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inaèlimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
10.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a 
regularidade fiscal e trabalhista. 
10.18. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de, economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
109. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
1040. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n2 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10.11. REAJUSTAMENTO: Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o 
interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta 
de preços pela licitante ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 
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^N 

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação 
do Íhdice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística -a IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 
1041.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

10.11.2. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 

sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
10.12. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 
extinto o contrato. 
1043. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 

da CONTRATADA. 

10.1.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 

adriinistrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 
n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 

10.15. REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por preço 

unitário. 

CL4111SULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUCÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 
COlTRATUAL 
11.1.. O prazo de execução do(s) serviço(s) objeto desta contratação se dará a partir da data da 

ass natura do contrato pelo período de 12 (dez) meses, podendo ser prorrogado na forma da 
lei. 
11.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, 11 (onze) meses,  
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e 

altérações posteriores. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS  
124. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

NIDAD - LEMENTO D FONTE DE 

AD INITRA TT 	 RS 	 A 	ID D: RECURSO ESPESAS 
SECRETARIA DE 
AMINISTRAÇÃO 	E 0801-041220052.2.010 3.3.90.39.00 001000000 
FINANÇAS 

CLOIÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO- 
FINANCEIRO E REGIME DE EXECUCÃO  
13.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo 
de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela 

licitante ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros 

do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional 
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de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - a IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 
13.i.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
13.1.2. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
13.. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 
extinto o contrato. 
13.. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 
da CONTRATADA. 
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Adipinistração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 
n.2 .666/93, alterada e consolidada. 
13.5- REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por preço 
unitário. 

CLIÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da licitante 
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação feita pela Contratante; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
b.) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Cofltrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos 
serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da 
Cohtratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial. 
c) suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
d) 'Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua 

reabilitação. 
e)Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) 

eventual (is) subcontratada(s) na prestação dos serviços. 
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CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS  
15.1. A rescisão contratual poderá ser: 
15.2. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n2 8.666/93; 
15.3. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
15.4. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
15.5. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n2 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de MILAGRES, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (dois) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 

MILAGRES - CE, 08 de Fevereiro de 2021. 

ADMINISTRACAO E U MACE 
CON ABILIDADE LTDA 

Testemunhas: 

1) Qtw Ç~~a Ot kQu 0 wt 	2) 
Nome 	 Nome 
CPF GQ3 	 CPF j1í 

JORGE SAMU MA GONÇALVES 
CONTRATANTE 
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TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N2  2021.02.08.001-04 5.5 
PRC CESSO NQ 2021.02.08.001 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE MILAGRES - CE ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE E, DO OUTRO, A EMPRESA U MACEDO 
ADMINISTRACAO E CONTABILIDADE LTDA, PARA O FIM QUE NELE 
INDICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES, pessoa jurídica de direito público interno, situada na 
Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200 - Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00, 
neste ato representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, GEAN KARLO ALVES FEITOSA, doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado 
a Pessoa Jurídica de Direito Privado U MACEDO ADMINISTRACAO E CONTABILIDADE LTDA 
com endereço a Rua Antônio Inácio de Lucena, 460, Aldeota, CEP: 63.260-00013rejo Santo - CE, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n2  39.665.581/0001-16, representada por Leonardo José Macedo, 
contador, CRC/nQ CE/908043/0-9, portador do CPF n2  246.015.433-04, doravante denominada 
CONTRATADA, de acordo com a lnexigibilidade de Licitação n2  2021.02.08.001, Processo n2  
2041.02.08.001, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores, sujeitando-se os CONTRATANTES às suas normas e às cláusulas e 
cor dições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL 
1.1. O presente Contrato tem como fundamento a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N02021.02.08.001, devidamente ratificada pelo Ordenador de Despesas da SECRETARIA 

' 	MUNICIPAL DE SAUDE Sr. GEAN KARLO ALVES FEITOSA, ao fim assinado, parte integrante deste 

Termo Contratual, independente de transcrição, conforme previsto no caput e inciso II, do art. 
25, combinado com o parágrafo único do art. 26 e incisos III do art. 13, da Lei Federal n 
8.666/93 e suas alterações posteriores bem como no Artigo 2°, §1°e §2° da Lei Federal n2  
14.039, de 17 de Agosto de 2020. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, ATRAVÉS DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, ART. 25, LEI 8.666 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, PARA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA AO MUNICÍPIO DE MILAGRES - CE. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO  
3.1. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 

global de R$ 137.500,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos reais), ficando o valor mensal de 
R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 
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CLAJSULA QUARTA - DO DETALHAMENTO DA FORMA DE EXECUCÃO  

4.1. Mensal: Auxiliar na elaboração dos balancetes mensais e assiná-los, auxiliar na elaboração, 

orientar na correta guarda e remessa via SIGAP do Balancete mensal de prestação de contas da 

Prefeitura Municipal, Arquivamento de Documentos Contábeis. 

4.2., Bimestral/Quadrimestral/Semestral: Elaborar e Auxiliar na guarda dos dados dos 

Reltórios Resumidos da Execução Orçamentária - RREO e Relatório Gestão Fiscal - RGF. 

4.3. Anual: Elaboração da guarda e remessa da prestação de contas e Relatórios Gerenciais e 

Orçmentários; Fechamento e Acompanhamento de Prestação de Contas Anual; Declaração de 
Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) do Exercício e Preenchimento e envio da RAIS do 

Exercício; Assessoria gerencial nas áreas contábil e financeira para registro e acompanhamento 
da execução orçamentária; Processamento da movimentação financeira e patrimonial, para 

atender as necessidades das unidades gestoras do Município. 

CI4USULA QUINTA - DAS CONDICÕES DE EXECUCÃO DOS SERVICOS  
5.1k  Os serviços objeto desta licitação deverão ser realizados na sede do Governo Municipal da 
Prefeitura de MILAGRES, no horário de expediente determinado pelo órgão de segunda a sexta-

feira, situado Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200 - Centro - Milagres-CE - CNPJ: 

07.655.277/0001-00. 
5.2 Disponibilizar na prestação dos serviços de "consultoria e assessoria", somente 

prõfissionais devidamente habilitados, com carga horária de no mínimo 08 (oito) horas/diárias, 

avÓcando para si todas as despesas decorrentes tais como (custo com mão de obra, transporte, 
aliiientação e hospedagem), isentando o Município de qualquer despesa adicional. 

5.3. Manter canal de comunicação, quais sejam: correio eletrônico (e-mail), telefone fixo, 

teléfone móvel (celular), disponíveis para acesso e fornecimento de informações em horário 
conercial e outros meios de contatos necessários para sanar dúvidas das UNIDADES GESTORAS 

e dos funcionários da Prefeitura Municipal quanto aos serviços contratados. 
5.4. A Contratada ao assumir a responsabilidade pelos trabalhos deverá assegurar-se que o 

prÓfissional a frente da execução dos trabalhos dos serviços contábeis na Prefeitura Municipal 

de MILAGRES - CE esteja capacitado e habilitado, com registro no CRC. 

5.. Assessorar as unidades gestoras e os funcionários do CONTRATANTE, na gestão 

administrativa, financeira, orçamentária e patrimonial do órgão; 
5.. Participar, quando antecipadamente convocado, de reuniões plenárias, de Secretariados e 
dq Controle Interno, para prestar esclarecimentos de natureza contábil que se fizerem 

necessárias; 
5.7. Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os 

serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas 

pela CONTRATANTE; 
5.$. Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e 

especificações contidas neste termo de referência; 
5.9. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com 
não-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros 
e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste 

instrumento; e; 
5.10. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE 

para a execução do Contrato. 	 4i 
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5.11. Disponibilizar tempo integral de "Consultoria Contábil", em suas instalações, ou seja, na 
sua sede, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por servidores 

do Município decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes ou no 
decorrer das rotinas do dia a dia, devendo toda e qualquer orientação ser dada de forma 
fornal, preferencialmente no formato de "parecer contábil ou comunicação reservada", 
somente por profissionais devidamente habilitados. 

5.12. Na ocorrência de continuidade na prestação dos serviços, objeto de termo aditivo, a 
revisão dos preços, objeto desta contratação só será realizada, após, decorrido o prazo de 
prestação de serviços, e o critério de reajuste será em observância no que couber ao que 
prescreve a lei federal n° 8.880/94, lei federal n2 9069/95 e lei federal n9 10.192/2001. 

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUCÃO ESPECÍFICA DOS SERVICOS A SEREM PRESTADOS  
#uIP 	1. Abertura e encerramento da escrituração contábil - orçamentária, financeira e patrimonial; 

2. Conferência dos saldos bancários e conciliação do mês anterior; 
3. Encaminhamento da LOA ao TCE, em meio informatizado e de acordo com o SIM; 
4. Implantação e conferência dos saldos bancários e conciliação do exercício anterior; 

S. Orientação para classificação orçamentária da receita e da despesa, em conformidade com a 
Lei Orçamentária, observada as normas emanadas da Secretaria do Tesouro Nacional; 
6. Supervisão da escrituração de todos os atos e fatos relativos à movimentação orçamentária, 
financeira e patrimonial pelo método das partidas dobradas e em meio eletrônico; 
7. Supervisão e orientação para conciliação das contas bancárias; 
8. Elaboração de balancete de cada Unidade Gestora de forma analítica e sintética; 
9. Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de pagamento e contabilidade 
para geração do SIM - SISTEMA DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS, na forma regulamentada pelo 
Tribunal de Contas dos Municípios; 

10. Orientação para organização de documentos mensais de receita e despesa para remessa à 
Câmara Municipal; 

I
11. Informação ao Gabinete do Prefeito quando à liberação de créditos de recursos federais e 
estaduais para notificação aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades 
empresariais; 
12. Elaboração, impressão e encadernação do Livro Diário e Livro Razão; 
13. Elaboração dos Balanços anuais e Relatórios de Prestação de Contas de cada Unidade 

Gestora - Contas de Gestão Anuais (excetuando-se as Secretarias de Saúde/Educação e 
Assistência Social); 

14 Elaboração do Balanço Anual Consolidado do Município e Relatórios - Contas de Governo; 
15. Adequação do Balanço Geral do Município ao padrão SISTN; 
16. Acompanhamento e geração de planilhas para apuração e recolhimento mensal do PASEP; 
17. Regularização junto a Secretaria da Receita Federal dos responsáveis por Unidades Gestoras 
- a cada mudança - com a finalidade de gerar a DCTF (excetuando-se as Secretarias de 
Sa.de/Educação e Assistência Social); 

18. Elaboração e Transmissão da DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais; 
19. Correção e transmissão através de REDARFs de informações à Receita Federal; 

20. Consolidação de dados de todos os balancetes das Unidades Gestoras diretas e indiretas e 

da Câmara, para emissão de relatórios; 
ZA- 21. Elaboração dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - RREO; 
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22. transmissão de dados dos RREO via CEF; 

23. Elaboração dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF; 

24. transmissão de dados dos RGF via CEF; 

25. 1 Elaboração de Mensagens e Projetos de Lei relativos a créditos adicionais; 
26. Elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
27. 1  Elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual; 
28. Elaboração do Orçamento Criança e Adolescente conforme a orientação da Fundação 
ABEINQ; 

29. Pesquisa de legislação federal e estadual da STN, Receita Federal, FNDE, SUS, SUAS, 

Pre,idência Social etc., divulgada em meio eletrônico, e orientação para sua aplicação pelo 
M uicípio; 
30. Elaboração de relatórios gerenciais para a tomada de decisões; 
31.Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma Mensal de Desembolso; 
32. Acompanhamento da execução da Programação Financeira e do Cronograma Mensal de 
Deembolso; 

33. Elaboração de slides para apresentação técnica das Audiências públicas do Relatório de 
Getão Fiscal; 

34.1  Elaboração de slides para apresentação técnica das Audiências públicas da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

35. Elaboração de slides para apresentação técnica das Audiências públicas da Lei Orçamentária 

Anual; 
36. Acompanhamento da tramitação das Prestações de Contas de Governo e de Gestão no TCE; 

37.1 Elaboração de justificativa para o TCE, no que se refere aos serviços técnico-contábeis, 
relàcionados às Prestações de Contas Anuais de Governo e de Gestão; 
38.1, Atualização e transmissão diária das informações para publicação em meio digital - internet 
- dás informações sobre movimentação financeira conforme LC 131/2009; 

39.1  Assessoria e Consultoria in loco, com profissionais qualificados para acompanhamento e 

' 	As4essoria dos procedimentos contábeis; 

40J Acompanhamento e assessoria nos serviços de tesouraria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SEGURANCA E DO SIGILO  
7.i. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos 

dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações 
exitentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação 

vigente. 

7.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de 
quIquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e 
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

CLUSULA OITAVA - DO LOCAL DE EXECUCÃO DOS SERVICOS 

84. Os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, deverão ser prestados nas 
instalações da contratante e no escritório da contratada, ou em outro local, de acordo com a 

neçessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições 

imprescindíveis e específicas da execução dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação 

técnica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados. i- 
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CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  
Obriga-se a CONTRATADA a: 
9.1.1. A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações 

deste Projeto Básico, em conformidade ainda com o teor da Minuta do Instrumento Contratual 
e erii observância aos ditames da Lei Federal n9 8.666/93, independentemente de transcrição. 
g.iiz. Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente 

qualificados para a prestação dos serviços, objetivando lograr êxito e segurança, avocando para 
si toda a responsabilidade de forma a resguardar o Município de eventuais prejuízos 
decrrentes de qualquer demanda judicial. 

9.1.3. Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados 
pel? Município. 

9.1.4. Prestar de Consultoria e Assessoria em suas instalações durante o expediente normal. 

9.1.5. As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar 

duvidas, poderão ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através de e-
mails, ou correspondência durante o expediente normal de funcionamento do órgão, sem 
limite de quantidade. 

9.16. Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre elas 
paro providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil. 

9.17. Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, à contratada é a única e 

exc'usiva responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em 
deqorrência da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o Município Contratante. 

9.18. Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade 
corri o que prescreve o § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93. 

9.1$. A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo de 
informações prevista no Termo de Referência. 

9.110. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
« 	sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e 

paafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc. Ficando excluída 
quàlquer solidariedade da Prefeitura Municipal de MILAGRES por eventuais autuações 

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às 
suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de MILAGRES; 

9.1.11. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 

9.1.12. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

9.1.13. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço; 
9.1.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
reponsabilidade à Contratante; 

94.15. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuião cível 

de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

9.1.16. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
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no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.1.17. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 
9.1.I8. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os à não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
9.1.19. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
pretação dos serviços; 
9.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição dê aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1':21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de 
Referência; 

9.122. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Instrumento Contratual; 

9.1.23. A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer natureza, 

podendo a rescisão do contrato ocorrer nos termos do art. 79 da lei 8.666/93. A contratação 
sero regida pela lei 8.666/96 e pelas disposições do Código Civil. 

9.2, Obriga-se a CONTRATANTE a: 
9.2.1 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos 
serviços. 

9.2.2. Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de 
qualidade, através da unidade responsável pela gestão do contrato. 

9.2.3. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 

I' 	
prestação dos serviços. 
9.2.4. Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio 

do servidor competente. 

9.2.5. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
101. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) 
dias do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 

chque nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em 

conformidade com projeto básico. 
10.2. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 

(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES - CE. 
10.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 
coptrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários trabalhistas 

e fiscais; 
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10. .1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 
a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, na 
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 2 de outubro de 2014; (observado o 
que dispõe o art. 32,  parágrafo único da EC n2.  106, promulgada em 7 de maio de 2020) 
b). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa. 

10. . Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
no, ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

pe odo, a critério da contratante. 

10... Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

de erá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

ina'implência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
pa . que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

se s créditos. 

10... Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

re isão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

co tratada a ampla. defesa. 
10 . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
qu se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a 

reularidade fiscal e trabalhista. 

10 8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

de idamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
109. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
ala icável. 
10 10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Co, plementar n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

co tribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
a. esentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tri s utário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
11.11. REAJUSTAMENTO: Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o 

in erregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta 
d: preços pela licitante ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 

ef'itos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a'yariação 
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do ídice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística -a IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 

10.11.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
10.11.2. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sen1 pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

10i2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 
extihto o contrato. 

10.13. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 
da CONTRATADA. 

10. .4. REEQUILÍBRIO ECONÔM ICO-FINANCEI RO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

SI% 	álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 

que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

Adr1inistração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
eqiilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 

n.2 8.666/93, alterada e consolidada. 

10.15. REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por preço 
unitário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVICOS E VIGÊNCIA 
CO ITRATUAL 
11.1. O prazo de execução do(s) serviço(s) objeto desta contratação se dará a partir da data da 
assinatura do contrato pelo período de 12 (dez) meses, podendo ser prorrogado na forma da 

lei. 
11.. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, 11 (onze) meses, 

podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores. 

CLÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS 
12.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO- 
FINANCEIRO E REGIME DE EXECUCÃO 
131. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo 

de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela 

Iic tante ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros 

do, último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - a IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 
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13.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
13.1.2. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
13.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 
extilto o contrato. 
13.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 
da CONTRATADA. 
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 
n.9 8.666/93, alterada e consolidada. 
13.5- REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por preço 
uni:ário. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da licitante 
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação feita pela Contratante; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos 
serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou interpelação 
jucicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pe-durarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua 
reabilitação. 
e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) 
eventual (is) subcontratada(s) na prestação dos serviços. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
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15.1. A rescisão contratual poderá ser: 
15.2. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos 1 a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n2  8.666/93; 

15.3. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 

da Administração; 
15.4. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2  8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
15.5. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n2  8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de MILAGRES, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (dois) vias 

para que possa produzir os efeitos legais. 

MILAGRES - CE, 08 de Fevereiro de 2021. 

GEAN ?3 LO ALVES FEITOSA 
CO TRATANTE 

U MACEDI ADMINISTRACAO E 
CONT BILIDADE LTDA 
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TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N2  2021.02.08.001-05 S.E 
PRpCESSO N2  2021.02.08.001 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE MILAGRES - CE ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E, DO OUTRO, A EMPRESA U MACEDO 
ADMINISTRACAO E CONTABILIDADE LTDA, PARA O FIM QUE NELE 
INDICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES, pessoa jurídica de direito público interno, situada na 
ø'tutj 

	

	Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200 - Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00, 
ne$te ato representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO , FCA. ROZIMAR ALVES BELÉM MORAIS, doravante denominada CONTRATANTE, e, 
do outro lado a Pessoa Jurídica de Direito Privado U MACEDO ADMINISTRACAO E 
CONTABILIDADE LTDA com endereço a Rua Antônio Inácio de Lucena, 460, Aldeota, CEP: 
63.60-00013rejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  39.665.581/0001-16, representada 
por Leonardo José Macedo, contador, CRC/nQ CE/908043/0-9, portador do CPF n2  246.015.433-
04, doravante denominada CONTRATADA, de acordo com a Inexigibilidade de Licitação n2  
201.02.08.001, Processo n9  2021.02.08.001, em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal n2  8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os CONTRATANTES às suas 
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CL!USULA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL 
1.1 O presente Contrato tem como fundamento a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N02021.02.08.001, devidamente ratificada pelo Ordenador de Despesas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Sr. FCA. ROZIMAR ALVES BELÉM MORAIS, ao fim assinado, parte 

ti integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição, conforme previsto no caput e 
inciso II, do art. 25, combinado com o parágrafo único do art. 26 e incisos III do art. 13, da Lei 
Fedral n2  8.666/93 e suas alterações posteriores bem como no Artigo 2°, §10e §20  da Lei 
Federal n2  14.039, de 17 de Agosto de 2020. 

CLÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, ATRAVÉS DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, ART. 25, LEI 8.666 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, PARA ASSESSORIA E 
COIJSULTORIA AO MUNICÍPIO DE MILAGRES - CE. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PRECO 
3.1. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 

global de R$ 137.500,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos reais), ficando o valor mensal de 
R$ ..2.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 	 4 

4r. y 
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Trabalho que faz a diferença 

CLÁUSULA QUARTA - DO DETALHAMENTO DA FORMA DE EXECUÇÃO  
4.1. Mensal: Auxiliar na elaboração dos balancetes mensais e assiná-los, auxiliar na elaboração, 
orintar na correta guarda e remessa via SIGAP do Balancete mensal de prestação de contas da 
Prfeitura Municipal, Arquivamento de Documentos Contábeis. 
4.2. Bimestral/Quadrimestral/Semestral: Elaborar e Auxiliar na guarda dos dados dos 

Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - RREO e Relatório Gestão Fiscal - RGF. 
4.3. Anual: Elaboração da guarda e remessa da prestação de contas e Relatórios Gerenciais e 
Orçamentários; Fechamento e Acompanhamento de Prestação de Contas Anual; Declaração de 
Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) do Exercício e Preenchimento e envio da RAIS do 
Exercício; Assessoria gerencial nas áreas contábil e financeira para registro e acompanhamento 
da execução orçamentária; Processamento da movimentação financeira e patrimonial, para 

atender as necessidades das unidades gestoras do Município. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
5.11 Os serviços objeto desta licitação deverão ser realizados na sede do Governo Municipal da 
Prefeitura de MILAGRES, no horário de expediente determinado pelo órgão de segunda a sexta-

feira, situado Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200 - Centro - Milagres-CE - CNPJ: 

07.655.277/0001-00. 
5.2. Disponibilizar na prestação dos serviços de "consultoria e assessoria", somente 
profissionais devidamente habilitados, com carga horária de no mínimo 08 (oito) horas/diárias, 
avqcando para si todas as despesas decorrentes tais como (custo com mão de obra, transporte, 

alimentação e hospedagem), isentando o Município de qualquer despesa adicional. 

5.3. Manter canal de comunicação, quais sejam: correio eletrônico (e-mail), telefone fixo, 

telefone móvel (celular), disponíveis para acesso e fornecimento de informações em horário 

comercial e outros meios de contatos necessários para sanar dúvidas das UNIDADES GESTORAS 

e dos funcionários da Prefeitura Municipal quanto aos serviços contratados. 

5.4. A Contratada ao assumir a responsabilidade pelos trabalhos deverá assegurar-se que o 

profissional a frente da execução dos trabalhos dos serviços contábeis na Prefeitura Municipal 
de MILAGRES - CE esteja capacitado e habilitado, com registro no CRC. 

5.5 Assessorar as unidades gestoras e os funcionários do CONTRATANTE, na gestão 
administrativa, financeira, orçamentária e patrimonial do órgão; 

5.6 Participar, quando antecipadamente convocado, de reuniões plenárias, de Secretariados e 

do Controle Interno, para prestar esclarecimentos de natureza contábil que se fizerem 

necessárias; 
5.7 Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os 
serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas 

pela CONTRATANTE; 

5.81  Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e 

especificações contidas neste termo de referência; 
5.9 Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com 
mãç-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas, seguros 

e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste 

instrumento; e; 
5.10. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRA  N 

11 

para a execução do Contrato. 
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5.1L. Disponibilizar tempo integral de "Consultaria Contábil", em suas instalações, ou seja, na 

sua, sede, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por servidores 

do Município decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes ou no 

decorrer das rotinas do dia a dia, devendo toda e qualquer orientação ser dada de forma 
formal, preferencialmente no formato de "parecer contábil ou comunicação reservada", 
somente por profissionais devidamente habilitados. 

5.12. Na ocorrência de continuidade na prestação dos serviços, objeto de termo aditivo, a 

revisão dos preços, objeto desta contratação só será realizada, após, decorrido o prazo de 
prestação de serviços, e o critério de reajuste será em observância no que couber ao que 
prescreve a lei federal no 8.880/94, lei federal nQ 9069/95 e lei federal n2 10.192/2001. 

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUCÃO ESPECÍFICA DOS SERVICOS A SEREM PRESTADOS 
1. Abertura e encerramento da escrituração contábil — orçamentária, financeira e patrimonial; 

2. Çonferência dos saldos bancários e conciliação do mês anterior; 

3.ncaminhamento da LOA ao TCE, em meio informatizado e de acordo com o SIM; 
4. lnplantação e conferência dos saldos bancários e conciliação do exercício anterior; 

S. orientação para classificação orçamentária da receita e da despesa, em conformidade com a 
Lei Orçamentária, observada as normas emanadas da Secretaria do Tesouro Nacional; 

6. Supervisão da escrituração de todos os atos e fatos relativos à movimentação orçamentária, 
financeira e patrimonial pelo método das partidas dobradas e em meio eletrônico; 

7. Supervisão e orientação para conciliação das contas bancárias; 

8. elaboração de balancete de cada Unidade Gestora de forma analítica e sintética; 
9. Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de pagamento e contabilidade 
paa geração do SIM - SISTEMA DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS, na forma regulamentada pelo 
Tribunal de Contas dos Municípios; 
10 Orientação para organização de documentos mensais de receita e despesa para remessa à 

Cânara Municipal; 

111, Informação ao Gabinete do Prefeito quando à liberação de créditos de recursos federais e 

estaduais para notificação aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades 

er'presariais; 

i4 Elaboração, impressão e encadernação do Livro Diário e Livro Razão; 
1. Elaboração dos Balanços anuais e Relatórios de Prestação de Contas de cada Unidade 

Gstora - Contas de Gestão Anuais (excetuando-se as Secretarias de Saúde/Educação e 

A*istência Social); 
1. Elaboração do Balanço Anual Consolidado do Município e Relatórios - Contas de Governo; 

1. Adequação do Balanço Geral do Município ao padrão SISTN; 
iØ. Acompanhamento e geração de planilhas para apuração e recolhimento mensal do PASEP; 

1. Regularização junto a Secretaria da Receita Federal dos responsáveis por Unidades Gestoras 
- 	cada mudança - com a finalidade de gerar a DCTF (excetuando-se as Secretarias de 
Saúde/Educação e Assistência Social); 

18. Elaboração e Transmissão da DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais; 

19. Correção e transmissão através de REDARFs de informações à Receita Federal; 

20. Consolidação de dados de todos os balancetes das Unidades Gestoras diretas e indiretas 

da Câmara, para emissão de relatórios; 

2.. Elaboração dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - RREO; 
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22. Transmissão de dados dos RREO via CEF; 
23. Elaboração dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF; 
24. Transmissão de dados dos RGF via CEF; 

25. Elaboração de Mensagens e Projetos de Lei relativos a créditos adicionais; 

26. Elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

27. Elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual; 
28. Elaboração do Orçamento Criança e Adolescente conforme a orientação da Fundação 

ABRINQ 
29. Pesquisa de legislação federal e estadual da STN, Receita Federal, FNDE, SUS, SUAS, 
Preiidência Social etc., divulgada em meio eletrônico, e orientação para sua aplicação pelo 

Município; 

30. Elaboração de relatórios gerenciais para a tomada de decisões; 

31. Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma Mensal de Desembolso; 

32. Acompanhamento da execução da Programação Financeira e do Cronograma Mensal de 

Desembolso; 

33. Elaboração de slides para apresentação técnica das Audiências públicas do Relatório de 

Gestão Fiscal; 

34. Elaboração de slides para apresentação técnica das Audiências públicas da Lei de Diretrizes 

Orçmentárias; 

35. Elaboração de slides para apresentação técnica das Audiências públicas da Lei Orçamentária 

Anual; 
36. Acompanhamento da tramitação das Prestações de Contas de Governo e de Gestão no TCE; 

37. Elaboração de justificativa para o TCE, no que se refere aos serviços técnico-contábeis, 
relacionados às Prestações de Contas Anuais de Governo e de Gestão; 

38. Atualização e transmissão diária das informações para publicação em meio digital - internet 

- das informações sobre movimentação financeira conforme LC 131/2009; 

39. Assessoria e Consultoria in loco, com profissionais qualificados para acompanhamento e 

Assessoria dos procedimentos contábeis; 

40. Acompanhamento e assessoria nos serviços de tesouraria. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA SEGURANCA E DO SIGILO  
7.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos 

dads, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações 
existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação 

vigente. 
7.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de 

qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e 

criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

CLAUSULA OITAVA - DO LOCAL DE EXECUCÃO DOS SERVICOS  

8.1. Os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, deverão ser prestados nas 
instalações da contratante e no escritório da contratada, ou em outro local, de acordo com a 

necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condiç 

imprescindíveis e específicas da execução dos serviços. Devendo toda e qualquer o 	ao 

técnica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados. 
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CLIUSULA NONA - DAS OBRIGACÕES DAS PARTES:  

Obiiga-se a CONTRATADA a: 
9.11. A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações 

deste Projeto Básico, em conformidade ainda com o teor da Minuta do Instrumento Contratual 
e epn observância aos ditames da Lei Federal n2 8.666/93, independentemente de transcrição. 

9.12. Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente 

qualificados para a prestação dos serviços, objetivando lograr êxito e segurança, avocando para 
si toda a responsabilidade de forma a resguardar o Município de eventuais prejuízos 
decorrentes de qualquer demanda judicial. 
9.13. Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados 
pelo Município. 
9.14. Prestar de Consultoria e Assessoria em suas instalações durante o expediente normal. 
9.1 S. As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar 

du.idas, poderão ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através de e-

Is, ou correspondência durante o expediente normal de funcionamento do órgão, sem 

te de quantidade. 
9.16. Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre elas 
para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil. 

9.17. Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, à contratada é a única e 

exclusiva responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em 

decorrência da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o Município Contratante. 

9.18. Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade 
con o que prescreve o § 10  do art. 65 da Lei 8.666/93. 
9.19. A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo de 

informações prevista no Termo de Referência. 
9.140. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 

sore a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e 

parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc. Ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de MILAGRES por eventuais autuações 

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às 

suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de MILAGRES; 
9.1.11. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 

CONTRATO; 
9.142. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 

daS Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
9.143. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço; 
9.1 14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 
9.1.15. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cí 

de toda a mão de obra oferecida para atuar n ns as italações do órgão; 

9.1.16. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos em prega d'.f'os, 
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no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

9.117. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 

9.1 18. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
9.1.19. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
pretação dos serviços; 

9.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de 
Refrência; 

9.1.2. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Instrumento Contratual; 

9.1.23. A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer natureza, 

podendo a rescisão do contrato ocorrer nos termos do art. 79 da lei 8.666/93. A contratação 
será regida pela lei 8.666/96 e pelas disposições do Código Civil. 

9.2. Obriga-se a CONTRATANTE a: 

9.2.1 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos 
serviços. 

9.2.. Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de 
qualidade, através da unidade responsável pela gestão do contrato. 
9.2.3. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 
prestação dos serviços. 

9.2.IL Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio 
do servidor  competente. 

9.2.5. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

CLA)SULA DÉCIMA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO 
10.1. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) 
dias do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 

cheque nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em 

conformidade com projeto básico. 

10.2 Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES - CE. 

10.3 O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 

contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciá rios, trabaist. 

e fiscais; 
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10.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 
a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, na 
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 2 de outubro de 2014; (observado o 
que dispõe o art. 39,  parágrafo único da EC n2. 106, promulgada em 7 de maio de 2020) 
b). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa. 

10.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
noificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
10.. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
10.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a 
regilaridade fiscal e trabalhista. 
10.. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
10.. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
CounpIementar n2 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10.1.1. REAJUSTAMENTO: Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o 
interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta 
de preços pela licitante ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variaç 
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do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo instituto Brasileiro de 
Geàgrafia e Estatística - a IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 
10.11.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
10.12. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 
extinto o contrato. 
10..3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 
da CONTRATADA. 
10.14. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento 
adriinistrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 
n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 
10.1.5. REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por preço 
unitário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUCÃO DOS SERVICOS E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
11.1.. O prazo de execução do(s) serviço(s) objeto desta contratação se dará a partir da data da 
assinatura do contrato pelo período de 12 (dez) meses, podendo ser prorrogado na forma da 
lei. 
11.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, 11 (onze) meses, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores. 

CLPÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS  
12.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

CLIÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E REGIME DE EXECUCÃO 
13.1.. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo 
de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela 
licitante ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros 
do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo instituto Brasileiro de Ge" 

Estatística - lR(F iri,mi,hu1n m 17 1dn7P meses. 
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13 1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
13 1.2. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
se 	pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
13 2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 
e !rito o contrato. 
13 3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 
da CONTRATADA. 
13 4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
ál:a econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
ad inistrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 

ø'Ilrr 	qu- as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
eq ilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 
n. 8.666/93, alterada e consolidada. 
13 5- REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por preço 
un tário. 

C ÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
14 1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
A.ninistração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) dvertência; 

b)Multa: 
b. ) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da licitante 
ve cedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
n. ificação feita pela Contratante; 
b. ) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
li 	ite de 30 (trinta) dias; 
b. ) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos 
se iços superior a 30 (trinta) dias. 
b. ) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
m ntenha junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou interpelação 
ju icial ou extrajudicial. 
c) uspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 

a dministração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
prdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua 
re: bilitação. 
e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) 
e entual (is) subcontratada(s) na prestação dos serviços. 

C  ÚSULA DÉCIMA QUINTA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
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(DE 

FIs.Jb 

15.1. A rescisão contratual poderá ser: 
15.. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos 1 a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n2 8.666/93; 
15.3. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
auoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 

da Administração; 
15.4. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido; 
155. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas 

noart. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n2 8.666/93. 

CLÀÚSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
161. Fica eleito o foro da Comarca de MILAGRES, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
co,trovérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 

rerunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (dois) vias 

para que possa produzir os efeitos legais. 

Testemunhas: 

1)  QÍCVLa 9U45a cc iii çOi 	2) 

Nome 	 Nome 

CPF 	 - 	 CPF 5-6,>/e' ~pXy? - 
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TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N2  2021.02.08.001-06 S.T.A 
PROCESSO N2  2021.02.08.001 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE MILAGRES - CE ATRAVÉS DA SEC. DE TRABALHO E 
ASSISTENCIA SOCIAL E, DO OUTRO, A EMPRESA U MACEDO 
ADMINISTRACAO E CONTABILIDADE LTDA, PARA O FIM QUE NELE 
INDICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES, pessoa jurídica de direito público interno, situada na 
Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200 - Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00, 
neste ato representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da SEC. DE TRABALHO E ASSISTENCIA 

SOlAL , FCA. SÔNIA MOREIRA DE FIGUEIREDO, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 

outro lado a Pessoa Jurídica de Direito Privado U MACEDO ADMINISTRACAO E 
CONTABILIDADE LTDA com endereço a Rua Antônio Inácio de Lucena, 460, Aldeota, CEP: 

63260-000Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  39.665.581/0001-16, representada 
por Leonardo José Macedo, contador, CRC/n2  CE/908043/0-9, portador do CPF n2  246.015.433-
04Á  doravante denominada CONTRATADA, de acordo com a Inexigibilidade de Licitação n 

2021.02.08.001, Processo n2  2021.02.08.001, em conformidade com o que preceitua a Lei 

Federal n2  8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os CONTRATANTES às suas 
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL 
1.1'. O presente Contrato tem como fundamento a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N°021.02.08.001, devidamente ratificada pelo Ordenador de Despesas da SEC. DE TRABALHO 

,I 	
E ASSISTENCIA SOCIAL Sr. FCA. SÔNIA MOREIRA DE FIGUEIREDO, ao fim assinado, parte 
integrante deste Termo Contratual, independente de transcrição, conforme previsto no caput e 

inciso II, do art. 25, combinado com o parágrafo único do art. 26 e incisos III do art. 13, da Lei 

Federal n2  8.666/93 e suas alterações posteriores bem como no Artigo 2°, §1°e §2° da Lei 

Federal n2  14.039, de 17 de Agosto de 2020. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1, O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, ATRAVÉS DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, ART. 25, LEI 8.666 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, PARA ASSESSORIA E 

CONSULTORIA AO MUNICÍPIO DE MILAGRES - CE. 

CL.ÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1, A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 

global de R$ 137.500,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos reais), ficando o valor mensal de 

R$ !.2.500,00 (doze mil e quinhentos reais). 
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CIAUSULA QUARTA - DO DETALHAMENTO DA FORMA DE EXECUCÃO 
4.1. Mensal: Auxiliar na elaboração dos balancetes mensais e assiná-los, auxiliar na elaboração, 

orentar na correta guarda e remessa via SIGAP do Balancete mensal de prestação de contas da 
Prefeitura Municipal, Arquivamento de Documentos Contábeis. 
4.2. Bimestral/Quadrimestral/Semestral: Elaborar e Auxiliar na guarda dos dados dos 
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - RREO e Relatório Gestão Fiscal - RGF. 
4.. Anual: Elaboração da guarda e remessa da prestação de contas e Relatórios Gerenciais e 
Orçamentários; Fechamento e Acompanhamento de Prestação de Contas Anual; Declaração de 
Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) do Exercício e Preenchimento e envio da RAIS do 
Exercício; Assessoria gerencial nas áreas contábil e financeira para registro e acompanhamento 
da execução orçamentária; Processamento da movimentação financeira e patrimonial, para 
atender as necessidades das unidades gestoras do Município. 

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDICÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
5.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser realizados na sede do Governo Municipal da 
Prfeitura de MILAGRES, no horário de expediente determinado pelo órgão de segunda a sexta-

feira, situado Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200 - Centro - Milagres-CE - CNPJ: 

07j655.27710001-00. 

5.2. Disponibilizar na prestação dos serviços de "consultoria e assessoria", somente 
prqfissionais devidamente habilitados, com carga horária de no mínimo 08 (oito) horas/diárias, 

avcando para si todas as despesas decorrentes tais como (custo com mão de obra, transporte, 
alimentação e hospedagem), isentando o Município de qualquer despesa adicional. 

5.3 Manter canal de comunicação, quais sejam: correio eletrônico (e-mail), telefone fixo, 

teIfone móvel (celular), disponíveis para acesso e fornecimento de informações em horário 
comercial e outros meios de contatos necessários para sanar dúvidas das UNIDADES GESTORAS 

e dos funcionários da Prefeitura Municipal quanto aos serviços contratados. 

5.4. A Contratada ao assumir a responsabilidade pelos trabalhos deverá assegurar-se que o 

profissional a frente da execução dos trabalhos dos serviços contábeis na Prefeitura Municipal 

de MILAGRES - CE esteja capacitado e habilitado, com registro no CRC. 
5.5 Assessorar as unidades gestoras e os funcionários do CONTRATANTE, na gestão 
adrhinistrativa, financeira, orçamentária e patrimonial do órgão; 
5.6 Participar, quando antecipadamente convocado, de reuniões plenárias, de Secretariados e 

do Controle Interno, para prestar esclarecimentos de natureza contábil que se fizerem 

necessárias; 
5.7 Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os 

serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas 

pela CONTRATANTE; 
5.8. Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e 

especificações contidas neste termo de referência; 
5.9. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com 

mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros 

e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste 

instrumento; e; 
5.10. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE 

para a execução do Contrato. 
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5.11. Disponibilizar tempo integral de "Consultoria Contábil", em suas instalações, ou seja, na 
sua sede, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por servidores 
do Município decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes ou no 

decorrer das rotinas do dia a dia, devendo toda e qualquer orientação ser dada de forma 

formal, preferencialmente no formato de "parecer contábil ou comunicação reservada", 

somente por profissionais devidamente habilitados. 
5.12. Na ocorrência de continuidade na prestação dos serviços, objeto de termo aditivo, a 

revisão dos preços, objeto desta contratação só será realizada, após, decorrido o prazo de 
prstação de serviços, e o critério de reajuste será em observância no que couber ao que 
prscreve a lei federal n° 8.880/94, lei federal n9 9069/95 e lei federal n2 10.192/2001. 

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUCÃO ESPECÍFICA DOS SERVICOS A SEREM PRESTADOS  
1. Abertura e encerramento da escrituração contábil - orçamentária, financeira e patrimonial; 

2. Conferência dos saldos bancários e conciliação do mês anterior; 

3. Encaminhamento da LOA ao TCE, em meio informatizado e de acordo com o SIM; 

4. implantação e conferência dos saldos bancários e conciliação do exercício anterior; 

S. Orientação para classificação orçamentária da receita e da despesa, em conformidade com a 

Lei Orçamentária, observada as normas emanadas da Secretaria do Tesouro Nacional; 

6. Supervisão da escrituração de todos os atos e fatos relativos à movimentação orçamentária, 
financeira e patrimonial pelo método das partidas dobradas e em meio eletrônico; 
7. Supervisão e orientação para conciliação das contas bancárias; 

8. Elaboração de balancete de cada Unidade Gestora de forma analítica e sintética; 

9. Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de pagamento e contabilidade 

para geração do SIM - SISTEMA DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS, na forma regulamentada pelo 

Tribunal de Contas dos Municípios; 

10.1  Orientação para organização de documentos mensais de receita e despesa para remessa à 
Câriara Municipal; 

, 	11. Informação ao Gabinete do Prefeito quando à liberação de créditos de recursos federais e 

estaduais para notificação aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades 

empresariais; 

12. Elaboração, impressão e encadernação do Livro Diário e Livro Razão; 

13.1 Elaboração dos Balanços anuais e Relatórios de Prestação de Contas de cada Unidade 
Getora - Contas de Gestão Anuais (excetuando-se as Secretarias de Saúde/Educação e 

Assistência Social); 
14. Elaboração do Balanço Anual Consolidado do Município e Relatórios - Contas de Governo; 

15. Adequação do Balanço Geral do Município ao padrão SISTN; 

16. Acompanhamento e geração de planilhas para apuração e recolhimento mensal do PASEP; 

17. Regularização junto a Secretaria da Receita Federal dos responsáveis por Unidades Gestoras 
- ai cada mudança - com a finalidade de gerar a DCTF (excetuando-se as Secretarias de 

Saúde/Educação e Assistência Social); 

18. Elaboração e Transmissão da DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais; 

19. Correção e transmissão através de REDARFs de informações à Receita Federal; 

20. Consolidação de dados de todos os balancetes das Unidades Gestoras diretas e indiretas e 

da Câmara, para emissão de relatórios; 

21. Elaboração dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - RREO; 
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22. Transmissão de dados dos RREO via CEF; 
23. Elaboração dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF; 
24. Transmissão de dados dos RGF via CEF; 

2. Elaboração de Mensagens e Projetos de Lei relativos a créditos adicionais; 
2. Elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
2. Elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual; 

2. Elaboração do Orçamento Criança e Adolescente conforme a orientação da Fundação 
ABRINQ 

29. Pesquisa de legislação federal e estadual da STN, Receita Federal, FNDE, SUS, SUAS, 
Prvidência Social etc., divulgada em meio eletrônico, e orientação para sua aplicação pelo 
M iinicípio; 

30. Elaboração de relatórios gerenciais para a tomada de decisões; 
31 Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma Mensal de Desembolso; 

32. Acompanhamento da execução da Programação Financeira e do Cronograma Mensal de 
Desembolso; 

33. Elaboração de slides para apresentação técnica das Audiências públicas do Relatório de 

Gestão Fiscal; 
34, Elaboração de slides para apresentação técnica das Audiências públicas da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias; 
35 Elaboração de slides para apresentação técnica das Audiências públicas da Lei Orçamentária 
Anual; 

36. Acompanhamento da tramitação das Prestações de Contas de Governo e de Gestão no TCE; 

37. Elaboração de justificativa para o TCE, no que se refere aos serviços técnico-contábeis, 
reIcionados às Prestações de Contas Anuais de Governo e de Gestão; 
38., Atualização e transmissão diária das informações para publicação em meio digital - internet 

- das informações sobre movimentação financeira conforme LC 131/2009; 

39.' Assessoria e Consultoria in loco, com profissionais qualificados para acompanhamento e 

Assessoria dos procedimentos contábeis; 
40. Acompanhamento e assessoria nos serviços de tesouraria. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA SEGURANCA E DO SIGILO  
7.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos 

dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações 
existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação 

vignte. 
7.2 Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de 
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e 
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

CLAUSULA OITAVA - DO LOCAL DE EXECUCÃO DOS SERVICOS  
8.1. Os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, deverão ser prestados nas 
instalações da contratante e no escritório da contratada, ou em outro local, de acordo com a 

necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições 

imprescindíveis e específicas da execução dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação 

técnica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados. 
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CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  
OIriga-se a CONTRATADA a: 
94.1. A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações 
dete Projeto Básico, em conformidade ainda com o teor da Minuta do Instrumento Contratual 
e em observância aos ditames da Lei Federal n2 8.666/93, independentemente de transcrição. 
9.1.2. Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente 
qulificados para a prestação dos serviços, objetivando lograr êxito e segurança, avocando para 
si itoda a responsabilidade de forma a resguardar o Município de eventuais prejuízos 
deorrentes de qualquer demanda judicial. 
9.1.3. Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados 
pelo Município. 

$II 	9.1.4. Prestar de Consultoria e Assessoria em suas instalações durante o expediente normal. 
9.1.5. As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar 
duvidas, poderão ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através de e-
maus, ou correspondência durante o expediente normal de funcionamento do órgão, sem 
limite de quantidade. 
9.1.6. Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre elas 
para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil. 
9.1.7. Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, à contratada é a única e 
exclusiva responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em 
deçorrência da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o Município Contratante. 
9.1.8. Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade 
cor, o que prescreve o § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93. 
9.19. A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo de 
infõrmações prevista no Termo de Referência. 

9.1r lO. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 

r, 	responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e 
parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc. Ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de MILAGRES por eventuais autuações 
adriinistrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às 
suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de MILAGRES; 
9.141. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
9.1.12. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 

das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
9.143. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço; 
9.1.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 
9.1.15. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível 
de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
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9.1.16. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
94.17. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 

9.1.18. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
OS: a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Ccntratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
9.1.19. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

9.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de 
Referência; 
9.1.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Instrumento Contratual; 
9.1.23. A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer natureza, 

podendo a rescisão do contrato ocorrer nos termos do art. 79 da lei 8.666/93. A contratação 

será regida pela lei 8.666/96 e pelas disposições do Código Civil. 

9.. Obriga-se a CONTRATANTE a: 
9..1 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos 

serviços. 
9.2.2. Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de 

qualidade, através da unidade responsável pela gestão do contrato. 
9.2.3. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 

prestação dos serviços. 
9.2.4. Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio 

do servidor competente. 

9.25. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
104. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) 

dias do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação 

tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 

cheque nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em 

conformidade com projeto básico. 
10.2. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 

(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES - CE. 

10.. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 

contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas 
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e fiscais; 

10.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 
a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, na 
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 2 de outubro de 2014; (observado o 
que dispõe o art. 32,  parágrafo único da EC n2. 106, promulgada em 7 de maio de 2020) 
b). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa. 

10.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
nomesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
peíodo, a critério da contratante. 
10.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inaJimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
10.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a 
regularidade fiscal e trabalhista. 
10.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
deidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
10.. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
10.1.0. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tribjtário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
1041. REAJUSTAMENTO: Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o 
interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta 
de preços pela licitante ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 
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efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo instituto Brasileiro de 
Géografia e Estatística —a IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 
10.11.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
10.11.2. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

1012. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 
extinto o contrato. 
10h 13. o reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 
da CONTRATADA. 

10 14. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou i  previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

doi ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

ála econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Lei Federal 
n.2 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.15. REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por preço 
unitário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUCÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 

CONTRATUAL 
11.1. O prazo de execução do(s) serviço(s) objeto desta contratação se dará a partir da data da 
assinatura do contrato pelo período de 12 (dez) meses, podendo ser prorrogado na forma da 

lei. 
11.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, 11 (onze) meses, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS  
124. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

CLÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO E REGIME DE EXECUCÃO  
134. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo 
de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela 

licitante ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros 
do 4ltimo reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo instituto Brasileiro de Geografia e 
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Estatística - a IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 
13.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
13.1.2. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
1.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 
extinto o contrato. 
13.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 
da CONTRATADA. 
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
doi ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
eqüilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 
n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 
13 5- REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por preço 
unitário. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência; 

b) Multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da licitante 
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação feita pela Contratante; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos 
serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua 

reabilitação. 
e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) 

eventual (is) subcontratada(s) na prestação dos serviços. 

Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200- Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.27710001-00 CGF 06.920.281-8 



FCA. SÔNIA 	RA DE FIGUEIREDO 
CONTRATANTE 

U MACED 
CONT 

ADMINISTRACAO E 
DA 

Testemunhas: 

1) QVadIWLQLW  
Nome 

CPF 
	

CPF 

GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
15.1. A rescisão contratual poderá ser: 

15.2. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n2  8.666/93; 

15.3. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
15.4. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2  8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 

15.5. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas 

no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei 02  8.666/93. 

CL4ÚSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de MILAGRES, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 

coitrovérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, :)or estarem acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (dois) vias 

pa-a que possa produzir os efeitos legais. 

MILAGRES - CE, 08 de Fevereiro de 2021. 
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TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N2 2021.02.08.001-03 AMAEN 
PROCESSO N2  2021.02.08.001 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE MILAGRES - CE ATRAVÉS DA AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO E, DO OUTRO, A EMPRESA U 
MACEDO ADMINISTRACAO E CONTABILIDADE LTDA, PARA O FIM 
QUE NELE INDICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES, pessoa jurídica de direito público interno, situada na 
Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200 - Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00, 
neste ato representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da AUTARQUIA MUNICIPAL DE AGUA 
E ESGOTO, FRANCISCO GRANGEIRO, doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado a 
Pessoa Jurídica de Direito Privado U MACEDO ADMINISTRACAO E CONTABILIDADE LTDA com 
endereço a Rua Antônio Inácio de Lucena, 460, Aldeota, CEP: 63.260-00013rejo Santo - CE, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n2  39.665.581/0001-16, representada por Leonardo José Macedo, 
contador, CRC/n2  CE/908043/0-9, portador do CPF n2  246.015.433-04, doravante denominada 
CONTRATADA, de acordo com a Inexigibilidade de Licitação n9  2021.02.08.001, Processo n2  
2021.02.08.001, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n2  8.666/93 e suas 
altrações posteriores, sujeitando-se os CONTRATANTES às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL 
1.1. O presente Contrato tem como fundamento a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N°2021.02.08.001, devidamente ratificada pelo Ordenador de Despesas da AUTARQUIA 

j 

	

	
MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO Sr. FRANCISCO GRANGEIRO, ao fim assinado, parte integrante 
deste Termo Contratual, independente de transcrição, conforme previsto no caput e inciso II, 
do 'art. 25, combinado com o parágrafo único do art. 26 e incisos III do art. 13, da Lei Federal n2  
8.666/93 e suas alterações posteriores bem como no Artigo 2°, §1°e §2° da Lei Federal n2  

14039, de 17 de Agosto de 2020. 

CL4IÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1.. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, ATRAVÉS DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, ART. 25, LEI 8.666 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, PARA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA AO MUNICÍPIO DE MILAGRES - CE. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PRECO  
3.3.. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ 93.500,00 (noventa e três mil e quinhentos reais), ficando o valor mensal de R$ 

8.500,00 (oito mil e quinhentos reais). 
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CLALISULA QUARTA - DO DETALHAMENTO DA FORMA DE EXECUCÃO  
4.1. Mensal: Auxiliar na elaboração dos balancetes mensais e assiná-los, auxiliar na elaboração, 

orientar na correta guarda e remessa via SIGAP do Balancete mensal de prestação de contas da 

Prefèitura Municipal, Arquivamento de Documentos Contábeis. 
4.2. Bimestral/Quadrimestral/Semestral: Elaborar e Auxiliar na guarda dos dados dos 
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - RREO e Relatório Gestão Fiscal - RGF. 
4.3. Anual: Elaboração da guarda e remessa da prestação de contas e Relatórios Gerenciais e 
Orçamentários; Fechamento e Acompanhamento de Prestação de Contas Anual; Declaração de 

Impsto de Renda Retido na Fonte (DIRF) do Exercício e Preenchimento e envio da RAIS do 

Execício; Assessoria gerencial nas áreas contábil e financeira para registro e acompanhamento 

da execução orçamentária; Processamento da movimentação financeira e patrimonial, para 
atender as necessidades das unidades gestoras do Município. 

CLAJSULA QUINTA - DAS CONDICÕES DE EXECUCÃO DOS SERVICOS  
5.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser realizados na sede do Governo Municipal da 

Prefeitura de MILAGRES, no horário de expediente determinado pelo órgão de segunda a sexta-
feira, situado Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200 - Centro - Milagres-CE - CNPJ: 
07.55.277/0001-00. 

5.2. Disponibilizar na prestação dos serviços de "consultoria e assessoria", somente 
profissionais devidamente habilitados, com carga horária de no mínimo 08 (oito) horas/diárias, 

avoando para si todas as despesas decorrentes tais como (custo com mão de obra, transporte, 

alimentação e hospedagem), isentando o Município de qualquer despesa adicional. 

5.3 Manter canal de comunicação, quais sejam: correio eletrônico (e-mail), telefone fixo, 

telefone móvel (celular), disponíveis para acesso e fornecimento de informações em horário 
conerciaI e outros meios de contatos necessários para sanar dúvidas das UNIDADES GESTORAS 
e dçs funcionários da Prefeitura Municipal quanto aos serviços contratados. 
5.4k A Contratada ao assumir a responsabilidade pelos trabalhos deverá assegurar-se que o 

profissional a frente da execução dos trabalhos dos serviços contábeis na Prefeitura Municipal 

de MILAGRES - CE esteja capacitado e habilitado, com registro no CRC. 

5.5 Assessorar as unidades gestoras e os funcionários do CONTRATANTE, na gestão 
administrativa, financeira, orçamentária e patrimonial do órgão; 

5.6. Participar, quando antecipadamente convocado, de reuniões plenárias, de Secretariados e 
do Controle Interno, para prestar esclarecimentos de natureza contábil que se fizerem 
necessárias; 

5.7. Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os 
serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas 

pela CONTRATANTE; 

5.. Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e 

especificações contidas neste termo de referência; 
5.9. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com 
mio-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros 
e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste 

instrumento; e; 
5.10. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE 

para a execução do Contrato. 
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5.11 Disponibilizar tempo integral de "Consultoria Contábil", em suas instalações, ou seja, na 
sua sede, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por servidores 

do Município decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes ou no 

decorrer das rotinas do dia a dia, devendo toda e qualquer orientação ser dada de forma 

formal, preferencialmente no formato de "parecer contábil ou comunicação reservada", 
somente por profissionais devidamente habilitados. 
5.12. Na ocorrência de continuidade na prestação dos serviços, objeto de termo aditivo, a 
revisão dos preços, objeto desta contratação só será realizada, após, decorrido o prazo de 

prestação de serviços, e o critério de reajuste será em observância no que couber ao que 
prescreve a lei federal n° 8.880/94, lei federal n2 9069/95 e lei federal n2 10.192/2001. 

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUCÃO ESPECÍFICA DOS SERVICOS A SEREM PRESTADOS  
1. Abertura e encerramento da escrituração contábil - orçamentária, financeira e patrimonial; 
2. CDnferência dos saldos bancários e conciliação do mês anterior; 
3. E,caminhamento da LOA ao TCE, em meio informatizado e de acordo com o SIM; 
4. Implantação e conferência dos saldos bancários e conciliação do exercício anterior; 

S. Orientação para classificação orçamentária da receita e da despesa, em conformidade com a 
Lei Orçamentária, observada as normas emanadas da Secretaria do Tesouro Nacional; 
6. Supervisão da escrituração de todos os atos e fatos relativos à movimentação orçamentária, 

financeira e patrimonial pelo método das partidas dobradas e em meio eletrônico; 
7. Supervisão e orientação para conciliação das contas bancárias; 
8. Elaboração de balancete de cada Unidade Gestora de forma analítica e sintética; 
9. Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de pagamento e contabilidade 

para geração do SIM - SISTEMA DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS, na forma regulamentada pelo 
Tribunal de Contas dos Municípios; 

10. Orientação para organização de documentos mensais de receita e despesa para remessa à 

Câmara Municipal; 

11. Informação ao Gabinete do Prefeito quando à liberação de créditos de recursos federais e 
estaduais para notificação aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades 
empresariais; 

12. Elaboração, impressão e encadernação do Livro Diário e Livro Razão; 
13. Elaboração dos Balanços anuais e Relatórios de Prestação de Contas de cada Unidade 

Gestora - Contas de Gestão Anuais (excetuando-se as Secretarias de Saúde/Educação e 

Assistência Social); 

14. Elaboração do Balanço Anual Consolidado do Município e Relatórios - Contas de Governo; 
15 Adequação do Balanço Geral do Município ao padrão SISTN; 
16. Acompanhamento e geração de planilhas para apuração e recolhimento mensal do PASEP; 

17. Regularização junto a Secretaria da Receita Federal dos responsáveis por Unidades Gestoras 

- a cada mudança - com a finalidade de gerar a DCTF (excetuando-se as Secretarias de 

Sa.de/Educação e Assistência Social); 

18. Elaboração e Transmissão da DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais; 

19. Correção e transmissão através de REDARFs de informações à Receita Federal; 

2C. Consolidação de dados de todos os balancetes das Unidades Gestoras diretas e indiretas e 

da Câmara, para emissão de relatórios; 
21. Elaboração dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - RREO; 
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22. Transmissão de dados dos RREO via CEF; 

23. Elaboração dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF; 

24. Transmissão de dados dos RGF via CEF; 
25. Elaboração de Mensagens e Projetos de Lei relativos a créditos adicionais; 
26. Elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
27. [laboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual; 
28. Elaboração do Orçamento Criança e Adolescente conforme a orientação da Fundação 
ABRI NQ 
29. Pesquisa  de legislação federal e estadual da STN, Receita Federal, FNDE, SUS, SUAS, 
Previdência Social etc., divulgada em meio eletrônico, e orientação para sua aplicação pelo 
Município; 
30. Elaboração de relatórios gerenciais para a tomada de decisões; 
31. Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma Mensal de Desembolso; 
32. Acompanhamento da execução da Programação Financeira e do Cronograma Mensal de 
Desembolso; 

33. Elaboração de slides para apresentação técnica das Audiências públicas do Relatório de 

Gesão Fiscal; 
34. Elaboração de slides para apresentação técnica das Audiências públicas da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 
35. Elaboração de slides para apresentação técnica das Audiências públicas da Lei Orçamentária 
Anual; 
36. Acompanhamento da tramitação das Prestações de Contas de Governo e de Gestão no TCE; 
37. i Elaboração de justificativa para o TCE, no que se refere aos serviços técnico-contábeis, 
relacionados às Prestações de Contas Anuais de Governo e de Gestão; 

38.Atualização e transmissão diária das informações para publicação em meio digital - internet 

- das informações sobre movimentação financeira conforme LC 131/2009; 
39.1 Assessoria e Consultoria in loco, com profissionais qualificados para acompanhamento e 
Assessoria dos procedimentos contábeis; 
40. Acompanhamento e assessoria nos serviços de tesouraria. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA SEGURANCA E DO SIGILO  
7.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos 

dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações 
existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação 

vigente. 

7.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de 

qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e 
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

CLAUSULA OITAVA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVICOS 
8.1. Os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, deverão ser prestados nas 
instalações da contratante e no escritório da contratada, ou em outro local, de acordo com a 

nécessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições 
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imprscindíveis e específicas da execução dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação 
técnica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACÕES DAS PARTES:  
Obria-se a CONTRATADA a: 
9.14. A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações 

deste Projeto Básico, em conformidade ainda com o teor da Minuta do Instrumento Contratual 
e em observância aos ditames da Lei Federal n2 8.666/93, independentemente de transcrição. 

9.1.. Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente 
qualificados para a prestação dos serviços, objetivando lograr êxito e segurança, avocando para 
si toda a responsabilidade de forma a resguardar o Município de eventuais prejuízos 
decorrentes de qualquer demanda judicial. 

9.1.3. Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados 
pelo Município. 

9.1.4. Prestar de Consultoria e Assessoria em suas instalações durante o expediente normal. 
9.1.5. As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar 

duvidas, poderão ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através de e-
maus, ou correspondência durante o expediente normal de funcionamento do órgão, sem 

limite de quantidade. 

9.16. Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre elas 
para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil. 
9.17. Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, à contratada é a única e 

exclusiva responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em 
decorrência da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o Município Contratante. 

9.18. Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade 

com o que prescreve o § 10 do art. 65 da Lei 8.666/93. 

9.11 
i 

A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo de 

infprmações prevista no Termo de Referência. 
9.1.10. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 

sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e 
parafiscais, FGTS, P15, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc. Ficando excluída 

qulquer solidariedade da Prefeitura Municipal de MILAGRES por eventuais autuações 

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às 

suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de MILAGRES; 

9.1.11. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 

CONTRATO; 
9.1.12. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
dos Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
94.13. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço; 
9.1.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 
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9.1.:1.5. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível 
de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
9.1.1.6. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
9.1.17. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 
9.1.L8. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.1.1.9. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

PII% 	9.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de 
Referência; 

9.1.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Instrumento Contratual; 

9.1.23. A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer natureza, 
podendo a rescisão do contrato ocorrer nos termos do art. 79 da lei 8.666/93. A contratação 
será regida pela lei 8.666/96 e pelas disposições do Código Civil. 

9.2. Obriga-se a CONTRATANTE a: 
9.2.1 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos 
serviços. 

9.12. Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de 
qualidade, através da unidade responsável pela gestão do contrato. 

9.13. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 

prestação dos serviços. 
9.2.4. Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio 

do: servidor competente. 
9.2.5. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO  

10.1. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) 

dias do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
cheque nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em 

conformidade com projeto básico. 
10.2. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 

(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES - CE. 
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10.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas 

e fiscais; 
10.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na 
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 2 de outubro de 2014; (observado o 
que dispõe o art. 32,  parágrafo único da EC n2. 106, promulgada em 7 de maio de 2020) 
b). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
C). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa. 

10.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
10.. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inaJimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
pala que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
10.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 
107. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a 
reularidade fiscal e trabalhista. 
10.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
109. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
10.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10.11. REAJUSTAMENTO: Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o 
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interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta 
de preços pela licitante ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação 

do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - a IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 
10.11.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
10.11.2. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

10.12. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 
extinto o contrato. 

1043. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 
da CONTRATADA. 

10.14. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento 

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 

que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 
n.2 '8.666/93, alterada e consolidada. 

10.15. REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por preço 
unitário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUCÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
11.1. O prazo de execução do(s) serviço(s) objeto desta contratação se dará a partir da data da 

assinatura do contrato pelo período de 12 (dez) meses, podendo ser prorrogado na forma da 
lei. 

11.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, 11 (onze) meses,  
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores. 

CL413SULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS  
12,1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

A • 
UNID. 

MINISTRATIVA 
RGO- 

: 	RA r 	A VIDA 
LEMENTODE 

ESPES • 

FONTEDE 
RECURSO 

AUTRQUIAMUNICIPAL DE 
AGUA E ESGOTO 1301-175120042.2.073 3.3.90.39.00 001000000 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E REGIME DE EXECUCÃO  
13.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo 

de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela 

licitante ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros 
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do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística -a IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 
13.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
13.1.2. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
13.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 
extinto o contrato. 
13.. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 
da CONTRATADA. 
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 
n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 
13.5- REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por preço 
unitário. 

CL4ÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a)Advertência; 
b) Multa: 
b.1:) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da licitante 
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação feita pela Contratante; 
b2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos 
serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial. 
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
aAdministração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua 

reabilitação. 
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e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) 

eventual (is) subcontratada(s) na prestação dos serviços. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS  
15.1. A rescisão contratual poderá ser: 
15.2. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos 1 a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n2  8.666/93; 
15.3. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 

15.4. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2  8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 

15.5. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n2  8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de MILAGRES, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
cor trovérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (dois) vias 

para que possa produzir os efeitos legais. 
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TERMO DE CONTRATO 

CO4TRATO N2  2021.02.08.001-02 PREV 
PROCESSO N9  2021.02.08.001 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE MILAGRES - CE ATRAVÉS DO FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MILAGRES - PREVIMIL, A EMPRESA U 
MACEDO ADMINISTRACAO E CONTABILIDADE LTDA, PARA O FIM 
QUE NELE INDICA. 

LINDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MILAGRES - PREVIMIL, Estado do Ceará, Pessoa 
:1 ica de direito publico interno com sede na Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200, Centro, 
gres/Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n9  21.949.560/0001-67, neste ato representado 
Ordenador de Despesas. FRANCISCO FÁBIO ALVES BELÉM, DIRETOR PRESIDENTE, portador 

da éduIa de Identidade n2  1488674-88 SSP/CE e inscrito no CPF nQ 346.356.613-34, doravante 

der ominado de CONTRATANTE, e, do outro lado a Pessoa Jurídica de Direito Privado U 

MACEDO ADMINISTRACAO E CONTABILIDADE LTDA com endereço a Rua Antônio Inácio de 

Luoena, 460, Aldeota, CEP: 63.260-000 Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  

39.365.581/0001-16, representada por Leonardo José Macedo, contador, CRC/nQ CE/908043/0-
9, portador do CPF n2  246.015.433-04, doravante denominada CONTRATADA, de acordo com a 
lneagibiIidade de Licitação n2  2021.02.08.001, Processo n2  2021.02.08.001, em conformidade 
com o que preceitua a Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os 

CONTRATANTES às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL 
1.1. O presente Contrato tem como fundamento a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N02021.02.08.001, devidamente ratificada pelo Ordenador de Despesas da PREVIMIL Sr. FCO. 
FÁBIO ALVES BELÉM, ao fim assinado, parte integrante deste Termo Contratual, independente 
de transcrição, conforme previsto no caput e inciso II, do art. 25, combinado com o parágrafo 

único do art. 26 e incisos III do art. 13, da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações posteriores 

bem como no Artigo 2°, §1°e §2° da Lei Federal n2  14.039, de 17 de Agosto de 2020. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1, O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESFECIALIZADOS NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, ATRAVÉS DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, ART. 25, LEI 8.666 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, PARA ASSESSORIA E 

CONSULTORIA AO MUNICÍPIO DE MILAGRES - CE. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PRECO  
3.1. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 

global de R$ 93.500,00 (noventa e três mil e quinhentos reais), ficando o valor mensal de R$ 

8.500,00 (oito mil e quinhentos reais). 

o  
jurí 
Mil 
pel 
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CLAUSULA QUARTA - DO DETALHAMENTO DA FORMA DE EXECUCÃO  
4.1, Mensal: Auxiliar na elaboração dos balancetes mensais e assiná-los, auxiliar na elaboração, 
orientar na correta guarda e remessa via SIGAP do Balancete mensal de prestação de contas do 

Fundo de Previdência Municipal de Milagres - PREVIMIL, Arquivamento de Documentos 
Cortábeis. 
4.2 Bimestral/Quadrimestral/Semestral: Elaborar e Auxiliar na guarda dos dados dos 
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - RREO e Relatório Gestão Fiscal - RGF. 
4.3 Anual: Elaboração da guarda e remessa da prestação de contas e Relatórios Gerenciais e 
Orçmentários; Fechamento e Acompanhamento de Prestação de Contas Anual; Declaração de 

lmosto de Renda Retido na Fonte (DIRF) do Exercício e Preenchimento e envio da RAIS do 

Exercício; Assessoria gerencial nas áreas contábil e financeira para registro e acompanhamento 
da execução orçamentária; Processamento da movimentação financeira e patrimonial, para 
atender as necessidades das unidades gestoras do Município. 

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUCÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser realizados na sede do FUNDO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MILAGRES - PREVIMIL, no horário de expediente determinado 

pelo órgão de segunda à sexta-feira, situado Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200 - Centro - 
Mil$res-CE - CNPJ: 21.949.560/0001-67. 

5.2. Disponibilizar na prestação dos serviços de "consultoria e assessoria", somente 

profissionais devidamente habilitados, com carga horária de no mínimo 08 (oito) horas/diárias, 

avocando para si todas as despesas decorrentes tais como (custo com mão de obra, transporte, 
alinentação e hospedagem), isentando o Município de qualquer despesa adicional. 
5.3. Manter canal de comunicação, quais sejam: correio eletrônico (e-mail), telefone fixo, 
telefone móvel (celular), disponíveis para acesso e fornecimento de informações em horário 
comercial e outros meios de contatos necessários para sanar dúvidas das UNIDADES GESTORAS 

e dos funcionários do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MILAGRES - PREVIMIL quanto 

aos serviços contratados. 
5.4. A Contratada ao assumir a responsabilidade pelos trabalhos deverá assegurar-se que o 

profissional a frente da execução dos trabalhos dos serviços contábeis no FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MILAGRES - PREVIMIL esteja capacitado e habilitado, com registro 

no CRC. 
S.S. Assessorar as unidades gestoras e os funcionários do CONTRATANTE, na gestão 

adr,inistrativa, financeira, orçamentária e patrimonial do órgão; 

5.6. Participar, quando antecipadamente convocado, de reuniões plenárias, de Secretariados e 

do Controle Interno, para prestar esclarecimentos de natureza contábil que se fizerem 

necessárias; 
5.7. Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os 

serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades exigidas 

pela CONTRATANTE; 
5.8. Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e 

especificações contidas neste termo de referência; 
5.9. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com 

mão-de-obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxaeguros 
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e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste 
instrumento; e; 
5.10. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE 

para a execução do Contrato. 
5.1. Disponibilizar tempo integral de "Consultoria Contábil", em suas instalações, ou seja, na 

sua sede, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas por servidores 

do Município decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes ou no 
decorrer das rotinas do dia a dia, devendo toda e qualquer orientação ser dada de forma 
formal, preferencialmente no formato de "parecer contábil ou comunicação reservada", 
somente por profissionais devidamente habilitados. 
5.12. Na ocorrência de continuidade na prestação dos serviços, objeto de termo aditivo, a 

rev são dos preços, objeto desta contratação só será realizada, após, decorrido o prazo de 

prestação de serviços, e o critério de reajuste será em observância no que couber ao que 

prescreve a lei federal n° 8.880/94, lei federal n2  9069/95 e lei federal n2 10.192/2001. 

CLIUSULA SEXTA - DA EXECUCÃO ESPECÍFICA DOS SERVICOS A SEREM PRESTADOS  

1. Abertura e encerramento da escrituração contábil - orçamentária, financeira e patrimonial; 

2. Conferência dos saldos bancários e conciliação do mês anterior; 

3. Encaminhamento da LOA ao TCE, em meio informatizado e de acordo com o SIM; 

4. linplantação e conferência dos saldos bancários e conciliação do exercício anterior; 
S. Orientação para classificação orçamentária da receita e da despesa, em conformidade com a 

Lei Orçamentária, observada as normas emanadas da Secretaria do Tesouro Nacional; 

6. Supervisão da escrituração de todos os atos e fatos relativos à movimentação orçamentária, 
financeira e patrimonial pelo método das partidas dobradas e em meio eletrônico; 

7. supervisão e orientação para conciliação das contas bancárias; 

8. Elaboração de balancete de cada Unidade Gestora de forma analítica e sintética; 

9. Consolidação das informações de patrimônio, licitação, folha de pagamento e contabilidade 

para geração do SIM - SISTEMA DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS, na forma regulamentada pelo 

Tritunal de Contas dos Municípios; 

10. Orientação para organização de documentos mensais de receita e despesa para remessa à 

Câmara Municipal; 

11. Informação ao Gabinete do Prefeito quando à liberação de créditos de recursos federais e 

estaduais para notificação aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades 

empresariais; 

12. Elaboração, impressão e encadernação do Livro Diário e Livro Razão; 

13. Elaboração dos Balanços anuais e Relatórios de Prestação de Contas de cada Unidade 
Gestora - Contas de Gestão Anuais (excetuando-se as Secretarias de Saúde/Educação e 

Ass stência Social); 

14. Elaboração do Balanço Anual Consolidado do Município e Relatórios - Contas de Governo; 

15. Adequação do Balanço Geral do Município ao padrão SISTN; 

16. Acompanhamento e geração de planilhas para apuração e recolhimento mensal do PASEP; 

17. Regularização junto a Secretaria da Receita Federal dos responsáveis por Unidades Gestoras 

- a cada mudança - com a finalidade de gerar a DCTF (excetuando-se as Secretarias de 

SaúJe/Educação e Assistência Social); 

18. Elaboração e Transmissão da DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Fe 

Riia Helena Mendonça Figueiredo, 200 -Centro - Milagres-CE-  CNPJ: 07.655.27710001-00 CGF 06.920. :1-8 



r 	ET 

GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

19. Correção e transmissão através de REDARFs de informações à Receita Federal; 
20. Consolidação de dados de todos os balancetes das Unidades Gestoras diretas e indiretas e 
da Câmara, para emissão de relatórios; 

21. Elaboração dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária - RREO; 

22. Transmissão de dados dos RREO via CEF; 
23. Elaboração dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF; 
24. Transmissão de dados dos RGF via CEF; 
25. Elaboração de Mensagens e Projetos de Lei relativos a créditos adicionais; 

26. Elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

27. Elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual; 

28. Elaboração do Orçamento Criança e Adolescente conforme a orientação da Fundação 

ABRINq 

29. Pesquisa de legislação federal e estadual da STN, Receita Federal, FNDE, SUS, SUAS, 
Previdência Social etc., divulgada em meio eletrônico, e orientação para sua aplicação pelo 

Município; 

30. Elaboração de relatórios gerenciais para a tomada de decisões; 

31. Elaboração da Programação Financeira e do Cronograma Mensal de Desembolso; 

32. Acompanhamento da execução da Programação Financeira e do Cronograma Mensal de 

Desembolso; 

33. Elaboração de slides para apresentação técnica das Audiências públicas do Relatório de 

GeStão Fiscal; 

34. Elaboração de slides para apresentação técnica das Audiências públicas da Lei de Diretrizes 

Orçmentárias; 

35. Elaboração de slides para apresentação técnica das Audiências públicas da Lei Orçamentária 

AnLal; 

36. Acompanhamento da tramitação das Prestações de Contas de Governo e de Gestão no TCE; 

37. Elaboração de justificativa para o TCE, no que se refere aos serviços técnico-contábeis, 

relacionados às Prestações de Contas Anuais de Governo e de Gestão; 

38. Atualização e transmissão diária das informações para publicação em meio digital - internet 

- das informações sobre movimentação financeira conforme LC 131/2009; 

39. Assessoria e Consultoria in loco, com profissionais qualificados para acompanhamento e 

Assessoria dos procedimentos contábeis; 

40. Acompanhamento e assessoria nos serviços de tesouraria. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA SEGURANCA E DO SIGILO  
7.1 A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos 

dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações 

existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação 

vigente. 
7.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de 
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e 

criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

CL411SULA OITAVA - DO LOCAL DE EXECUCÃO DOS SERVICOS 
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Trabalho que faz a diferença 

8.1 Os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, deverão ser prestados nas 

ins alações da contratante e no escritório da contratada, ou em outro local, de acordo com a 
ne'essidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições 
im . rescindíveis e específicas da execução dos serviços. Devendo toda e qualquer orientação 
tés. ica ser dada somente por profissionais devidamente habilitados. 
C 	USULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  
Ob iga-se a CONTRATADA a: 
9. 1. A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações 

de te Projeto Básico, em conformidade ainda com o teor da Minuta do Instrumento Contratual 
e e 	observância aos ditames da Lei Federal n2 8.666/93, independentemente de transcrição. 
9. 2. Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente 
qu lificados para a prestação dos serviços, objetivando lograr êxito e segurança, avocando para 
si oda a responsabilidade de forma a resguardar o Município de eventuais prejuízos 
de' orrentes de qualquer demanda judicial. 

9. 3. Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados 

pel. Município. 

9. .4. Prestar de Consultoria e Assessoria em suas instalações durante o expediente normal. 
9. .5. As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar 

du idas, poderão ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através de e-

m.ls, ou correspondência durante o expediente normal de funcionamento do órgão, sem 

li ite de quantidade. 
9. 6. Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre elas 

pa a providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil. 
9. 7. Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, à contratada é a única e 
ex'lusiva responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em 
de orrência da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para o Município Contratante. 

9. .8. Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade 

co :  o que prescreve o § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93. 

9. .9. A contratada se submete as obrigações quanto a propriedade, seguranças e sigilo de 
inf. rmações prevista no Termo de Referência. 
9. .10. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
re.onsabiIidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
so re a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e 

pa afiscais, FGTS, P15, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc. Ficando excluída 

qu:lquer solidariedade do FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MILAGRES - PREVIMIL por 

ev:rituais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CINTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere o FUNDO DE PREVIDÊNCIA 
M NICIPAL DE MILAGRES - PREVIMIL; 
9. '.11. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tri 1 utos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 

C. TRATO; 
9. .12. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 

da Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

9. 1 .13. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

ad . ntrarão o órgão para a execução do serviço; 

ua Helena Mendonça Figueiredo, 200 - Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00 C 



GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que faz a diferença 

9.114. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante; 

9.115. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível 
de roda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

9.1!16. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
9.117. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Adininistração; 

9.1 18. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
9.1,19. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

9.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.121. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
asspmidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de 

Referência; 

9.1.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
lnsrumento Contratual; 

9.123. A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer natureza, 

podendo a rescisão do contrato ocorrer nos termos do art. 79 da lei 8.666/93. A contratação 
será regida pela lei 8.666/96 e pelas disposições do Código Civil. 

9.2 Obriga-se a CONTRATANTE a: 
9.11 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos 
serviços. 
9.2.2. Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de 

qualidade, através da unidade responsável pela gestão do contrato. 

9.2.3. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 

prestação dos serviços. 
9.14. Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio 

do servidor competente. 
9.2.5. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecido, desde 

que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

10.1. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) 
dias do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação 

tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 

cheque nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em 

conformidade com projeto básico. 
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10.2. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome do 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MILAGRES - PREVIMIL. 
10.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em 
cortrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciá rios, trabalhistas 
e fiscais; 
10.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, na 
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 2 de outubro de 2014; (observado o 
que dispõe o art. 32,  parágrafo único da EC n2. 106, promulgada em 7 de maio de 2020) 
b). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa. 

10.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
10.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
10.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
cor*ratada a ampla defesa. 
10.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a 
regularidade fiscal e trabalhista. 
10.. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devdamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
1040. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condi • do à 

4».  
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CLAJSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DE RECURSOS  
12.d .  As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

FUNDO DO PREV 
MUNICIPAL DE MILAGRES- 	1701-092720070.2.069 	3.3.90.39.00 
PREV  

410000001 

GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 
Estado do Ceará 

Trabalho que fez a diferença 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.11. REAJUSTAMENTO: Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o 
interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta 

N. de preços pela licitante ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 
efe tos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação 

do ndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo instituto Brasileiro de 
Gecgrafia e Estatística -a IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 
10.11.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
1041.2. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
1012. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 

extinto o contrato. 
10.13. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 

da CONTRATADA. 
10.14. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 

ou:justado,

revisíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do 	ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 

quei as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 

n.2  .666/93, alterada e consolidada. 
10.15. REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por preço 

unitário. 

i 	
CLÁJSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUCÃO DOS SERVICOS E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
11.1. O prazo de execução do(s) serviço(s) objeto desta contratação se dará a partir da data da 
assinatura do contrato pelo período de 12 (dez) meses, podendo ser prorrogado na forma da 

lei. 
11.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, 11 (onze) meses, 

podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alteaçôes posteriores. 
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CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINLNCEIRO E REGIME DE EXECUCÃO  
13.1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo 

de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela 
licitante ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros 
do iltimo reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística -a IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 

13.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
13.1.2. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 

sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
13.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de 
ext'nto o contrato. 
13.. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito 

da CONTRATADA. 
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 

do ájustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 

que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 

n.2 .666/93, alterada e consolidada. 
13.$- REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por preço 

unitário. 

. 	CL.AÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Adninistração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa: 
b.1 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta ,em caso de recusa da licitante 

vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

notficação feita pela Contratante; 

b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos 

serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- offlcio" da 

Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 

mantenha junto a Secretaria de competência, independente de notificação ou interpelação 

judiial ou extrajudicial. 
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uspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
o ministração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
1 eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
durarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua 
bilitação. 
'erá ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) 
ntual (is) subcontratada(s) na prestação dos serviços. 

C 	ÚSULA DÉCIMA QUINTA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
15 1. A rescisão contratual poderá ser: 
152. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
in .sos 1 a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n2 8.666/93; 
15 3. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
au oridade competente, reduzida a termo no processo Iicitatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
15 4. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que 
ha a culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
q 	ndo os houver sofrido; 
155. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas 
n. art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n2 8.666/93. 

C 	ÚSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
1. Fica eleito o foro da Comarca de MILAGRES, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
trovérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
unciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

por estarem acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (dois) vias 
ra que possa produzir os efeitos legais. 

MILAGRES - CE, 08 de Fevereiro de 2021. 
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